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Submete à apreciação do Congresso Nacional, acompanhados de Exposições de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 4.254, de 27 de 
agosto de 2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 28 de agosto de 2019, que torna sem 
efeito, a Portaria nº 473, de 23 de agosto de 2007, publicada no Diário Oficial da União do dia 3 
de setembro de 2007, que outorgou autorização à Prefeitura Municipal de São Vicente, para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de São Vicente, Estado 
de São Paulo, visando a revogação do Decreto Legislativo nº 809, de 2009, publicado no Diário 
Oficial da União, de 5 de novembro de 2009. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(ART. 54 RICD) PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 
- CCJR) REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO (ART. 151, III, RICD)) 



MENSAGEM Nº 360 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 4.254, 

de 27 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 28 de agosto de 2019, que 

torna sem efeito, a Portaria nº 473, de 23 de agosto de 2007, publicada no Diário Oficial da União 

do dia 3 de setembro de 2007, que outorgou autorização à Prefeitura Municipal de São Vicente, 

para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de São 

Vicente, Estado de São Paulo, visando a revogação do Decreto Legislativo nº 809, de 2009, 

publicado no Diário Oficial da União, de 5 de novembro de 2009. 

 

 

Brasília, 25 de junho de 2024. 



 

EM nº 00722/2023 MCOM 
  

Brasília, 27 de Novembro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o processo administrativo nº 53830.002384/2002-69, que 
veicula a Portaria nº 4.254/SEI, de 27 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 28 
de agosto de 2019, que torna sem efeito a Portaria nº 473, de 23 de agosto de 2007, publicada no 
Diário Oficial da União de 3 de setembro de 2007, que originalmente outorgou à PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, CNPJ nº 46.177.523/0001-09, permissão para executar o serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade 
de São Vicente, estado de São Paulo, por meio do canal 291E. 

Sobre o caso em espécie, fora efetuada análise técnica, conforme Nota Técnica nº 
4571/2018/SEI-MCTIC, concluindo pela demonstração de desinteresse na assinatura do contrato, em 
razão de o ente público não apresentar os documentos necessários para a formalização, bem como 
análise jurídica, nos termos do Parecer Jurídico nº 574/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, com a 
conclusão pela Consultoria Jurídica pela possibilidade jurídica de desconstituição administrativa do 
ato sem a necessidade de ajuizamento de demanda judicial, consoante § 4º do art. 223 da Constituição 
Federal. Em 28 de agosto de 2019, foi publicada a Portaria nº 4254/2019, de 23 de agosto de 2019, 
que tornou sem efeito a Portaria nº 473, de 23 de agosto de 2007. 

Desta feita, sugiro que seja o Congresso Nacional comunicado sobre o presente, a fim de 
que adote as medidas reputadas cabíveis quanto a tornar sem efeito o Decreto Legislativo nº 809, 
publicado no Diário Oficial da União de 5 de novembro de 2009, que ratificou a outorga de permissão 
em comento. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Sonia Faustino Mendes 



PORTARIA Nº 4.254/SEI, DE 27 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII, alínea "a", da Constituição Federal, bem como o
disposto no art. 6º, §2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795,
de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo
em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53830.002384/2002-69, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 473, de 23 de agosto de 2007, publicada no Diário Oficial
da União de 3 de setembro de 2007, ratificada pelo Congresso Nacional, nos termos do Decreto
Legislativo nº 809, de 2009, publicado no Diário Oficial da União de 5 de novembro de 2009, que
outorgou permissão à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, inscrita no CNPJ nº 46.177.523/0001-09,
para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, referente ao canal 291E, no município de São Vicente, estado de São Paulo, em razão da não
apresentação de documentos solicitados para a formalização do contrato.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 53830.002384/2002-69
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 413/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do
Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.254, de 27 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial
da União do dia 28 de agosto de 2019, que torna sem efeito, a Portaria nº 473, de 23 de agosto de 2007,
publicada no Diário Oficial da União do dia 3 de setembro de 2007, que outorgou autorização à Prefeitura
Municipal de São Vicente, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de São
Vicente, Estado de São Paulo.

 

Atenciosamente,

 
 
 

MIRIAM BELCHIOR
Ministra de Estado substituta

Documento assinado eletronicamente por Miriam Aparecida Belchior, Ministro(a) de Estado da Casa Civil da
Presidência da República substituto(a), em 26/06/2024, às 18:09, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5849050 e o código CRC
9D783CD9 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53830.002384/2002-69 SEI nº 5849050

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37867/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, Processo nº  53830.002384/2002-69.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 09/10/2019, às 12:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4715685 e o código CRC 39F2B620.

Referência: Processo nº 53830.002384/2002-69 SEI nº 4715685
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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ServiçozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Público Federal 

Ministério das Comunicações 
Secretaria Executiva 
Delegacia no Estado de São Paulo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

30SET52G3 0 «  002384 a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5A 0 PAUL C 

Guia para Formação de  Processo 

Nome do interessado: Prefeitur a Municipal de São Vicente 

CGCJCPF: 4617752300010 9 

Serviço: Radiodifusã o - FM Educativa 

Assunto: Pedid o para Executar o Serviço 

Observação: 

Endereço: Ru a Frei Gaspar Número:  38 4 

Complemento: Bairro:  Centr o 

Cidade: Sã o Vicente UF:  S P CEP:  11310-06 1 

Telefone: 

Setor Solicitante:  DMC-S P Data:  30/09/0 2 

para: Setor Solicitante 

Chefia Imediata 
Assinatura e  Carimbo 

Luáio9Áa£vezzi 
J DMC/S P 

Chefe de Divisão 
Port. nB 107/00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• U M 

Encaminhamento -> de : Protocolo 

Rua Vergueiro,  3073 - Vila  Mariana - São Paulo/SP - CEP: 04101-300 - Fone 5576-8800 6886 
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Z Of/ ao rte 
Cidade Monumento da  História  Pátria 

Cellula Mater da  Nacionalidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

em 20 de setembro de 2002 
Ofício n° 518/02-G P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Proc. n ç 31288/01 

O 

Ilustríssim o Senhor 

Cumprimentando-o cordialmente , vimo s 
pelo presente encaminhar a  V.Sa . documentaçã o necessári a à  instruçã o d e 
processo de outorga para execuçã o de serviço s de radiodifusã o e m FM , com fins 
exclusivamente educativos, neste Município , no canal 227-E, previsto no Plano 
Básic o de Distribuiçã o do referido serviço . 

Queremos destacar qu e o  referid o cana l 
será de indiscutíve l vali a para suprir as carência s educacionais existentes na áre a 
de cobertura da emissora, notadamente n a regiã o continental e na zona rura l de 
São Vicente. 

Vale ressaltar qu e a  emissora e m questã o 
desempenhar á pape l fundamental d e divulgaçã o à  populaçã o e m gera l do s 
programas e  projetos desenvolvidos pelo Município , pelo Estado e  pela União , 
referentes à  educação , constituindo-se, portanto, em canal simples e eficiente de 
participaçã o e intercâmbi o entre os ouvintes e os órgão s 

Para tant o en e 
anexo, cópi a do Ofício n ° 213/01-GP, de 22 de maio 
João Pimenta d a Veig a Filho , ex-Ministr o das C o 
Ministéri o em 25 de maio de 2001 . 

Colocando-ncKs 
esclarecimento d e eventuai s dúvidas , 
estima e consideração . 

expressa mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d s 

licos. 
os a  V.Sa. , e m 

endereçad o ao Dr. 
s, protocolad o no 

disposiçã o par a o 
a. os protestos d e 

MÁRCI O FIANÇ A 
Prefeito Municipal 

limo . Sr. 
Dr. Everald o Gomes Ferreir a 
DD. Delegado do Ministéri o das Comunicaçõe s 
São Paulo - SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LC/tfg/aa a 
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Cidade Monumento da  História  Pátria 
Cellula Mater da  Nacionalidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃ O 

AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Prefeitura Municipa l d e Sã o Vicente , 
CGC n ° 46.177.523/0001-09, po r se u representante legal , infra-assinado , 
pretendente à  obtençã o d e outorg a d e permissão/concessã o par a executa r 
serviço de radiodifusã o sonora, com fins exclusivamente educativos, na cidade 
de Sã o Vicente, Estado de Sã o Paulo, tendo em vista o disposto no artigo 21 
da Le i n° 9637, d e 1 5 d e mai o d e 1998 , po r mei o d a qua l fo i extint a a 
Fundaçã o Roquette Pinto, DECLAR A junt o ao Ministéri o das Comunicaçõe s 
que s e compromet e a  cumpri r a s obrigaçõe s constante s d a Portari a 
Interministerial n ° 651 , de 1 5 d e abri l d e 1999 , be m com o a s exigência s 
constantes da legislaçã o específic a de radiodifusão . 

São Vicente, 20 

MÁRCI O FRANÇ A 
Prefeito Munuzipal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  
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Cidade Monumento da  História  Pátria 
Cellula Mater da  Nacionalidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A Prefeitura Municipa l d e Sã o Vicente , 
CGC n ° 46.177.523/0001-09, po r se u representante legal , infra-assinado , 
pretendente à  obtençã o d e outorg a d e permissão/concessã o par a executa r 
serviç o de radiodifusã o sonora, com fins exclusivamente educativos, na cidade 
de Sã o Vicente, Estado de Sã o Paulo, tendo em vista o disposto no artigo 21 
da Le i n° 9637, d e 1 5 d e mai o d e 1998 , po r mei o d a qua l fo i extint a a 
Fundaçã o Roquette Pinto, DECLAR A junt o ao Ministéri o das Comunicaçõe s 
que s e compromet e a  cumpri r a s obrigaçõe s constante s d a Portari a 
Interministerial n ° 651 , de 1 5 d e abri l d e 1999 , be m com o a s exigência s 
constantes da legislaçã o específic a de radiodifusão . / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA 
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Cidade Monumento da  História  Pátria 
Cellula Mater da  Nacionalidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O abaixo assinado declara que: 

a) nã o particip a d a direçã o d e outr a 
executante d o mesmo tip o de serviç o de radiodifusão , n o municípi o onde s e 
pretende instala r a  estação , nem de quaisquer empresas de radiodifusão , e m 
outros municípios , em excesso aos limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei 
n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso a entidade venha a  ser contemplada 
com a  outorga; 

b) nã o est á no exercíci o de mandato eletivo 
que lhe assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisã o o u 
assessoramento na Administraçã o Pública , do qual decorra foro especial. 
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% or/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ao ru: 
Cidade Monumento da  História  Pátria 

Cellula Mater da  Nacionalidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O abaixo assinado declara que: 

a) nã o particip a d a direçã o d e outr a 
executante d o mesmo tip o de serviç o de radiodifusão , n o municípi o onde se 
pretende instala r a  estação , nem de quaisquer empresas de radiodifusão , e m 
outros municípios , em excesso aos limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei 
n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso a entidade venha a  ser contemplada 
com a  outorga; 

b) nã o est á no exercíci o de mandato eletivo 
que lhe assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisã o o u 
assessoramento na Administraçã o Pública , do qual decorra foro especial. 
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Cidade Monumento da  História  Pátria 
Cellula Mater da  Nacionalidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REQUERIMENT O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Excelentíssim o Senhor Ministr o das Comunicaçõe s 

Márci o Lui z Franç a Gomes , co m 
endereç o para correspondênci a n a Rua Fre i Gaspar n ° 384 na cidade de São 
Vicente, Estado de Sã o Paulo, CEP: 11310-900, telefone n°(13 ) 3579-4369, 
fax n ° (13) 3579-1444, representante lega l da Prefeitura Municipa l d e Sã o 
Vicente, vem requerer a  V.Exa. outorga para executar serviç o de radiodifusã o 
em FM , com fins  exclusivamente educativos, n a cidad e d e Sã o Vicente, 
Estado de São Paulo, no canal 227-E previsto no Plano Básic o de Distribuiçã o 
de Canais do referido serviço . 

Neste termos, 
Pede deferimento. 

São Vicente, 20 de 2002 

MÁRCI O FRANÇ A 
Prefeito Municipa l 
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Z Of/ ao ym 
Cidade Monumento da  História  Pátria 

Cellula Mater da  Nacionalidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REQUERIMENT O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Excelentíssim o Senhor Ministr o das Comunicaçõe s 

Márci o Lui z Franç a Gomes , co m 
endereç o para correspondênci a n a Rua Fre i Gaspar n ° 384 na cidade de São 
Vicente, Estado de Sã o Paulo, CEP: 11310-900, telefone n°(13 ) 3579-4369, 
fax n ° (13) 3579-1444, representante lega l da Prefeitura Municipa l d e Sã o 
Vicente, vem requerer a V.Exa. outorga para executar serviç o de radiodifusã o 
em FM , com fins  exclusivamente educativos, n a cidad e d e Sã o Vicente, 
Estado de São Paulo, no canal 227-E previsto no Plano Básic o de Distribuiçã o 
de Canais do referido serviço . 

Neste termos, 
Pede deferimento 

São Vicente, lürèz setembr o de 2002 

MÁRCI O FIANÇ A 
Prefeito Miuiicipa l 
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i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 

3 

I ppf r .  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAREPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASI L r 

M hícíkí o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACASTÃO Oi PA 
A O E ABERTUR A VALI DAD E D O CARI Ã O 

; 
— < 

ÍTÍTUL OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'  DO EITplEUClM ENTO^NOM I 0 1  rtlill.il )  — ^ — w 

CODIOO E  0EIC«i( Í 0 0 « AHV1ÍA0 I ECO NSMJCA PRINCIPA L 

S 3 
CO E  »[»Cl>cio" t l NiTUtII *  • Iwh.C » 

L 
I OG»»OOUB O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA' 1  1  1  ! COMPLEMENT O 

BUA fBE I GASPAR 384 

SEL O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAV A :.. , o  SOfc ENTE rCÒW 
DE AUTENTICIDADE : 
( ;  Fernand o T . «arei a -  T . wtli r S UDÍ L 
{/ ) »3'j: o A . P. ilobr e -  E Í C . A í 
( )  Regina C*ti : i G. P. NoWBficr . Air>or 
Valor Ps-j o P/ Abiert. : R JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \jf  I 
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vagin a i  d e i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PREVIDÊNCIA SOCIAL  PREVNet 
A segurador a do trabalhado r brasileir ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA iÇffYIÍWÇ S 

I FEDERA' . If zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃ O NEGATIV A D E DÉBIT O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N°018612002-

DADO S D O SUJEIT O PASSIVO : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ: 4 6.177.523/0001-0 9 
NOME:PREFEITUR A MUNICIPA L D E SA O VICENT E 
ENDEREÇO:RU A FRE I GASPAR , 38 4 
BAIRR O o u DISTRITO:CENTR O 
MUNICÍPIO:SA O VICENT E 
ESTADO:S P 
CEP:11310-00 0 

FINALIDAD E D A CERTIDÃO : 

QUAISQUE R DA S FINALIDADE S PREVISTA S NAS LEI S 8.21 2 D E 2 4 D E JULH O D E 199 1 E 
SUAS ALTERAÇÕES , E  8.87 0 D E 1 5 D E ABRI L DE 1994 , EXCET O PARA : 

- AVERBAÇÃ O D E OBRA DE CONSTRUÇÃ O CIVI L E M IMÓVEL ; 
- BAIX A D E FIRM A INDIVIDUAL , EXTINÇÃ O D E ENTIDAD E O U SOCIEDAD E COMERCIA L O U 

CIVIL . 

E CERTIFICADO , NA FORMA DO DISPOST O N A LE I No 8.212/91 , E ALTERAÇÕES , QUE , PAR A 
A FINALIDAD E DISCRIMINADA , INEXIST E DEBIT O IMPEDITIV O A  EXPEDIÇÃ O DEST A 
CERTIDÃ O E M NOME DO SUJEIT O PASSIV O ACIM A IDENTIFICADO , RESSALVAD O A O INS S O 
DIREIT O D E COBRAR QUALQUER IMPORTÂNCI A QU E VENH A A SE R CONSIDERAD A DEVIDA . 
VALID A PAR A TODOS OS ESTABELECIMENTO S D A EMPRESA , MATRI Z E  FILIAIS . 

A ACEITAÇÃ O D A PRESENT E CERTIDÃ O EST A CONDICIONAD A A  VERIFICAÇÃ O D E SU A 
VALIDAD E N A INTERNET , N O ENDEREC O www.previdenciasocial.gov.br , O U E M QUALQUE R 
AGENCI A D A PREVIDÊNCI A SOCIA L O U UNIDAD E AVANÇAD A D E ATENDIMENT O D A 
PREVIDÊNCI A SOCIAL . 

DEVERA SE R OBSERVAD A A FINALIDAD E PARA A QUAL FO I EMITIDA . 
EMITID A EM, 0 4 D E SETEMBR O D E 2002 . 
COM VALIDAD E ATE : 03/11/200 2 
VALID A PO R 6 0 DIA S DA DAT A DA SU A EMISSÃO . 

PREVIDÊNCI A SOCIAL . A  SEGURADOR A D O TRABALHADO R BRASILEIRO . 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CJATApHEV 1 ' 

EMPRES A D E TECNOLOGI A E INFORMAÇÕE S D A PREVIDÊNCI A SOCIA L 
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Págin a 1  d e 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certificado de Regularidade do FGT S - CR F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CAIX A ECONÔMIC A FEDERA L 

Inscrição : 
Razão Social : 
Nome Fantasia : 
Endereço : 

46177523/0001-0 9 

PREFEITUR A MUNICIPA L D E SA O VICENT E 

SA O VICENT E GABINET E PREFEIT O 

RU A FRE I GASPA R 38 4 /  CENTR O /  SA O VICENT E / S P /  11310-06 1 

A Caixa Econômica Federal , no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7 , da Lei 8.036, de 11 de maio de 
1990, certifica que, nesta data, a  empresa acima identificada encontra-s e em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -  FGTS . 

O present e Certificad o nã o servir á d e prov a contr a cobrança d e quaisque r débito s referente s a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS . 

Validade : 04/09/200 2 a 03/10/200 2 

Certificaçã o Número : 200209040000368985002 4 

Informação obtida em 04/09/2002 , à s 11:29 . 

A utilizaçã o dest e Certificad o par a o s fin s previsto s e m Le i est á condicionad a à  verificaçã o d e 
autenticidade no site da Caixa : www.caixa.gov.b r 
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AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V C; 
Page : 1  Documen t Name : untitle d ^ 

ÀNÀTEL -  SITA R -  RADIODIFUSÃ O R R -  ER 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^  R D ÍÍI À 

^j r % ~ 
CONSULTA D O PLAN O BÁSIC O PEL O TIP O D E SERVIÇ O (  F M )  -  DAT A 2l/l0/0 2 

s s CANAL C NOM E ENTIDAD E LOCALID À D E UF TS F 
01 220 A3 RADIO LITORA L S/ C LTD À SAO VICENT E SP FM 3 
02 227 E B2 SAO VICENT E SP FM 0 
03 238 C SARÀPUI SP FM 0 
04 299 C HERRERA GRILL O PUBLICIDAD E S/ C LTD À SARUTAIÀ SP FM C 
05 232 c SEBÀSTIÀNOPOLI S DO S SP FM 0 
06 240 c SERRA AZU L SP FM 0 
07 291 C PROWARE 200 0 TELECOMUNICAÇÃO SO M E IMA SERRA NEGR A SP FM C 
08 298 C RADI O ALT O D A SERR A LTD À SERRANA SP FM C 
09 241 E C FUNDAÇÃO RADI O EDUCATIV A OSWÀLDO CRU Z SERTAOZINH O SP FM 1 
10 249 À2 O DIÁRI O RADI O E  TELEVISÃ O LTD À SERTÀOZINHO SP FM 3 
11 253 C CONCORRÊNCIA -  12 4 /  0 2 SERTAOZINH O SP FM 0 
12 212 C SET E BARRA S SP FM 0 
13 203 c CONCORRÊNCIA -  13 6 /  0 1 SEVERINI A SP FM 0 
14 258 C SILVEIRA S SP FM 0 
15 234 C RADIO NOSS A SENHOR A D O SOCORRO LTD À SOCORRO SP FM C 

222 E A4 FUNDAÇÃO CULTURA L CRUZEIR O D O SU L SOROCABA SP FM 3 

INFORME M  - VOLT A MENU <  ENTER > -  SEGU E CONSULT A S S -  ACESS A DADO S (  ) 

Date : 21/10 / 2  Time : 10:12:4 8 
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Serviço Público Federal FfS- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • * ^"^D zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ministéri o da s Comunicaçõe s 

Secretaria Executiva 

Delegacia no Estado de São Paulo 

N°do Processo:  53830.002.384/200 2 

Interessado(a): Prefeitur a Municipa l de Sã o Vicent e 

Assunto: PEDID O PAR A EXECUTA R SERVIÇ O -  FM- E - SÃ O VICENTE/S P 

Senhor Delegado, 

Analisados os presentes autos, concluímo s pel o procediment o materializad o n a 

minuta de ofício que submetemos a V.S a para assinatura, se concorde. 

São Paulo, em 21/10/0 2 

LYDIO MALVEZZI 

Chefe de Divisa 
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SERVIÇO PÚRUCO FEDERA L 

MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 

SECRETARI A EXECUTIV A 

DELEGACI A N O ESTAD O D E SÃ O PAUL O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofício n. 0Jér ?3 / 2002 - DMC/SEJUR/RA D zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
(TORNANDO AO ASSUNTO. FAVOR MENCIONAR ESTA REFERENCIA) 

São Paulo, 21 de outubro de 2002 

Ref.: Processo n ° 53830.002384/02 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao processo em referência, através do qual a Prefeitura Municipal de 
São Vicent e requer permissão par a executa r serviço d e radiodifusão sonora em freqüência 
modulada (FM), em caráter meramente educativo, na cidade de São Vicente, Estado de São Paulo, 
através do canal 227E , cumpre-nos formular a s seguintes exigências, com vistas à instrução do 
pedido: 

1 - primeiramente , ess a Prefeitura devera apresentar copia da lei onde esteja 
prevista a disponibilidade de recursos financeiros destinados ao^pmpreendimento; 

2 - dever á apresentar o estatuto que regei 
contendo dispositivos declarando expressamente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

iodifusão pleiteado , 

sem finalidade comercial, isto é, com 

autorização do Poder Concedente; 

admostradores serã o brasileiros , no s termos constitucionais e  a  sua 
fura no s cargos soment e poder á ocorre r depoi s d e havere m sid o 

aprovados pelo órgão competente do Ministério das Comunicações; 

d) que , a qualquer tempo, será permitida a estabelecimentos de ensino superior do 
Município ou de Municípios limitados pelo alcanc e da emissora, participar na 
programação, mediante convênio ou acordo a ser firmado entre as partes; e 

e) qu e será mantid a à  disposição d o Ministério d a Educação e  Cultur a a 
programação produzida, para fins de veiculação em emissoras educativas de 
outros Municípios, Estados e União. 

Rua Verguem) . 3073 - VilaMariana-SáoPaukVSP-CEP. : 04J01-30 0 - Fone : (0XX11 ) 5576-8*0 0 - Fa x (0XX11 ) 5576-881 5 
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IB zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SERVIÇO PUBUCO FEDERA L 

MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 
SECRETARI A EXECUTIV A 
DELEGACI A N O ESTAD O D E SÃ O PAUL O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Processo n ° 53830.002384/02 
Continuação fls. 02 

3 - po r fim, deverá ser acostada aos autos a seguinte documentação, em original 
ou cópi a autenticada, relativamente á  Diretoria Executiv a qu e ir á administrar o  serviço d e 
radiodifusão pleiteado: 

a) prov a d e qu e sã o brasileiros, mediante a  apresentação d e qualquer u m dos 
seguintes documentos: certidão d e nascimento ou casamento , certificado d e 
reservista, títul o d e eleitor , carteir a profissional o u cédul a d e identidade , 
certificado d e naturalização expedid o h á mai s d e 1 0 anos , e , par a o s 
portugueses, reconhecimento d e igualdad e d e dirt£p s civi s o u prov a d e 
residência permanente no Brasil; 

b) certidões do s cart< 
títulos, dos locais de 
onde exerçam ou 
Cumpj i Mi i ntar 

Is , 
feto e pé; 

mprirnemo da s 
Eleitoral; e 

do d e protestos de 
ancupoem assim das localidades 
período, atividades econômicas, 
as certidões do s cartórios retro 

panhadas das respectivas certidões de 

eleitorais, mediante certidão fornecida 

d) declarações d e acatamento ao s limites fixados pel o Decreto-lei n  ° 236/6 7 
(modelos anexos). 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento 
deste ofício, expedido co m AR-Postal , para atendimento da s exigências feitas , se m o  qu e o 
processo nã o ter á prosseguimento, sendo o s prejuízos decorrentes de todo responsabilidade 
dess a Prefeitura. 

Atenciosamente, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^IslsL^— zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Origina l assinad o por 

EVERALD O GOME S FERREIR A 
DELEGAD O 

A Sua Senhoria o Senhor 
MÁRCIO FRANÇA 
Prefeito da PREFEITUR A MUNICIPAL DE SÃO VICENT E 
Rua Frei Gaspar, n.° 384 - Centro 
São Vicente / SP 
CEP : 11310-061 
RTP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Vergueiro . 3073 - Vil a Marian a - Sã o Paulo/SP - CEP . 04101-30 0 - Fone : (0XX11 ) 5576-880 0 - Fa x (0XX11 ) 5576-881 5 
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Autos com provimento'atual concluído 
Encaminhem-se-ao ARQUIVO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ricardo •ancie zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

• 

• •  • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• / 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕE S 
EsplanadazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA dos Ministérios - Bloc o "R" 

CEP; 70404-900 Brasília - DF 

TRANSMISSÃO VI A FAC-SÍMILE 

Remetei te: CARLO S ALBERT O FREIR E RESEND E 
Órg«o: SSR/DOSR/M C 
Fax: (6] ) 311-6617 Fone s (s): 

Destinatário: GERENT E REGIONA L DA ANATE L EM SÃO PAULO 

(11)5576-8815 Fone s (s): 

Estapaéina + Data : 27.03.200 3 Documento n°: 

Senhor Delegado, 

Solicito qu e seja encaminhado a  este Departamento o s processos 

relacionados abaixo que se encontram nessa Gerência. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -Proa : 

MENSAGE M 

^ Li  W 
53830 000174/00, da Fundação Educativa e Cultural Julius August Marischen, da cidade 

de Mati o/SP ,  ,  , 

Pj-oc.:43500.000186/98 e  53500.000188/98, d a Fundação Halle m Colombo, d a cidade 

. Juquititja/SP ,  .,. 

0 -  Proc: 29830.000729/92, da TVSB T - Canal 4 de SIo Paulo S/A, da cidade Osasco/SP 

.: 53830.000226/96, da Rádio Cidade e Itu Ltda., da cidade Itu/SP Qil>  ^ * " °'  ^ 

.: 53830.002722/02, da Sistema H. S. de Comunicação Ltda. - ME , da cidade olímpia/SP C* 

49100.172917/83, da Rádio Difusora de Catanduva Ltda., da cidade Catanduva/SP C ; . s \  ^ 

.: 53830.002384/02, da Prefeitura Municipal de São Vicente, da cidade de São Vicente/SP \ ; -

FROTOCOL O SICA P m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ANATEL-ER- 1 SÃ » PAUL O 

i VISTO : 
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- Proc : 

Artur Nc 

- Proc 

»3830 000071/01, da Rádio Semanário Folha de Artur Nogueira Ltda, Município do 

gueira/SP ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ C <^ 

a Semanário Folha de Artur Nogueira Ltda, Município do »  77  ' 

9100.001437/89, da Rádio Mulher Ltda., da cidade de São Paulo/SP \ <* i% amo Mumer uaa., da ci 

CARLO S ALBERT O FREIR E RESEND E 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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'-'•»Ufr. 

Ti zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofíci o n.°8136/2003/ER01O T -  ANATE L - SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
(Usar esta referencia ao responder)  

São Paulo , 4 de junh o de 2003 . 

Se:o r Diretor , 

-n i. 

Em atendiment o à  solicitaçã o vi a fac-símile , e m 27.03.2003 , protocolizad o 
neste Escritóri o Regiona l e m 15.04.2003 , so b o n.° 200390068790 , encaminhamo s o s 
processo s abaix o relacionado s par a as providência s subseqüentes . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Processo Entidade 
53830.000174/0 0 Fundaçã o Educativ a e Cultura l Juliu s Augus t Mansche n 
53500.000186/9 8 Fundaçã o Halle n Colomb o 
53500.000188/9 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAFundação Hauen  Colomb o 
29830.000729/9 2 Cana l 4 de São Paul o S/A 
53830.000226/9 6 Rádi o Cidad e de !tu Ltda . 
53830.002722/0 2 Sistem a H.S de Comunicaçã o Ltd a - ME 
29100.172917/8 3 Rádio Difusor a de Catanduv a 
53830.002384/0 2 ^.Prefeitur a Municipa l de São Vicent e 

Atenciosamente , 

EVERALD O GOME S FERREIR A 
Gerent e Regiona l 

À Su a Senhori a o Senho r 
CARLO S ALBERT O FREIR E RESEND E 
Direto r do Departament o de Outorg a de Serviço s 
Secretari a do s Serviço s de Radiodifusã o do Ministéri o da s Comunicaçõe s 
Esplanad a do s Ministério s Bloc o R- Edifício Anex o -3°andar , sala30 0 -Al a Oest e 
70044-90 0 Brasíli a DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RJ 
DM C_Docu mentos Diversos 

Rua Vergueiro, 3073 - Vila Mariana - São Paulo/SP - CEP. : 04101-300 - Fone. : (11) 5576-8800 FAX. : (11) 5576481 5 - Site:www.anatel.gov.b r 
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Cidade Monumento da  História Pátria 
Cellula Mater da Nacionalidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAem 29 de novembro de 2002 

Ofício n ° 614/02-G P 

Ref.: Ofício n° 1693/2002 - DMC/SEJUR/RA D * 
Processo n° 53830.002384/02 ^  fiTUO^  '" Üa+g*^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

~ ^A'^- ^ ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ - > "  ^  UiMISTÉRi O Dí S COMUNICAÇÕES 

Proc. n° 31288/01 

Secretário tteServ.çbeae radiodifusão 
PROTOCOLO - GF'fïAL̂  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Excelentíssim o Senhor 

Com o s nossos cordiais cumprimentos, em 
atençã o a o solicitado no Ofíci o e m epígraf e estamos encaminhando a  V.Exa . a 
seguinte documentaçã o em anexo, para instrui r o  Processo n° 53830.002384/02, 
que trata da nossa solicitaçã o de permissã o para executar serviç o de radiodifusã o 
sonora e m freqüênci a modulad a (FM) , em caráte r merament e educativ o e 
cultural, nesta cidade de São Vicente, atravé s do canal 227-E: 

1 - a ) Cópi a da Le i Municipa l n ° 1148-A, 
de 2 3 d e julh o d e 2002 , que dispõ e sobre a s Diretrize s Orçamentária s par a o 
Exercíci o Fiscal do ano de 2003, que contempla no Anexo I - Programas -  ite m 
192.1 a  Implantaçã o da Rádio Municipal . 

b) Cópi a d a Mensagem n ° 75/02, que 
encaminha à  Câmar a Municipal , Projet o d e Le i dispondo sobre o  Orçament o 
Fiscal d o Municípi o d e Sã o Vicente para o  exercíci o d e 2003 , contemplando 
recursos financeiros destinados ao empreendimento. 

2 -  Cartã o d e Identificaçã o d e Pessoa 
Jurídica - CNRJ. 

3. Certidã o Negativa de Débito s da União , 
expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. /  \ 

MC/G M -  SiCA P 
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4. Certidã o Negativ a de Débito , expedida 
pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

5. Certidã o Negativ a d e Débito s d e 
Tributos e Contribuiçõe s Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal. 

6. Certificado de Regularidade -  CR F do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7. Declaraçõe s de que: 

a) o  serviç o d e radiodifusã o ser á 
executado se m finalidad e comercial , ist o é , co m fin s exclusivament e 
educativos e culturais; 

b) est á cient e que qualquer alteraçã o 
no serviç o d e radiodifusã o depender á d e prévi a autorizaçã o d o Pode r 
Concedente; 

c) o s administradore s serã o 
brasileiros, nos termos constitucionais, e a  sua investidura nos cargos somente 
poder á ocorre r depois d e haverem sid o aprovados pel o órgã o competente d o 
Ministéri o das Comunicações ; 

d) a  qualquer tempo ser á permitid o a 
estabelecimentos d e ensino superior d o Municípi o o u de Município s limitados 
pelo alcance d a emissora, participa r d a programação , mediant e convêni o o u 
acordo a ser firmado entre as partes; 

e) ser á mantid a à  disposiçã o do s 
Ministério s d a Educaçã o e  Cultur a a  programaçã o produzida , par a fins  d e 
veiculaçã o em emissoras educativas de outros Municípios , Estados e União . 
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Ofício n° 614/02 - G P 110 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ nó* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9 ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

í 

Informamo s qu e o s administradore s 
do serviç o de radiodifusã o e m FM , pleitead o par a o  referid o canal, serã o os 
Srs. Térci o Augusto Garci a Júnior , Henriqu e Césa r Simõe s d e Oliveir a e 
Joaquim José Bernardes. 

Encaminhamos, em anexo, as Declaraçõe s 
de acatamento aos limites fixados pelo Decreto-Lei n° 236/67, conforme modelos 
fornecidos por esse Ministério . 

Colocando-no s à  disposiçã o par a o 
esclarecimento de eventuai s dúvidas , expressamo s a  V.Exa . o s protestos 
de estima e consideração . / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f-
MÁRCIO /RANÇ A 
Prefeito Municipa l 

Exmo. Sr. 
Dr. Juarez Quadros do Nascimento 
DD. Ministr o das Comunicaçõe s 
Brasíli a - DF 

LC/tfg 
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MÁRCI O FRANÇA , Prefeito d o Municípi o d e 
São Vicente,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Estado de Sã o Paulo, no uso das atribuiçõe s que lhe sã o conferidas 
por Lei , DECLARA , so b a s penas da Lei , estar ciente d e qu e qualque r 
alteraçã o n o serviç o d e radiodifusã o e m F M para o  Cana l 227- E pleitead o 
depender á de prévi a autorizaçã o do Poder Concedente. 

Por ser a  expressã o d a verdade, firm a a  presente, 
em 02 (duas) vias de igual teor. 

São Vicente, 29 de novembro dej 2002 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

] 
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DECLARAÇÃ O 

MÁRCI O FRANÇA , Prefeito d o Municípi o d e 
São Vicente,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Estado de Sã o Paulo, no uso das atribuiçõe s que lhe sã o conferidas 
por Lei , DECLARA , so b a s penas da Lei , estar ciente d e qu e qualquer 
alteraçã o n o serviç o d e radiodifusã o e m F M para o  Cana l 227- E pleitead o 
depender á de prévi a autorizaçã o do Poder Concedente. 

Por ser a  expressã o d a verdade, firm a a  presente, 
em 02 (duas) vias de igual teor. / 

São Vicente, 29 de nove zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3 de 2002 
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Cidade Monumento da História Pátria 
Cellula Mater da Nacionalidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃ O 

MÁRCI O FRANÇA , Prefeit o d o Municípi o d e 
São Vicente,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Estado d e Sã o Paulo, no uso das atribuiçõe s que lhe sã o conferidas 
por Lei , DECLARA , so b a s penas d a Lei , que o s administradores 
responsávei s pel o serviç o d e radiodifusã o e m F M pleiteado para o  Canal 227-E 
serão brasileiros , no s termo s constitucionais , e  a  su a investidur a no s cargo s 
somente ocorrer á depoi s d e haverem sid o aprovados pel o órgã o competente d o 
Ministéri o das Comunicações . 

Por ser a  expressã o d a verc|áâé \ firm a a  presente, 
em 02 (duas) vias de igual teor. 

São Vicente, 29 de noven ibro\ie 

MARCIOTRANÇ A 
Prefeito Municipa l 
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Cidade Monumento da História Pátria 
Cellula Mater da Nacionalidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃ O 

MÁRCI O FRANÇA , Prefeit o d o Municípi o d e 
São Vicente,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Estado d e Sã o Paulo, no uso das atribuiçõe s que lhe sã o conferidas 
por Lei , DECLARA , so b a s penas d a Lei , que o s adrninistradores 
responsávei s pel o serviç o d e radiodifusã o e m F M pleiteado para o  Canal 227-E 
serão brasileiros , no s termo s constitucionais , e  a  su a investidur a no s cargo s 
somente ocorrer á depoi s d e haverem sid o aprovados pel o órgã o competente d o 
Ministéri o das Comunicações . 

Por ser a  expressã o d a verdade, firm a a  presente, 
em 02 (duas) vias de igual teor. 

São Vicente, 29 de novembrckd î 2002 

MÁRCI O TRANÇ A 
Prefeito Municipa l 
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Cidade Monumento da História Pátria 
Cellula Mater da Nacionalidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃ O 

MÁRCI O FRANÇA , Prefeit o d o Municípi o d e 
São Vicente,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Estado d e Sã o Paulo, no uso das atribuiçõe s que lhe sã o conferidas 
por Lei , DECLARA , so b as penas da Lei , que ser á mantida à disposiçã o do 
Ministéri o d a Educaçã o e  Cultur a a  programaçã o produzid a pel o serviç o d e 
radiodifusã o e m F M pleiteado para o  Canal 227-E , para fin s d e veiculaçã o e m 
emissoras de outros Municípios , Estados e União . 

Por ser a  expressã o d a verctade^irm a a  presente, 
em 02 (duas) vias de igual teor. 

São Vicente, 29 de novembro/deu 

MARCIO-FRANÇ A 
Prefeito Municipa l 
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MÁRCI O FRANÇA , Prefeit o d o Municípi o d e 
São Vicente,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Estado d e Sã o Paulo, no uso das atribuiçõe s que lhe sã o conferidas 
por Lei , DECLARA , so b as penas da Lei , que ser á mantida à disposiçã o do 
Ministéri o d a Educaçã o e  Cultur a a  programaçã o produzid a pel o serviç o d e 
radiodifusã o e m F M pleiteado para o  Canal 227-E , parazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ps\s  d e veiculaçã o e m 
emissoras de outros Municípios , Estados e União . 

Por ser a  expressã o d a v^rdad^, firma a  presente, 
em 02 (duas) vias de igual teor. 

São Vicente, 29 de nove; 2002 

MÁRCI O FR A 
Prefeito M 
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Cidade Monumento da História Pátria 
Cellula Mater da Nacionalidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃ O 

MÁRCI O FRANÇA , Prefeit o do Municípi o d e 
São Vicente,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Estado de Sã o Paulo, no uso das atribuiçõe s que lhe sã o conferidas 
por Lei , DECLARA , so b a s penas d a Lei , que a  qualquer tempo ser á 
permitida a  estabelecimentos d e ensino superior do Municípi o o u de Município s 
limitados pelo alcance d o serviç o d e radiodifusã o e m F M pleiteado para o  Canal 
227-E, participa r da programação , mediante Convêni o o u acordo a  se r firmad o 
entre as partes. 

Por ser a  expressã o d a verdade, firma  a  presente, 
em 02 (duas) vias de igual teor. 

São Vicente, 29 de nov (jnbrb e 2002 

MARC I 
Prefeito M 
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Cidade Monumento da História Pátria 
Cellula Mater da Nacionalidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃ O 

MÁRCI O FRANÇA , Prefeit o d o Municípi o d e 
São Vicente,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Estado d e Sã o Paulo, no uso das atribuiçõe s que lhe sã o conferidas 
por Lei , DECLARA , so b a s penas d a Lei , que a  qualquer temp o ser á 
permitida a  estabelecimentos d e ensino superior d o Municípi o o u de Município s 
limitados pelo alcance d o serviç o d e radiodifusã o e m F M pleiteado para o  Canal 
227-E, participa r da programação , mediante Convêni o o u acordo a  ser firmad o 
entre as partes. 

Por ser a  expressã o d a ver^tau^e, firm a a  presente, 
em 02 (duas) vias de igual teor. 

São Vicente, 29 de novei í 200 2 

MARCIOTRANÇ A 
Prefeito Municipa l 
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Cidade Monumento da História Pátria 
Cellula Mater da Nacionalidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃ O 

MÁRCI O FRANÇA , Prefeit o d o Municípi o d e 
São Vicente,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Estado d e Sã o Paulo, no uso das atribuiçõe s que lhe sã o conferidas 
por Lei , DECLARA , so b as penas da Lei , qu e o nome fantasia a  ser utilizado 
por est a Prefeitura para divulga r o s serviço s d e radiodifusã o e m FM , pleiteado 
para o Canal 227-E, será RÁDI O PRIMEIR A SÃ O VICENTE . 

Por ser a  expressã o d a verdade, firma  a  presente, 
em 02 (duas) vias de igual teor. 

São Vicente, 29 de novembre, dç 2002 

MÁRCI O FRANÇ A 
Prefeito Municipa l 
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DECLARAÇÃ O 

MÁRCI O FRANÇA , Prefeit o do Municípi o d e 
São Vicente,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Estado de Sã o Paulo, no uso das atribuiçõe s que lhe sã o conferidas 
por Lei , DECLARA , so b as penas da Lei , qu e o nome fantasia a ser utilizado 
por est a Prefeitura para divulga r o s serviço s d e radiodifusã o e m FM , pleiteado 
para o Canal 227-E, será RÁDI O PRIMEIR A SÃ O VICENTE . 

Por ser a  expressã o d a verdade, firm a a  presente, 
em 02 (duas) vias de igual teor. 

São Vicente, 29 de noveníbfõd< : 2002 

MÁRCI O FRANÇ A 
Prefeito Municipa l 
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DECLARAÇÃ O 

MÁRCI O FRANÇA , Prefeit o d o Municípi o d e 
São Vicente,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Estado de Sã o Paulo, no uso das atribuiçõe s que lhe sã o conferidas 
por Lei , DECLARA , so b as penas da Lei , que o serviç o de radiodifusã o e m 
FM pleiteado para o  canal 227-E ser á executado sem finalidade comercial, isto é, 
com fins exclusivamente educativos e culturais. 

Por ser a  expressã o d a verdap! ,̂ firma  a  presente, 
em 02 (duas) vias de igual teor. 

São Vicente, 29 de nove 

MÁRCIO^F 
Prefeito 

ÇA 
cipal 

Volume de Processo Digitalizado VOL I 53830.002384/2002-69 (0029249)         SEI 53830.002384/2002-69 / pg. 37



Cidade Monumento da História Pátria 
Cellula Mater da Nacionalidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃ O 

MÁRCI O FRANÇA , Prefeit o d o Municípi o d e 
São Vicente,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Estado d e Sã o Paulo, no uso das atribuiçõe s que lhe sã o conferidas 
por Lei , DECLARA , so b as penas da Lei , que o  serviç o de radiodifusã o e m 
FM pleiteado para o  canal 227-E ser á executado sem finalidade comercial, isto é, 
com fins exclusivamente educativos e culturais. 

Por ser a  expressã o d a vejda^de, firm a a  presente, 
em 02 (duas) vias de igual teor. 

São Vicente, 29 de noveníb>o de 2002 

MÁRCI O FRANÇ A 
Prefeit/Municipa l 
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DECLARAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Tércio Augusto Garcia Júnior , portado r d o R G n° 
13.159.250, CPF n° 038.555.288-20, DECLAR A que 

não particip a d a direçã o d e outr a entidad e 
executante d o mesmo tip o d e serviç o d e radiodifusão , n o Municípi o ond e s e 
encontra instalad a a  estação , ne m d e quaisquer empresas d e radiodifusã o e m 
outros municípios , em excesso aos limite s fixados no artigo 12 do Decreto-Lei n° 
236, de 28 de fevereiro de 1967, e que 

- nã o est á n o exercíci o d e mandat o eletiv o qu e lh e 
assegure imunidad e parlamentar , ne m exerc e carg o d e supervisã o o u 
assessoramento na Administraçã o Pública , do qual decorra foro especial. 

São Vicente, em 29 de novembro de 2002. 
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DECLARAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Tércio Augusto Garcia Júnior , portador d o R G n° 
13.159.250, CPF n° 038.555.288-20, DECLAR A que 

não particip a d a direçã o d e outr a entidad e 
executante d o mesmo tip o d e serviç o d e radiodifusão , n o Municípi o ond e s e 
encontra instalad a a  estação , ne m d e quaisquer empresas d e radiodifusã o e m 
outros municípios , em excesso aos limite s fixados no artigo 12 do Decreto-Lei n° 
236, de 28 de fevereiro de 1967, e que 

- nã o est á n o exercíci o d e mandat o eletiv o qu e lh e 
assegure imunidad e parlamentar , ne m exerc e carg o d e supervisã o o u 
assessoramento na Administraçã o Pública , do qual decorra foro especial. 

São Vicente, em 29 de novembro de 2002. 
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DECLARAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Tércio Augusto Garcia Júnior , portado r d o R G n° 
13.159.250, CPF n° 038.555.288-20, dirigente legalmente responsáve l pelo serviç o 
de radiodifusã o sonor a e m freqüência  modulad a (FM) , em caráte r merament e 
educativo e  cultural , pleitead o para esta cidade d e Sã o Vicente, Estado d e Sã o 
Paulo, DECLAR A que: 

a entidade nã o possui autorizaçã o par a explorar o 
mesmo tipo de serviço , no municípi o onde se pretende instalar a estaçã o e  que não 
estará excedendo o s limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

- nenhum direto r integra o  quadro diretiv o d e entidade 
detentora de outorga para executar o  mesmo serviç o de radiodifusão , n o municípi o 
onde se pretende instalar a  estação , nem de outras empresas de radiodifusão , e m 
município s diversos, em excesso aos limite s fixados no artigo 12 do Decreto-Lei 
n° 236, de 28 de fevereiro de 1967 , caso a pretendente venh a a  ser contemplada 
com a  outorga. 

São Vicente, em 29 de novembro de 2002. 

ENG° TERCI O CI A JUNIO R 
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DECLARAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Tércio Augusto Garcia Júnior , portado r d o R G n° 
13.159.250, CPF n° 038.555.288-20, dirigente legalmente responsáve l pelo serviç o 
de radiodifusã o sonor a e m freqüênci a modulad a (FM) , em caráte r merament e 
educativo e  cultural , pleitead o para esta cidade d e Sã o Vicente, Estado d e Sã o 
Paulo, DECLAR A que: 

a entidade nã o possui autorizaçã o par a explorar o 
mesmo tipo de serviço , no municípi o onde se pretende instalar a estaçã o e  que não 
estará excedendo o s limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

- nenhum direto r integra o  quadro diretiv o d e entidade 
detentora de outorga para executar o  mesmo serviç o de radiodifusão , n o municípi o 
onde se pretende instalar a  estação , nem de outras empresas de radiodifusão , e m 
município s diversos, em excesso aos limite s fixados no artigo 12 do Decreto-Lei 
n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso a pretendente venh a a  ser contemplada 
com a  outorga. 

São Vicente, em 29 de novembro de 2002. 

ENG° TERCI O AU G CI A JUNIO R 
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DECLARAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Henrique Cesar Simõe s d e Oliveira , portado r d o 
RG n° 12.866.107, CPF n° 025.375.428-35, DECLAR A que 

não particip a d a direçã o d e outr a entidad e 
executante d o mesmo tip o d e serviç o d e radiodifusão , n o Municípi o ond e s e 
encontra instalad a a  estação , ne m d e quaisquer empresas d e radiodifusã o e m 
outros municípios , em excesso aos limite s fixados no artigo 12 do Decreto-Lei n° 
236, de 28 de fevereiro de 1967, e que 

- nã o est á n o exercíci o d e mandat o eletiv o qu e lh e 
assegure imunidad e parlamentar , ne m exerc e carg o d e supervisã o o u 
assessoramento na Administraçã o Pública , do qual decorra foro especial. 

ENG° HENRIQU E 

novembro de 2002. 

ES D Ê OLIVEIR A 
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c t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

••V 

DECLARAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Henrique Cesar Simõe s d e Oliveira , portado r d o 
RG n° 12.866.107, CPF n° 025.375.428-35, DECLAR A que 

não particip a d a direçã o d e outr a entidad e 
executante d o mesmo tip o d e serviç o d e radiodifusão , n o Municípi o ond e s e 
encontra instalad a a  estação , ne m d e quaisquer empresas d e radiodifusã o e m 
outros municípios , em excesso aos limite s fixados no artigo 12 do Decreto-Lei n° 
236, de 28 de fevereiro de 1967, e que 

- nã o est á n o exercíci o d e mandat o eletiv o qu e lh e 
assegure imunidad e parlamentar , ne m exerc e carg o d e supervisã o o u 
assessoramento na Administraçã o Pública , do qual decorra foro especial. 

São Vicente/e mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 29 de novembro de 2002. 

Volume de Processo Digitalizado VOL I 53830.002384/2002-69 (0029249)         SEI 53830.002384/2002-69 / pg. 44



DECLARAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Henrique Cesar Simõe s d e Oliveira , portado r d o 
RG n ° 12.866.107, CPF n° 025.375.428-35, dirigente legalmente responsáve l pelo 
serviço d e radiodifusã o sonor a e m freqüênci a modulad a (FM) , e m caráte r 
meramente educativo e cultural , pleiteado para esta cidade de Sã o Vicente, Estado 
de São Paulo, DECLAR A que: 

a entidade nã o possui autorizaçã o par a explora r o 
mesmo tip o de serviço , no municípi o onde se pretende instalar a estaçã o e  que não 
estará excedendo o s limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

- nenhum direto r integra o  quadro diretiv o d e entidade 
detentora de outorga para executar o  mesmo serviç o de radiodifusão , n o municípi o 
onde se pretende instalar a  estação , nem de outras empresas de radiodifusão , e m 
município s diversos, em excesso aos limite s fixados no artigo 12 do Decreto-Lei 
n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso a pretendente venh a a  ser contemplada 
com a  outorga. 
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DECLARAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Henrique Cesar Simõe s d e Oliveira , portado r d o 
RG n ° 12.866.107, CPF n° 025.375.428-35, dirigente legalmente responsáve l pelo 
serviço d e radiodifusã o sonor a e m freqüênci a modulad a (FM) , e m caráte r 
meramente educativo e cultural , pleiteado para esta cidade de Sã o Vicente, Estado 
de São Paulo, DECLAR A que: 

a entidade nã o possui autorizaçã o par a explorar o 
mesmo tip o de serviço , no municípi o onde se pretende instalar a estaçã o e  que não 
estará excedendo o s limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

- nenhum direto r integra o  quadro diretiv o d e entidade 
detentora de outorga para executar o  mesmo serviç o de radiodifusão , n o municípi o 
onde se pretende instalar a  estação , nem de outras empresas de radiodifusão , e m 
município s diversos, em excesso aos limite s fixados no artigo 12 do Decreto-Lei 
n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso a pretendente venh a a  ser contemplada 
com a  outorga. 
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DECLARAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Joaqui m Jos é Bernardes , portado r d o R G n ° 
3.468.299, CPF n° 220.401.618-72, dirigente legalmente responsáve l pel o serviç o 
de radiodifusã o sonor a e m freqüênci a modulad a (FM) , em caráte r merament e 
educativo e  cultural , pleitead o para esta cidade d e Sã o Vicente,  Estado d e Sã o 
Paulo, DECLAR A que: 

a entidade nã o possui autorizaçã o par a explorar o 
mesmo tipo de serviço , no municípi o onde se pretende instalar a estaçã o e  que não 
estar á excedendo o s limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

- nenhum direto r integra o  quadro diretiv o d e entidade 
detentora de outorga para executar o  mesmo serviç o de radiodifusão , n o municípi o 
onde se pretende instalar a  estação , nem de outras empresas de radiodifusão , e m 
município s diversos, em excesso aos limite s fixados no artigo 12 do Decreto-Lei 
n° 236, de 28 de fevereiro de 1967 , caso a pretendente venh a a  ser contemplada 
com a  outorga. 

São Vicente, í m 29 de novembro de 2002. 
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DECLARAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Joaqui m Jos é Bernardes , portado r d o R G n ° 
3.468.299, CPF n° 220.401.618-72, dirigente legalmente responsáve l pel o serviç o 
de radiodifusã o sonor a e m freqüênci a modulad a (FM) , em caráte r merament e 
educativo e  cultural , pleitead o para esta cidade d e Sã o Vicente,  Estado d e Sã o 
Paulo, DECLAR A que: 

a entidade nã o possui autorizaçã o par a explorar o 
mesmo tipo de serviço , no municípi o onde se pretende instalar a estaçã o e  que não 
estará excedendo o s limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

- nenhum direto r integra o  quadro diretiv o d e entidade 
detentora de outorga para executar o  mesmo serviç o de radiodifusão , n o municípi o 
onde se pretende instalar a  estação , nem de outras empresas de radiodifusão , e m 
município s diversos, em excesso aos limite s fixados no artigo 12 do Decreto-Lei 
n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso a pretendente venh a a  ser contemplada 
com a  outorga. 

São Vicente, em\29 de novembr(\de 2002. 
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DECLARAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Joaqui m Jos é Bernardes , portado r d o R G n° 
3.468.299, CPF n° 220.401.618-72, DECLAR A que 

não particip a d a direçã o d e outr a entidad e 
executante d o mesmo tip o d e serviç o d e radiodifusão , n o Municípi o ond e s e 
encontra instalada a  estação , ne m d e quaisquer empresas d e radiodifusã o e m 
outros municípios , em excesso aos limite s fixados no artigo 12 do Decreto-Lei n° 
236, de 28 de fevereiro de 1967, e  que 

- nã o est á n o exercíci o d e mandat o eletiv o qu e lh e 
assegure imunidad e parlamentar , ne m exerc e carg o d e supervisã o o u 
assessoramento na Administraçã o Pública , do qual decorra foro especial. 
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DECLARAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Joaqui m Jos é Bernardes , portado r d o R G n° 
3.468.299, CPF n° 220.401.618-72, DECLAR A que 

não particip a d a direçã o d e outr a entidad e 
executante d o mesmo tip o d e serviç o d e radiodifusão , n o Municípi o ond e s e 
encontra instalada a  estação , ne m d e quaisquer empresas d e radiodifusã o e m 
outros municípios , em excesso aos limite s fixados no artigo 12 do Decreto-Lei n° 
236, de 28 de fevereiro de 1967, e  que 

- nã o est á n o exercíci o d e mandat o eletiv o qu e lh e 
assegure imunidad e parlamentar , ne m exerc e carg o d e supervisã o o u 
assessoramento na Administraçã o Pública , do qual decorra foro especial. 
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V AU DÛ, SOME AUTBNTlpID, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ornando 
"tulo A 
*«gln« Céli zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9f A«4Mmt , 

ar :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1/ sub»!* • 
m • Esc . Aafctr. 
P. Nobre - EMT , tmtrn J 

Volume de Processo Digitalizado VOL I 53830.002384/2002-69 (0029249)         SEI 53830.002384/2002-69 / pg. 52



V." ' V LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MINISTÉRI O D A FAZEND A 

' SECRETARI A D A RECEIT A FEDERA L 

COORDENAÇÃ O D O SISTEM A D E INFORMAÇÕE S ECONÕMICOFISCAJ S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

vTzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-i - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CARTÃODEIDENTIFICAÇAODOCONTRIBUINTE  ': 

:: - =  DOCUMENTO COMPROBATÓRIO  OEINSCRIÇÀÓ  NO 

'•• CA  DASTRÓ-DEPCS S O  A S  FÍSICA S 

VALIDO EM  TODO  TERRITÓRIO  NACIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ff . 

ST^ASCHMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÍBI S 
'.CONTRIBUINTE 

"T E PC I O  AUGUST O GARCIA-JUKÍO R 

«traídji 
9 orlgl 
Uo VI 

Célia G. P. Nobre - Esor. A i 
fcllda A . Matias.fw^SoT" ^ ' 

PMfo P/Autaatt » D^ - ^ 

--^SECRETARI O D A ÇECETT A .FEÒÉFTS L 
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( REPÚBLIC A FEDERATIV A D O BRASI L 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^^MvNIWa O 3  H zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÃ ^O?>V3 Í J TÍ N30 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI 3 Õ OlfUIlSNl ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m 
CÉDUL A D E IDENTIDAD E 

NACIONALIDAD E BRASILEIR A 

JOAQUlKi JOS É BERNARDE S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eduardo J nse BernarcijB : 
MÍAÇA Ò "TT"-  ' 

Iren e d a Si^va'Barnalrd.e s 

INSTITUT O D E IDENTIFICAÇÃ O CIVI L E  CRIMIN A 

wwoiiNainv 

..•C a 

. . •  • VALID O 

• • 'amand o T . 

íleo «  p.', 
atraíd a nesta f nota s 
a origina l d o 
iã o VIC3IU9 , 

lio A . 
agina Céli l 
víjid a » . 

I- ÏÎJADB I 

da -  1 / Subst * 
Esc . Aufcr . 

G p . fours  -  Esor . 
Ants 'la * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cartão de uso pessoal e intransferível. 
Deve ser apresentado junto com um documento de identidade. 

BANCO I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAL 89 T L  TV V  T f 61? Q 
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òãwa Q^ítmící/ud  de  Ófão  °í /w^n^ ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cidade Monumento da História Pátria  " :> 
Celínia Mater  da Nacionalidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LE I N ü 1148-A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dispõ e sobr e a s Diretrize s 
Orçamentária s para o Exercíci o Fiscal 
do Ano 2003 e dá outras providências . 
Proc. n° 11795/02 

MÁRCI O FRANÇA , Prefeit o d o Municípi o d e Sã o Vicente, 
usando das atribuiçõe s qu e lh e sã o conferidas po r Lei , faz saber que a  Câmar a 
Municipal decreta e ele sanciona e promulga a seguinte Lei : 

CAPITUL O I 
DA ORGANIZAÇÃ O E  DA ESTRUTUR A DA 

LE I ORÇAMENTÁRI A 

Art . I o - Ficam estabelecidas, nos termos desta Lei , as diretrizes 
para a  elaboraçã o d a Le i Orçamentári a d o Municípi o d e Sã o Vicente, relativa ao 
Exercíci o Fisca l do ano 2003 , consoante o s princípio s inserido s na Constituiçã o 
Federal, na Constituiçã o Estadual, na Le i Federal n° 4320, de 17 de març o de 1964, 
nas Portarias mtenninisteriai s e da Secretaria d o Tesouro Naciona l n°s 42, 163, 
180, 325 , 326 e 328, especialmente na Le i Complementar n° 101, de 04 de maio de 
2000 - Le i de Responsabilidade Fiscal e na Le i Orgânic a do Município . 

Art . 2 o -  A proposta orçamentária , qu e nã o conter á dispositivo 
estranho à  previsã o d a receita e  à  fixaçã o d a despesa, em face d o disposto n a 
Constituiçã o Federal e na Le i de Responsabilidade Fiscal , atender á a  um processo 
de planejamento permanent e à  descentralizaçã o e  à  participaçã o comunitária , 
conter á reserva de contingênci a em montante equivalente a 0,5% (meio por cento) 
da Receita Corrente Líquida , e abranger á o seguinte: 

I -  o Orçament o Fisca l referente aos Poderes Executivo e 
Legislativo Municipal , seu s Fundo s e  entidades da s Administraçõe s Diret a e 
Indireta; 

I I -  o Orçament o de Investimentos das empresas pública s 
que recebam recursos d o Tesouro Municipal , exceto as que pejçebe m unicament e 
sob a forma de participaçã o acionári a ou pagamento de serviço s prestados; 
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Qwuw^^aezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (Saa  °fíc€^Ue 
Cidadã Monumento  da História Pátria 

Cellula Mater da Nacionalidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LE I N°1148- A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

11.02 

II I -  o  Orçament o d a Seguridade Social , abrangendo a 
Caixa d e Previdênci a e  Saúd e do s Servidores Municipai s d e Sã o Vicent e e  a 
Assistênci a Social. 

Parágraf o únic o -  O Poder Legislativ o encaminhar á su a 
proposta parcia l a o Pode r Executiv o at é o  di a 3 0 d e agost o d e 2002 , d e 
conformidade com a Emenda Constitucional n° 25, de 14 de fevereiro de 2000. 

Art . 3 o -  A Le i Orçamentári a dispensará , na fixaçã o d a despesa 
e na estimativa da receita, atençã o aos princípio s de: 

I -  prioridade de investimentos nas área s sociais; 

I I -  austeridade na gestã o dos recursos públicos ; 

II I -  modernizaçã o na açã o governamental; 

I V -  equilíbri o orçamentário , tant o n a previsã o com o n a 
execuçã o orçamentária . 

Ar t 4 o -  A Proposta Orçamentári a par a o  Exercíci o Fisca l do 
ano de 2003 conter á as prioridades da Administraçã o Municipa l estabelecidas no s 
Anexos d o Plan o Plurianua l d e Investimento s consoante o  dispost o n a Le i 
Orgânic a do Município . 

CAPÍTUL O II 
DAS META S FISCAI S 

Art . 5 o -  A  proposta orçamentári a anua l atender á à s diretrizes 
gerais e  aos princípio s d e unidade, universalidade e  anualidade, nã o podendo o 
montante das despesas fixadas exceder a  previsã o da receita para o exercício . 
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LE I N°1148- A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fl.03 

Art . 6 o- A s receitas e as despesas serã o estimadas, tomando-se 
por base o  índic e d e inflaçã o apurad o no s último s doz e meses, a  tendênci a e  o 
comportamento da arrecadaçã o municipa l mê s a mês , considerando principalment e 
os reflexos dos planos de estabilizaçã o econômic a editados pel o Governo Federal, 
nos termos do Anexo II desta Lei que estabelece as Metas Fiscais. 

§ I o -  N a estimativ a da s receita s deverã o se r 
consideradas, ainda , a s modificaçõe s d a legislaçã o tributária , incumbind o à 
Administraçã o o  seguinte: 

I -  incentiva r a  arrecadaçã o d e tributo s e  aprimora r a 
máquin a administrativa, aumentando a  capacidade de investimentos no município ; 

II -  atualiza r o s elemento s físico s da s unidade s 
imobiliárias ; 

III - edita r plant a genéric a d e valores , d e form a a 
minimizar a diferenç a entre as alíquota s nominais e as efetivas; 

IV - expandi r o númer o de contribuintes; 

V - atualiza r o cadastro imobiliári o fiscal ; 

VI -  aprimora r e modernizar o  sistema informatizad o da 
Prefeitura; 

VI I -  desenvolver o  turism o com o vocaçã o econômic a 
prioritári a do município ; 

VII I -  criar incentivo s qu e estimule m investimento s d e 
infra-estrutura, para implantaçã o de atividades turística s locais e regionais; 

IX - integra r a  economia d o Municípi o &o m a\ Regiã o 
Metropolitana da Baixada Santista; \ . / 
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^vefatum oMuvUci/^  Saa  °Pícmte 
Cidade Monumento da História Pátria 

Cellula Mater da Nacionalidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LE I N ° 1148-A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fl.04 

X - incentiva r a  concessã o do s serviço s públicos , 
atravé s de parcerias entre o Poder Públic o e a iniciativ a privada; 

XI -  incentiva r a concessã o d e uso d o solo , atravé s d e 
parcerias entre o Poder Públic o e a iniciativ a privada , para a elaboraçã o e execuçã o 
de projetos de interesse do Municípi o e  da comunidade; 

XI I -  apoiar e  incentivar os Conselhos representativos d a 
comunidade; 

XII I -  implanta r área s co m destinaçã o à  expansã o d e 
serviço s retro-portuário s e  à ocupaçã o por indústria s não-poluentes ; 

XI V -  operacionalizar program a d e açã o e  d e parceri a 
educacional Estado-Município , be m com o parceri a co m órgão s não -
goveraamentais. 

§ 2 o -  A s taxas de políci a administrativ a e d e serviço s 
público s deverã o remunera r a  atividad e municipa l d e maneir a a  equilibra r a s 
respectivas despesas. 

Art .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T  -  A  Le i Orçamentári a Anual , no s termo s d a 
Constituiçã o Federal, poder á autorizar: 

I - a  realizaçã o de operaçõe s de crédit o por antecipaçã o de 
receita, nos termos da legislaçã o em vigor; 

II -  a  realizaçã o d e operaçõe s d e crédit o at é o  limit e 
estabelecido na legislaçã o em vigor; 

II I -  a  abertura d e crédito s suplementares, no s termo s 
dos arts. 7° e 43 da Lei n° 4320/64, até o limit e da despesa fixada. 

IV -  o  contingenciamento de parte das dotaççtes^quand o 
a evoluçã o da receita comprometer os resultados previstos. 
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LE I N°1148- A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fl.05 

Parágraf o Únic o - A s operaçõe s contratadas no s termos 
deste artigo devem ser liquidadas de acordo com as normas previstas na legislaçã o 
federal, especialmente a s Resoluçõe s d o Senado Federal e  d o Banco Centra l do 
Brasil. 

Art . 8 o -  Para atender a o disposto na Le i de Responsabilidade 
Fiscal, o Poder Executivo se incumbir á do seguinte: 

I -  estabelecer Programaçã o Financeira e o Cronograma 
de execuçã o mensal de desembolso; 

II -  publica r até 30 (trinta ) dias apó s o  encerramento do 
bimestre, relatóri o resumido da execuçã o orçamentária , verificand o o alcance da s 
metas, e , s e nã o atingidas, dever á realiza r cortes d e dotaçõe s d a Prefeitura e  da 
Câmara ; 

II I -  emitir o  Relatóri o d e Gestã o Fiscal , a o final  d e 
cada quadrimestre , avaliand o o  cumprimento das Meta s Fiscais , e m audiênci a 
pública , perante a Câmar a de Vereadores; . 

IV -  divulgar amplamente o s Planos , LD O -  Le i d e 
Diretrizes Orçamentárias , Orçamento s e  Prestaçã o d e Contas , inclusiv e pel a 
Internet, ficando à disposiçã o da comunidade; 

V -  desembolsar o s recursos financeiros consignados à 
Câmar a Municipa l at é o dia 20 de cada mês , sob a forma de duodécimos . 

CAPÍTUL O II I 
DO ORÇAMENT O FISCA L 

Art . 9 o - O  Orçament o Fiscal abranger á os Poderes Executivo e 
Legislativo e as entidades das Adniinistraçõe s Diret a e Indireta, e ser á elaborado de 
conformidade com os princípio s inseridos na Constituiçã o Federal, na Constituiçã o 
Estadual, n a Le i Federal n ° 4320 , d e 1 7 d e març o d e 1964\nà>sPortaria s 
mtenninisteriais e da Secretaria do Tesouro Nacional n°s 42, 163, 1»0 , 32 \ 326 e 
328, especialmente n a Le i Complementar n° 101, de 04 de maio de 209Q - Le i de 
Responsabilidade Fiscal. ] 
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C/J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tf zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' -

Cidade Monumento da História Pátria 
Cellula Mater da Nacionalidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LE IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NM148- A 
fl.06 

Art . 1 0 - A s despesas com pessoal e  encargos nã o poderã o te r 
acréscim o rea l e m relaçã o ao s crédito s correspondentes, e  o s aumentos par a o 
próxim o exercíci o ficarão  condicionado s à  existênci a d e recursos , express a 
autorizaçã o legislativa , e  à s disposiçõe s prevista s n o art . 16 9 d a Constituiçã o 
Federal e  n o art . 3 8 d o At o das Disposiçõe s Constitucionai s Transitórias , nã o 
podendo excede r o  limit e d e 54 % (cinqüent a e  quatr o po r cento ) d a Receit a 
Corrente Líquida para o Executivo e 6% (seis por cento) para o Legislativo. 

Art . 1 1 -  N a elaboraçã o d a propost a orçamentári a serã o 
atendidos preferencialmente os Programas de Governo constantes d o Anexo I desta 
Lei , podendo , n a medid a das necessidades, serem elencados novo s programas , 
desde que financiados com recursos próprio s ou de outras esferas de Governo. 

Art . 1 2 - A s despesas totais com pessoal nã o ultrapassarã o em 
percentual de Receita Corrente Líquid a a  despesa verificada no exercíci o de 2002, 
acrescida d e at é 10% (dez por cento), se esta for inferior ao s limite s definidos, na 
forma do art. 20 da Lei de Responsabilidade. Fiscal. 

§ I o - O  limit e estabelecido par a a s despesas totais com 
pessoal, d e qu e trat a este artigo , abrange o s gastos d a Administraçã o Diret a e 
Indireta nos seguintes itens: 

I -  subsídios ; 
II -  salários ; 
II I -  vantagens fixas e variáveis ; 
IV - encargos sociais; 
V - proventos de aposentadorias e  pensões . 

§ 2 ° - Ficam excluídas , para efeito do limit e estabelecido 
no caput  deste artigo, as despesas com pessoal das empresas de economia mista, 
cujos reajustes salariais são regidos por legislaçã o própria . 

§ 3 o -  As despesas com serviço s d e terceiros nã o poder á 
exceder o  percentual da Receita Corrente Líquid a d o exercíci o 
do art. 72 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
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LE IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N °1148 -A 
fl.07 

Art . 13 - 0 Municípi o aplicará , no mínimo , 25% (vinte e cinco 
por cento ) das receitas resultantes d e impostos na manutençã o e  desenvolvimento 
do ensino, nos termos do art. 212 da Constituiçã o Federal. 

Art . 1 4 -  O  Municípi o obedecer á ao s ditame s d a Emend a 
Constitucional n ° 29, de 1 3 de setembro d e 2000 , visando assegurar os recurso s 
mínimo s para o financiamento das açõe s e serviço s de saúde . 

Art . 1 5 -  Constitue m prioridade s d a Administraçã o Públic a 
Municipal : 

I -  o s investimento s na s área s d a educação , saúde , 
assistênci a social , transporte coletivo , seguranç a pública , esporte , lazer , turismo , 
comérci o e serviços ; 

II -  os investimentos de infra-estrutura para implantaçã o 
de atividades turística s locais e regionais; 

II I -  os investimentos em projetos e  obras para melhoria 
das condiçõe s d e vid a n a periferia , compreendend o saneament o básico , 
pavimentaçã o d e ruas, iluminaçã o pública , revestimento de canais, construçã o d e 
pontes e  galerias de água s pluviais e, ainda, coleta, tratamento e destinaçã o fina l do 
lixo ; 

IV -  os investimentos destinados à  melhoria dos sistemas 
de control e e  fiscalizaçã o d a arrecadaçã o tributári a municipal , visand o a o 
acréscim o da receita públic a e  ao aumento dos nívei s de capacidade financeir a na 
cidade; 

V -  o s investimento s e m projeto s 
melhoria d a condiçã o d e balneabilidad e da s praias , reur b 
praias e incremento geral do turismo; 
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VIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -  o s mvestimento s n a manutençã o d o ensin o 
fundamental, pré-escola r e  d a educaçã o infantil , n a form a e  d e acord o co m a s 
necessidades d o Município , co m ênfas e à s disposiçõe s constitucionai s e  à 
municipalizaçã o do ensino; 

VI I -  o s investimento s n a construção , recuperação , 
manutençã o e  conservaçã o de próprio s municipais, com ênfas e a o amplo programa 
de construçã o e  reformas de escolas e creches, e m decorrênci a d a municipalizaçã o 
do ensino; 

VIII - o s investimento s visand o à  melhori a d o sistem a 
viário do município ; 

IX -  as obras em andamento em relaçã o a novos projetos; 

X -  a s despesas com o pagamento de encargos sociais, em 
relaçã o às ações de expansã o dos serviço s públicos ; 

X I -  o s investimento s e m projeto s habitacionai s par a 
construçã o de moradias para a populaçã o de baixa e médi a renda; 

XI I -  os investimentos em modernização , reaparelhamento 
e aquisiçã o de equipamentos para os serviço s públicos ; 

XII I -  o s investimento s par a reforma , renovaçã o e 
ampliaçã o da frota municipal; 

XIV - o s investimento s e m projeto s relacionado s a 
prevenção , orientação , recuperaçã o e  atendimento aos usuáriosvd e entorpecentes , 
visando à sua reinserçã o social; \  \ 

XV -  o s mvestimentos para composiçâosd a cota-parte d o 
Fundo de Desenvolvimento da Baixada Santista. X 
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Art .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 16 - 0 Pode r Executiv o poder á firmar  Convênio s co m 
outros Municípios , co m órgão s d a Administraçã o direta , indiret a e  fundacional 
federais e  estaduais, com organismos internacionais governamentais o u não , com 
os sistemas de mercado internacionais como MERCOSU L - Mercado de Comérci o 
do Cone Sul , visando à regularizaçã o de programas nas seguintes áreas : educação , 
cultura, saúde , turismo , habitação , obras de infra-estrutura, urbanização , esporte , 
assistênci a social , trânsito , transport e coletivo , segurança , informaçõe s técnico -
científicas , informáticas , desenvolviment o econômic o e  socia l e  integraçã o à 
Regiã o Metropolitana da Baixada Santista. 

Parágraf o Únic o -  O s convênio s o u contratos poderã o 
ser firmados pelo Poder Executivo , visando à  parceria co m empresas pública s o u 
particulares nas área s mencionadas nozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA caput. 

Art . 1 7 -  A  propost a orçamentári a qu e o  Pode r Executiv o 
encaminhar á ao Poder Legislativo , conipor-se- á de: 

I -  Mensagem; 

II -  Projeto de Le i Orçamentária ; 

II I -  Tabelas explicativas das receitas e  despesas dos trê s 

últimos exercícios . 

Ar t 1 8 - Integrarã o a Lei Orçamentári a Anual : 

I -  sumári o gera l da receita po r fontes e  d a despesa por 

funções de governo; 
II -  sumári o geral da receita e  da despesa, por categorias 

econômicas ; 
II I -  sumári o d a receit a po r fontes , e  respectiv a 

legislação ; 
IV -  quadro da s dotaçõe s po r órgão s doNGoverno e  d a 

Administração . \ ^ \ 
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Celínia Mater  da Nacionalidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LE I N°1148- A 
fl.10 

CAPITUL O I V 
DAS DISPOSIÇÕE S FINAI S 

Art . 19- 0 Poder Executivo poder á conceder auxíli o financeiro 
com recursos dos Fundos Especiais criados por Lei , dentro de cada áre a específica , 
após aprovaçã o de cada Conselho, ouvidos os órgão s fazendários . 

Parágraf o Únic o -  A s Organizaçõe s Não -
Goveraamentais qu e atenda m criança s e  adolescentes , par a fin s d e apoi o 
financeiro, deverã o te r seu s programa s e  projeto s registrado s n o Conselh o 
Municipa l dos Direitos da Crianç a e do Adolescente - CMDCA . 

Art . 2 0 - O  auxíli o financeir o de que trata o  art. 19 desta Lei 
somente poder á ser concedido apó s aprovação , pelo Poder Executivo , dos Planos 
de Aplicaçã o apresentados pel a entidade e a celebraçã o do respectivo convênio . 

§ I o - Os prazos para prestaçã o d e contas serã o fixados 
pela Secretaria Municipa l d a Fazenda, nã o podendo ultrapassar 3 0 (trinta ) dias do 
encerramento do exercíci o financeiro . 

§ 2 o -  É  vedada a  concessã o d e auxíli o financeir o às 
entidades que não prestarem contas dos recursos recebidos, assim como as que não 
tiverem a  prestaçã o d e contas aprovada pel o Executiv o Municipa l e  a s qu e s e 
encontrarem em débit o para com o erári o públic o municipal . 

Art . 21- 0 Orçament o anua l obedecer á à  estrutur a 
organizacional vigente, agrupada o u ampliada, de acordo com as necessidades de 
controle, acrescida dos fundos criados por lei , autarquias e empresas pública s que 
recebam ou venham a receber recursos do Município . 

Art . 22- 0 Pode r Executiv o enviará , at é 3€híèxsetembr o d e 
2002, o  Projeto de Le i Orçamentári a à  Câmar a Municipal , qu e oaprefejar á at é o 
final da Sessã o Legislativa , devolvendo-o para sanção . \ 
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ao 
Cidade Monumento da História Patria 

Cellula Mater da Nacionalidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LE I N°1148- A 
fl.l l 

Parágraf o únic o -  Nã o sendo devolvid o o Autógraf o d a 
Lei Orçamentári a at é o  iníci o d o Exercíci o d e 2003 , fic a o  Pode r Executiv o 
autorizado a  realizar a  Proposta Orçamentária , at é a sua aprovaçã o e  remessa pelo 
Poder Legislativo , na base de 1/12 (u m doze avos) em cada mês . 

Art . 2 3 -  Faze m part e integrant e dest a Le i d e Diretrize s 
Orçamentária s os Anexos I a LX, assim discriminados: 

Anexo Denominaçã o 

I - Programas de Governo 
I I - Metas e Projeçõe s Fiscai s 
II I - Avaliaçã o do Cumprimento das Meta s 

Relativas ao Ano Anterio r 
IV - Demonstrativo das Metas Anuais 
V - Metas e Resultados Fiscais 
V I - Patrimôni o Líquid o 
VI I - Estimativa de Compensaçã o da 

Renúnci a de Receita de 2003 
VIII - Riscos Fiscai s 
IX - Margem de Expansã o das Despesas 

Obrigatória s de Caráte r Continuado . 

Art . 2 4 -  Est a Le i entra e m vigo r p a data de su a publicação , 
revogadas as disposiçõe s em contrário . 

\í N 

São Vicente , Cidade Monument o davHistóri a Pátria , Cellul a 
Mater da Nacionalidade, em 23 de julho de 2002.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ \ P \ \ 

MÁRCI O FRANÇ A 
Prefeito Municip í 
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Cidade Monumento da  História Pátria 
Cellula Mater da Nacionalidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LE I D E DIRETRIZE S ORÇAMENTÁRIA S - 2003 

ANEX O I 

Programas de Governo 

Secretaria de Imprensa e Comunicaçã o Socia l 

ORGAOS/PROGRAMA S OBJETIVO S 
19.1. Informatizaçã o 

19.1.1. Gerenciamento e manutenção do site oficial 
da Prefeitura e unidades administrativas 

19.2. Gerenciamento da TV Primeira 

19.2.1. Implantação da Rádio Municipal 

Modernizar a prestação dos serviços administrativos, 
agilizando informações, estudos e  levantamentos, 
assegurando maior confiabilidade nas informações. 

Dotar a Prefeitura e, em conseqüência o município, 
de todos os meios disponíveis para se alcançar a 
informação de forma globalizada. 

Possibilitar a  divulgação dos acontecimentos de 
importância para a Cidade, através de imagens. 

Possibilitar a  divulgaçã o radiofônic a do s 
acontecimentos de importância para a Cidade. 

19.2.2. Veiculação e  divulgação dos atos oficiais 
do Poder Executivo 

19.2.3. Elaboração d e material educativo e  de 
esclarecimento referente à  divulgação de 
informes sobre o município junto aos meios 
de comunicação, bem como de prestação de 
serviços à população. 

19.3. Obra s de Reforma e Adaptação 

Possibilitar a divulgação de informações de interesse 
da comunidade. 

Possibilitar a divulgação de informações de interesse 
da comunidade. 

Modernização d o Gabinete d o Secretário d e 
Imprensa e  Comunicação Socia l e  Unidades 
Subordinadas. 
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Mensagem n° 75/02 
Proc.n 0 32162/02 

Senhor President e 

Encaminhamo s à  consideraçã o dess a 
Câmar a Municipa l o  Projeto de Le i anexo, que dispõ e sobre o  Orçament o Fiscal 
do Municípi o para o exercíci o de 2003 e dá outras providências . 

Ressaltamos qu e no processo d e elaboraçã o 
da peç a orçamentári a fora m obedecidos, os preceitos da Le i n° 1148-A, de 23 de 
julho d e 2002 , qu e estabeleceu a s Diretrize s Orçamentária s -  LDO , para o 
exercíci o fiscal  d e 2003 , e  à  Le i n° 1030-A, de 0 4 de dezembro d e 2001 , que 
estabelece o  Plan o Plurianua l de Investimento s d o Município , abrangend o o 
períod o d e 200 2 a  2005 , co m destaque par a a  cooperaçã o entr e o s Poderes 
Público s Federal e Estadual e a iniciativa privada, em vários segmentos. 

A peç a orçamentári a segue , ainda , o s 
princípio s constantes n a Constituiçã o Federal , n a Constituiçã o Estadual , n a Le i 
Federal n ° 4320, de 1 7 de març o d e 1964 , na Portaria n° 42, de 1 4 de abri l d e 
1999, expedid a pel o Ministéri o d o Orçament o e  Gestão , na s Portaria s 
mtenninisteriais n°s 163, de 04 de maio de 2001 , 325, 326 e 328, todas de 27 de 
agosto de 2001 , nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional n°s 300, de 27 de 
agosto de 2001 , e  448, de 13 de setembro de 2002, na Le i Complementar Federal 
n° 101 , de 0 4 d e mai o d e 200 0 -  Le i de Responsabilidade Fisca l e  n a Le i 
Orgânic a do Município . 

Enfatizamos qu e a  peç a orçamentári a 
resulta de planejamento sistemátic o e  visa a avaliaçã o d e resultados, objetivando 
a economicidade , a  eficiência , a  eficáci a da s açõe s governamentai s e  a 
transparênci a do s ato s governamentais , conform e o  previst o n a Le i 
Responsabilidade Fiscal. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAMARA MUNICIPAL DE FAO VICENTE 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Recebido, por JÈ^^^/j^ ^ 
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0/^^^^/(3 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Saa  ( ^%eemte 
Cidade Monumento da  História Pátria 

Cellula Mater  da Nacionalidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAo 

Mensagem n° 75/02 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 4-

fl.02 

Destacamos que n a peç a orçamentári a esta 
Administraçã o contemplo u todos o s aspectos relevantes e  necessário s a o plen o 
desenvolvimento da cidade, atendendo às prescriçõe s legai s vigentes, co m ênfas e 
à compatibilidad e da programaçã o orçamentári a co m as metas fiscais  d a LDO , 
principalmente n o tocant e à  amortizaçã o d a dívid a pública , a o não -
estabelecimento d e renúnci a d e receit a e  à  fixação  d a reserva d e contingência , 
objeto do superávi t nominal da ordem de R $ 900.000,00 (novecentos mi l reais). 

Como ponto s relevante s ressaltamo s o 
enfoque à s Emendas Constitucionais n°s 14 e 29 que, respectivamente, norteia m a 
receita e  a  despesa d o govern o municipa l n o tocant e à  educaçã o e  à  saúd e 
pública . 

Os objetivos que nortearam a  elaboraçã o d o 
Anteprojeto da Le i Orçamentári a Anua l do Municípi o fo i submetido a  audiênci a 
pública , d e acord o co m o  previst o n o parágraf o únic o d o art . 4 8 d a Le i d e 
Responsabilidade Fiscal . 

A orige m d a receit a públic a ser á a  met a 
estabelecida n o Anex o I V da LDO , nos convênio s a  serem firmados e  naqueles 
que estã o e m fase de andamento, co m os diversos órgão s d a Uniã o e  do Estado, 
bem como os repasses oriundos d o FUNDEF . Esses recursos continuarã o sendo 
enviados n o próxim o exercíci o de 2003, assegurando a continuidade dos projeto s 
e obras em andamento e  garantindo os já iniciados. 

Comporta a  despesa o s investimento s da s 
área s prioritária s como : educação , cultur a e  saúde , e  açõe s visand o a o 
desenvolvimento de crianças , jovens, adultos e da terceira idade. 

Quanto à s despesas enaltecemos qu e o s 
investimentos nã o sofrerã o soluçã o d e continuidade, co m ênfas e ao s projeto s e 
obras qu e vise m estabelecer sucessivas melhoria s da s condiçõe s d e vid a d a 
população , co m relevo par a saneamento básico , pavimentaçã o e  iliuninaçã o d e 
ruas, revestimento d e canais, construçã o d e pontes e  galerias d e água s pluviais , 
bem como o tratamento e  a destinaçã o fina l do lixo . 

É n a áre a d e turism o que s e concentram a s 
maiores realizaçõe s d o governo, com a reforma e manutençã o dos bens existentes, 
continuidade das obras em andamento e  iníci o de novas, visando ao chamame 
do turista e o destaque da posiçã o históric a de Sã o Vicente no cenári o nacional. 
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Mensagem n° 75/02 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Z Üf/r ao rte 
Cidade Monumento da  História Pátria 

Cellula Mater  da Nacionalidade 

Desta forma, solicitamos aos Srs. Vereadores 
a anális e e  aprovaçã o d a proposta orçamentária , assegurando a continuidade das 
açõe s conjuntas desenvolvidas co m essa Casa de Leis , cujos resultados tê m sido 
amplamente favoráveis . 

Ao ensejo , reafirnyamos \ a  V.Exa . o s 
protestos de elevada estima e distinta consideração . 

LCIO FRANÇ A 
Prefeito Municipa l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

( Exmo. Sr. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Vereador Luciano Batist a 
DD . Presidente da 
Câmar a Municipa l 
São Vicente - SP 

LC/tfg/na » 
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Cidade Monumento da  História Pátria 
Cellula Mater  da Nacionalidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Mensagem n° 75/02 fl.04 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PROJET O D E LE I 

Dispõe sobr e o  Orçament o Fisca l d o 
Município d e São s Vicent e par a o 
Exercíci o d e 200 3 e  d á outra s 
providências. 
Proc. n° 32162/02 

Art . I o - Fica aprovado o  Orçament o Fisca l do Municípi o d e 
São Vicent e para o  exercíci o d e 2003 , discriminados pelos Anexo s integrantes 
desta Lei , que estima a  Receit a e  fix a a  Despes a e m R $ 180.000.000,0 0 
(cento e oitenta milhõe s d e reais) , a  valore s d e preço s correspondentes a  30 
de junho de 2002. 

Art . 2 o -  A  Receita ser á realizada mediante a  arrecadaçã o d e 
tributos, transferência s governamentais, suprimentos de fundos e  outras fontes de 
renda, n a form a d a legislaçã o e m vigo r e  da s especificaçõe s constante s do s 
anexos integrantes desta Lei , de acordo com o seguinte desdobramento: 

RECEITA S CORRENTE S 
Receitas Tributária s 
Receitas de Contribuiçõe s 
Receitas Patrimoniais 
Receitas de Serviço s 
Transferência s Correntes 
Outras Receitas Correntes 

R$ 78.712.146,0 0 
R$ 10.000,0 0 
R$ 153.000,0 0 
R$ 2.034.954,0 0 
R$ 66.214.900,0 0 
R$ 8.375.000,0 0 

RECEITA S D E CAPITA L 
Alienaçã o de Bens Móvei s e Imóvei s R $ 20.000,0 0 
Transferência s de Capital R $ 24.480.000,0 0 

Art . 3 o -  A  despesa ser á realizad a n a form a do s Quadro s 
Analítico s constantes do Anexo 2 da Le i Federal n° 4320/64, da Portaria n° 42, de 
14 d e abri l d e 1999 , d o Ministéri o d o Orçament o e  Gestão , na s Portar ú 
mtenninisteriais n°s 163, de 04 de maio de 2001 , 325, 326 e 328, todas de 27 
agosto de 2001 , nas Portarias STN/M F n° s 300, de 27 de junho de 2002, 448, 
13 de setembro de 2002, e Le i Complementar Federal n° 101 , de 04 de maio dí 
2000, consoante a  discriminaçã o seguinte: 
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I - DESPESA S PO R ÓRGÃ O D E GOVERN O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Poder Legislativo R $ 8.744.632,0 5 
Poder Executivo R $ 170.355.367,95 
Reserva de Contingênci a R $ 900.000,0 0 
TOTA L R $ 180.000.000,00 

I I - DESPESA S PO R FUNÇÃ O D E GOVERN O 
Funçã o Descriçã o Valo r 

01 Legislativa R$ 8.724.715,65 
02 Judiciári a R$ 14.350.000,00 
04 Administraçã o R$ 16.038.999,94 
06 Seguranç a Públic a R$ 2.399.954,00 
08 Assistênci a Social R$ 5.853.000,00 
09 Previdênci a Social R$ 4.560.000,00 
10 Saúde R$ 22.941.000,00 
11 Trabalho R$ 4.650.000,00 
12 Educaçã o R$ 47.559.100,00 
13 Cultura R$ 1.715.000,00 
15 Urbanismo R$ 27.398.707,62 
16 Habitaçã o R$ 1.012.000,00 
18 Gestã o Ambienta l R$ 199.522,79 
20 Agricultura R$ 30.000,00 
23 Comérci o e Serviço s R$ 7.775.000,00 
26 Transporte R$ 4.710.000,00 
27 Desporto e Lazer R$ 910.000,00 
28 Encargos Especiais R$ 8.273.000,00 
99 Reserva de Contingênci a R$ 900.000,00 

Total R$ 180.000.000,00 

Art . 4 o -  Fic a o  Poder Executiv o autorizado a  abri r crédito s 
adicionais suplementares até o limite da Despesa fixada. 

Art . 5 o -  Fic a o  Poder Legislativ o autorizado a  suplementar 
suas dotaçõe s at é o limit e d a Despesa fixada,  observado o  disposto n o art . 30 , 
inciso V da Lei Orgânic a do Município . 

Art . 6 o -  Esta Le i entra e m vigo r e m I o de janeir o de 200 3 
revogadas as disposiçõe s em contrário . 
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PREFEITUR A MUNICIPAL DE SAO VICENT E 

Orçamento do Exercício de 2003 

Natureza da Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

ANEXO 2-Lei 4.320/1964 
Exercício de 2003 26/09/2Í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÄLO O 

Órgão 200 0 EXECUTIVO 

Unidade Orçametária 218 0 SECRETARIA DE IMPRENSA E COMUNICAÇÃO SOCIAL 
Código Especificaçã o 

3.0.00.00.00 Despesa s Correntes 

3.1.00.00.00 Pessoa l e Encargos Sociais 

3.1.90.00.00 Aplicaçõe s Diretas 

3.1.90.11.00 Vencimento s e Vantagens Fixas - Pessoa l Civil 

3.3.00.00.00 Outra s Despesas Correntes 

3.3.90.00.00 Aplicaçõe s Diretas 

3.3.90.30.00 Materia l de Consumo 

3.3.90.36.00 Outro s Serviços de Terceiros - Pesso a Física 

3.3.90.39.00 Outro s Serviços de Terceiros - Pesso a Jurídica 

4.0.00.00.00 Despesa s de Capital 

4.4.00.00.00 Investimento s 

4.4.90.00.00 Aplicaçõe s Diretas 

4.4.90.52.00 Equipamento s e Material Permanente 

Desdobramento Modalidad e 

290.000,00 

190.000,00 

100.000,00 

500.000,00 

290.000,00 

790.000,00 

Categoria Econômica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1.080.000,00 

290.000,00 

790.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

Total zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Y 
1.130.000,0 0 
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REPÚBLICA FEDERATIV A D O BRASI L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNP J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NUM ERO O E INSCRIÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•̂ ^77.523/ 0001-0 9 

CASTÃO O E IDENTIFICAÇÃO OA 
PESSO A JURÍDIC A 

DATAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D E ABERTURA 

30/ 12/ 197*  

VAL IDADE 0 0  CARTÃ O 

8 /̂ 10/ 2003 

NOME EM PRESARIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
rSAOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA VIÇEHTE PREfEiTtjRA 
TlTUl O B O IITAIEIÍCIM EKT O (NOM E 0 (  FANTASIA )  

SAP VICEHTE 6A6IHETE PREFEITO 

CÓDIG O E  DESCRIÇÃ O D A ATIVIDAD E ECONÔM IC A PRINCIPA L 

76.11-6-0 0 -  Administraçã o public a e m gera l 

COOltO E  QltÚIÇl O 0 « NATWItl A JURÍDIC A 

103-1 -  PODER tttCUTIVO jiWICIPA L 

LOGRADOURO 

BUA FRE I CASPAR 
NÚM ERO 

38*  
COMPLEMENT O 

CEP 

11310-061 
BAIRRO/ DISTRITO 

CBjjjTRg 
M UNICÍPI O 

SAO VICEHTE 
ur 

SP 

CAIXA POSTAI/ FAX/ CORREI O ELETRÔNICO/ TELEFON E 

CPF D O RESPONSÁVE L 

TITULA» 
SITUAÇÃ O ESPECIA L 

' AFI OVAD O PELt 'TnAi r «o"zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA iWW VALIDO EM TODO TCRRtTORIO NACIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

uai -

for. 

EM BR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 
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Página 1 de 1 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

MINISTÉRI O D A FAZEND A 

CERTIDÃO QUANT O À DÍVIDA ATIV A DA UNIÃ O 

NEGATIV A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNP J 

46.177.523/0001-09 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome Completo 

SAO VICENT E PREFEITUR A 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifica-se, para os 
fins de direito, que, analisados os registros da Dívida Ativa da União, verificou-se a NÃO EXISTÊNCI A de 
INSCRIÇÕES em nome do contribuinte acima identificado. E, para constar, foi extraída, por intermédio da Internet (rede 
mundial de computadores), esta certidão NEG A 11 VA. 

ASPECTO S JURÍDICOS D E VALIDAD E 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (Portaria PGFN n2 22, de 19 de janeiro de 2001), não 
prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

Decreto-lei n- 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os casos em que a lei exigir a apresentação de provas de 
quitação de tributos federais, incluir-se-á, obrigatoriamente, dentre aquelas, a certidão negativa de inscrição de dívida ativa 
da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional competente." 

ASPECTO S TÉCNICO S D E VALIDAD E 

Emissão às 17:38:59 do dia 05/11/2002 

Código de Controle da Certidão: 4CA9.73A6.5A1D.A103 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser verificada na seguinte 
página na Internet http:/ / www.pgfn.fa2enda.g0v.br 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARA este documento. 
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rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-agina i  d e i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA 
CAIX A ECONÓMIC A FEDERA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF ^ 

Inscrição :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 46177523/0001-0 9 

Razão Social : PREFEITUR A MUNICIPA L DE SA O VICENT E 

Nome Fantasia : SA O VICENT E GABINET E PREFEIT O 

Endereço : RU A FRE I GASPA R 38 4 / CENTR O / SA O VICENT E / S P / 11310-06 1 

A Caixa Econômica Federal , no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7 , da Lei 8.036, de 11 de maio de 
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-s e em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS . 

O present e Certificad o nã o servirá d e prov a contr a cobrança d e quaisque r débito s referente s a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade : 04/11/200 2 a 03/12/200 2 

Certificaçã o Número : 200211040000368985002 6 

Informação obtida em 02/12/2002 , à s 18:01 . 

A utilizaçã o dest e Certificad o par a o s fin s previsto s e m Le i est á condicionad a à  verificaçã o d e 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.b r 
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ceniaao iNegaiiva aezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA dcou u 
afine i x zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-I* . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPREVIDÊNCIA SOCIAL PREVNet 
IGOVERNOI 
IFEDERALS 

CERTIDÃO POSITIV A D E DÉBITO CO M EFEITO S D E NEGATIV A 7 % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N" 024012002-210330 

DADO S D O SUJEIT O PASSIVO : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ : 46.177.523/0001-0 9 
NOME: PREFEITUR A MUNICIPA L DE SAO VICENT E 
ENDERECO : RUA FRE I GASPAR , 384 
BAIRR O OU DISTRITO : CENTRO 
MUNICÍPIO : SA O VICENT E 
ESTADO: SP 
CEP : 11310-00 0 

FINALIDAD E D A CERTIDÃO : 

QUAISQUE R DA S FINALIDADE S PREVISTA S NAS LEI S 8.21 2 DE 24 DE JULHO DE 1991 E 
SUAS ALTERAÇÕES , E  8.87 0 D E 15 DE ABRI L DE 1994 , EXCET O PARA : 

- AVERBAÇÃ O D E OBRA DE CONSTRUÇÃ O CIVI L EM IMÓVEL ; 
- BAIX A DE FIRMA INDIVIDUAL , EXTINÇÃ O D E ENTIDAD E OU SOCIEDAD E COMERCIA L OU 

CIVIL . 

E CERTIFICADO , NA FORMA DO DISPOST O N A LE I No 8.212/91 , E  ALTERAÇÕES , E  N O 
NO CÓDIG O TRIBUTÁRI O NACIONAL , LE I 5.172/66 , QUE , EM NOME DO SUJEIT O PASSIV O 
ACIMA IDENTIFICADO , CONST A A  EXISTÊNCI A DO S DÉBITO S A  SEGUI R RELACIONADOS , 
CUJA EXIGIBILIDAD E ENCONTRA-S E SUSPENSA , NAO SENDO IMPEDITIVO S A EMISSÃ O DEST A 
CERTIDÃO , PAR A A FINALIDAD E DISCRIMINADA : 

31690177 6 31690178 4 31894655 6 31894656 4 31894657 2 31894658 0 31894659 9 
31894660 2 35367262 9 35367263 7 35367264 5 35367265 3 

VALID A PAR A TODOS OS ESTABELECIMENTO S D A EMPRESA, MATRI Z E FILIAIS . 
A ACEITAÇÃ O D A PRESENT E CERTIDÃ O EST A CONDICIONAD A A  VERIFICAÇÃ O D E SUA 
VALIDAD E NA INTERNET , N O ENDEREC O www.previdenciasocial.gov.br , O U EM QUALQUE R 
AGENCI A DA PREVIDÊNCI A SOCIA L OU UNIDADE AVANÇAD A D E ATENDIMENTO DA PREVIDÊNCI A 
SOCIAL . 
DEVERA SE R OBSERVADA A FINALIDAD E PAR A A QUAL FO I EMITIDA . 

EMITID A EM, 05 DE NOVEMBRO D E 2002 . 
COM VALIDAD E ATE : 04/01/200 3 
VALID A POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSÃO . 

PREVIDÊNCI A SOCIAL . A  SEGURADOR A D O TRABALHADO R BRASILEIRO . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÜATAJ>REV 
EMPRES A D E TECNOLOGI A E INFORMAÇÕE S D A PREVIDÊNCI A SOCIA L 
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-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRI O D A FAZEND A 
SECRETARI A D A RECEIT A FEDERA L 

CERTIDÃ O POSITIV A D E DÉBITO S D E TRIBUTO S E  CONTRIBUIÇÕE S FEDERAIS , 
COM EFEITO S D E NEGATIV A 

(SUJEIT A A  CONFIRMAÇÃ O D E AUTENTICIDAD E N A PAGIN A D A SR F N A INTERNET , 
NO ENDEREC O <HTTP://WWW.RECEITA.FAZENDA.GOV. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAB R> ) 

VALID A ATE : 02/06/200 3 -  EMITID A EM : 02/12/200 2 NRO. : 5.836.69 3 

CNPJ : 46.177.523/0001-0 9 
SA O VICENT E PREFEITUR A 
RU A FRE I GASPA R 38 4 CENTR O 
CEP : 11310-06 1 SA O VICENT E S P 

CONFORM E DISPOST O N O ART . 20 6 D A LE I NR O 5.172 , D E 2 5 D E OUTUBR O 
D E 1966 , (CÓDIG O TRIBUTÁRI O NACIONAL) , EST E DOCUMENT O TE M O S MESMO S 
EFEITO S D A CERTIDÃ O NEGATIV A EXPEDID A D E ACORD O CO M O  ART . 20 5 D O 
REFERID O CÓDIGO , PO R EXISTIRE M E M NOM E D O CONTRIBUINT E ACIM A 
IDENTIFICAD O SOMENT E DÉBITO S E M RELAÇÃ O AO S TRIBUTO S E  CONTRIBUIÇÕE S 
FEDERAI S N A CONDIÇÃ O ABAIX O ESPECIFICADA : 

A EXIGIBILIDAD E EST A SUSPENS A NO S TERMO S D O ART . 15 1 D O CTN : 
- CONTENCIOS O ADMINISTRATIVO : 

PIS/PASE P 

EST A CERTIDÃ O REFERE-S E EXCLUSIVAMENT E A  SITUAÇÃ O D O 
CONTRIBUINT E N O ÂMBIT O D A SECRETARI A D A RECEIT A FEDERAL , NA O 
CONSTITUINDO , PO R CONSEGUINTE , PROV A D E INEXISTÊNCI A D E DÉBITO S 
INSCRITO S E M DIVID A ATIV A D A UNIÃO , ADMINISTRADO S PEL A PROCURADORI A 
GERA L D A FAZEND A NACIONAL . 

+ + 
lEST A CERTIDÃ O ABRANG E SOMENT E O  ESTABELECIMENT O ACIM A IDENTIFICAD OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 

OBSERVAÇÕES : 
PROCESS O 10845-001.997/2002-1 5 E M IMPUGNAÇÃ O (E M JULGAMENTO ) 

+ + 
I EXPEDID A GRATUITAMENT E | 

+ 

CARIMBO,DAT A E  ASSINATUR A 

Eurico d a Lu z Ferreira Filho 
Matr. 65496 

ISSLIONATO OA 
ílLTO N ROBER T 

Tabalia o 
-erltk . 429 -  T«l 
JAUTENTICAÇA 

•Mias notas • 
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CONSULT A D O PLAN O BÁSIC O PEL O TIP O D E SERVIÇ O (  F M ) 

SCRA D TE C :  (  PASTA : 0  SEÇ j : 0  )  CANA L :  227 E FREQUÊNCI A :  93, 3 MH Z 

CARACTERÍSTIC A 

LIMITAÇÕE S :  N  CLASS E :  B 2 

LOCALIZAÇÃ O 

MUNICÍPI O :  SA O VICENT E U F :  S P 

LATITUD E :  2 3 S  5 7 4  7 GGDMMS S LONGITUD E :  4  6 W  2 3 3 1 GGDMMS S 

HISTÓRIC O 

OBSERVAÇÕE S 

SSC73/96;RESOLUCA O ANATE L 125/9 9 

S -  MEN U GERA L M  -  MEN U SISTEM A H  -  HEL P F  -  FI M SIS/TRAN S :  |  ] | / 
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MIINIt ) I  tZIM U Un O Wiviumv/nyui_ v 

SECRETARI A D E SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNIC A 
DEPARTAMENT O D E OUTORG A DE SERVIÇO S 

COORDENAÇÃO-GERA L D E OUTORG A DE SERVIÇO S D E AUDI O 
COORDENAÇÃ O D A REGIÃ O SUDESTE , DISTIRIT O FEDERA L E  GOIÁ S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COM FINALIDADE EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /; V 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA À INSTRUÇÃO DO PROCESSO DE PEDIDO DE OUTORGA 
PROCESSO N- 53830.002384/2002 
INTERESSADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE 
LOCALIDADE: SAO VICENTE - S P -  CANA L : 227E 
ENDEREÇO PI CORRESPONDÊNCIA: Rua Frei Gaspar n° 384, São Vicente- SP -CE P 11310-900 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1. O Canal pretendido consta do Plano Básico de Distribuição de Canal? 
( X ) SIM (  )  Não Fls. : 75 

2. Há requerimento assinado pelo representante legal ou procurador devidamente nomeado? 
( x)SI M (  )NÃ O Fls. : 02 

3. Apresentou cópia do estatuto ou declaração equivalente, que regerá o  serviço de radiodifusão 
pleiteado, contendo dispositivos declarando expressamente que: 
a) o serviço de radiodifusão será executado sem finalidade comercial, isto é, com fins exclusivamente 
educativos e culturais? 

( X)SI M (  )NÃ O FLS. : 34/35 
b) qualquer alteração dependerá de prévia autorização do Poder Concedente? 

( X  )  SIM (  )  NÃO FLS. : 25/26 
C) os administradores serão brasileiros, nos termos constitucionais e a sua investidura nos cargos 
somente poderá ocorrer depois de haverem sido aprovados pelo órgão competente do ministério 
das comunicações? 

( x  )  sim (  )  não FLS. : 26-A/27 
d) que, a qualquer tempo, será permitida a estabelecimentos de ensino superior do município ou 
de municípios limitados pelo alcance da emissora, participar na programação, mediante convênio 
ou acordo a ser firmado entre as partes? 

( x  )  SIM (  )  NÃO FLS. : 30/31 
e) que será mantida à disposição do Ministério da Educação e Cultura a programação produzida; 
para fins de veiculação em emissoras educativas de outros Municípios, Estados e União? 

( X  )  SIM (  )  NÃO FLS. : 28/29 

4. Apresentou cópia da lei onde esteja prevista a disponibilidade de recursos financeiros destinados ao 
empreendimento? 

( X  )  SIM (  )  NÃO Fls . 52/63 

5. Apresentou comprovante de regularidade com o INSS? 
( X )SIM (  )  NÃO Fls. : 13 e73 

6. Apresentou prova de Inscrição e de regularidade para com as Receita Federal, e quanto a dívida ativa 
com União, ou outra equivalente na forma da lei? 

( X ) SIM (  )  NÃO FLS. 70/71,74 
7. Apresentou comprovante de regularidade com o FGTS? 
( X  ) SIM (  )NÃ O *  Fls. : FLS. ; 14 e 72 

8. Apresentou Cópia autenticada do Ato de nomeação e/ou comprovante da eleição de diretores? 
(XISI M (  x )NÃO Fls. : g £ 

Cargo: 
Cargo: 
Cargo: 

d) ^ \  ^ Cargo: 

10. Prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos ou, para o 
caso de portugueses, de que tem reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência 

a) (V )SI M ( )NÃ O Fls.: SP d) ( )SI M ( )NÃO Fls.: 
b) ( )C)SIM ( )  NÃO Fls.:H £ e) ( )SI M (  )  NÃO Fls.. 
c) (X)SI M 

/ \  CIM 
( )  NÃO 
/ \  MÃr» 

Fis.: 
Ele tA 

f) ( )SI M (  )NÃO Fls.: 
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11. Há Certidões em nome dos dirigentes, dos cartórios distribuidores cíveis e criminais e do de protesto 
de título (estaduais e federais), dos locais de residência nos últimos cinco anos, bem assim das 
localidades onde exerçam ou hajam exercido, no mesmo período, atividades econômicas? Em sendo 
positivadas as certidões dos cartórios retro mencionados, estão acompanhadas das respectivaicertidõe 
de objeto e pé? 

a) ( X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA)SI M ( )  NAO Fls .:Se,^.« F •K )SI M ( )NA O Fls. 
b) ( X )SI M ( )  NAO Fis.: * sé' . í SIM ( )  NÃO Fls. 
c) ( X )SI M ( )NÃ O Fls.: * slfe SWáSI M ( )NA O Fls. 
d) ( x  )SI M ( )  NAO Fis.: 36 ( )  SIM ( )NÃ O Fls. 
e) ( )SI M .( .  )NA O Fis.: 

12. Prov. 
pela Just 

a de que todos os dirigentes estão em dia com as suas obrigações eleitorais (c 
iça Eleitoral)? 

a) (X )SI M ( )NÃ O Fls.:* $ 3 G f) ( )SI M ( )NÃ O Fls. 
b) (X )SI M ( )  NÃO Fis.: ^  ^ 0 g) ( )SI M ( )  NAO Fls. 
0 (X )SI M ( )  NAO FIS .:>2 A M h) ( )  SI M ( )NA O Fls. 
d) ( x )SIM ( )NÃ O Fis.: 3 7 i) ( )SI M ( )NÃ O Fls. 
e) ( )SI M ( )NÃ O Fis.: 

13. Há Declaração assinada por cada diretor, de acatamento aos limites fixados pelo Decreto-lei n° 
236/67?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •XéMO^I 

( X  )  SIM (  )  NÃO FLS . ter Í9, 20, 21. 

14. Instrumento de mandato nomeando o procurador da entidade? 
( )  SIM (  )  NÃO Fls. : 47 (  X  )  Não houve nomeação de procurador. 

15. Declaração assinada pelos representantes legais de que a entidade se compromete a  cumprir as 
obrigações constantes da Portaria Interministerial n 5 651 , d e 15/04/99, be m como à s exigências 
constantes da legislação específica de radiodifusão? 

( X  )  SIM (  )  NÃO Fls. : ^ 03s > 

16. Apresentou justificativa do uso do canal, baseada em carências educacionais a serem supridas na 
área de cobertura da emissora pretendida? 

( )  SIM (  x  )  NÃO Fls. : 

17. Apresentou prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual e municipal, relativo à sede da 
entidade, ou, comprovante de isenção de cadastro? 

(X ) SIM (-* - )  NÃO Fls. : 

18. Apresentou cópia do Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica? 
( x  )  SIM (  )  NAO fls . 70 

19. Nome de fantasia a ser utilizado pela Prefeitura: "Radio Primeira São Vicente" (FLS.: 32) 

EXIGÊNCIAS: 

Deverão ser carreados aos autos: 

1) cópia autenticada do Ato de nomeação e/ou comprovante da eleição dos dirigentes; 
2) certidões em nome dos dirigentes, dos cartórios distribuidores cíveis e criminais e do de protesto de 
título (estaduais e federais), dos locais de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades 
onde exerçam ou hajam exercido, no mesmo período, atividades econômicas. Em sendo positivadas as 
certidões dos cartórios retro mencionados, deverão vir acompanhadas das respectivas certidões de objeto 
epé; 
5) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as suas obrigações eleitorais (certidão fornecida 
pela Justiça Eleitoral); 

Brasília, 23 de junho de 2003. 

RAIMUNDO DA C. BAHIA ALVES 
Chefe de Serviço 
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SERVIÇO PUBUCO FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MINISTÉRIO DAS  COMUNICAÇÕES  r  ^ m . 

SECRETARIA DE  SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ..r 
DEPARTAMENTO DE  OUTORGA DE  SERVIÇOSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fc? 
Esplanada dos Ministérios, Bloco  R, Anexo BzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - 5° andar - ala oeste 

CEP 70044-900 -Brasília -DF " C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Oficio Ttèáúfá '2003-DOS/SSCE/MC Brasília , Çft. à^JjJtJlfjdO  d e 20^3. 

Tel. : (61) 311600 0 

Ao Exmo . Senhor 
MÁRCI O LUI Z FRANÇ A 
Prefeito do Municípi o de Sã o Vicente - S P 
Rua Frei Gaspar n ° 384 
SÃO VICENT E -  SP 
11310-900 

Ref.: Processos n2-5 53830.002384/2002 

Senhor Prefeito, 

Em atençã o à  solicitaçã o constante d o processo so b referência , po r intermédi o d o 

qual essa Prefeitur a solicit a a  apreciaçã o d a documentaçã o qu e menciona , par a outorg a d o 

Serviç o de Radiodifusã o Sonor a em Freqüênci a Modulada , com fins exclusivament e educativos, 

na Cidade de Sã o Vicente, Estado d e Sã o Paulo, cumpre-nos formula r a s seguintes exigências , 

com vistas ao prosseguimento da anális e do pedido. 

Deverã o ser carreados aos autos: 

1) ato de nomeaçã o e/ou comprovante da eleiçã o do s dirigente s Térci o August o 
Garcia Júnior , Henrique Simõe s de Oliveir a e  Joaquim José Bernardes; 

2) certidõe s e m nom e do s dirigentes , do s cartório s distribuidore s cívei s e 
criminais e  do de protesto de títul o (estaduais e  federais), dos locais de residênci a no s último s 
cinco anos, be m assim das localidades onde exerça m o u hajam exercido , no mesmo período , 
atividades econômicas . E m sendo positivadas a s certidõe s do s cartório s retr o mencionados , 
deverã o vi r acompanhadas da s respectivas certidõe s de objeto e pé ; 

3) prov a de que todos os dirigentes estã o em dia com as suas obrigaçõe s eleitorais 
(certidã o fornecida pela Justiç a Eleitoral) . 

Diante d o exposto , fica  conferid o o  praz o d e 3 0 (trinta ) dias , a  conta r d o 

recebimento deste Ofício , expedido com AR-Postal, para atendimento das exigência s feitas , sem 

o qu e o  pedid o constante d o referido processo nã o ter á prosseguimento , send o o s prejuízo s 

decorrentes de toda responsabilidade dessa Prefeitura. 

Atenciosamente, >•— . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARLO S ALBERT O «SÉI R IÍRESEND E 

Diretor de Outorga de Serviço s 
CORDF/GOSA/RB A arquiv o 20030765 
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Cidade Monumento da  História Pátria'.  ''^O/, 
Cellula Mater da Nacionalidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•t f • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•V. 
em 06 de auo ^ iKBQQ3'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WÍÍÜWI C AÇÕES 

Oficio n ° 366/03 - GP 
Ref.: Oficio n° 6446/2003 - DOS/SSCE/MC 

(Processos n°s 53830.002384/2002) 
Proc. n° 31288/01 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f 

3D 
^ 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA£2; i do no 

CPRC 3 

mi^-'^- Rllbr !! S 

MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 

ERA S [LI A - D F 

53000 024637/2003-17 

SSR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
19/08/2003-13:49 

Ilustríssim o Senhor 

Com o s nosso s cordiai s cumprimentos, 
em atençã o a o Ofici o e m epígraf e e  co m relaçã o a o processo mencionado 
referente à outorga de serviço de Radiodifusã o Sonora em Freqüênci a Modulada, 
com fins exclusivamente educativos, neste Município , encaminhamos a V.Sa., em 
anexo, a seguinte documentaçã o solicitada: 

1. Decret o n ° 1594-A, de 10 de dezembro de 
2002, que nomeia Administradores dos Serviço s de Radiodifusão . 

2. Certidõe s e m nom e do s dirigente s dos 
Cartório s Distribuidores cívei s e  criminais e do de protesto de títulos estaduais, 
do loca l de residênci a e  onde exerceram e  exercem atividades econômica s nos 
últimos 05 (cinco) anos. 

3. Certidõe s fornecida s pel a Justiç a Eleitoral , 
provando que os dirigentes estão em dia com as obrigaçõe s eleitorais. f  \ 
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Cidade. 'Monumento da História  (Pátria 
CeCCuCa Mater  da  'HaáonaCidade 

•0> 
rs zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Oficio n° 366/03 - G P fl.02 

Deixamo s d e encaminha r a s Certidõe s 
expedidas pelas repartiçõe s federais, em razão da greve do setor. 

Esclarecemos qu e tã o log o tenhamo s 
condiçõe s d e obte r o s documento s requeridos , providenciaremo s a 
remessa a V.Sa. 

Colocando-no s à  dispásliçã o par a o 
esclarecimento de eventuai s dúvidas , expressamo s a  V.Sa< oi ; protestos d e 
estima e consideração . 

MÁRCI O FRANÇ A 
Prefeito Municipa l 

limo. Sr. 
Carlos Albert o Freir e Resende 
DD. Direto r de Outorga de Serviço s 

Secretaria de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 
Ministéri o das Comunicaçõe s 

Brasíli a - DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LC/tfg 
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%'ùu'a G fíuniei/tal de  (Saa 
( 'idade Monumento  da Historiei Pátria 

( 'cllula Miitcr  da Nacionalidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA— a 
t 

e 

im:< : ket o n ° 1594-a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nomeia Administradore s do s Serviço s d e 
Radiodifusã o Sonor a e m Freqüênci a 
Modulada , co m fin s exclusivament e 
educativo!) par a o  cana l 227-11, "Rádi o 
Primeira Sã o Vicente" , pleitead o a o 
Ministéri o das Comunicações . 
IVoc. n" 31288/01 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MÁRCI O FRANÇA , Prefeit o d o Municípi o d e Sã o Vicente , no 
usi) das atribuiçõe s legais , e  d e conformidad e co m o  constant e no Processo 
II o 3  1288/01, 

DECRET A 

Art . 1 " -  fica m nomeado s par a administra r o s Serviço s d e 
Radiodifusão Sonor a e m Freqüênci a Modulada , com tin s exclusivamente educativo s 
para o  Canal 227-1: , co m nome fantasia "Rádi o Primeir a Sã o Vicente" , pleiteado a o 
Ministério das Comunicações : 

I -  Eng ° Térci o Augusto Garcia Júnior ; 

I I -  í\ng ° Henrique Césa r Simõe s de Oliveira ; 

II I -  Joaquim Jos é Bernardes. 

Art . 2 " - 1'ste Decret o entra e m vigo r n a d/t a d e sua publicação , 
revogadas as disposiçõe s em contrário . 

Sào Vicente . Cidade Monumento da His t 
da Nacionalidade, em 10 de dezembro de 2002. 

Pátria , Celiiü a Mate r 

l'Lîll.SCAU O K M H?  il"  /-' 

IVI ARCÍ O FRANÇ A 
Prefeito Municipa l 
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PODE R JUDICIÁRI O 
SÃO PAULO 

OFÍCIO DE DISTRIBUIÇÃO JUDICIAL ccm „ 
COMARCA DE SÃO VICENT E „  % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Çf 

CERTIDÃ O *  * 

AMÓS ANTUNE S D E OLIVEIRA , Direto r 
Técnico de Serviço do Ofício de Distribuição 
Judicial da Comarca de São Vicente, Estado 
de São Paulo, na forma da lei, etc. 

CERTIFICA , atendendo a pedido verbal de pessoa interessada, que revendo 
os arquivos, fichários e pesquisa eletrônica, relativos as distribuições de feitos 
CRIMINAIS, de acordo com a grafia do nome fornecido pelo (a) requerente, a 
partir da instalação da Comarca, até 25.07.2003, verifico u NADA CONSTA R 
contrazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JOAQUI M JOS É BERNARDE S ,.RG . 3.468.299 , filh o de Eduardo José 
Bernardes e de Irene da Silva Bernardes. NADA MAIS-. 'O referido é verdade e dá 
fé. São Vicente, 28 de julho de 2003. Eu . JJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA*s—yYDenise Morozett i Cardoso 
Gonçalves A ^de-^ 7 Oliveira), Escrevente , /  pesquise i e  digitei . 
Eu, v  vi^JÜA. (Aldemir a Medeiro s d e Melo) , Escrevente-Chefe , conferi. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Z(Amós Antune s d e Oliveira) , 
assino. EST A CERTIDÃ O S Ó 

iretor Técnic o d e Serviço , 
TEM VALIDAD E N O SE U 

ESSALVAD O O TEO R DO ARTIGO 32, DA LEI N° 8666/93 (Lei de 

Diretor T á 
:S0&t>LIVEIR A 

íco de Serviço 

Ao Estado: R$ 7,00 
Ree. por guia aut. n °040 
Em,25.07.2003 BNC 

OFICIO DE 
JUDICIAL 
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PODE R JUDICIÁRI O 
SÃO PAUL O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OFÍCIO DE DISTRIBUIÇÃO JUDICIA I 
****COMARCA DE SÃO VICENTE**** zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃ O 

.AMÓS ANTUNES DE OLIVEIRA, Direto r 
Técnico de Serviço d o Ofici o de 
Distribuição Judicia l d a Comarca 
de Sã o Vicente , Estad o d e São 
Paulo , na forma da lei , etc. 

CERT I FICA , atendend o a  pedid o verba l d e pesso a 
interessada , qu e revend o o s arquivos , fichário s e  pesquis a 
eletrônica, de acord o com a grafi a do nome fornecid o pelo(a ) 
requerente , relativo s as distribuições de feito s CÍVEIS , NOS 
ÚLTIMOS 10 ANOS até 29.07.03 verifico u NÃ O CONSTAR CONTRA 
JOAQUIM JOS É BERNARDES, R.G.3.468.209 , C.P.F.220.401.618-72 , 
como réu/requerido/interessado , as seguinte s distribuições : 
Execução, Cominatória , Possessória , Arresto , Sequestr o ou 
outr o Procediment o de Caráter Civel / Falênci a e Concordata / 
Tutela , Curatel a e  Interdição/ Protest o Contr a Alienação de 
Bens/ Execuçã o Fisca l Estadual , Municipa l e  Federal . 
CERTIFIC A MAI S qu e verifico u CONSTA R CONTRA JOAQUI M JOS É 
BERNARDES, sem R.G., sem C.P.F. , 'as seguinte s distribuições : 
Execuções Fiscais , req . pel a Prefeitur a Municipa l d e São 
Vicente , a o Cartório d o Anexo Fiscal : dist . e m 21.10.97 , 
protoc . 505278/97 , proc . 6844/97 ; dist . em 16.07.01 , protoc . 
501712/01 , proc . 2463/01 ; dist . e m 29.07.02 , protoc . 
506227/02 , proc . 6829/02 ; dist . e m 27.11.02 , protoc . 
507976/02 , proc . 8847/02 . Nada mai s fo i encontrad o contr a o 
mesmo no que se refer e a distribuição de ações de Execução 
Fisca l Municipal . CERTIFIC A FINALMENT E que verifico u NÃO 
CONSTAR contr a o mesmo as seguinte s distribuições : Execução, 
Cominatória, Possessória , Arresto , Sequestr o o u outr o 
Procediment o d e Caráter - Civel / Falênci a e  Concordata / 
Tutela , Curatel a e  Interdição/ Protest o Contr a Alienação de 
Bens/ Execução Fisca l Estadua l e  Federal . "Est a certidã o não 
aponta , ordinariamente , o s processo s em que a pesso a cuj o o 
nome fo i pesquisad o figur a com o autor(a)" . E m razã o d a 
inexistênci a do número do document o de identificaçã o pessoa l 
(RG o u CPF ) na bas e d e dado s d o Distribuidor , a s açõe s 
anotada s nest a certidã o poderã o referir-s e a homônimo s O 
referid o é  verdad e e  dou fé, São Vicente , 31 

ni e Persaud) , 
(Mari a Ap 

Euj 
e 

e assino . ESTA CERTIDÃ O S Ó TEM VALIÕAB E N O 
RESSALVADO 0  TEOR DO ARTIG O 32 DA LE I N 
LICITAÇÕES) . 

referid o é  verdad e e  dou f 
2003. Eu , ^ŷV) (Deborah . 
pesquise i e  cTig i tei . Eu , 
dos Santos ) ,\| Escrevente-Chefe , confer i 
Antune s d e Oliveira) , Direto r Técnico 

de Julh o de 
Escrevente , 

que 
Amós 

ubscrev o 
ORIGINAL , 

66/9 3 (LE I DE 

ireto r T 
S^DE OLIVEIR A 
iço de Serviço** * 
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Juízo da 177a Zona Eleitora l 
Rua Comendador Freixo, n° 59- CE P 11390-160 - Tel. 3467-4902 

SÃO VICENTE - SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
V i 

CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Mareia Augusto Spoltore de Souza, Chefe do 

Cartóri o da 177 a Zona Eleitoral do Estado de 

São Paulo, na forma da lei etc., 

CERTIFICA , e m face dos assentamentos existentes 

em Cartório , qu e JOAQUI M JOS E BERNARDES , nascid o ao s 27/08/1941 , em zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Santos/SP, filho  d e IREN E D A SILV A BERNARDE S e  EDUARD O JOS E 

BERNARDES , eleito r inscrito nesta Zona Eleitoral sob o n° 060025230191 n azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 118* 

seção , com título expedido em 18/09/1986, está quite com a Justiç a Eleitoral . Nada 

mais. O  referid o é  verdadeTe d á fé . Sã o Vicente , e m 2 3 d e Julh o d e 2003 . 

Eu, /Arrifo^^  Angélic a Castr o Leite , digite i e  conferi . E 

eu ^ífeuA^- ) ^íarcíi a Augusto Spoltore de Souza, Chefe d o Cartóri o Eleitoral , 

subscrevo. / 

Este documento não contém emendas nem rasuras 

CE-08/W60 
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I o Tabelionato de Notas e Protesto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ru a Jaco b Emmerick , 429 -  Tel. : (13) 3467-482 4 -  CE P 11310-07 1 -  Sã o Vicent e -  SF & ;• 

E-mail : tabeliaogarcia@terra.com.b r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Evilton Roberto GarciazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA k  '*V 
Tabelião 

CERTIDÃO NEGATIV A DE PROTEST O 

Número: 6858 

Requerente: VICTOR EDUARDO DAVI DE SOUZA 
Documento: 41.552.952-9 

CERTIFICO que, tendo revisto os livros destinados ao registro de protesto deste 
Tabelionato, verifiquei que no período de cinco anos anteriores a esta data, 

NÃO CONST A PROTEST O 

Em nome de: 

JOAQUIM JOSE BERNARDES 
CPF n° 220.401.618-72 

Emolumentos: 

Escrivão: 3,42 
Estado: 0,97 
IPESP : 0,72 
Reg.Civil: 0,18 
Sta.Casa : 0,03 
Trib.Just.: 0,18 
Total : 5,50 

Observações: 
Esta Certidão só se refere ao nome e ao(s) número(s) nela integralmente grafados, não abrangendo 
nomes diferentes, ainda que próximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia. 
Solicite certidões nos 3 Cartórios de Protesto de São Vicente. 
Certidão válida somente no original. 
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2 ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TABELIÃ O D E NOTA S E  DE PROTEST O DE LETRA S E  TÍTULO S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
COMARC A D E SÃO VICENT E -  ESTAD O D E SÃO PAUL O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RUA MARTIM AFONSO N° 109 - CENTRO - CEP 11310-011 - FONE: 3467-3600 

Ayres Lima Santos 
Tabelião = CARTÓRI O AYRE S = 

José Artur Mendes Teles 
Substituto do Tabelião 

CERTIDÃO NEGATIV A DE PROTEST O 

Sa 
Número: 6020 

Requerente: VICTOR EDUARDO DAVI D E SOUZA 
Documento: R G 41.552.952-9 t -

CERTIFICO que, tendo revisto os livros destinados ao registro efe protesto deste 
Tabelionato, verifiquei que no período de cinco anos anteriores a esta data. 

NÃO CONST A PROTEST O 

Em nome de: 
JOAQUIM JOSE BERNARDES 
CPF n ° 220.401.618-72 

Emolumentos: 

Escrivão: 3,42 
Estado: 0,97 
IPESP : 0,72 
Reg.Civil: 0,18 
Sta.Casa : 0,03 
Trib.Just.: 0,18 
Total : 5,50 

O referido é verdade e dou fé. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
TT2WT 

paulo Eduardo  A.  Toffeti  Santos 

Observações: 
Esta Certidão só se refere ao nome e ao(s) número(s) nela integralmente grafados, não abrangendo 
nomes diferentes, ainda que próximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia. 
Solicite certidões nos 3 Cartórios de Protesto de São Vicente. 
Certidão válida somente no original. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M LiTRA S Ê  TÍTULOS 

Ayre s Lim a Santo s 

TABELIÃ O 

SÃO VICENT E - SP 

OS EMOLUMENTOS DEVIDOS FORAM RECOUDDOS POR GUIA 
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3 o Tabelionato de Protesto de Letras e Título s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Fre i Gaspar , 739 sal a 307 A - Tel. : (13 ) 3568-295 8 - São Vicent e - S P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ricardo Evangelista 
Tabelião 

CERTIDÃO NEGATIV A D E PROTEST O 

Número: 6237 

Requerente: VICTOR EDUARDO DAVI DE SOUZA 
Documento: 41552952-9 

CERTIFICO que, tendo revisto os livros destinados ao registro de protesto deste 
Tabelionato, verifiquei que no período de cinco anos anteriores a esta data, 

NÃO CONST A PROTEST O 

Em nome de: 
JOAQUIM JOSE BERNARDES 
CPF n° 220.401.618-72 

Emolumentos: 

Escrivão: 3,42 
Estado: 0,97 
IPESP : 0,72 
Reg.Civil: 0,18 
Sta.Casa : 0,03 
Trib.Just.: 0,18 
Total: 5,50 

O referido é verdade e dou fé. 
São Vicente, 25/07/2003 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESCREVENTE AUTORIZADA 

Observações: 
Esta Certidão só se refere ao nome e ao(s) número(s) nela integralmente grafados, não abrangendo nomes 
diferentes, ainda que próximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia. 
Solicite certidões nos 3 Cartórios de Protesto de São Vicente. 
Certidão válida somente no original. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3° TABELIÃ O D E NOTA S E  D E 

TÍTULO S D E SÀ G VICENTE-S P 

b^Ricard o evangelist a 
TABELIÃ O 

SA O VICENTE-S P 
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3 ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TABELIÃ O D E NOTA S E  D E 
PROTEST O D E LETRAS E 

TÍTULO S D E SÃ O VICENTE-S P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

b^Ricard o Evangelist a 
TABELIÃ O 

SÃO VICENTE - S P 

3 o TABELIÃ O D E NOTA S E  D E 
PROTEST O D E LETRAS E 

TÍTULO S D £ SÃ O VICENTE-S P 

el 
b. Ricard o Evangelist a 

TABELIÃ O 
SÃ O VICENTE-S P 
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PODF.R JUDICIÁRI O 
SÃO PAULO 

OFÍCIO DE DISTRIBUIÇÃO JUDICIAL 
COMARCA DE SÃO VICENT E 

CERTIDÃ O 

AMÓS ANTUNE S D E OLIVEIRA , Direto r 
Técnico d e Serviço d o Ofício d e Distribuição 
Judicial da Comarca de São Vicente, Estado de 
São Paulo, na forma da lei, etc 

CERTIFICA , atendend o a  pedido verbal d e pesso a interessada, NOS 
TERMOS DO ITÉN 64 DO CAP . VII DA S N.S.C.G.J. , que revendo os arquivos, 
fichários e pesquisa eletrônica, de acordo com a grafia do nome fornecido pelo 
requerente, relativos as distribuições de feitos CRIMINAIS, a partir da instalação 
da Comarca , até 25.07.2003 verificou NADA CONSTA R contr a HENRIQU E 
CESA R SIMÕES D E OLIVEIRA , RG.12.866.107 , filho de Edison de Oliveira e 
de Celeste Simões de Oliveira. Est a certidã o nã o serv e para fin s Judiciais . 
NADA7MAIS. O  referido é  verdade e  dá fé . São Vicente, 28 d e julho de 2003 . 
Eu 
pesquisei 
Chefe, conferi 
Serviço zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ORIG I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
de Lie i 

Cardoso Gonçalves de Oliveira), Escrevente, 
_/Aldemira Medeiros d e Melo), Escrevente-

Amós Antunes de Oliveira), Diretor Técnico de 
CERTIDÃO S Ó TE M VALIDAD E N O SE U 
DO ARTIG O 32, DA LE I N° 8666/93 (Le i 

'OLIVEIR A 
fico de Serviço 

OFÍCIO OE Dí ctA l-

D A 

An Fstarirv RS 7  OO 
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PODE R JUDICIÁRI O la* ^ 
SÃ O PAUL OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Vb,, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OFÍCIO DE DISTRIBUIÇÃO JUDICIA L 
****COMARCA DE SÃO VICENTE**** zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃ O 

AMÓS ANTUNES DE OLIVEIRA, Direto r 
Técnico de Serviço d o Ofici o de 
Distribuição Judicia l d a Comarca 
de Sã o Vicente , Estad o d e São 
Paulo , na forma da lei , etc.. . 

CERT I FICA , atendend o a  pedid o verba l d e pesso a 
interessada , qu e revend o o s arquivos , fichário s e  pesquis a 
eletrônica, de acord o com a grafi a do nome fornecid o pelo(a ) 
requerente , relativo s as distribuições de feito s CÍVEIS , NOS 
ÚLTIMOS 10 ANOS até 29.07.03 verifico u NÃ O CONSTAR contr a 
HENRIQUE CÉSA R -̂ SIMÕES — DE -—OLIVEIRA , — R . G. 12 .866 .107 , 
C.P.F.025.375.428-36 , com o réu/requerido/interessad o a s 
seguinte s distribuições : Execução, Cominatória, Possessória, 
Arresto , Sequestr o ou outr o Procediment o d e Caráter Civel / 
Falência e  Concordata / Tutela , Curatel a e  Interdição / 
Protest o Contr a Alienação de Bens/ Execução Fisca l Federal , 
Estadua l e  Municipal . "Est a certidã o nã o aponta , 
ordinariamente , o s processo s em que a pesso a cuj o o nome foi 
pesquisad o figur a com o autor(a)" . 0  referid o é  yer dad e e dou 
fé. São Vicente , 3 1 de Julh o d e 2003. Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <^P >> (Debora h 
V. /AP^rsaud) , Escrevente , pesquise i e  digitei . 
Eu,^^ . (Mari a Apa^cida___Lequ e do s Santos ) ,A Escrevente -
Chefe , conferi . Eu^jgBã^^Ã^^s"A.ntunes de Oliveira) , Direto r 
Técnico dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^^x^S^^^^^^^sf^ro  e  assino . EST A CERTIDÃ O SÓ TEM 
VALIDAD E NO SEU ORIGINAI., RESSALVADO O TEOR DO ARTIG O 32 DA 
LE I N ° 8666/9 3 (LETD E LICITAÇÕES) . 

Ao Estado : R$ 7,00 
Rec. po r gui a aut. 
Em, 25.07.0 3 - BNC 

OLIVEIR A 
Serviço** * 

OFÍCK) DE 
DISTRIBUIÇÃ O JUDICIAL 

DA CQMARC A D E 
SÃO ViCEWTE 

n°041 
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Juízo da 177 a Zon a Eleitora l 
Rua Comendador Freixo, n° 59- Vila Valença 

CEP 11.390-160 - Tel. 3467-4902 
SÃO VICENTE - SP 

- V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
V 

CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Mareia Augusto Spoltore de Souza, Chefe d o 

Cartóri o da 177 a Zona Eleitoral d o Estado de 

São Paulo, na forma da le i etc. , 

CERTIFICA , e m face dos assentamentos existentes 

em Cartório , qu e HENRIQU E CESA R SIMÕE S D E OLIVEIRA , nascid o ao s 

12/03/1961, e m Sorocaba/SP, filho  d e CELEST E SIMÕE S D E OLIVEIR A e 

EDISO N D E OLIVEIRA , eleitor inscrito nesta Zona Eleitoral so b o  n° 59608940132 

na 0028 a seção , co m títul o expedid o e m 18/09/1986 , est á quit e co m a  Justiç a 

Eleitoral. Nad a 

2003. E u 

euzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jjß 
subscrevo. 

Is.. O  referido p  verdade e d á fé . Sã o Vicente , em 2 3 d e Julho d e 

, Angélic a Castr o Leite , digite i e  conferi . E 

areia Augusio Spoltore de Souza, Chefe d o Cartóri o Eleitoral , 

Este documento não contém emendas nem rasuras 

CE-08/W60 
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I o Tabelionato de Notas e Protesto 
Rua Jacob Emmerick, 429 - Tel.: (13) 3467-4824 - CEP 11310-071 -  São Vicente • 

E-mail: tabeliaogarcia@terra.com.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Évilton Roberto  Garcia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Tabelião 

SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\  

CERTIDÃ O NEGATIV A DE PROTEST O 

Número: 6856 

Requerente: VICTOR EDUARDO DAVI DE SOUZA 
Documento: 41.552.952-9 

CERTIFICO que, tendo revisto os livros destinados ao registro de protesto deste 
Tabelionato, verifiquei que no período de cinco anos anteriores a esta data, 

NÃO CONST A PROTEST O 

Em nome de: 
HENRIQUE CESAR SIMÕES DE OLIVEIRA 
CPF n° 025.375.428-36 

Emolumentos: 

Escrivão: 3,42 
Estado: 0,97 
IPESP : 0,72 
Reg.Civil: 0,18 
Sta.Casa : 0,03 
Trib.Just.: 0,18 
Total : 5,50 

Observações: 
Esta Certidão só se refere ao nome e ao(s) número(s) nela integralmente grafados, não abrangendo 
nomes diferentes, ainda que próximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia. 
Solicite certidões nos 3 Cartórios de Protesto de São Vicente. 
Certidão válida somente no original. 
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2 o TABELIÃ O D E NOTA S E DE PROTEST O DE LETRA S E TITUL O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
COMARC A D E SÃO VICENT E -  ESTAD O D E SÃO PAUL O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RUA MARTIM AFONSO N<> 109 - CENTRO - CE P 11310-01 1 - FONE: 3467-3600 

Ayres Lima Santos 
Tabelião = CARTÓRI O AYRE S = 

José Artur Mendes Teles 
Substituto d o Tabelião 

CERTIDÃO NEGATIV A D E PROTEST O 

Requerente: VICTOR EDUARDO DAVI DE SOUZA 
Documento: R G 41.552.952-9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

QQWUr)/ Número : 6022 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X 
CERTIFICO que, tendo revisto os livros destinados ao registro de protesto deste 

Tabelionato, verifiquei que no período de cinco anos anteriores a esta data. 

NAO CONST A PROTEST O 

Em nome de: 
HENRIQUE CESAR SIMOES DE OLIVEIRA 
CPF n ° 025.375.428-36 

Emolumentos: 

Escrivão: 3,42 
Estado: 0,97 
IPESP : 0,72 
Reg.Civil : 0,18 
Sta.Casa : 0,03 
Trib.Just.: 0,18 
Total : 5,50 

O referido é verdade e dou fé. 
São Viœnte125igiZ2003 

paulo Eduardo  A.  Tojfeti  Santos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Escrevent e 

Observações: 
Esta Certidão só se refere ao nome e ao(s) número(s) nela integralmente grafados, não abrangendo 
nomes diferentes, ainda que próximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia. 
Solicite certidões nos 3  Cartórios de Protesto de São Vicente. 
Certidão válida somente no original. ^ 

âôTÀSKLJÍC-

Ayre s L i ms ... . 

TABELi » ?• 

SÃO VC — " 

OS EMOLUMENTOS DEVIDOS FORAM RECOLHIDOS POR GUIA 
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3 o Tabelionato de Protesto de Letra s e  Título s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Fre i Gaspar , 739 sal a 307 A -  Tel. : (13) 3568-295 8 - São Vicent e -  SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ricardo Evangelista zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Tabelião 

CERTIDÃO NEGATIV A DE PROTEST O 

Número: 6235 

Requerente: VICTOR EDUARDO DAVI DE SOUZA 
Documento: 41552952-9 

CERTIFICO que, tendo revisto os livros destinados ao registro de protesto deste 
Tabelionato, verifiquei que no período de cinco anos anteriores a esta data, 

NÃO CONST A PROTEST O 

Em nome de: 
HENRIQUE CESAR SIMÕES DE OLIVEIRA 
CPF n° 025.375.428-36 

Emolumentos: 

Escrivão: 3,42 
Estado: 0,97 
IPESP: 0,72 
Reg.Civil: 0,18 
Sta.Casa: 0,03 
Trib.Just.: 0,18 
Total: 5,50 

O referido é verdade e dou fé. 
São Vicente, 25/07/2003 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESCREVENTE AUTORIZADA 

Observações: 
Esta Certidão só se refere ao nome e ao(s) número(s) nela integralmente grafados, não abrangendo nomes 
diferentes, ainda que próximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia. 
Solicite certidões nos 3 Cartórios de Protesto de São Vicente. 
Certidão válida somente no original. 
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-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o TABELIÃ O D E NOTA S E  D E 
PROTEST O D E LETRAS E 

TÍTULO S D E SÃ O VICENTE-S P 

card o Evangelist a 
TABELIÃ O 

SA O VICENTE-S P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" W 

• 

3
o TABELIÃ O D E NOTA S E  D E 

PROTEST O D E LETRAS E -
TÍTULO S D E SÃ O VICENTE-S P 

b^Ricard o Evangelist a 
TABELIÃ O 

SA O VICENTE-S P 

-
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PODE R JUDICIÁRI OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \m^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SÃO PAULO % 

OFíU O D E DISTRIBUIÇÃO JUDICIA L ^ 
COMARC A D E SÁO VICENT E 

CERTIDÃ O 

AMÓS ANTUNE S D E OLIVEIRA , Direto r 
Técnic o d e Serviç o d o Ofici o d e Distribuiçã o 
Judicia l d a Comarc a d e Sã o Vicente , Estad o 
de Sã o Paulo, n a forma d a lei , etc.. . 

CERTIFICA , atendend o a pedido verba l de pesso a interessada , NO S 
TERMO S D O ÍTE M 5 4 D O CAP . VI I DA S N.S.C.G.J. , qu e revendo  o s 
arquivos, fichário s e  pesquis a eletrônica , d e acord o co m a  grafi a d o 
nome fornecid o pel o (a) requerente , relativo s a s distribuiçõe s d e feito s 
CRIMINAIS , a  parti r d a instalaçã o d a Comarc a at é 25/07/2003 , 
verificou NAD A CONSTA R contr a TERCI O AUGUST O GARCI A JÚNIOR , 
R.G . 13.159.250 , filho  d e Terci o August o Garci a e  d e Iren e Ribeir o 
Garcia . Nã o serv e par a fins  judiciais . NADA MAI S D„ referido é  verdad e 
dá fé . Sã o Vicente , 2 9 d e Julh o d e 2003 . Eu , 
Sacramento) , Escrevente , pesquise i e  digitei . 
Medeiros d e Melo) , Escrevent e Chefe , conferi . 
Antunes d e Oliveira) , Direto r Técnic o d e Serviço , 
EST A CERTIDÃ O S Ó TE M VALIDAD E 
RESSALVAD O O  TEO R D O ARTIG O 3 2 D A 
LICITAÇÕES) . 

OLIVEIR A 
Serviç o 

Ao Estado ; R S 7,0 0 
Rec. po r guia aut . n ° 04 4 
Em , 25/07/200 3 -  BNC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OFÍCIO 06 

DA COMARCA 0E 
SÂ 0 VICENT E 
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€ 3S ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PODE R JUDICIÁRI O | L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SÃO PAULO % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OFICIO DE DISTRIBUIÇÃO JUDICIA L 
* * * * COMARCA DE SÃO VICENTE* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃ O 

AMÓS ANTUNES DE OLIVEIRA, Direto r 
Técnico d e Serviço d o Ofici o de 
Distribuição Judicia l d a Comarca 
de Sã o Vicente , Estad o d e São 
Paulo , na forma da lei , etc . 

CERT I FICA , atendend o a  pedid o verba l d e pesso a 
interessada , qu e revend o o s arquivos , fichário s e  pesquis a 
eletrônica, de acord o co m a grafi a do nome fornecid o pelo(a ) 
requerente , relativo s a s distribuições d e feito s CÍVEIS , 
NOS ÚLTIMOS 10 ANOS até 29.07.03 verifico u CONSTA R CONTRA 
TÉRCIO—'—AUGUST O GARCI A JÚNIOR, . R.G . 13.159.250 , 
C.P.F.038.555.288-26 , com o réu/requerido/interessado , a 
seguint e distribuição: Execuções Fiscais , req . pelo INSS, ao 
Cartório d o Anex o Fiscal , dist . e m 09.05.01 , protoc . 
7845/01 , proc . 1825/01 . Nad a mai s fo i encontrad o contr a o 
mesmo no que se refer e a  distribuição de ações de Execução 
Fisca l Federal . CERTIFIC A FINALMENT E qu e verifico u NÃ O 
CONSTAR contr a o mesmo as seguinte s distribuições: Execução, 
Cominatória, Possessória , Arresto , Sequestr o o u outr o 
Procediment o d e Caráte r Civel / Falênci a e  Concordata / 
Tutela , Curatel a e Interdição/ Protest o Contr a Alienaçã o de 
Bens/ Execução Fisca l Estadual . "Est a certidã o nã o aponta , 
ordinariamente , o s processo s em que a pesso a cuj o o nome foi 
pesquisad o figur a como autor(a)" . 0  referid o é  verdad e e dou 
fé, Sã o Vicente , 31 de agost o de 2003, 
Verni e A Persaud) , Escrevente , 
Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <:= ^SV\7 (Mari a Aparecid a 

^lEscrevente-Che f e, conferi , 
Oliveira ) , Direto r Técni , 
assino. EST A CERTIDÃ O S< 
RESSALVADO 0  TEO R DO ARTIG O 3'. 
LICITAÇÕES ) 

(Debora h 
pesquise i — e digitei . 

? dos Santos) , 
ós Antune s d e 

iço, subscrev o e 
ADE N O SE U ORIGINAL , 
LE I N ° 8666/9 3 (LE I D E 

E OLIVEIR A 
ic o d e Serviço*** 

Ao Estado : R$ 7,00 
Rec. po r gui a aut . n° 043 
Em, 25.07.03 - BNC 
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Juízo da 177 a Zon a Eleitora l 
Rua Comendado r Freixo , n° 59- CE P 11390-160 - Tel . 3467-4902 

SÃO VICENTE - S P 

CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Mareia Augusto Spoltore de Souza, Chefe d o 

Cartóri o da 177 a Zona Eleitoral d o Estado de 

São Paulo, na forma da le i etc. , 

CERTIFICA , e m face dos assentamentos existentes 

em Cartório , qu e TERCI O AUGUST O GARCI A JUNIOR , nascid o ao s 

09/09/1962, emzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA São  Vicente/SP,  filh o d e IREN E RIBEIR O GARCI A e  TERCI O 

AUGUST O GARCIA , eleito r inscrito nesta Zona Eleitora l so b o  n ° 059594880183 

nazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 025*  seção , co m títul o ixpédid o e m 18/09/1986 , est á quit e co m a  Justiç a 

Eleitoral. Nadafniais. O  refeid o é  verdade e  d á fé . Sã o Vicente , em 2 3 d e Julho d e 

2003. Eu , 4 

euzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IA_ ^ 

, Angélic a Castr o Leite , digite i e  conferi . E 

feu^fe^V|vIarcia Aiigust o Spoltor e de Souza, Chefe d o Cartóri o Eleitoral , 

subscrevo. 

Este documento não contém emendas nem rasuras 

CE-0S7W6 0 
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I o Tabelionato de Notas e Protesto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ru a Jaco b Emmerick , 429 - Tel. : (13) 3467-482 4 - CE P 11310-07 1 - Sã o Vicent e - S P 

E-mail : tabeliaogarcia@terra.com.b r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Évilton Roberto  Garcia 
Tabelião zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•o Rubri 

X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

31 
í 

CERTIDÃ O NEGATIV A DE PROTEST O 

Número: 6857 

Requerente: VICTOR EDUARDO DAVI DE SOUZA 
Documento: 41.552.952-9 

CERTIFICO que, tendo revisto os livros destinados ao registro de protesto deste 
Tabelionato, verifiquei que no período de cinco anos anteriores a esta data, 

NÃO CONST A PROTEST O 

Em nome de: 
TERCIO AUGUSTO GARCIA JUNIOR 
CPF n° 038.555.288-29 

Emolumentos: 

Escrivão: 3,42 
Estado: 0,97 
IPESP : 0,72 
Reg.Civil: 0,18 
Sta.Casa : 0,03 
Trib.Just.: 0,18 
Total : 5,50 

O referido é verdade e/Gou fé. 
São Vicente, 25/07/2003 

Observações: 
Esta Certidão só se refere ao nome e ao(s) número(s) nela integralmente grafados, não abrangendo 
nomes diferentes, ainda que próximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia. 
Solicite certidões nos 3 Cartórios de Protesto de São Vicente. 
Certidão válida somente no original. 
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2 ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TABELIÃ O D E NOTA S E  DE PROTEST O D E LETRA S E  TÍ'if^Q 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
COMARC A D E SÃO VICENT E -  ESTAD O D E SÃO PAUL O \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RUA MARTIM AFONSO N° 109 - CENTRO - CEP 11310-011 - FONE: 3467-3600 

Ayres Uma Santos „  4  . ni( i 4 ,™„ „ Jos é Artur Mendes Teles 
Tabelião =  CAR I ORI O AYRE S =  Substitut o do Tabelião 

CERTIDÃO NEGATIV A D E PROTEST O 

Número: 6021 

Requerente: VICTOR EDUARDO DAVI DE SOUZA 
Documento: RG 41.552.952-9 

CERTIFICO que, tendo revisto os livros destinados ao registro de protesto deste 
Tabelionato, verifiauei que no período de cinco anos anteriores a esta data. 

NÃO CONST A PROTEST O 

Em nome de: 
TERCIO AUGUSTO GARCIA JUNIOR 
CPF n° 038.555.288-29 

Emolumentos: 

Escrivão: 3,42 

Estado: 0,97 

IPESP : 0,72 

Reg.Civil : 0,18 

Sta.Casa : 0,03 

Trib.Just.: 0,18 

Total : 5,50 

O referido é verdade e dou fé. 
São Vicente, 25/07/2003 

Paulo Eduardo A.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Toffeti Santos 
Escrevente 

Observações: 
Esta Certidão só se refere ao nome e ao(s) número(s) nela integralmente grafados, não abrangendo 
nomes diferentes, ainda que próximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia. 
Solicite certidões nos 3 Cartórios de Protesto de São Vicente. 
Certidão válida somente no original. 

OS EMOLUMENTOS DEVIDOS FOHAM KKCOI.H1DOS POR GUIA 
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Rua Frei Gaspar, 739 sala 307A - Tel.: (13) 3568-2958 - São Vicente - SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ricardo Evangelista zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Tabelião 

3° Tabelionato de Protesto de Letras e TítuloszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o  fe zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
o 
•o.-» Rub zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTEST O 
Número: 6236 

Requerente: VICTOR EDUARDO DAVI DE SOUZA 
Documento: 41552952-9 

CERTIFICO que, tendo revisto os livros destinados ao registro de protesto deste 
Tabelionato, verifiquei que no período de cinco anos anteriores a esta data, 

NÃO CONST A PROTEST O 

Em nome de: 
TERCIO AUGUSTO GARCIA JUNIOR 
CPF n° 038.555.288-29 

Emolumentos: 

Escrivão: 3,42 
Estado: 0,97 
IPESP: 0,72 
Reg.Civil: 0,18 
Sta.Casa: 0,03 
Trib.Just.: 0,18 
Total: 5,50 

O referido é verdade e dou fé. 
São Vicente, 25/07/2003 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

b^ALESSANDRA ZACARIAS DUARTE GONÇALVES 
ESCREVENTE AUTORIZADA 

Observações: 
Esta Certidão só se refere ao nome e ao(s) número(s) nela integralmente grafados, não abrangendo nomes 
diferentes, ainda que próximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia. 
Solicite certidões nos 3 Cartórios de Protesto de São Vicente. 
Certidão válida somente no original. 
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• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TABELIÃ O D E NOTA S E  D E 
PROTEST O DE . LETRAS E 

TÍTULO S D E SÃ O VICENTE-S P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ricard o Evangelist a 
TABELIÃ O 

SA O VICENT E - S P 

I 1 O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• • 

3° TABELIÃ O D E NOTA S E  D E 
PROTEST O D E LETRAS E 

TÍTULO S D E SÃ O VICENTE-S P 

b. Ricard o Evangelist a 
TABELIÃ O 

SÃO VICENTE-S P 
• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

i 

• 
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(Processos n°s 53830 e 002384/2002 ) -*i vzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 

Proc. n° 31288/0 1 ERA S ÍLIA -  O F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
53000 029952/2003-22zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Qw$>£Cç 

SCPRT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ DILOGCOLOGCGAO/SPA J 

Ilustríssim o Senhor 

Com o s nossos cordiais cumprimentos, em 
atençã o a o expediente e m epígraf e e  em complementaçã o a o Ofici o n ° 366/03-
GP, d e 06 de agosto d e 2003, encaniinhamos a  V.Sa. , em anexo, Certidõe s d e 
Distribuiçã o d e Açõe s e  Execuçõe s Cíveis , Criminai s e Fj£ca(is, recentemente 
expedidas pel a Justiç a Federal , qu e deixara m d e 
oportunidade, em razão da greve daquele setor. 

Colocando-no s 
esclarecimento de eventuai s dúvidas , expressamo s 
estima e consideração . 

ser/ renetida s naquel a 

siçã o par a o 
os protestos d e 

25090 3 

MÁRCI O F 
Prefeito M 

limo . Sr. 
Carlos Albert o Freir e Resende 
DD. Direto r de Outorga de Serviço s 

Secretaria de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 
Ministéri o das Comunicaçõe s 

Brasíli a - DF 25090 3 
LC/tfg 
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PODER JUDICIÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
JUSTIÇA FEDERA L 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕESzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C  N ° 0 0 PEDIDO- ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CÍVEIS , CRIMINAIS [  26393- 1 ) 
E FISCAI S 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ 
A PRESENTE DATA, QUE CONTRA %*«+&à 

A PESSOA FÍSICA 

JOAQUIM JOSE BERNARDES 
CPF: 220.401.618-72 

NAD A CONST A 

— 

Santos , 05 DE SETEMBRO DE 2003. (13:02h ) 

ROSILENE DE ALMEIEjA MELLO 
Sup.Assistidalílstrib.e Expedição de Certidão 

FÓRUM DE SANTOS - Praça Barão do Rio Branco, 30 
4a. Subse/a o 

FOI RECOLHIDO R$ 0,42 Por Pagina REF . PEDIDO No. 26393-1 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE TODOS OS FÓRUNS FEDERAI S DA 

A autenticidad e dest a certidão pod e se r verificad a no endereco : 
http://www.trf3.gov.b r em ate 60 dia s da emissão. 
Código de Verificação: PJCQWUQ6aG6I B5NIBB 416A4U2VAMB4YZP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NCJF3 AR. 424703 2 
4247032 
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PODER JUDICIÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
piilt 
RIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RAI JUSTIÇA FEDERA LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WllllÚ ft zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 1  il l 1 

AÇÕES E EXECUÇÕE S 
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CÍVEIS ,  CRIMINAIS 
E FISCAI S 

[ 26392- 1 J 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A  PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, AT É 
A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

A PESSOA FÍSICA 

TERCIO AUGUSTO GARCIA JUNIO R 
CPF: 038.555.288-2 9 

NAD A CONST A 

ÏSÏI 
Santos , 05 DE SETEMBRO DE 2003 . (13:02h ) 

ROSILENÊD E ALMEIDA MELLO 
Sup.Asslst.d a Dlstrib. e Expealca o de Certidão 

FÓRUM DE SANTO§_/ Praça Baraó do Ri o Branco , 30 
4a. Subseçã o 

FOI RECOLHIDO R$ 0,42 Por Pagin a REF . PEDIDO No. 26392- 1 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE TODOS OS FÓRUNS FEDERAI S DA SJ/S P ||/ | 

A autenticidad e dest a certidão pod e se r verificad a no endereco : 
http://www.trf3.gov.b r em at e 60 dia s da emissão. 
Código de Verificação: 5I686X229JB A B5RLCG X7ELJVFXAZBNQS C -» 4  2 4 7 0 3 1 424 ;;, H f 
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W (gjj zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERA L X A S 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERA L HL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A 

kÇOES E EXECUÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CÍVEIS ,  CRIMINAIS 

E FISCAI S 

N° D O PEDIDO -

26391-1 J 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ 
A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

A PESSOA FÍSICA 

HENRIQUE CESAR SIMOES DE OLIVE I 
CPF: 025.375.428-35 

• 

— 

Santos , 05 DE SETEMBRO DE 2003 . (13:02h ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

íwwWÊ 
Hl 

ROSILENE DE ALMEIDA MELLO 
Sup.AsslstVda/Dlstrib. e Expedição de Certidão 

FÓRUM DE SANTOS - Praça Barac / do Ri o Branco , 30 
4a. Subseeíao 

FOI RECOLHIDO R $ 0,42 Por Pagin a REF . PEDIDO'No. 26391-1 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE TODOS OS FÓRUNS FEDERAI S DA SJ/S P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V'
1

W i'li 
A autenticidad e dest a certidão pod e se r verificad a no enderec o 
http ://v7ww .trf3.gov.b r em at e 60 dia s da emissão. 
Código de Verificação: 5I686X229JA U B6LCDV 4I684Z12EKC4U2 F Códig o d e verlll c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NCJF3aR. zf247Q3 0 
4247030 
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NOMEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ou RAZÃO sooM Of . 6446/03/CGOS/DOSR/SSR/M C 
Ao Exmo . Senho r 

1:1 i  I  '  I ü  MÁRCI O LUI Z FRANÇA 
ENDEREÇO / ADRE4 Prefeit o do Município de São Vicente/S P 

Rua Fre i Gaspa r n ° 38 4 
11310-90 0 -  SÃ O VICENTE/S P '* * 
Proc : 53830.002384/200 2 
V/ B zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CEP /.CODE POSTAL 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I DISCRIMINACIOIM 

.^OBJET O FOI DEVIDAMENTE / L'ENVOI A ÉTÉ DUMENT 

. I  I  ENTREGU E /  REMI S [  |  PAG O /  PAY É ' 

DATA DE RECEBIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSINATURA DO RECEB 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇ, 
DO RECEBEDi 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

RUBRICAjj^WIAT. DO EMPREGADO ,' 
SIGNATURE DE L'AGENT 

VEJA, DO OUTRO LADO, O ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DESTE AR. 

75240203-0 * 7 . 524020.3-0 * ' FC0463.'1 6 Í14 X  186 mm zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' 

<o [ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
a.'<zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a 
o j o 

ti 
UJÈ5 0 . 
oa 
LU 

RA 2  1 4 9 0 2_7_5_J.;BR_._ 
T^CIDIGO DE BARRASWN" DE REGISTRO DO OBJETO ) 

TENTATIVAS 
DE ENTREG A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ih 

NOME OU RAZÂO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

éerviçb PúLliJu JFtJJskal 
MiNISfl'ÉRiOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,mSIĈ '.;-!ll'?Cr.AC0ES 

pCO PARA DEVOLLIÇAQ / ADRESSE '  . 

tepartarnenio os Outorga dé Serviços ' 
Psglahaija dos ÉiHls&ribcj Bbcb IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARJÁAOJIO ' B kafe»bo6-Q 

CIDAD£itoÇALITÉ - ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

,^990,- , Bailia-,D f •I l  l BRASIL 

• : v. 

i 

1 

i 
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U3 - SISTEM A D E CONTROL E D E RADIODIFUSÃ O - [SIS versão 2.1,25] -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPagin a .  _ 

3Sj|zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ministério das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

èANATEL 

JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Destaque s do Govern o | 

WÍClüÉt l LU 3 Palavra-chave : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
WÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊ Digit e palavra-chav e 

Tip o d e Document o 

JEscolha_aqu i • » | zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CÛHHECA A  ANATEI 1 ] BLIOTEC FALE COMOSC S 1 

Menu Principal w zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SRDzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA «Consultas » » Técnicos » » Plan o Básic o |  Ic J Men u W  Ajud a 

Consulta s / Plan o Básic o 

H Ocupant e do cana l 

Entidade: 
Fase : 0  - canal vago 

N° Fistel : 

» Localizaçã o 

UF: S P Latitude: 23 ° S 57" 47" 
Município: Sã o Vicent e Longitude : 46 ° W 23' 31" 

Distrito : Coordenada pré-fixada : Não 
Sub-Distrito : 
Local Especifico: 

» Característica s 

Canal: 227 - Freqüência :  93,3MHz Cana l educativo : Sim Class e : B 2 

S Históric o / Observaçõe s 

Histórico : Sim  ̂Não C Observaçõe s : Sim <~ Não <? 
SSC73/96;RESOLUCA O ANATE L 125/9 9 

» Limitaçõe s 
Não possu i 

Voltar 

http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/Consultas/CadastjoTec/FM/FMConPlanoBasico.asp 18/08/04 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SECRETARI A D E SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNIC A 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL D E OUTORGA DE SERVIÇOS D E ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DA REGIÃO SUDESTE , DISTIRIT O FEDERA L E GOIÁS 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COM FINALIDADE EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVA 
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA À INSTRUÇÃO DO PROCESSO DE PEDIDO DE OUTORGA 

PROCESSO N- 53830.002384/2002 
INTERESSADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE 
LOCALIDADE: SÃO VICENTE - S P -  CANA L : 227E 
ENDEREÇOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PI CORRESPONDÊNCIA: Rua Frei Gaspar n° 384, São Vicente- SP -CE P 11310-900 

1. O Canal pretendido consta do Plano Básico de Distribuição de Canal? 
( X ) SIM (  )Nã o Fls.:75e10 5 

2. Há requerimento assinado pelo representante legal ou procurador devidamente nomeado? 
( x)SI M (  )NÃ O Fls.:0 2 

3. Apresentou cópia do estatuto ou declaração equivalente, que regerá o  serviço de radiodifusão 
pleiteado, contendo dispositivos declarando expressamente que: 
a) o serviço de radiodifusão será executado sem finalidade comercial, isto é, com fins exclusivamente 
educativos e culturais? 

( X)SI M (  )NÃ O FLS. : 34/35 
b) qualquer alteração dependerá de prévia autorização do Poder Concedente? 

( X  )  SIM (  )  NÃO FLS. : 25/26 
C) os administradores serão brasileiros, nos termos constitucionais e a sua investidura nos cargos 
somente poderá ocorrer depois de haverem sido aprovados pelo órgão competente do ministério 
das comunicações? 

( x  )  sim (  )  não FLS. : 26-A/27 
d) que, a qualquer tempo, será permitida a estabelecimentos de ensino superior do município ou 
de municípios limitados pelo alcance da emissora, participar na programação, mediante convênio 
ou acordo a ser firmado entre as partes? 

( x  )SIM (  )NÃ O FLS. : 30/31 
e) que será mantida à disposição do Ministério da Educação e Cultura a programação produzida; 
para fins de veiculação em emissoras educativas de outros Municípios, Estados e União? 

( X  )  SIM (  )  NÃO FLS. : 28/29 

4. Apresentou cópia da lei onde esteja prevista a disponibilidade de recursos financeiros destinados ao 
empreendimento? 

( X ) SIM (  )  NÃO Fls . 52/63 

5. Apresentou comprovante de regularidade com o INSS? 
( X  )SIM (  )  NÃO Fls. : 13 e  73 

6. Apresentou prova de Inscrição e de regularidade para com as Receita Federal, e quanto a dívida ativa 
com União, ou outra equivalente na forma da lei? 

( X ) SIM (  )  NÃO FLS. 70/71,74 
7. Apresentou comprovante de regularidade com o FGTS? 
( X  ) SIM (  )NÃ O *  Fls.: FLS.; 14 e 72 

8. Apresentou Cópia autenticada do Ato de nomeação e/ou comprovante da eleição de diretores? 
( x)SI M (  )NÃ O Fls. : 81 

9. Relação nominal dos diretores: 
a) TÉRCIO AUGUSTO GARCIA JUNIOR Cargo: ADMINISTRADOR 
b) HENRIQUE CESAR SIMÕES DE OLIVEIRA Cargo: ADMINISTRADOR 
c) JOAQUIM JOSÉ BERNARDES Cargo: ADMINISTRADOR 
d) Cargo: 

10. Prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos ou, para o 
caso de portugueses, de que tem reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência 
permanente no País? 
a) ( X ) SIM ( )  NAO Fls.: 50 d) ( )SIM ( )  NAO Fls. 
b) ( X ) SIM ( )  NÃO Fls.: 48 e) ( )SI M ( )  NAO Fls. 
c) ( X ) SIM ( )NA O Fls.: 51 f) ( )SI M ( )NAO Fls. 
d) ( )  SIM ( )NÃ O Fls. Volume de Processo Digitalizado VOL I 53830.002384/2002-69 (0029249)         SEI 53830.002384/2002-69 / pg. 112



11. Há Certidões em nome dos dirigentes, dos cartórios distribuidores cíveis e criminais e do de protesto 
de título (estaduais e  federais), dos locais de residência nos últimos cinco anos, bem assim das 
localidades onde exerçam ou hajam exercido, no mesmo período, atividades econômicas? Em sendo 
positivadas as certidões dos cartórios retro mencionados, estão acompanhadas das respectivas certidões 
de objeto e pé? 

a) ( X)SI M ( )  NÃO Fls.: 94/95, 97/99,102 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0 ( )SI M ( )NAO Fls.: 
b) ( X ) SIM ( )  NÃO Fls.: 88/89, 91/93, 103 9) ( )SI M ( )  NAO Fls.: 
c) ( X ) SIM ( )  NÃO Fls.: 82/83, 85/87, 101 h) ( )SI M ( )NAO Fls.: 
d) ( )SIM ( )NAO Fls.: I) ( )  SIM ( )NAO Fls.: 
e) ( )SI M ( )NA O Fls.: 

12. Prova de que todos os dirigentes estão em dia com as suas obrigações eleitorais (certidão fornecida 

a) (X) SIM ( )  NAO Fls.: 96 f) ( )SIM ( )NÃO Fls.: 
b) (X) SIM ( )NÃ O Fls.: 90 9) ( )SI M ( )  NÃO Fls.: 
c) (X) SIM ( )  NAO Fls.: 84 h) ( )SI M ( )NAO Fls.: 
d) ( )SIM ( )  NAO Fls.: I) ( )SI M ( )NÃO Fls.: 
e) ( )SIM ( )NÃ O Fls.: 

13. Há Declaração assinada por cada diretor, de acatamento aos limites fixados pelo Decreto-lei n 9 

236/67, e que não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de 
cargo ou função do qual decorram foro especial? 

( X )  SIM (  )  NÃO FLS . 36/37, 40/41, 46/47 

14. Instrumento de mandato nomeando o procurador da entidade? 
( )  SIM (  )  NÃO Fls. : 47 (  X ) Não houve nomeação de procurador. 

15. Declaração assinada pelos representantes legais de que a entidade se compromete a  cumprir as 
obrigações constantes d a Portaria Interministerial 
constantes da legislação específica de radiodifusão? 

( X )  SIM (  )  NÃO Fls. : 03 

n2 651, d e 15/04/99, bem como à s exigências 

16. Apresentou justificativa do uso do canal, baseada em carências educacionais a serem supridas na 
área de cobertura da emissora pretendida? 

( )SI M (  )NÃ O Fls. : 

17. Apresentou prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual e municipal, relativo à sede da 
entidade, ou, comprovante de isenção de cadastro? 

( )SI M (  )NÃ O Fls. : 

18. Apresentou cópia do Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica? 
( x )  SIM (  )  NÃO fls . 70 

19. Nome de fantasia a ser utilizado pela Prefeitura: "Radio Primeira São Vicente" (FLS.: 32) 
20. Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que a mesma não possui autorização 
para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão ou permissão e  que, caso 
venha a ser contemplada com a outorga, não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, 
de 28 de fevereiro de 1967? 

( x ) SIM (  )  NÃO fls. 38 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
21. APRESENTO U PROV A D E REGULARIDADE RELATIV A À  Seguridade Social-INS S o u 
Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social , fornecido pelo Conselho Nacional de 
Assistência Social? 

( x)SI M (x)NÃ O fls . 73 
22. Apresentou prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço-FGTS? 

( x  )SIM (x)NA O fls . 72 
23. apresentou prova de regularidade relativa à Secretaria da Receita Federal e a Dívida Ativa da 
União (Certidão fornecida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional)? 

( x ) SI M (  )  NAO fls . 71 e 74 

EXIGÊNCIAS: O processo encontra-se juridi 

RAI BAHIA^ÁLVES 
ihefe de Serviço zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
?oniãn Ri idpQtp P l">i«ítritn Fftflfiral 

Brasília, 18 de agosto de 2004. 
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6zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1-' ~) •) j  tf  m 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 ï . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cidade Monumento da  História Pátria 
Cellula Mater da Nacionalidade 

Ofício n° 349/04-G P 
(Processo n ° 53830.002384/2002) 
Proc.n 0 31288/01 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ilustríssim o Senhor 

em 12 de agosto de 2004 

MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 

BRASÍLI A -  D F 

53000 039016zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/2004-13 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SCPKT.B1LGG C:OLOG..CGAD«PÃ , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

26#8/2004vt1:10 &\  j  SVC ^ 

Com o s nosso s cordiai s cumprimentos, 
com relaçã o a o processo e m epígrafe , referent e à  outorg a d e serviç o d e 
Radiodifusã o Sonor a e m Freqüênci a Modulada , co m fins  exclusivament e 
educativos, nest e Município , encaminhamos a  V.Sa. , e m anexo , a  seguint e 
documentaçã o de substituiçã o do Administrador dos Serviços : 

1. Decreto n° 1891-A, de 30 de març o de 2004, 
que substitui o Administrador dos Serviço s de Radiodifusão . 

2. Certidõe s e m nom e d o nov o dirigente , 
expedida pelos Cartório s Distribuidores cívei s e  criminais e d o de protesto d e 
títulos estaduais ond e exerce u e  ve m exercendo atividade s econômica s no s 
últimos 05 (cinco) anos. 

3. Certidõe s fornecida s pela^ustiç a Eleitoral , 
provando que o novo dirigente está em dia com as obrigaçõe s eleitorais 

4. Declaraçõe s (Modelos I e II) . 

! r j 
Colocando-no s à  disposiçã o par a o 

esclarecimento d e eventuai s dúvidas , expressamo s a  V.Sa. os protestos d e 
estima e consideração . 

MÁRCIO/FRANÇ A 
Prefeito7 Municipa l 

limo . Sr. 
Elifas Chaves Gurgel do Amara l 
DD. Secretári o de Serviço s d e Comunicaçã o 

Eletrônic a do Ministéri o das Comunicaçõe s 
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Nomeia, e m substituição , Administrador 
dos Serviço s d e Radiodifusã o Sonora em 
Frequência Modulada , co m fin s 
exclusivament e educativos par a o canal 
227-E, "Rádi o Primeir a Sã o Vicente", 
pleiteado ao Ministério das Comunicações . 
Proc. n° 31288/01 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MÁRCI O FRANÇA , Prefeito d o Municípi o d e Sã o Vicente, 
no us o da s atribuiçõe s legais , e  d e conformidad e co m o  constant e n o 
Processo n° 31288/01, 

DECRET A 

Ar t I o -  Fic a nomeado par a administra r o s Serviço s d e 
Radiodifusã o Sonor a e m Freqüênci a Modulada , co m fin s exclusivament e 
educativos par a o  Cana l 227-E , co m nom e fantasi a "Rádi o Primeir a Sã o 
Vicente", pleiteado a o Ministéri o da s Comunicações , o  Sr . Flávi o Lui z Franç a 
Gomes, em substituiçã o ao Eng° Térci o Augusto Garcia Júnior . 

Ar t 2 ° -  Est e Decret o entr a e m vig< 
publicação , revogadas as disposiçõe s em contrário . 

São Vicente , Cidade Monument o d a 
Mater da Nacionalidade, em 22 de març o de 2004. 

na dat a d e su a 

Pátria , Cellul a 

MÁRCI O FRANÇ A 
Prefeito Municipa l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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DECLARAÇÃ O 

Flávio Lui z Franç a Gomes , portado r d o R G n ° 
19.758.557-7, CPF n° 092.531.798-56, DECLAR A que 

não particip a d a direçã o d e outr a entidad e 
executante d o mesmo tip o d e serviç o d e radiodifusão , n o Municípi o ond e s e 
encontra instalad a a  estação , ne m d e quaisquer empresas d e radiodifusã o e m 
outros municípios , e m excesso aos limite s fixados no artigo 12 do Decreto-Lei n° 
236, de 28 de fevereiro de 1967, e que 

- nã o est á n o exercíci o d e mandat o eletiv o qu e lh e 
assegure imunidad e parlamentar , ne m exerc e carg o d e supervisã o o u 
assessoramento na Administraçã o Pública , do qual decorra foro especial. 

São Vicente, em 09 de agosto de 2004. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

;VILTOICRO|JR T 
ERNANf $ TAV E 

BJctian ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
* U Í  ja c 

T« 

•<EÇP»JHEÇC 

IA Tabeii k 
CIA T ; Sub» 

irsito 
SAo Vicem » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
4S24 FLÁVI O LUI Z FRANÇ A G 

5A0 VtCEN 
£M its r C A 

/ÀLIDO SO 
xUTEMTl! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• )P i 

COM O  SEL O 

:ia Pn- MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Habn 
i Nobr e 

l. o CARTÓRIO DE NOTAS E  DE PROTESTO 
SAO VICENT E - SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Bel. ÉVILTON  ROBERTO  GARCIA 
TABELIÃ O 

Bel. FERNANDO  TAVEIRA GARCIA 
X.° SUBSTITUT O 
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DECLARAÇÃ O 

Flávio Lui z Franç a Gomes , portado r d o R G n ° 
19.758.557-7, CP F n ° 092.531.798-56, dirigent e legalmente responsáve l pel o 
serviço d e radiodifusã o sonor a e m freqüênci a modulad a (FM) , e m caráte r 
meramente educativo e cultural, pleiteado para esta cidade de Sã o Vicente, Estado 
de São Paulo, DECLAR A que: 

a entidade nã o possui autorizaçã o par a explora r o 
mesmo tip o de serviç o no municípi o onde se pretende instalar a estaçã o e  que não 
estará excedendo o s limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

- nenhum direto r integra o  quadro diretiv o d e entidade 
detentora de outorga para executar o  mesmo serviç o de radiodifusão , n o municípi o 
onde s e pretende instala r a  estação , ne m outras empresas d e radiodifusão , e m 
município s diversos, em excesso aos limite s fixados no artigo 12 do Decreto-Lei 
n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso a pretendente venh a a  ser contemplada 
com a outorga. 

•> as 
> í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tviiroN ROrt( 
ERNANDO TAV 

Bactui 
*u « jacot t Em«rich,42 * -  Sâo Vicent» 

Tel/fyx : (13 ) 3487 . 4>24 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
.DE 
VERDAE 

/•WlD O SQflEN , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j*rff*1}i»* CéjH f Garri d Pire s Noto » 

São Vicente, em 0 9 de agosto de 2004. 

FLÁVI O LUI Z FRANÇ A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1.« CARTÓRIO DE NOTAS E DE PROTESTO 
SÃO VICENT E -  SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Bel. EVILTON  ROBERTO  GARCIA . 
TABELIÃ O 

FERNANDO TAVEIRA GARCIA 
1.» SUBSTITUT O 

j r 
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JUSTIÇA ELEITORAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
177« ZONA ELEITORAL DE SAO VICENTE - SP 

R. COMENDADOR FREIXO , 59 Telefone 35683391 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão 

Certifico, para fins de prova de quitação eleitoral (§1° do art. 7° da Lei 
4.737 de 15 de julho de 1965-Código Eleitoral), que, de acordo com os 
assentamentos do Cadastro Nacional de Eleitores, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
com a Justiça Eleitoral e certifico, outrossim, que NADA CONST A quanto a 
suspensão ou perda de direitos políticos, para o eleitor abaixo discriminado, até 
a presente data. 

Eleitor FLÁVIO LUIZ FRANCA GOMES 
Inscrição: 059569840116 Zona : 177 Seção : 20 
Município: 71218 -  SAO VICENT E UF : S P 
Data de nascimento: 05/04/1967 Domiciliado desde: 20/08/1988 
Filiação: MYRTHE S GIANI FRANCA GOME S 

LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA GOMES 

Em 21 de julho de 2004 

MÁRCIA AUGUST O SPOLTOR E DE SOUZA 
CHEF E DO CARTÓRIO 
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1  9  TABELIONATO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NOTA S E  PROTESTO S 
SÃO VICENTE - SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÉVILTON ROBERT O GARCI A - TABELIÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f •R>S3 V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ri 

CERTIDÃO NEGATIV A D E PROTEST O 
Numero: 10326 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

bt/S 
Requerente: ANA CAROLINA VAZ LOURENÇO 
Documento: 34.024.761 -1 

CERTIFICO que, tendo revisto os livros destinados ao registro de protesto deste 
Tabelionato, verifique i que no período de cinco anos anteriores a esta data. 

NÃO CONST A PROTEST O 

Em nome de: 

FLÁVIO LUIZ FRANÇA GOMES 
CPF n° 092.531.798-56 

Emolumentos: 

Escrivão: 3,72 
Estado: 1 1,06 
IPESP : 0,78 
Reg.Civil: 0,20 
Sta Casa : 0,04 
Trib.Just.: 0,20 
Total : 6,00 

16:41:43 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
J 

i 
Observações: 
Esta Certidão só se refere ao nome e ao(s) número(s) nela integralmente grafados, não abrangendo 
nomes diferentes, ainda que próximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia. 
Solicite certidões nos 3 Cartórios de Protesto de São Vicente. 
Certidão válida somente no original. 

ÉVILTO N 

T.hfil t 

RO E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TAVE: 
.ião Cl * 

SA O 
SP -
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H zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
«s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
g zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

g 

2° TABELIÃ O D E NOTA S E  DE PROTEST O D E LETRA S E  TÍTULO S 
COMARC A D E SÃO VICENT E -  ESTAD O D E SÃO PAUL O 

RUA MARTIM AFONSO N° 109 - CENTRO - CEP 11310-011 - FONE: 3467-3600 

Ayres Lima Santos 
Tabelião = CARTÓRI O AYRE S = 

José Artur Mendes Teles 
Substituto do Tabelião 

CERTIDÃO NEGATIV A DE PROTEST O 

Número: 9399 

Requerente: MARIA CAROLINA VAZ LOUREÇO 
Documento: RG 34.025.761-1 

CERTIFICO que, tendo revisto os livros destinados ao registro de protesto deste 
Tabelionato, verifiquei que no período de cinco anos anteriores a esta data. 

uJRutvfca/v £ 

NÃO CONST A PROTEST O 

Em nome de: 
FLÁVIO LUIZ FRANÇA GOMES 
CPF n° 092.531.798-56 

Emolumentos: 

Escrivão: 3,72 
Estado: 1,06 
IPESP : 0,78 
Reg.Civil : 0,20 
Sta.Casa : 0,04 
Trib.Just.: 0,20 
Total : 6,00 

O referido é verdade e dou fé. 
São Vicente,29/06/2004 

OQ iiíiuWroíK Santo > 
Escrevente 

Observações: 
Esta Certidão só se refere ao nome e ao(s) número(s) nela integralmente grafados, não abrangendo 
nomes diferentes, ainda que próximos, semelhantes ou resultantes de erros de>grafia. 
Solicite certidões nos 3 Cartórios de Protesto de São Vicente. 
Certidão válida somente no original. 

miitoaiiyIiiho s 
Ayres Lin a Santo s 

TABr .«Ã O 

A SÃ O VICENTE- SP 
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3 o Tabelionato de Protesto de Letras e Título s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Praça Corone l Lopez , 420 - Tel. : (13 ) 3568-295 8 - São Vicent e - S P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ricardo Evangelista 
Tabeliã o 

FHzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.J15 5 
fica: / V 

CERTIDÃO NEGATIV A D E PROTEST O 
Número: 9856 

Requerente: VANESSA C. SOUZA 
Documento: 295009032 

CERTIFICO que, tendo revisto os livros destinados ao registro de protesto deste 
Tabelionato, verifiquei que no período de cinco anos anteriores a esta data, 

NÃO CONST A PROTEST O 

Em nome de: 
FLÁVIO LUIZ FRANÇA GOMES 
CPFn 0 092.531.798-56 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Emolumentos : 

Escrivão : 3,72 
Estado : 1,06 
IPESP: 0,78 
Reg.Civil : 0,20 
Sta.Casa : 0,04 
Trib.Just : 0,20 
Total : 6,00 

O referido é verdade e dou fé. 
São Vicente, 01/07/2004 

Observações: 
Esta Certidão só se refere ao nome e ao(s) número(s) nela integralmente grafados, não abrangendo 
nomes diferentes, ainda que próximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia. 
Solicite certidões nos 3 Cartórios de Protesto de São Vicente. 
Certidão válida somente no original. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 o TABELIÃ O D E NOTA S E  D E 
PROTEST O D E LETRAS E 

TÍTULO S D E SÃ O VICENTE -S P 

b^RIcard o Evangelist a 
TABELIÃ O 

SA O VICENTE - S P 
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3 o TABELIÃ O D E NOTA S E  D E 
PROTEST O D E LETRAS E 

TÍTULO S D E SÃ O VICENT E -  S P 

bzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^Ricard o Evangallsi » 
TABELIÃ O ' 

SA O VICENTE-S H zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 
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PODE R JUDICIÁRI O 

) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OFÍCIO DE DISTRIBUIÇÃO JUDICIA L 
****COMARCA DE SAO VICENTE**** zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃ O 

AMÓS ANTUNES DE OLIVEIRA, Direto r 
Técnico de Serviço d o Ofici o de 
Distribuição Judicia l d a Comarca 
de Sã o Vicente , Estad o d e São 
Paulo , na forma da lei , etc.. . 

CERT I FICA , atendend o a  pedid o verba l d e pesso a 
interessada , qu e revend o o s arquivos , fichário s e pesquis a 
eletrônica, de acord o com a grafi a do nome fornecid o pelo(a ) 
requerente , relativo s a s distribuições de feito s CÍVEIS , 
NOS ÚLTIMO S 1 0 ANOS até 30/06/0 4 verifico u HÃ O CONSTAR 
contra . FLÁVIO , LUI Z ^—FRANÇA^—GOMES, , RG.19.758.557 , 
C.P.F.092.531.798-56 , com o réu/requerido/interessad o a s 
seguinte s distribuições : Execução, Cominatória, Possessória, 
Arresto , Sequestr o o u outr o Procediment o d e Caráter Civel / 
Falência e  Concordata / Tutela , Curatel a e  Interdição / 
Protest o Contr a Alienação de Bens/ Execução Fisca l Federal , 
Estadua l e  Municipal . "Est a certidã o nâ o aponta , 
ordinariamente , o s processo s e m que a pesso a cuj o o nome fo i 
pesquisad o figur a com o autor(a)" . O  referid o é  verdad e e dou 
fé.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA São . Vicente , 0 1 de julh o d e 2004. Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Áfi^  (  Auror a 

' )cetti) , Escreventes ^ pesquise i e  digitei . Rei s 
Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C ^Q (Mari a 
Chef e^Ign f er i . Eu 
Técnico de Serviço' 
VALIDAD E HO^SEU 
LE I N° 86&6~/93̂ (LE I 

Escrevente^ ^ pesquise i '  e 
ue do s Santos) , Escrevent e -
Antune s de Oliveira) L Direto r 

evo e assino . EST A CERTIDÃ O SÓ TEM 
RESSALVADO O TEOR DO ARTIGO 32 DA 

LICITAÇÕES) . 

DE OLIVEIR A 
ic o d e Serviço** * Volume de Processo Digitalizado VOL I 53830.002384/2002-69 (0029249)         SEI 53830.002384/2002-69 / pg. 123



PODE R JUDICIÁRI O ( zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SÃO PAULOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA imbrica-  kJõ- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OFÍCI O D E DISTRIBUIÇÃ O JUDICIA L 
COMARC A D E SÃ O VICENT E 

Ç E RJ I DÃ O 

AMÓS ANTUNE S D E OLIVEIRA , Direto r 
Técnic o d e Serviç o d o Ofíci o d e Distribuiçã o 
Judicia l d a Comarc a d e São Vicente , Estad o 
de Sã o Paulo , na form a da lei , etc. 

CERTIFICA , atendend o a pedido verba l de pessoa interessada , qu e revend o 
os arquivos , fichário s e  pesquis a eletrônica , relativo s a s distribuiçõe s d e feito s 
CRIMINAIS , d e acord o co m a grafi a d o nom e fornecid o pel o (a ) requerente , a 
partir d a instalaçã o d a Comarca , at é 05.07.2004 , verifico u NAD A CONSTA R 
contra FLÁVI O LUI Z FRANÇ A GOMES , RG . 19.758.557-7 , filh o d e Lui z 
Gonzag a d e Oliveir a Gome s e de Myrthe s Gian i Franç a Gomes . NAD A MAIS . O 
referidçfcftév verdad e e  d á fé . Sã o Vicente , 0 7 d e julh o d e 2004 . 
Eu .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Kl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAIJ (Simon e Morgad o A . Nett o Bentaja) , Escrevente , pesquise i e 
diqiteLEu . %f^ ^ (Aldemir a Medeiro s de Melo) , Escrevente-Chefe , conferi . 
Eu.^É^á***/ ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y(Ãmós  Antune s d e Oliveira) . Direto r Técnic o d e Serviço , 
üü&jmm^assmo. EST A CERTIDÃ O S O TE M VALIDAD E N O SE U 
PR46íNÇ<RESSALVAD O O  TEOR D O ARTIG O 32 , DA LEI N ° 8666/9 3 (Le i de 
Licitações) . 

AMÓ S Af«P0NC5D E OLIVEIR A 
Direto r Técnic o d e Serviç o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

«* CO ^V ^ ,C 'AL | 
£1P VfCENTP 1 

Ao Estado : R$ 9,0 0 
Rec. por gui a aut . n °014 
Em,29.06.200 4 BN C 
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PODER JUDICIÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CÍVEIS , CRIMINAIS 
E FISCAI S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C
NB DO PEDIDO —"i 

48142-1 j 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATE 
A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

A PESSOA FÍSICA 

FLÁVIO LUI Z FRANCA GOMES 
CPF: 092.531.798-56 

NAD A CONST A 
'' A\\\\\\\\\\\W ' 

tyl I ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
'''////,IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

!ÍÍÍÍ'ÍÍ III I í 

Santos , 08 DE JULHO DE 2004. (ll:06h ) 

MARIfmiZ A VIEIR A RAMOS 
Sup.Assist.d a DTstrib.eExpedica o de Certidão 

FÓRUM DE SANTOS - Praça Barão do Rio Branco, 30 
4a. Subseção 

FOI RECOLHIDO R$ 0,42 Por Pagina REF. PEDIDO No. 48142-1 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE TODOS OS FÓRUNS FEDERAI S DA 

A autenticidad e dest a certidão pod e se r verificad a no endereco : 
http://www.trf3.gov.b r em ate 60 dia s da emissão. 
Código de Verificação: PJCQWZR64H4W 4JCF7 F FBh4RLHT7F2aR8E 

NCJF3 A R . 475744 0 
4757440 
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1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• NOM E D O ELEITOR -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REPUBLIC A FEDERATIV A D O BRASI L 

TITUL O ELEITORA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SEGUNDA VI A 

.-. ,  A- , 

FLÁVIO LUI Z FRANCA ; yS 

__ 

r - DATA DE NASCIMENTO i  i N zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^IN^CBlçÃó^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA—V' iff', " DV 

05/04/67 1595698401-1 6 
• MUNICÍPI O /UF -

R ZONA- , | - SEÇÃ O 

177 
-DAT A D E EMISSÃ O 

E02 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m 

POLEGA R DIREIT O 

1 

11 
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.1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
( -  -

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• • 

1 

- . 
• • :  . 

• 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- » 

• 

1 2 CART0II O B E MOTA! 
Ru a JaéoE ? Ëimtteriteft *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '4&& 
Centr o -  CE P 11.310=07 1 I 

tab©5iãír7garcií"êí®í©rra»©om»^r 
PAB % (13 ) 3487-482 4 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

... i 

• 

Cord??.'«. - ^ Í^.V P4^': S.--- I ;Í^^ ; '  

^ pÄialix^p; ' ; 

• 

• 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

; 
• • 

• V 

Sr I . V 

. •  

• 

v . ) J' . ^ , f *  '„''V- , 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- ' 
-

- ' 
-

• 

• 
• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 
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SERVIÇO PUBLIC O FEDERA LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "lí zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ ^ ô) 
MINISTÉRIO DA S COMUNICAÇÕE S ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\o o \ 
SECRETARI A DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, n 

DEPARTAMENTO DE OUTORG A DE SERVIÇOS . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANEX O A  PORTARI A N ° 336 D E 1 1 D E JULH O D E 200 3 

KEQTJERIMENT G D E VISTA, ' CÓPIA S E  CERTIDÕE S D E PROCESSO(S ) E 
. .  *  DOCUMENTO(S ) •  . -  • ' . " :  •' ' . 

. ( ), 0 (A) PRÓPRI O (A ) ,  i  •  K .  ( X ) PROCURADO R ,  •  ' "  ~ 

ENDEREÇO : '  . . ]  .  '• _ y . .'• ;  \  '  ' 

. *  '  Jpj?  ' 
TELEFONE : (X ) JféZfiffy  ~=  Ô/J~ FAX :(/J ) 3.^// ^ .  "  " 

•Requeiro , neste hto , no (à) Senho r 

• •  ( nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Oí i • 

. ,  .  .  .  . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ——_  - \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. • ' V  .  *  '  '  "  _ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (™n 

(V)visl a (  )  .cópi a . ( )  certidõe s do(s ) proccsso(s) : '  rtt/f^h  n? 

n°- , j r j > jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA?l OJ?Ú  Z32T<*+é&.Y\'K*'. "  Locnl / ÔJF: j 1 *gggf o MK-

• n ° •  ' :  -  Serviço : -  •  •• '  - Local/UF : '  • . •  • - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

n° '  -Serviço : .  •  •  -  Local/UF : ' 

pelos motivos a segi;',. 

O d e JJ^ V 

(ngwrc c assinatura) 

(se for necessn̂zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D, deverá ser usada folha à parte) 
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1  2  TABELIONATOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IMOTA S E  PROTESTO S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SÃO VICENT E - SP - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÉVILTON ROBERT O GARCI A -  TABELIÃ O 

i-ivn v iír\ . O O Í —  i  i_0 . £0' ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1°  TRASLAD O 

"PROCURAÇÃ O "BAS'i AN i t Qu b "i-Az > r  LAVí O Luiz . >'RANç A GOME S 

S «  i  S  A  M  quantos ' est e pút /íiC G instrument o d ê procuraçã o bastante 1 virem ; qu e no 
ano d o nasciment o d e Noss o Senho r Jesu s Crist o d e doi s mi l e  quatr ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (2.004) , ao s 
dose '(12) - dias d o -mês d e novembr o (11 ) nest e 1 " Tabeii&nat o d e Motas e d e Protest o d e 
Letra s e  Títulos d a comarc a d e São Vicente , Estad o d e São Paulo , Cidad e Monument o d a 
HisÊéréa- Pátrôa, CeMs - Maier  da  N^swmnéaâe-,  peraM # mm  Ess^ení e e  o  TafeeSão, 
comparece u com o outorgante: - FLÁVI O LUI Z FRANÇ A GOMES , brasileiro , casado , 

/jsra&feto,^srts^ f á s sés&t e ste kte^idi^ s «O.». ° *S .75JR.557- 7 «epsdid s -psfe SSP/SP , 
inscrit o n o CPF . so b n. ° 092.531.798-56 , resident e e  domiciliad o nest a cidade , à 
.fi^ig;íxj,ç.r}.3 Ps^d o G OÍMJSÍJVSS &3 . JSJJÍ© ê2 ' o  orsssn£& . reconhecid o COÍTÍO.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o QFÓDFÍQ  ÔS 

que trato , mediant e o s documento s apresentados , xerocopiado s e  arquivado s nesta s 
notas , na past a 196 , sob  n. ° 03 5 do que dou fé , E, perant e mim , por ele outorgant e m e 
foi dit o qu e po r est a e  melho r form a d e direito , nomei a e  constitu i com o se u bastant e 
procurador. . SIDNE Í REZEND E STRAUSS . portado r d a cédul a d e identidad e RG . n. ° 
3.521:43 5 expedid a pel a SSP/SP , inscrit o n o CPF . so b n. ° 608.719.388-04 , brasileiro . 
casado;.empresário,:residente e  dornicWiado nesta  ádade, à  Rua Brás Cubas,  n.° 89 ; ao 
qual confer e e  outorg a ò s mai s amplos , gerai s e  ilimitados , podere s par a representá-l o 
perant e o  MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕES , aifimjde/tràta r d a {fceraçã c d e RADI O 
e T V F M par a o  municípi o d è Sã o Vicente-SP" ; podendo , par a tanto , referid o procurador , 
assina r contratos , acompanha r processos ; apresentar , juntai , requere r e  assina r 
documentos ; presta r declaraçõe s e  justificações ; da r quitações ; promove r e  pratica r o  que 
necessári o s e fize r a o fie! e  caba ! desempenh o d o present e mandato.  £ , d e com o assi m 

GiSoS 1 , üuü7© , p 

conforme , outorgou , aceito u e  assina , do u fé . Eu , (a. ) EMERSO N MOUR A LEIT E 
I H^C., -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .^5.§ç.tTè^ E* Ü )  PèRít4A44iJ O TAVEIR A QARC4A , TafeeM o 

Substitut o a  subscrevi , |á) _ Flávi o Lui z Franç a Gome s (Devidament e Selada). -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NADA 

Tabeliã o d e Not #sJ > de^São-  Vicente , po r Emerso n Mour a Leite . Eu . 

_ if£m&MQO myEíRA  GARCMX..  Tábetif o Substituto , a 
subsj^vcfé^ássin o emXpúblic o e  ras o 

ESSE*- ? 
CONFERE CO »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OWeWALj 

0 1 DEL 2«jl 
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OUTORG A PAR A EXECUÇÃ O D E SERVIÇ O D E RADIODIFUSÃ O CO M FIN S EXCLUSIVAMENT E 
EDUCATIVO S -  LIST A D E DOCUMENTO S NECESSÁRIO S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DISPENSA DE LICITAÇÃO: Art. 14, §2° , Decreto-Lei n° 236/67 - A  outorga de canais para televisã o educativa não dependerá da publicação 
do edital previsto no artigo 34 d o Códig o Brasileiro d e Telecomunicações ; Art . 13 , §1° , Dec . n ° 52.795/63 -  É  dispensáve l a  licitaçã o para 
outorga para execuçã o de serviç o de radiodifusão com fins exclusivamente educativos. 
DOCUMENTOS E  REQUISITO S -  Art . 13 , §2° , Dec . n ° 52.795/63 -  A  documentaçã o referente aos interessados na execuçã o d o serviç o 
mencionado no parágrafo anterior será, n o qu e couber, a  mesma prevista no art . 1 5 deste Decreto, acrescidas das exigência s constantes d e 
normas específicas . 
LEGISLAÇÃO: Ar t 15 , Dec . n ° 52.795/63 (RSR) ; Portaria Interministerial n ° 651/99; Decreto-Lei n ° 236/67; Art. 47 , I , a, Le i n° 8.212/91 
(INSS); Art. 27, c , Le i n° 8.036/90 (FGTS) ; Deç . n° 85.064/80 (faixa de fronteira). . 
INTERESSADA :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ?&€  feírutZ*  MU  A//  ^"P4L  P<=  -SA DzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V " i C e *JTt= /  5  A 

PROCESS O N°: OQZ3 <? 4 I o* 
SERVIÇO: r^ e LOCALD3ADE :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3A o /fçcur e /  j Ã 

VERIFICAÇÃO PRELIMINAR : H á canal vago para a execuçã o do Serviç o na localidade pretendida? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
(Y )Si m (  )Nã o -  CANAL : 2  2-7- £ 

OUTRAS ENTIDADE S INTERESSADA S N A OUTORG A 
RAZÃO SOCIA L PROCESS O N ° 

3 
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Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia autenticada. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1-Requerimento solicitando a outorga, assinado pelo representante legal da entidade interessada 
0 } 

2-Cópi a d o Estatuto e  suas alterações , devidament e registrados n o Cartóri o d e Registr o d e Pessoas 
Jurídicas , Livr o "A" , constando, dentr e seus objetivos , a  execuçã o do s serviço s d e radiodifusã o e 
contendo dispositiv o declarando qu e o  serviç o ser á executado sem finalidade comercial , ou seja, co m 
fins exclusivamente educativos e culturais 
3-Cópia autenticada do ato de nomeaçã o e/ou eleiçã o de diretores, devidamente registrado. 

4-Comprovante de aprovaçã o do Estatuto Social pelo Ministéri o Públic o 

5-Comprovante de que a entidade obteve o assentimento prévi o do órgã o própri o se a localidade estiver 
situada na Faixa de Fronteira. 
6-Declaraçã o d a interessada, firmada  pel o se u representante legal , d e qu e a  entidade nã o possui 
autorizaçã o para executar o  mesmo tip o de serviç o n a localidade objeto da concessã o o u permissã o e 
que, caso venha a  se r contemplada co m a  outorga , nã o exceder á o s limite s fixado s n o art . 1 2 do 
Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

7-Certidã o Negativ a de Insolvênci a Civi l (Execuçã o po r Quantia Cert a contr a Devedor Insolvente), 
expedida pelo distribuido r cíve l do Fóru m da Comarca onde tem sede a interessada. X 
8-Declaraçã o d a interessada, firmada  pel o se u representante legal , d e qu e est a possu i recurso s 
financeiros para o empreendimento. 
9-Prova de inscriçã o da interessada n o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídic a - CNPJ . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 Z . V(;MCAJ> A 

10-Prova de regularidade da interessada relativ a à Seguridade Social - INS S ou Certificado de Entidade 
Beneficente de Assistênci a Social, fornecido pelo Conselho Nacional de Assistênci a Social . 15 vtwoo A 

11-Prova de regularidade para co m as fazendas federal, estadual e  municipa l d a sede da entidade o u 
outra equivalente, na forma da lei. . 3), VgrucAÜ A 

12-Prova de regularidade da interessada relativ a ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviç o - FGTS 
14 vent * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADA 

13-Declaraçã o da interessada, firmada pelo seu representante legal, d e que a Entidade se compromete a 
cumprir as obrigaçõe s constantes da Portaria Interministeria lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n°  651, de 15 de abri l de 1999, bem como 
às exigência s constantes da legislaçã o específic a de radiodifusão . 

ASSi^AÜA Pol t ft'SSO A 

N c£e©ertci'AiX\ , 
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14-Balanç o patrimonia l e  demonstraçõe s contábei s d o últim o exercíci o social , j á exigívei s e 
apresentados na forma da lei , que comprovem a boa situaçã o financeira da interessada, vedad a a  sua 
substituiçã o por balancetes ou balanço s provisórios . 
15-Justificativa para o  uso d o canal e  a execuçã o d o serviç o objeto da outorga, baseada em carência s 
educacionais a  serem supridas na áre a de cobertura da emissora pretendida (APENA S VERIFICAÇÃO , 
NÃO EXIGÍVEL ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OZ 

16-Instrumento d e mandato nomeando procurador(es ) d a interessada (NÃ O OBRIGATÓRIO , NÃ O 
EXIGÍVEL ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V 
17-Ouanto aos diretores: Provas d a condiçã o d e brasileiros natos ou naturalizado h á mais de 1 0 anos 
ou, para o caso de portugueses, d e que têm reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de 
residênci a permanente n o País . 

43 ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Si , 1) 3 

18-Ouanto aos diretores: Certidõe s negativas dos Cartório s Distribuidores , relativas aos feitos cívei s em 
geral do s locai s de residênci a no s último s cinc o anos, be m assim d a localidades ond e exerça m o u 
tenham exercido, no mesmo período , atividades econômicas . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^(P OSÍTÍVA ) t  ?S ) H6 / U B 

19-Ouanto aos diretores: Certidõe s negativas dos Cartório s Distribuidores , relativas aos feitos criminai s 
dos locais de residênci a no s último s cinc o anos, bem assim d a localidades onde exerça m o u tenham 
exercido, no mesmo período , atividades econômicas . 

•3Z, X? ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 34 , / / ? , 418 , loi , 
105 (  vewcA - DAS ) 

20-Ouanto ao s diretores : Certidõe s negativas do s cartório s d e protestos d e Títulos , do s locai s d e 
residênci a d e residênci a no s último s cinc o anos, bem assim d a localidades onde exerça m o u tenham 
exercido, no mesmo período , atividades econômicas . 

gs , H , 31 , SZ ,  33 , U3 , 

A i v ,  a s (  \;GKJ<UOA£ ) 

22-Ouanto aos diretores: Provas d e quitaçã o co m as suas obrigaçõe s eleitorais , mediante documentos 
fornecidos pela Justiç a Eleitoral . 
22-Ouanto ao s diretores : Declaraçõe s d e qu e nã o participa m da direçã o d e outras executantes d o 
mesmo tip o de serviç o de radiodifusão , n a localidade objeto da concessã o o u permissão , nem de outras 
entidades d e radiodifusão , e m município s diversos , e m excesso ao s limite s fixado s n o art . 1 2 d o 
Decreto-Lei n° 236/67. 

lG} l\0,  qC , H o 

23-Ouanto ao s diretores : Declaraçõe s d e qu e nã o estã o n o exercíci o d e mandato eletiv o que lhe s 
assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funçõe s d o qual decorram foro especial. 
24-Ouanto aos diretores: Certidõe s negativas do s feitos cíveis , especificamente quant o ao s 
executivos fiscais, municipais e estaduais. 
25-Ouanto aos diretores: certidõe s negativas do s feitos cíveis , especificamente quant o ao s 
executivos fiscais federais. 

— 

FADÍA DE FRONTEIR A — 

26-Requerimento assinado pelo representante legal da entidade, dirigid o a o Secretário-Executiv o d o 
Conselho de Defesa Naciona l da Presidênci a da República , solicitando assentimento prévio . <o 1 
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27-Cópia dos atos constitutivos ou estatuto e  respectivas alterações, em que constem expressamente as 
cláusulas do art. 10 do Dec. n° 85.064/80, observada a nova redação do art. 222,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA caput ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA § 1° ,  CF : 
28-0 quadro do pessoal ser á sempre constituído , a o menos, d e dois terço s (2/3 ) d e trabalhadores 
brasileiros; 
29-A responsabilidade editorial e as atividades de seleçã o e  direção d a programação veiculada sã o 
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos; 
30-A entidade nã o poder á efetuar alteraçã o d o se u estatuto se m prévi a autorizaçã o do s órgão s 
competentes, n a forma da lei; 
31-Prova de nacionalidade de todos os dirigentes da entidade. 
32-Prova de que os dirigentes estão em dia com as obrigações referentes ao serviço militar. 
33-Prova de que os dirigentes estão em dia com as obrigações relacionadas com a Justiça Eleitoral. 

LIST A D E DIRETORES/GERENTE S E RESPECTIVO S DOCUMENTO S 
CERTIDÕE S D E 

PROT.ESTO S 
DE TÍTULO S NOME/CARG O 

COMP / 
NAC . 

CERTIDÕE S 
FEITO S 

CÍVEIS E M 
GERA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÕE S 
CÍVEI S 
EXEC . 
FISCAI S 
MUN/EST . 

CERTIDÕE S 
CÍVEI S 
EXEC . 
FISCAI S 
FEDERAI S 

CERTIDÕE S 
FEITO S 

CRIMINAI S 

CERTIDÃO 
QUITAÇÃ O 
ELEITORA L 

DEC . 
LIMITE S 

DEC . 
236/67 

DECLARAÇÃ O 
RELATIV A 
MAND.AT O 

ELETIVO/IM . 
PARL . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FuzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA*Vo LOI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA~í P£AIOÇ A 
& °"^-Aa w ,- STEA K 

M3 /  n y 
M z zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA//o 

HzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA€K)R>«iv)t CésAfí.  Simoes 
De OUvi^A 

? 5 
3/ /  <i 3 3 4 

S I 
8Z, Aoi 
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>SCE " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DEPARTAMENTO DE  OUTORGA DE  SERVIÇOS -  DOS " M C 

AL 
NO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
II I A 

LOCALIDADE ENTIDADE N° PROCESSO SERV 
AL 
NO 
II I A 

SITUAÇÃO 
AL 
NO 
II I A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Vicente Fundação Mundial 53000.000235/02 FM-E AGUARDANDO ANALISE 
Vicente Fundação Ernesto Benedito de Camargo 53000.004516/02 FM-E AGUARDANDO ANALISE 
Vicente Fundação Sociedade Comunicação Cultura e Trabalho 53000.031681/03 FM-E AGUARDANDO ANALISE 
Vicente Prefeitura Municipal de São Vicente 53830.002384/02 FM-E AGUARDANDO ANALISE 
Vicente Fundação Educacional e Cultural Art 53000.004567/96 FM-E AGUARDANDO ANALISE 
Vicente Fundação Stênio Congro 53700.000080/02 FM-E AGUARDANDO ANALISE 
Vicente Fundação Cultural e Educacional Avivar 53000.003218/02 FM-E AGUARDANDO ANALISE 
Vicente Fundação Educativa e Cultural do Sistema de Radiodifusão 53830.000304/00 FM-E AGUARDANDO ANALISE 
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Serviço Públic o Federal 
MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 

SECRETARI A D E SERVIÇO S DE RADIODIFUSÃ O 
DEPARTAMENT O D E OUTORG A D E SERVIÇO S DE RADIODIFUSÃ O 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3. ° andar- ala oeste 
CEP - 70044-900 - Brasília - D F Tel. : (61)311-6000 

OfíciozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 11 *04 3 I  /200 5 - CORDF/CGSA/DOS/SSCE-M C 
Brasília, /  £>dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA F&Vetfél ZOde 2005. 

Ao Exmo. Senhor 
TÉRCIO AUGUST O GARCI A JÚNIO R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Prefeito cio Município de  São Vicente 
Rua Frei Gaspar n° 384 
SÃO VICENT E -  SP 
11310-900 

Réf.: Processo n.° 53830.002384/2002 

Assunto: Outorga para execução de Serviç o de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 
com fins exclusivamente educativos na localidade de São Vicente - SP. 

Senhor Prefeito, 

Em aditamento a o nosso Ofício n ° 6446/2003, de 07/07/2003, relativamente a o 
pedido constante d o Process o so b referência , po r meio d o qua l ess a Prefeitura requer 
autorização para execuçã o de Serviç o de Radiodifusã o Sonora em Freqüência Modulada, com 
fins exclusivamente educativos, n o canal 227E, previsto no Plano Básic o d e Distribuiçã o d e 
Canais para o Municípi o de Sã o Vicente, Estado de São Paulo, cumpre-nos informar que, para 
o prosseguimento d o feito, deverã o ser carreados aos autos, em original ou cópi a autenticada, 
os seguintes documentos: 

I - Po r estarem com prazo de validade vencido: 

a) prov a a regularidade da Prefeitura junto ao INSS ; 

b) prov a de regularidade da Prefeitura com a Fazenda Federal e  Estadual; 

c) o  documento que prova a regularidade da Prefeitura com o FGTS ; 

d) inscriçã o da Prefeitura no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ; 

e) prova s d e quitaçã o co m a s sua s obrigaçõe s eleitorais relativa s dirigentes nomeados, 
fornecidas pela Justiça Eleitoral; 

f) certidõe s negativas dos Cartórios Distribuidores relativas aos feitos cívei s e  criminais e do 
de protestos de título s referente aos pretensos administradores Flávi o Lui z França Gomes, 
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II - Par a serem regularizados: 

g) const a nos autos certidão positiva referente ao Sr. Joaquim Jos é Bernardes, do Cartório de 
Distribuiçõe s Cívei s d e Sã o Vicente, relativa a execuçõe s fiscais  municipais (cópi a em 
anexo), portanto a situação dever á ser solicitado não referido cartório a  filiação  e  data de 
nascimento da pessoa que na certidão apresentada consta os processos relacionados; 

h) nã o foi juntada aos autos cópia do Estatuto que regerá o Serviç o de Radiodifusã o pleiteado, 
contando, dentre seus objetivos, a  execuçã o do s Serviço s d e Radiodifusã o e  contendo 
dispositivo declarando que o serviç o será executado sem finalidade comercial, ou seja, com 
fins exclusivamente educativos e  culturais, portanto tal documento dever á ser enviado ao 
Processo; 

i) fo i apresentada aos autos a declaração de acatamento às obrigaçõe s constantes da Portaria 
Interministerial n 2 651/9 9 assinad a po r pessoa nã o credenciada, portanto dever á ta l 
documento ser enviado ao Processo, assinada pelos atuais dirigentes nomeados; 

Diante d o exposto, fica  conferido o  prazo de 3 0 (trinta) dias, a  contar do 
recebimento deste Ofício , expedido com AR - Postal, para o atendimento das exigência s aqui 
formuladas, sem o  que o  processo nã o terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis , de acordo com a legislaçã o de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

CGSA/CORDF/BAHI A ARQUIV O 200502021 7 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DESTINATÁRIO D O OBJETO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DESTINATA,.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NOM OU RAISON SOCIALE  DU  DESTINATAIRE 

I I  I  I I  I I  I  I I I I I  I  I  I I  I  I I I I  I  I I  I 

ENDEREÇO /  ADRE r 

CEP / CODE POSTAL 
I I  I I  I  I 

DECLARAÇÃO DE CON : 

OF-.121-CGOS/DOS/SSCE/M C 
AOEXMO . SENHO R 
TERCI O AUGUST O GARCI A JUNIOR . 
PREFEIT O D O MUNICÍPI O D E SA O VICENT E 

RUA FRE I GASPA R N°38 4 
CEP:11310-90 0 SA O VICENTE/S P (  ^rog zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^u ^o , 

PRC:53830.002384/200 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA | «wffiP X 
CO RD F /bps zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-n ^ N 

I I  I  I  I 

J L 
ASSINATURA DO RECEBEDOR /  SIGNATURE DU  RÉCEPTEUR 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDO R FNOM  LISIBLE  DU  RÉCEPTEUR  ' 

DATA DE RECEBIMENTO 
DA^EJPE LIVÊtfTIO N 

â 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 
RECEBEDOR-/ ÓRGÃO jaWEBIQO R 

RUBRICA E WAT. DO EMPREGADO / 
SIGNATURE DE  LAGENT 

ENDEREÇO PAR A DEVOLUÇÃO N O VERSÇftV ADRESSE  DE  RETOUR  DANS  LE  VERS 

FC0463/1 6 114 X  18 6 m m 

AVISOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DF . 
RECEBIMEIV. í i 

È I  *  9 

AVIS C'NQJ 

"^r. 1 
- • • 

£ r -,  « 2 33895475-6 . B R 

DATA DE POSTAGEM / DATE DE  DÉPÔT C  A - l TENTATIVA S D E ENTREG A /  TENTATIVES  DE  LIVRAISON 

• /  w  • 
' ois ? ' — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f 

' V  / / /  " 
• • 

/ / 
UN ^^oe^c^^ ^ .... /  / / / 

: '  h 

/ / 

: h 

j PREENCHE R COM LETRA DE FORMA ' 

So -

£L' < ( y 

UJ 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE  DE  L'EXPÉDITEUR^ 

, $érviç Q Pmyn£**farn\  .  .  .  ,  .,  ,  ,  ,  •  ,  ,  ,  -,-

• MISTÉRI O 'DM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i '^iiWirû -Ac o '  ' 

; ' l'nicaçâ o Eletrônic a 
J , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1  1 . y  1  1  1  r  1  1  1  i l 1  1 . -  .........j . } £ V i » ouriço s 

1 1 1 
ÇIDAD ^*wS0 G - • Brasili a -  Dr 

1 1  1  1 1 1  L_ l 1  L _ 

•, '".nexo'ts baia 300-0 
1 1  I . 1  1  . 

UF 

. i ,  , 
BRASIL 

I 
• 

! 
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Cidade Monumento da História Pátria  ^ 0/>> 
Cellula Mater da Nacionalidade 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^0% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

em 22 de març o de 2005 

Ofíci o n ° 141/05-G P 
Ref.: Ofici o n ° 0121/2005 - CORDF/CGSA/DOS/SSCE-M C 

(Processo n° 5830.002384/2002)^ 

Proc. n° 31288/01zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MINISTÉRI O DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ER.ú.S?LiA- DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5300 0 015091/2005-6 7 

Ilustríssim o Senho r SCPRTÍÜILOG;COLOGJCGAD*PA J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

30/03/2005-15:19 %^C^\ 

Com o s nossos cordiai s cumprimentos , 
em atençã o ao Ofíci o e m epígraf e vimo s pelo presente solicita r prorrogaçã o 
de prazo para o encaminhamento da documentaçã o solicitada , tendo em vista 
que algun s itens , especialmente o s referentes à s Certidõe s Negativa s dos 
Cartório s Cívei s e  Criminai s aind a nã o fora m expedido s po r aquela s 
repartições . 

Com a  certeza de podermos contar com 
a compreensã o de V.Sa. apresentamos os protestos de estima e consideração . 

limo . Sr. 
Sérgi o Lui z de Morae s Dini z 
DD. Secretári o de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 

Ministéri o das Comunicaçõe s 
Rrasíli a -  DF 
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MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 
SECRETARI A D E SERVIÇO S D E RADIODIFUSÃ O 

DEPARTAMENT O D E OUTORG A D E SERVIÇO S D E RADIODIFUSÃ O 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3. ° andar- ala oeste 

CEP - 70044-900 - Brasília - D F Tel. : (6zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1) 311 -6000 

OfíciozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA vpQ  *o &&/2005 - COSUD/CGLO/DEO C Brasília^ Q d e de 2005. 

Ao Exmo . Senhor 
TÉRCIO AUGUST O GARCI A JÚNIO R 
Prefeito do Municípi o de São Vicente 
Rua Frei Gaspar n° 384 
São Vicente - S P 
11310-900 

Réf.: Processos n 2 5 53830.002384/200 2 

Assunto: Outorga para execuçã o d e SERVIÇ O D E Radiodifusã o Sonor a e m Freqüênci a 
Modulada com fins exclusivamente educativos na localidade de São Vicente - SP . 

Relativamente ao pedido de Vv . Ss. de prorrogação de prazo para atendimento 
as exigência s feita s e m noss o Ofíci o n ° 121/2005 CORDF/CGSA/DOS/SSCE-MC , fic a 
concedido o  prazo de 30(trinta) dias para o encaminhamento de tais documentos. 

Prezados Senhores, 

Atenciosamente, 

Secretário de Serviçoyde^bmunicaçã o Eletrônic a 

COSUD/CGLO/Hébe r Artu r 
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Q^tt^ío^uc/áfào . encante zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cidade Monumento da  História  Pátria  f  8  _ 
Cellula Mater da Nacionalidade ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "v zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/T* l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

em 13 de maio de 2005 

Ofício n° 274/05 - G P 
Rei : Ofici o n ° 0121/2005 -CORDF/CGSA/DOS/SSCE-M C 

(Processo n° 53830.002384/2002) 
Proc. n° 31288/01 

SíSNiSitKlO 0A S GOMUN/CÁÇÔE S 

BRASÍLIA-D F 

024598/2005-10 

Ilustríssim o Senho r 

Com o s nossos cordiais cumprimentos, em 
atençã o a o Ofíci o e m epígraf e encaminhamos , e m anexo , a  seguint e 
documentação , visand o à  instruçã o d o Processo n ° 5380.002384/2002, e m 
trâmite nessa Secretaria e  que tem por objeto a  autorizaçã o par a execuçã o d o 
Serviço d e Radiodifusã o Sonor a e m Freqüênci a Modulada , co m fin s 
exclusivamente educativos , n o Cana l 227-E , previst o n o Plan o Básic o d e 
Distribuiçã o d e Canais par a este Municípi o d e Sã o Vicente,  Estado d e Sã o 
Paulo: 

- cópi a da Certidã o Negativa de Débit o expedida pelo INSS 
- cópi a d e Certidõe s d e Regularidad e d a Prefeitur a co m a s 

Fazendas Federal e Estadual 
- cópi a da Certidã o de Regularidade do FGTS 
- cópi a d o Decret o n ° 2043-A , de 0 7 d e març o d e 2005 , qu e 

substitui Administrador dos Serviço s 
- prova s d e quitaçã o d e suas obrigaçõe s eleitorai s relativas ao s 

dirigentes nomeados, fornecidos pela Justiç a Eleitora l 
- Certidõe s Negativas do s Cartório s Distribuidore s relativas ao s 

feitos cívei s e  criminais e de protestos d e títulos , referentes ao s 
Administradores Flávi o Lui z Franç a Gomes , Henriqu e Césa r 
Simões de Oliveira e Kátia Perez Locatelli de Abreu 

- Declaraçõe s (Modelos I e II ) do novo dirigente. 
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Cidade Monumento da  História  Pátria 
Cellula Mater da Nacionalidade ,  J J c . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

cio n° 274/05 - GP fl  ° 2 

Encaminhamos ainda , e m anexo , a 
seguinte documentação , apresentando o s nossos dados. 

- cópi a do CPF e do RG 
- At a e Termo de Posse 
- Certidã o do exercíci o do cargo de Prefeito expedida pela Câmar a 

Municipa l 
- Declaraçã o com os dados cadastrais d o Prefeito e Vice-Prefeito e 

do Municípi o 
- Declaraçã o d e cumpriment o d a Portari a Merministeria l n ° 

651/99. 
Colocando-nos à  disposiçã o par a o 

esclarecimento d e eventuais dúvidas , expressamos a  V.Sa . o s protesto s d e 
estima e consideração . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TERgí Q GARCIA X 
Municipal ^ 

limo . Sr. 
Sérgi o Lui z de Moraes Dini z 
DD. Secretári o de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 
Ministéri o das Comunicaçõe s 
Brasíli a - DF 
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A- , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
f . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

oLutr^^AizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QLt zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^AjerULí L t/ ^/ UU3ucÍASfX)L^ L ^>oíl^Uly^tjUJ -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^L JCCJ . ** zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

; :. _ :  j 

V 

.' i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ 
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40 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ali i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JXLvJLr^.j judeus, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /^O I C ÍÍV LCAO ^ -C LO ^ L^J VÔT - -hxa^rr^Aj^o 

A-fí»-|>-cvvx _©lo_zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <>^^K&Jis r<bï-^^ f  rvr x ^^^oo^lex/XAicsu ./©Le i ^ol- ; 

oAjL- • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA $ £ >  » Ja/r>/\x>- <-^ry^xA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-<XA_ ( J f -^Q^CUVrij Q zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-vvXe-uî̂  fsujl&^v  -ft - iH'ca.- ( ÍLL^LUJ-O .  ÄxO ito/vol«- , 

.où - H^if^^Y^r^ ^ ©Luv . ^XijJ^l^ . QîlxJCX . ,  ^vjjlloj ^ 
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Ciili-.fl" > »<ulíi\ ia lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m.  , 
tiú Hr,i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA:;>l :• ! li  Y\* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pi ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i r 

5 -  SÃO VSCENT E 
BERT O 6ARCÎ A 

.; s qstfá còfiíefs com zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 3 

at;*:* «a ( 

e T. Osreíú • T, «st» SofcSt 
J p , febtÉi  •  EisezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA kvisf. 

j^bui s aí P. Meã» - £» . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA) )  í.er>.!re 

•fófOO ftügi/sVo  taref e -ÍOvxtGf , W = > 

Opfvlavo d & v $oo4. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ho hvíiwiUo cUa cio cU^awi^ o do swo de, doik oit i G  CÍAGO ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fau 

dL^wcÉwcîojs do ûvi^lew da &iw\©s a Sovmw k̂ (stak t da Wob. Alla 

^ca,vu. Ao. (jWfeo Uïd ffiwtvdk r\? Su, realçou-t>e o  al o ooWe fo-tfo 

^ijcd o G MD.VX . I MÁXOÍO Lote W/Ca. Gorufô lYavisflUfu 3 0 G HMO.SC. wt c 

Aojjvteto Scwdd o  Ccurço de. Viítíto. do (WcÛw o da Site Ofttwite , 

^axa, 0  ôjOM -fol tóo * ° ^ c-̂ Oui\)lo\ro dû. ^004 , cowfW«. ^lotaa . 

W|iAJWb jpílo^dtoowü OígiW\ GUitoral-íaÊ- etc^ôdjo wo ^ík*- cm|vt 

•Uwto dßecv fmtóW i - ítoa ucw&W Pot Wa<to o -Iwa k firmo , ötfö, 
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Cidade Monumento da História Pátria 
Cellula Mater da NacionalidadezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA „ . Rubno,- s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E 

R 

T 

I 

D 

Ã 

CERTIFICO , par a o s devido s fins , qu e o Sr . TÉRCIO 

AUGUST O GARCI A JÚNIOR , R G n. ° 1 3 159 250, fo i eleit o Prefeit o 

Municipa l d e São Vicent e e m três d e outubr o d e doi s mi l e quatr o e  tomo u 

poss e n o dia primeir o d e janeir o d e dois mi l e cinc o par a exerce r o  mandat o 

até trint a e  u m de dezembr o d e doi s mi l e oito , encontrando-s e e m plen o 

exercíci o de seu cargo . Par a constar , e u Q^^y zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^̂ J^̂  Mérci a 

Monteiro Antonell i -  Auxilia r d e Redator-Revisor, .digite i a  present e 

Certidão , eu Claudi a i Akaunaska s Kali l 

Origuela - Supervisor a Legislativa , a confer i e eu ^ 

Luciano Batist a - President e da Câmara Municipa l d e São Vicente , a 

subscrev o e assino . Sã o Vicente , 8 de março de 2005 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LUCIAtfQjÁ ITISTA 
Presidente 
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Cidade Monumento da  História  Pátria 
Cellula Mater da Nacionalidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A Prefeitur a Municipa l d e Sã o Vicente, CNPJ n° 
46.177.523/0001-09, po r se u representante legal , infra-assinado, pretendente à 
obtençã o de outorga de permissão/concessã o para executar serviç o de radiodifiisã o 
sonora, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Sã o Vicente, Estado de 
São Paulo, tendo em vista o disposto no artigo 21 da Le i n° 9.637, de 15 de maio 
de 1998, por meio da qual foi extinta a Fundaçã o Roquete Pinto, declara, junto ao 
Ministéri o da s Comunicações , qu e s e compromet e a  cumpri r a s obrigaçõe s 
constantes d a Portaria Merniinisteria l n ° 651, de 15 de abri l de 1999, bem como as 
exigência s constantes da legislaçã o específic a de racüodifusão. 

Por ser a expressã o da verdade, firma a  presente. 

São V maio de 2005. 

TERCI O A U TO GARCI A JUNIO R 
icina l 
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Cidade Monumento da História Pátria 
Cellula Mater da NacionalidadezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA v ü Ru& *J * £ 

DECRET O N ° 2043-A , 

Nomeia e m substituição , Administrador dos 
Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos 
para o  cana l 227-E , "Rádi o Primeir a Sã o 
Vicente", pleitead o a o Ministéri o da s 
Comunicações. 
Proc. n° 31288/01 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TÉRCI O GARCIA , Prefeit o d o Municípi o d e Sã o Vicente , 
usando das atribuiçõe s que lhe são conferidas por Lei e considerando o constante do 
Processo n° 31288/01, 

DECRET A 

Art .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 ° -  Fic a nomead a par a administra r o s Serviço s d e 
Radiodifusão Sonor a em Freqüênci a Modulada , para fins  exclusivamente educativos 
para o  Canal 227-E, com nome fantasia "Rádi o Primeira São Vicente", pleiteado no 
Ministéri o das Comunicações , a Sra. Káti a Perez Locatell i d e Abreu , em substituiçã o 
ao Sr. Joaquim José Bernardes. 

Art . 2 ° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação , 
revogadas as disposiçõe s em contrário . 

São Vicente , Cidade Monumento/3 a Hjstóri a Pátria , Cellul a 
Mater da Nacionalidade, em 07 de març o de 2005.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I  \^ \ 
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Certidão Negativa de Debito Página 1  de 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃ O POSITIV A D E DÉBIT O CO M EFEITO S D E NEGATIV A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N* 003922005-21033070 

DADOS DO SUJEIT O PASSIVO : 

CNPJ : 46.177.523/0001-0 9 

NOME : PREFEITUR A MUNICIPA L D E SA O VICENT E 

ENDERECO : RU A FRE I GASPA R 38 4 

BAIRR O O U DISTRITO : CENTR O 

MUNICÍPIO : SA O VICENT E 

ESTADO : S P 

CEP : 11310-00 0 

FINALIDAD E D A CERTIDÃO : 

QUAISQUE R DA S FINALIDADE S PREVISTA S NA S LEI S 8.212 , D E 2 4 D E JULH O D E 1991 , E 

ALTERAÇÕES , EXCET O PARA : 

- AVERBAÇÃ O D E CONSTRUÇÃ O CIVI L E M IMÓVEL ; 

- REDUÇÃ O D E CAPITA L SOCIA L E  TRANSFERENCI A D E CONTROL E D E COTA S D E 

SOCIEDADE S D E RESPONSABILIDAD E LIMITADA ; 

- BAIX A D E FIRM A INDIVIDUAL , CISÃ O TOTA L O U PARCIAL , TRANSFORMAÇÃ O O U 

EXTINÇÃ O D E ENTIDAD E O U SOCIEDAD E COMERCIA L O U CIVIL . 

E CERTIFICADO , N A FORM A D O DISPOST O N A LE I N o 8.212/9 1 E  ALTERAÇÕE S E  N O 

CÓDIG O TRIBUTÁRI O NACIONAL , LE I 5.172/66 , QUE , E M NOM E D O SUJEIT O PASSIV O 

ACIM A IDENTIFICADO , CONST A A  EXISTÊNCI A DO S DÉBITO S A  SEGUI R RELACIONADOS , 

CUJ A EXIGIBILIDAD E ENCONTRA-S E SUSPENSA , NA O SEND O IMPEDITIVO S A  EMISSÃ O DEST A 

CERTIDÃO , PAR A A  FINALIDAD E DISCRIMINADA : 

31690177 6 31690178 4 31894655 6 31894656 4 31894658 0 31894659 9 31894660 2 

35097972 3 35367261 0 

VALID A PAR A TODO S O S ESTABELECIMENTO S D A EMPRESA , MATRI Z E  FILIAIS . 

A ACEITAÇÃ O D A PRESENT E CERTIDÃ O EST A CONDICIONAD A A  VERIFICAÇÃ O D E SU A 

VALIDAD E N A INTERNET , N O ENDEREC O www.previdenciasocial.gov.br , O U E M QUALQUE R 

AGENCI A D A PREVIDÊNCI A SOCIA L O U UNIDAD E AVANÇAD A D E ATENDIMENT O D A PREVIDÊNCI A 

SOCIAL . 

DEVER A SE R OBSERVAD A A  FINALIDAD E PAR A A  QUA L FO I EMITIDA . 

EMITID A EM , 0 1 D E MARC O D E 2005 . 

CO M VALIDAD E AT E 30/05/200 5 . 

VALID A PO R 9 0 DIA S D A DAT A D A SU A EMISSÃO . 
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Certidão Positiva Página 1  de 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ministéri o d a Fazend a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria da Receita Federal 

Certidã o Positiva de Débito s de Tributos e Contribuiçõe s 
Federais, com efeitos de Negativa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome: SAO VICENT E PREFEITUR A 
CNPJ : 46.177.523/0001-09 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ressalvado o  direito de a Fazenda Nacional  cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é  certificado que constam, até esta data, 
somente débitos  relativos aos tributos e contribuições federais administrados pela Secretaria 
da Receita Federal,  com  a exigibilidade suspensa, nos  termos do art. 151  da Lei 5.172, de 25 
de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional). Confonve disposto  no art.206 do referido 
código, este documento  tem os mesmos efeitos  da certidão negativa expedida de acordo com 
o art. 205. 

Esta certidão  refere-se exclusivamente  à situação do contribuinte no âmbito desta Secretaria 
da Receita Federal,  não  constituindo, por conseguinte, prova  de inexistência de débitos 
inscritos em  Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional. 

Certidão expedida com base na IN/SRF n° 93, de 23 de novembro de 2001. 

Emitida às 17:26:31 do dia 12/05/2005 (hora e data de Brasília). 
Válida até 14/11/2005. 

Código de controle da certidão: AD7A.5038.7A62.F133 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal na 
Internet, no endereço http://www.receita.fazenda.gov.br. 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento 
identificado no CNPJ. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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Página 1  de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PROCURADORIA-GERA L D A FAZEND A NACIONA L 

MINISTÉRI O D A FAZEND A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃ O QUANT O À DÍVID A ATIV A DA UNIÃ O 

NEGATIV A 

CNP J 

46.177.523/0001-09 

Nome Completo 

SAO VICENT E PREFEITUR A 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser 
apuradas, certifica-se, para os fins de direito, que, analisados os registros da Dívida Ativa da 
União, verificou-se a NÃ O EXISTÊNCI A de INSCRIÇÕE S em nome do contribuinte 
acima identificado. E , para constar, foi extraída, por intermédio da Internet (rede mundial de 
computadores), esta certidão NEGATFVA . 

ASPECTO S JURÍDICO S D E VALIDAD E 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (Portaria PGF N n e 22, de 
19 de janeiro de 2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

Decreto-lei n° 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os casos em que a lei exigir 
a apresentação de provas de quitação de tributos federais, incluir-se-á, obrigatoriamente, 
dentre aquelas, a certidão negativa de inscrição de dívida ativa da União, fornecida pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional competente." 

ASPECTO S TÉCNICO S D E VALIDAD E 

Emissão às 17:41:56 do dia 12/05/2005 

Código de Controle da Certidão: F2DC.281D.F856.3368 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá 
ser verificada na seguinte página na Internet: http://www.pgfh zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.fa2enda.g0v.b r 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDAR A este documento. 
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Página 1  de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado d e Regularidade do FGT S -  CR F 

Inscrição :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 46177523/0001-0 9 
Razã o Social : PREFEITUR A MUNICIPA L DE SAO VICENT E 
Nome Fantasia: SAO VICENT E GABINET E PREFEIT O 
Endereço : RU A FRE I GASPA R 38 4 /  CENTR O /  SA O VICENT E /  S P /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA11310-

900 

A Caix a Econômic a Federal , n o us o d a atribuiçã o qu e lh e confere o 
Art. 7 , d a Le i 8.036, de 1 1 d e maio de 1990 , certific a que , nest a data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situaçã o regular perante 
o Fundo de Garantia d o Tempo de Serviç o -  FGTS . 

O present e Certificado nã o servir á d e prov a contr a cobranç a d e 
quaisquer débito s referentes a  contribuiçõe s e/o u encargo s devidos, 
decorrentes das obrigaçõe s com o  FGTS . 

Validade : 18/04/200 5 a  17/05/200 5 

Certificaçã o Número : 2005041817015055671905 

Informação obtida em 12/05/2005 , à s 17:37:28 . 

A utilizaçã o dest e Certificado par a o s fin s previsto s e m Le i est á 
condicionada à  verificaçã o d e autenticidad e n o sit e d a Caixa : 
www.caixa.gov.b r 
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FOLHA ÚNjpilto : 

GOVERN O DO ESTAD O D E SÃO PAUL O 
SECRETARI A D E ESTAD O DO S NEGÓCIOS DA FAZEND A 

COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
DIRETORI A DE ARRECADAÇÃO 

CERTIDÃ O 

089/200 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

À vist a d o requerid o e  co m bas e na s informaçõe s constante s n o expedient e N. ° 089/0 5 

Nome : 

PREFEITUR A MUNICIPA L D E SA O VICENTE . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Endereço: 
RUA FRE I GASPAR ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 38 4 -  CENTR O - SÃ O VICENTE/S P 

Inscrição Estadual: 
NAD A CONST A 

CNAE/C.A.E. 
****************** * 

C.G.C (MF) OU CP.F. 
46.177.523/0001-0 9 

R.G. 
************** * 

INFORMAMO S QU E 0  REQUISITANT E NA O CONSTA D O CADASTR O D E REGISTRO DE 
CONTRIBUINTE S D O ESTAD O E  INEXISTE M DÉBITO S FISCAI S RELATIVO S A O IC M /  ICMS , 
INSCRITOS PAR A COBRANÇ A EXECUTIV A AT É A  EMISSÃO DEST E DOCUMENTO . 

Par a a  finalidad e de : CONCORRÊNCI A PUBLIC A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

1 —  A present e certidã o s ó é  valid a e m relaçã o a o interessad o e  demai s dado s 
indicados . 
2 —  Fic a ressalvad o o  direit o d a Fazend a d o Estad o d e exigir , a  qualque r tempo , 
crédito s tributário s qu e venha m a  se r apurados . 
3 —  A tax a d e fiscalizaçã o e  serviço s devid a fo i recolhid a no s Termo s d a legislaçã o 
vigente . 
4 -  Praz o d e validad e d a certidão : 0 6 (seis ) mese s conform e portari a CA T N. ° 20 de 
01/04/9 8 (DO E d e 02/04/98 ) 
LOCA L D E EMISSÃ O 

POST O FISCA L SÃ O VICENT E 

DATA D E EMISSÃO : 

25/02/2005 . 

Emitid o pôr : 

MARIA ANTONI A 
TAAT/2 -

JAIME CARNEIRO-ÔARCIA. 

> Garcia 
Poato Fiaeal 

FtacaJ «I« Renda» 
RG 8.007.73 7 
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ORDEM DO S ADVOGADO S DO BRASI L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SECÇÃ O SÃ O PAUL O 

CARTÃ O D E IDENTIDAD E D E ADVOGAD O 
INSCRIÇÃ O " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

93398 

DATA D E INSCRIÇÃO " 

12/ G5/ 88 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
VALIDAD E 

PERMANENTE 

KATI ft  PEREZ LOCATELLI  DE ABREU 
FILIAÇÃ O ' 

OSWALPO LOCATELLI  
DOLORES PEREZ S LOCATELLI  

NACIONALIDAD E 

9RASI LEI RA'  
DATA D E NASC . 

83/ 31/ 64  •  

R.G . 

15. 532. 9G2- SSPSP 

C l c . 

«65. 652. 088- 66 

NÚMER O D O CARTÃ O 

94295 

VIA 

2a 

EXPEDID O EM 

«6/ G7/ 93 

ASSINATUR AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DO  Pp/KADO R A , 

R. J 

Autenti c 
extraíd a 
o origin a 

Sío Vici 

«1824 
IE.N7ICAÇA 0 
ssent e cópi a reprográftc a 
i nota * a qual confer e com 
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DECLARAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Kátí a Perez Locatell i d e Abreu , portadora do RG 
n° 15.532.902, CPF n ° 065.652.008-66, DECLAR A que 

- nã o particip a d a direçã o d e outr a entidad e 
executante d o mesmo tip o d e serviç o d e radiodifusão , n o Municípi o ond e s e 
encontra instalad a a  estação , ne m d e quaisquer empresas d e radiodifusã o e m 
outros Municípios , em excesso aos limite s fixados no artigo 12 do Decreto-Lei n° 
236, de 28 de fevereiro de 1967, e que 

- nã o está no exercíci o de mandato eletiv o que lhe 
assegure imunidad e parlamentar , ne m exerc e carg o d e supervisã o o u 
assessoramento na Administraçã o Pública , do qual decorra foro especial. 

São Vicente, 13 de maio de 2005. 

KATI A PERE Z LOCATELL I DE ABRE U 
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C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
5» 

DECLARAÇÃ O 

Káti a Perez Locatell i d e Abreu , portadora do RG 
n° 15.532.902, CP F n ° 065.652.008-66, dirigent e legalmente responsáve l pel o 
serviço d e radiodifusã o sonor a co m freqüência  modulad a (FM) , em caráte r 
meramente educativo e cultural , pleiteado para esta cidade de Sã o Vicente, Estado 
de São Paulo, DECLAR A que: 

- a entidade nã o possui autorizaçã o para explorar o 
mesmo tip o de serviç o modulado no municípi o onde se pretende instalar a estaçã o 
e que nã o estará excedendo o s limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei n° 236, 
de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga, 

- nenhu m direto r integr a o  quadr o diretiv o d e 
entidade detentora de outorga para executar o  mesmo serviç o de radiodifusão , n o 
municípi o ond e s e pretend e instala r a  estação , ne m outra s empresa s d e 
radiodifusão , e m município s diversos, em excesso aos limite s fixados no artigo 12 
do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso a pretendente venha aa ser 
contemplada com a outorga. 

São Vicente, 13 de maio de 2005. 

ABRE U 
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1  5  TABELIONATO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IMOTA S E  PROTESTO S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SÃO VICENT E -  S P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÉVILTON ROBERT O GARCI A -  TABELIÃ O 

^Rubrica: 

CERTIDÃ O NEGATIV A DE PROTEST O 

Número: 12973 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Requerente: PREFEITUR A MUNICIPA L D E SÃO VICENT E 

Documento: 46.177.523/0001-0 9 

CERTIFIC O que , tend o revisto o s livro s destinado s a o registr o d e protest o dest e 
Tabelionato, verifiquei qu e n o períod o d e cinc o ano s anteriore s a  est a data , ^^^ ^ 

NAO CONST A PROTES T 

Em nom e de : 

HENRIQUE CÉSAR SIMÕES DE OLIVEIRA 
CPF n° 025.375.428-35 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Emolumentos: 

Escrivão: 3,97 
Estado: 1,13 
IPESP : 0,84 
Reg.Civil: 0,21 
Sta.Casa : 0,04 
Trib.Just . 0,21 
Total: 6,40 

16:56:14 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
à 

Observações : 

Est a Certidã o s ó s e refer e a o nom e e ao(s ) número(s ) nel a integralmerjte grafados , nã o abrangend o 
nomes diferentes, aind a que próximos , semelhante s o u resultante s d e efrc«-4egrafia . 
Solicite certidõe s no s 3  Cartório s d e Protest o d e Sã o Vicente . 
Certidã o válid a soment e no original. 

p-M-wi.K.imni-ir.w^.^-r.-,.. ^ -rtmrnniM— i 

TABaíQSAT O GARCI A 
1' CARTÓRIO D E «OTA 8 D E PROTEST O I 
R M '"^ewwrteh^JSCE P 11310-07 1 
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1  2  TABELIONATO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IMOTA S E  PROTESTO S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SÃO VICENT E - S P 
ÉVILTON ROBERT O GARCI A - TABELIÃ O 

éas p zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c 
3 

CERTIDÃ O NEGATIV A D E PROTEST O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Número: 12972 

Requerente : PREFEITUR A MUNICIPA L D E SÃO VICENT E 

Documento: 46.177.523/0001-0 9 

CERTIFIC O que , tendo revisto os livro s destinado s a o registr o de protest o dest e 
Tabelionato, verifiquei que n o períod o d e cinc o ano s anteriore s a est a data ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^^t*Sfl$F 

NAO CONST A PROTESf P 

Em nom e de : 

FLÁVIO LUIZ FRANÇA GOMES 
CPF n° 092.531.798-56 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Emolumentos : 

Escrivão : 3,97 
Estado: 1.13 
IPESP: 0,84 
Reg.Civil : 0,21 
Sta.Casa : 0,04 
Trib.Just. : 0,21 
Total: 6,40 

16:52:07 

Observações : 

Est a Certidã o s ó s e refer e a o nom e e  ao(s ) núme^s) "rçpl a integraJrjQente grafados , nã o abrangend o 
nomes diferentes , aind a que próximos , semeJhJhtfés^ y resultante s d e e~rro&4g grajfia. 
Solicite certidõe s no s 3  Cartório s d e Protesío \j f 5ã o Vicente . 
Certidã o válid a soment e n o original.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A^  -t 
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2 ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TABELIÃ O DE NOTA S E  D E PROTEST O D E LETRA S E  TÍTULO S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
COMARC A D E SÃO VICENT E -  ESTAD O D E SÃO PAULO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RUA MARTIM AFONSO N° 109 - CENTRO - CEP 11310-011 - FONE: 3J67-3600 

Ayres Lima Santos 
Tabelião = CARTÓRIO AYRES = 

Artur Mendes Teles zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
/j^jfl "Substitut o do Tabelião 

Rüúrí, 

CERTIDÃO NEGATIV A D E PROTESTO f^f i 8 -  9* 

Número: 12062 

Requerente : SUPERVISÃ O DO S NEGÓCIO S JURÍDICO S 

Documento: OF . n. 89/0 5 

CERTIFIC O que , tendo revist o os livro s destinado s a o registro de protesto dest e 
Tabelionato , verifiquei que no períod o d e cinc o ano s anteriore s a est a data , 

NAO CONST A PROTEST O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r i °  CA F 
E PRO T 

Em nom e de : 

FLÁVIO LUIZ FRANÇA GOMES 
CPF n° 092.531.798-56 

Emolumentos : 

Escrivão : 3.98 
Estado: 1.13 
IPESP: 0,84 
Reg.Civil : 0,21 
Sta.Casa : 0.04 
Trib.Just. : 0,21 
Total : 6,41 

O referido é verdad e e do u f é 

Sã o Vicenter4ê / e3fêe © zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Guardo A. Tojfeti Samos 
Escrevent e 

Observações : 

Est a Certidã o s ó se refer e ao nom e e  ao(s ) número(s ) nel a integralmente grafados , nã o abrangend o 
nome s diferentes , aind a que próximos , semelhante s o u resultante s de erro s de grafia. 
Solicite certidõe s no s 3  Cartório s d e Protest o de Sã o Vicente. 
Certidã o válid a soment e n o original. 
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2 ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TABELIÃ O D E NOTA S E  D E PROTEST O D E LETRA S E  TÍTULO S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
COMARC A D E SÃO VICENT E -  ESTAD O D E SÃO PAUL O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RUA MARTIM AFONSO N° 109 - CENTRO - CEP 11310-011 - FONE^67-36Q 0 

. Jos é Artur Mendes Teles 
CARIOR K \SubsnbJt o do Tabelião 

Ayres Lima Santos 
Tabelião 

Ruiríca; 

CERTIDÃO NEGATIV A D E PROTEST OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <V«-i* *" 
Número: 12063 

Requerente : SUPERVISÃ O DO S NEGÓCIO S JURÍDICO S 

Documento: OF . n. 89/0 5 

CERTIFIC O que , tendo revist o os livro s destinado s a o registro de protest o dest e 
Tabelionato , verifiquei que n o períod o de cinc o ano s anteriore s a est a data , 

NAO CONST A PROTEST O 

Em nom e de : 

HENRIQUE CÉSAR SIMÕES DE OLIVEIRA 
CPF n° 025.375.428-35 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1° C A 
Ç PRO t 
Bel. ÉVI L 

-J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R. Jacok Emet* *  

Autentic o 
extraíd a nes ' 
o originai . 

Sao Vicant 

Emolumentos : 

Escrivão : 3.98 
Estado: 1,13 
IPESP : 0.84 
Reg.Civil : 0,21 
Sta.Casa : 0.04 
Trib.Just. : 0,21 
Total : 6.41 

-MO T Aí - 1 
/ICENTf c I 
) GARCI A ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5) 3467-4824 

opia reprogtáfic a 
a qua l confer e com 

tass a 
SELO DE AUTENTICIDADE 

O referido é verdad e e douTeT 

Sã o ViceDte T 4é /e300Q5^ ^ 

°aulo Eduardo/I .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ToJJelí Santos 
Escrevent e 

Observações : 

Est a Certidã o s ó s e refer e ao nom e e  ao(s ) número(s ) nel a integralmente grafados , nã o abrangend o 
nomes diferentes , aind a que próximos , semelhante s o u resultante s de erro s de grafia. 
Solicite certidõe s no s 3  Cartório s de Protest o d e Sã o Vicente. 
Certidã o válid a soment e n o original. 

!  <\ K/ ; ! . :  -\  : 
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3 o Tabelionato de Protesto de Letras e Titules. , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Praça Corone l Lopez , 42 0 -  Tel. : (13 ) 3568-295 8 - São Vicent e - S PzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Üi ^y/^ U ~ * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

13 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADouglas Laranja »itabte . 

Tabeliã o ^- jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JL*  S 

CERTIDÃO NEGATIV A D E PROTEST O 
Número: 12477 

Requerente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE 
Documento: 46.177.523/0001-09 

CERTIFICO que, tendo revisto os livros destinados ao registro de protesto deste 
Tabelionato, verifiquei que no período de cinco anos anteriores a esta data, 

NAO CONST A PROTEST O 

Em nome de: 
FLÁVIO LUIZ FRANÇA GOMES 
CPF n° 092.531.798-56 

Emolumentos : 

Escrivão: 3,98 
Estado: 1,13 
IPESP: 0,84 
Reg.Civil : 0,21 
Sta.Casa : 0,04 
Trib.Just. : 0,21 
Total: 6,41 

|)Rl O D E NOTA S 
E PROTEST O -  SA O VICENT E 
Bel . ÉVILTO N R0Bfe»RT O GARCI A 

O referido é verdade e dou féVzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^Jaco k Emenek zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,/?9 T e ^3 « in ) 3467-4824 

AU-pNTICAfCA O 
Autentic o a  presente copi a reprogréflc a 
extraída nestas notaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A  qual confere com 
o original . OnL  fé . &s l r 6Q 
Sâo Vicente,/ d _e d e , 

São Vicente, 15/03/2005 

vAiiDC rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA iF»ltf 0'M 0 SÈlHOE AUTÉNTIC ICIDAOF 

Escrevent e Aj/torizada 
Observações: 
Esta Certidão só se refere ao nome e ao(s) número(s) nela integralmente grafados, não abrangendo 
nomes diferentes, ainda que próximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia. 
Solicite certidões nos 3 Cartórios de Protesto de São Vicente. 
Certidão válida somente no original. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• _ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3° TABELIÃ O D E NOTA ? F  D F 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PSOTEST O D E LETRA S * 

riJÜLOSO E SA O VíCENTü-S P 

T?RR ,RÁ a ^ Lar anj a 
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3o Tabelionato de Protesto de Letras e Títulos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Praça Corone l Lopez , 420 - Tel. : (13) 3568-2958 - São Vicent e - S P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Douglas Laranja zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Tabelião zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÀzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A* 8 CU  ̂

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTEST O 

Número: 12478 

Requerente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE 
Documento: 46.177.523/0001-09 

CERTIFICO que, tendo revisto os livros destinados ao registro de protesto deste 
Tabelionato, verifiquei que no período de cinco anos anteriores a esta data, 

NAO CONSTA PROTEST O 

Em nome de: 
HENRIQUE CESAR SIMÕES DE OLIVEIRA 
CPF n° 025.375.428-35 

Emolumentos: 

Escrivão: 3,98 
Estado: 1,13 
IPESP: 0,84 
Reg.Civil: 0,21 
S ta Casa : 0,04 
Trib.Just.: 0,21 
Total: 6,41 

O referido é verdade e dou fé. 
São Vicente, 15/03/2005 

Observações: Escrevent e 
Esta Certidão só se refere ao nome e ao(s) número(s) nela inte 
nomes diferentes, ainda que próximos, semelhantes ou resulta 
Solicite certidões nos 3 Cartórios de Protesto de São Vicente. 
Certidão válida somente no original. 

m m 
Taoeiià j 

Emenck, m 
AUTENT I 

Autentic o a  present e 
extra IdaWst^nota s 
o orlginal/Do ú fé. R £ 
São Vicente , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

B* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (13 ) j 

cópia rei 
qual ci 

Uai). zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LOTAS 
f ENT E 
?ARCI A 

1467-4824 

frogréfic a 
ifere co m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IENTE COM  O  SjLQ DE AUJEWTICUJAPÊ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

[ Paulo, 
z 
5nso Pires Nobre 

Escrevente 

ados, não abrangendo 
e grafia. 

3 o TABELIÃ O D E NOTA S E  D E 

PROTESTO D E LETRA S E 

TÍTULO S D E SA O VICENTIi-S P 

Dougla s Laranj a 
TABELIÃ O INTERIN O 

SA O VICENT E -  S P 

Volume de Processo Digitalizado VOL I 53830.002384/2002-69 (0029249)         SEI 53830.002384/2002-69 / pg. 161



PODER . JUDICIÁRI O 7 
SA O PAUL O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OFÍCIO DE DISTRIBUIÇÃO JUDICIAL 
COMARCA DE SÃO VICENTE 

CERTIDÃ O 

AMÓS ANTUNES DE OLIVEIRA, Diretor 
Técnico d e Serviço d o Ofício d e 
Distribuição Judicial da Comarca de São 
Vicente, Estado de São Paulo, na forma 
da lei, etc... zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i f ;  

CERTIFICA , atendendo a pedido verbal de pessoa interessada, NOS 
TERMO S D O ITE M 5 4 D O CA P VI I DA S N.S.C.G.J. , qu e revendo os 
arquivos; fichários e pesquisa eletrônica, d e acord o co m a  grafi a d o 
nome fornecid o pelo(a ) requerente , relativos as distribuições de feitos 
CRIMINAIS, a  partir d a instalação d a Comarca, até 14/ 04/ 2005, 
verificou NAD A CONSTA R contr a  HENRIQU E CESA R SIMOE S D E 

,12/0 ; 
OLIVE I 
DN. 
Oliveira, 
refer 
Eu, 
Eu, 
Eu, 
sul 

RG . 12.886.107 , CPF . N ° 025.375.428-35 , 
961 , filho  de Edison de Oliveira e  de Celeste Simões de 

Ést a Certidã o Nã o Serve par a Fin s Judiciais . NADA MAIS. O 
verdade e  dá fé. São Vicente, 1 5 de abri l de 2005. 
ster A^S7p<;Valadão), Escrevente, pesquise i e  digitei . 

Alderííira .Medeiros d e Melo), Escrevente-Chefe, conferi . 
(Amós Antunes de Oliveira)  ̂Diretor Técnico de Serviço, 

EST A CERTIDÃ O S O TE M VALIDAD E N O SE U 
SSALVAD O O  TEO R D O ARTIG O 3 2 D A LE I N° 

Í6/93JLE I D E LICITAÇÕES) . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• m  • 
AMÓ 

Hretor Téc n 
OLIVEIR A 

Serviç o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ojaçjo D E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DISTRIBUIÇÃ O JUDICIA I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DX COMARC A D E 
SÃ O VICENT E 

Ao Estado: R$ 9,00 
Ree. por guia aut. n°  008 
Em, 15/ 03/ 2005- BNC 
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f • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA p zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

Poder Judiciário 

Tribuna l de Justiça do Estad o de São Paul o 

Fórum de São Vicent e 
• 

Certidão Crimina l 

Referent e a o Pedido 00284 9 d e 1 4 de Abri l d e 2005 Página 1 

Para maio r segurança , conferi r a  seqüênci a alfabétic a d e cad a letr a d o nome * 
certificado , constant e da s duas linha s subseqüentes a o referid o nome . * 

0 responsáve l pel o expedient e d o Cartóri o Distribuido r Crimina l dest e Fórum , no 
so d e sua s atribuiçõe s legais , 

Certific a e  d á f é que , pesquisand o a s Distribuiçõe s d e Processo s Criminais , 
teriore s a  dat a d e 14/04/2005 , verifico u nad a consta r contra : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r j KATIA PEREZ LOCATELL I DE ABREU* ************************* * 
^ijLBUJB QFSFA MPDBUFMMJ EF BCSFV* ************************* * 

jHijMCVKC RGTGB NQECVGNNK FG CDTGW* ************************* * 

** * Nad a const a contr a o  nome informad o acima . ** * 

Est a certidã o s ó ter á valo r n o origina l e  mediant e a  assinatur a d o 
responsáve l pel o expedient e d o Cartóri o Distribuido r Criminal . 

Certific a finalment e qu e a s custa s devida s n o valo r d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R$9,00 , fora m 
pagas n a forma d a lei . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1r$ 

São Vicente , 1 4 de Abri l de;>2005 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Diretor Téprffco d e Serviço 
MpífT 306 231-TJ 

Ofjcjp^de Distribuição Judicial 
'ímOfCa d e Sã o Vicente/SP 

OFÍCI O D E 
DISTRIBUIÇÃ O JUDICIA I 

DA COMARC A D E 
SÃO VICENT E 

Página l/ l 

A autenticidad e dest a certidã o poder á se r confirmad a n o sit e (  http://www.tj.sp.gov.b r ), 
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Pode r Judiciári o 

Tribuna l d e Justiça do Estad o de São Paul o 

Fórum de São Vicent e 

Certidã o Crimina l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Referent e a o Pedido 00187 5 d e 1 7 de Março d e 2005 Página 1 

* Par a maio r segurança , conferi r a  seqüência alfabétic a d e cada letr a d o nome 
certificado , constant e da s duas linha s subseqüentes a o referid o nome . 

0 responsáve l pel o expedient e d o Cartóri o Distribuido r Crimina l dest e Fórum , no 
us o d e sua s atribuiçõe s legais , 

Certific a e dá fé que , pesquisand o a s Distribuiçõe s d e Processo s Criminais , 
; anteriore s a  dat a d e 17/03/2005 , verifico u nad a consta r contra : 

• -is!- •  • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ••.'.•vtzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA&mwpi 
FLÁVIO LUI Z FRANCA GOMES* **************************** * 
GMBWJP MVJA GSBODB HPNFT* **************************** * 
HNCXKQ NWKB HTCPEC IQOGU* **************************** * 

|p||$975'8557-7 , CPF : 092531798-56 

"*** Nad a const a contr a o  nome informado acima . ** * 

Est a certidã o s ó ter á valo r n o origina l e  mediant e a  assinatur a d o 
responsáve l pel o expedient e do Cartóri o Distribuido r Criminal . 

Certific a finalment e qu e a s custa s devida s n o valo r d e R$9,00 , fora m 
I paga s na forma d a lei . 

São Vicente , 1 7 de Março de 2005 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Diljs+oT^lronicpj^de Serviço 
Matr. ?06£31-T J 

Oficio «l«J3ístrlbuiçôo Judicial 
CómoíCO de Soo Vlcente/SP 

mm 

OFICIO DC 
DISÍKIiiülÇÃO JUDIC 

DA 1'OMARC A D i 
SÃ O VICENT E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

111 f  ÍÉ"ÍiBlMttí :i' í r  é É 

Página 

A autenticidad e dest a certidã o poder á se r confirmad a no sit e (  http://www.tj.sp.gov.b r ) , 

1/1 
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I-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTIÇA ELEITORAL 
340a ZONA ELEITORAL DE SAO VICENTE - SP 

RUA COMENDADOR FREIXO , 59 Telefone 34677008 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
«9 

r 

Certidão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico , a  pedid o d o interessado , que , d e acord o co m o s 
assentamento s d o Cadastr o Naciona l d e Eleitores , o  eleito r abaix o qualificad o 
ESTÁ QUIT E co m a  Justiç a Eleitora l n a present e data . 

Eleitor : KATI A PERE Z LOCATELL I D E ABRE U 
Inscrição : 10669328010 8 Zona : 34 0 Seção : 22 1 
Município : 7121 8 -  SA O VICENT E UF : S P 
Data d e nascimento : 03/01/196 4 Domiciliad o desde : 15/01/200 4 
Filiação : DOLORE S PERE Z SANTAMARIN A LOCATELL I 

OSWALD O LOCATELL I 

Em 1  de abri l d e 200 5 

DANÜZI A Nbü^A^ACHADO^ATvTORM -
CHEF E D O CARTÓRI O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mm 
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íAií;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tj:; -

JUSTIÇA ELEITORAL 
177a ZONA ELEITORAL DE SAO VICENTE - SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R. COMENDADOR FREIXO , 59 Telefon e 35683391 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAtu* * * ' s -

Certidão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico , a  pedid o d o interessado , que , d e acord o co m o s 
assentamento s d o Cadastr o Naciona l d e Eleitores , o  eleito r abaix o qualificad o 
ESTÁ QUIT E co m a Justiç a Eleitora l n a present e data . 

Eleitor . FLÁVI O LUI Z FRANC A GOME S 
Inscrição : 05956984011 6 Zona : 17 7 Seção : 2 0 
Município : 7121 8 -  SA O VICENT E UF : S P 
Data d e nascimento : 05/04/196 7 Domiciliad o desde : 20/08/198 8 
Filiação : MYRTHE S GIAN I FRANC A GOME S 

LUIZ GONZAG A D E OLIVEIR A GOME S 

Em 1 6 de març o d e 200 5 

t cópi a reprográfic a 
tada , a  qua l coftier e 
Dou fc . o  escrever ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I ARCIA PIRE S U'.*P, 

MÁRCI A AUGUST O SPOLTQR E D E SOUZ A 
CHEF E D O CARTÓRI O 
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fÊÈ&ÈÉÈrmà iVjM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTIÇA ELEITORAL 
177a ZONA ELEITORAL DE SAO VICENTE - SP 

R. COMENDADOR FREIXO , 59 Telefone 35683391 

Mi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

_ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão 

ffl: í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACertifico , a  pedid o d o interessado , que , d e acord o co m o s 
assentamento s d o Cadastr o Naciona l d e Eleitores , o  eleito r abaix o qualificad o 
ESTÁ QUIT E co m a Justiç a Eleitora l n a present e data . 

Eleitor : HENRIQU E CESA R SIMOE S D E OLIVEIR A 
Inscrição : 05960894013 2 Zona : 17 7 Seção : 2 8 
Município : 7121 8 -  SA O VICENT E UF : S P 
Data de nascimento : 12/03/196 1 Domiciliad o desde : 18/09/198 6 
Filiação : CELEST E SIMOE S D E OLIVEIR A 

EDISO N D E OLIVEIR A 

Em 1 6 de març o d e 200 5 

MÁRCI A AUGUST O SPOLTOR E D E SOUZ A 
CHEF E D O CARTÓRI O 
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00 1 00284 8 C V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pode r Judiciári o 

jgTribuna l d e Justiç a do Estad o de São Paul o 

Fórum de Sao Vicent e 

Certidã o Cíve l 

Referent e a o Pedid o 00284 8 d e 12/04/200 5 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ò»8 c Q zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i '5»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rm 

Págin a 1 

Par a maior;segurança , conferi r a  seqüênci a alfabétic a d e cad a letr a d o nom e * ; 

certificado , constant e da s dua s linha s subseqüente s a o referid o nome . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

0 responsáve l pel o expedient e d o Cartóri o Distribuido r Cíve l dest e Fórum , n o 
de sua s atribuiçõe s legais , certific a e  d á f é que , pesquisand o a s distribuiçõe s 

de processo s e m andament o cíveis , famíli a e  executivo s fiscai s (Municipais , Estaduai s 
e Federais) , n o períod o d e 1 0 ano s anteriore s a  dat a d e 12/04/2005 , verifico u nad a 
consta r com o réu/reguerido/interessad o e m nom e de : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*************** * 
*************** * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

***** * 

KATI A PERE Z LOCATELL I D E ABREU * ******** * 
LBUJ B QFSF A MPDBUFMM J E F BCSFV * ******** * 
MCVK C RGTG B NQECVGNN K F G CDTGW * ******************* * 

* * Nad a const a contr a o  nome ! informad o acima . ** * 

De acord o co m o  ite m 47.3 , d o capítul o VI I da s Norma s d e Serviç o d a 
Corregedori a Gera i d a Justiça : 

- Est a certidã o s ó te m validad e n o se u original , ressalvad o o  teo r d o artig o 
i32 , d a Le i n ° 8;,666/9 3 (Le i d e Licitações) , e  mediant e a  assinatur a d o responsáve l 
pel o expedient e d o Cartóri o Distribuido r Cível . 

Est a certidã o nã o aponta , ordinariamente , o s processo s e m qu e a  pessoa , cuj o 
nom e fo i pesquisado , figur a com o autor(a) . 

Certific a finalment e qu e a s custa s devida s n o valo r d e R$9,00 , fora m paga s n a 
form a d a lei . 

Sã o Vicente , 1 2 d e Abri l d e 200 5 

servi ço 

-T J 
Ofici o d e Dlst^íulça o Judicia l 

Comarc azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d/ Sào  Vlcente/S P 

OFÍCIO DE 
DISTRIBUIÇÃO; JUDICIA L 

DA COIYíAftCA DE 

Hf*1 *t piá 1' ;U 
SAO VICENT E Págin a l/ l Volume de Processo Digitalizado VOL I 53830.002384/2002-69 (0029249)         SEI 53830.002384/2002-69 / pg. 168



*J 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Varies; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pode r Judiciári o 

Tribuna l d e Justiç a d o Estad o d e Sã o Paul o 

Fórum d e Sã o Vicent e 

Certidã o Cíve l 

Referent e a o Pedid o 00187 1 d e 16/03/ 2 005 Págin a 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'O, 

iíís. 

Par a maio r segurança , conferi r a  seqüênci a alfabétic a d e cad a letr a d o nom e * 

certificado , constant e da s dua s linha s subseqüente s a o referid o nome . * 

O responsáve l pel o expedient e d o Cartóri o Distribuido r Cíve l dest e Fórum , n o 

us o d e sua s atribuiçõe s legais , certific a e  d á f é que , pesquisand o a s distribuiçõe s 

de processo s e m andament o cíveis , famíli a e  executivo s fiscai s (Municipais , Estaduai s 

e Federais) , n o períod o d e 1 0 ano s anteriore s a  dat a d e 16/03/2005 , verifico u nad a 

consta r com o réu/requerido/intèressad o e m nom e de : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i 

FLÁVI O LUI Z FRANÇ A GOMES * **************************** * 

GMBWJP MVJ A GSBOD B HPNFT * **************************** * 

HNCXK Q NWKB HTCPE C IQOGU * **************************** * 

j.RG: 19758557- 7 e  CPF : 092531798-5 6 (consta m n o pedid o d e certidão ) 

"Iii;** * Nad a const a contr a o  nom e informad o acima . ** * 

De acordo ' co m o  ite m 47.3 , d o capítul o VI I da s Norma s d e Serviç o d a 

Corregedori a Gera l d a Justiça : 

Est a certidã o s ó te m validad e n o se u original , ressalvad o o  teo r d o artig o 

32 , d a Le i n ° 8.666/9 3 (Le i de Licitações) , e  mediant e a  assinatur a d o responsáve l 

pel o expedient e d o Cartóri o Distribuido r Cível . 

Est a certidã o nã o aponta , ordinariamente , o s processo s e m qu e a  pessoa , cuj o 

nome fo i pesquisado , figur a com o autor(a) . 

Certifica.'finalment e qu e a s custa s devida s n o valo r d e R$9,00 , fora m paga s n a 

form a d a lei . 

Sã o Vicente , 1 6 d e Març o d e 2005 . 

Diretor Técnico , d e Serviç o 

Mafr .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2QÓÍ31 -T J 

Ofici o d a ^Distribuiçã o Judicia l 

Comot^d e So o Vlcente/S P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÍÁ }íàà 

III litt l i III! II Uli 111 «III 

OFÍCIO DE 
DISTRIBUIÇÃO JUDICIAL 

DA COMARCA DE 
ei n 
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Pode r Judiciar i 

Tribuna l d e Justiç a do Estad o d e São Paul o 

Fórum de São Vicent e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 

Certidã o Cíve l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mk'M 
Referent e a o Pedid o 00187 3 d e 17/03/200 5 i 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IOA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 

PM -tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA il-; 

00187 3 C V 

Págin a 1 

Par a maio r segurança , conferi r a  seqüênci a alfabétic a d e cad a letr a d o nom e 

certificado , constant e da s dua s linha s subseqüente s a o referid o nome . 

O responsáve l pel o expedient e d o Cartóri o Distribuido r Cíve l dest e Fórum , n o 

de sua s atribuiçõe s legais , certific a e  d á f é que , pesquisand o a s distribuiçõe s 

processo s e m andament o cíveis , famíli a e  executivo s fiscai s (Municipais , Estaduai s 

e Federais) , no , períod o d e 1 0 ano s anteriore s a  dat a d e 17/03/2005 , verifico u nad a 

consta r com o réu/requerido/interessad o e m nom e de : 

m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• 

HENRIQU E CÉSA R SIMOE S D E OLIVEIRA * ************************ * 

IFOSJRV F DFTB S TJNPF T E F PMJWFJSB * ************************ * 

JGPTKSW G EGUC T UKOQGU F G QNKXGKTC * ************************ * 

' RG:12886107 - e  CPF:025375428-3 5 (consta m n o pedid o d e certidão ) 

** * Nad a const a contr a o  nom e informad o acima . ** * 

ite m 47.3 , d o capítul o VI I da s Norma s d e Serviç o d a 

Corregedori a Gera l d a Justiça : 

Est a certidã o s ó te m validad e n o seu ; original , ressalvad o o  teo r d o artig o 

32 , d a Le i n" 8.666/9 3 (Le i de Licitações) , e  mediant e a  assinatur a d o responsáve l 

3el o expedient e d o Cartóri o Distribuido r Cível . 

Est a certidã o nã o aponta , ordinariamente , o s processo s e m qu e a  pessoa , cuj o 

'nome fo i pesquisado , figur a com o autor(a) . 

Certific a finalment e qu e a s custa s devida s n o valo r d e R$9,00 , fora m paga s n a 

Sã o Vicente , 1 7 d e Març o d e 2005 . 

w Ut  munes  / toem! 
Direto r Técnicp^d e Serviç o 

Motr^306°31-T J 

Ofici o ck^ísttlbulço o Judicia i 

Cojpdíc a d e So o Vicente/S P 
•li' 1 1 

:W ii l 

OFÍCIO DE 
DISTRIBUIÇÃO JUDICIAL 

DA COMARCA DE 
SÃO VICENTE Págin a l/ l 
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1 fi TABELIONATO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IMOTA S E  PROTESTO S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SÃO VICENT E - SP 
ÉVILTO N ROBERT O GARCI A - TABELIÃ O 

CERTIDÃ O NEGATIV A DE PROTEST O 

Requerente: PREFEITUR A MUNICIPAL D E SÃO VICENTE 
Documento: 

Número:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 13463 

CERTIFIC O que, tendo revisto os livros destinados ao registro de protesto deste 
Tabelionato, verifiquei que no período de cinco anos anteriores a esta data. 

Em nome de: 

KÁTl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA||^||yj Q 
CP F n° 065.652.0 

Escrivão: 

Estado: 

IPESP: 

Reg.Civi l 

Sta Casa 
Trib.Just . 

Total : 

NAO CONST A PROTEST O 

15:39:00 

Observações: 
Esta Certidão só se refere ao nome e ao(s) número(a) nela integralmente grafkdos, não abrangendo 
nomes diferentes, ainda que próximos, semelhantes ou~?è"stitíantes de erros d^ grafia. 
Solicite certidões nos 3 Cartórios de Protesto de São Vicente. 
Certidão válida somente no original. 

TABELIONAT O GARCIA . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
OHIO D U SOTA S D E PROTES 1 • 
:h Ewinoíic h n°  129 CE P 11310-OT 

PABX /  FÂX ; li3 ) 3467-4SZ 4 
mail : tabeliioy.irci.' S íarrí.scm.b r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÉVILTON ROScRTO  OAiiCIA 

T jieliä o 
FERNANDO TAVEIRA  GARCIA 

Tabelião substitut o 
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3 o Tabelionato de Protesto de Letras e  Título s 
Praça Coronel Lopez, 420 - Tel.: (13) 3568-2958 - São Vicente - SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Douglas Laranja zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Tabeliã o y^x 

Ö, 

o» » 

%4 

CERTIDÃO NEGATIV A D E PROTEST O 
Número: 12968 

Requerente: PREFEITURA MUNICIPAL D E SÃO VICENTE 
Documento: OF N° 127/05 SEJUR 

CERTIFIC O que, tenau revisto . 
Tabelionato, verifiquei que no período de cinco anos 

.ivros destinados a agisir o de 
anteriores a esta data, 

NAO CONST A PROTEST O 

Em nome de: 

KATIA PEREZ LOCATELLI DE ABREU 
CPF n° 065.652.008-66 

Emolumentos: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Escrivão : 3,98 
Estado: 1,13 
IPESP: 0,84 
Reg.Civil : 0,21 
Sta.CaAa: 0,04 
Trib.Just : 0,21 
Total : 6,41 

O referido é verdade e dou fé. 
São Vicente, 28/04/2005 

Escrevente/Autorizada 
Observações: 
Esta Certidão só se refere ao nome e ao(s) número(s) nela integralmente grafados, não abrangendo 
nomes diferentes, ainda que próximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia. 
Solicite certidões nos 3  Cartórios de Protesto de São Vicente. 
Certidão válida somente no original. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- TABELIÃ O D E NOTA S E  D E 
PROTEST O D E LETRA S R 

•fTijLO S U E SÀ O VlCEN-TlL-á P 

noiiuia s Laranj a 
TASAA O INTERIN« 

SA O VIOfeNT E -  S P Volume de Processo Digitalizado VOL I 53830.002384/2002-69 (0029249)         SEI 53830.002384/2002-69 / pg. 172



2 o TABELIÃ O D E NOTA S E DE PROTEST O D E LETRA S E  TÍTULO S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
COMARC A D E SÃO VICENT E -  ESTAD O D E SÃO PAULO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RUA MARTIM AFONSO N° 109 - CENTRO - CEP 11310-011 - FONE: 3467-3600 ^j . 

^S?* " =  CARTÓRI O AYRE S = 

"o, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACERTIDÃ O NEGATIV A D E PROTEST O 

Número: 12533 

Requerente: FLÁVIO JOS E SILVA 
Documento: FUNCIONÁRIO 

CERTIFIC O que, tendo revisto os livros destinados ao registro de protesto deste 
Tabelionato, verifiquei que no período de cinco anos anteriores a esta data 

NÃ O CONST A PROTEST O 

Em nome de: 

KATIA PEREZ LOCATELLI ABREU 
CPF n° 065.652.008-66 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Emolumentos : 

Escrivão : 3,98 
Estado: 1,13 
IPËSP: 0,84 
Reg.Civil : 0,21 
Sta Casa : 0.04 
Trib.Just. : 0,21 
Total : 6,41 

O referido é verdade e dou fé. 
São VicenJa^2a«34/2005 

Observações: 
Esta Certidão só se refere ao nome e ao(s) número(s) nela integralmente grafados, não abrangendo 
nomes diferentes, ainda que próximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia. 
Solicite certidões nos 3  Cartórios de Protesto de São Vicente. 
Certidão válida somente no original. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Y mm: 

Avre s 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Págin a 1  de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA üf^jtâ 

Contribuinte, "'i f -  s 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPUBLIC A FEDERATIV A D O BRASI L 

CADASTR O NACIONAL DA PESSO A JURÍDICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

46.177.523/0001-09 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
30/12/1974 

NOME EMPRESARIAL 

SAO VICENT E PREFEITUR A 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SAO VICENT E GABINET E PREFEIT O 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

75.11-6-00 - Administração pública em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

103-1 -  ORGAO PUBUC O DO PODE R EXECUTIV O MUNICIPAL 

LOGRADOURO 
RUA FRE I GASPA R 

NUMERO 
384 

COMPLEMENTO 

CEP 
11.310-061 BAIRROrtMSTRrrO 

CENTR O 

MUNICÍPIO 

SAO VICENT E 
UF 
SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SfTUAÇAO CADASTRAL 
24/12/2004 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n° 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 13/05/2005 às 11:38:11 (data e hora de Brasília). 

Volta r 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DESTINATÁRIO D O OBJETO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DESTINATAI ) 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO /  NOM OU RAISON SOCIALE  DU  DESTINATAIRE 

• I  I  I  I  I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i  •  '  1
 - ! I  I  I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 - '  I  I  L  L  l _ J L J I  I  L 

ENDEREÇO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ADRE 

I I I I 

CEP / CODE POSTAL 

OF:0828-COSUD/CGOS/DOS/SSCE/M C 
AO EXMO , SENHO R 
TÉRCI O AUGUST O GARCI A JÚNIOR . 
PREFEIT O D O MUNICÍPI O D E SÃO VICENT E 

• •  ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- .  • 

i i  J  I  I 

==== = RU A EREI GASPA R N°38 4 
DECLARAÇÃ O D E CO N CEP:fl310-90 0 -  SÃ O VICENTE/S P 

J I  1  I  L 

PROC:53830.002384/200 2 
COSUD • 

3 /  NATURE DE  L'ENVOI 

M PRIORITAIRE  I 

ASSINATURA DO RECEBEDOR /  SIGNATURE DU  RÉCEPTEUR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ ' 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE pE L!VR/\TIOJj ^ 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO • 

BUREAU DE  DESTINATION 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR /  NOM LISIBLE DU  RECEPTEUR [ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•M /  •£>  m 

y \  ^  .  'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M 
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO/ ' 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

- i °h 6 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
SIGNATURPOÇ L'AGENT.  ,  \.J*rj  -J^  f\ 

•M /  •£>  m 

y \  ^  .  ' M 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSt)/ADRESSE DE  RETQtíRDANS LE VERS 

•M /  •£>  m 

y \  ^  .  ' M 

75240203-0 114 X  186 m m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O j P 

LU 

OLUSO ^òWs ^ W NIC AÇO E 3 ' 

o^etan a d e Serviço s de q^unjcação , Elétron 

CIDADßj LOCALITÉ 

J I  I  1  L 

c e Uutorg e d e Serviço 
J I  I  I  L 

. Mfejériofe, J K , «nex o hi t>a!a-30tM> 
' '  ' I  I  I  I  1  J  1  L 

Ks. -

•Pi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: 

-

c . 

y? 

• 

• f ' .. . • •  •  -,s ~ 
• . •  •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. . .  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*  
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SRD - SISTEM A D E CONTROL E D E RADIODIFUSÃ O -  |SIí> versão z.z.u j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAl águi azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Í  u v x 

M.mc---r'io das Cwunicgcóes 

azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Agência Nacional 
de Tetecomutttcaçóeií 

Men u Principa l ' 

V Tet a Inicial Resultad o da Consulta 

Plano Básico - FM 

São Vicente/SP 

Cana l Class e Entidad e 

A3 RADI O LITORAL S/C LTDA 

B2 

291 E C 

Usuário : - Data : 18/07/200 7 Hora : 10:47:2 5 

220 

Sistemas 
Interativos 

SRD » » Consultas » » Técnicos » » Plano Básico menu ^ 

Localidad e Fas e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 

0 

0 

Registr o 1  at é 3  de 3 registro s Página : [1 ] [Ir ] [Reg ] 
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>CE " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DEPARTAMENTO DE  OUTORGA DE  SERVIÇOS -  DOS 

LOCALIDADE ENTIDADE N° PROCESSO SERV 
CANAL NO 
PLANO 
BÁSICO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

São Vicente Fundação Padre Anchieta- Centro Paulista De Rádio e Tv Educativas 53000.007266/06 FM-E 
São Vicente Fundação Onésimo Rodrigues de Barros 53000.001219/06 FM-E 
São Vicente Fundação Logos Edições Jornalismo e Radiodifusão 53000.001838/06 FM-E 
São Vicente Fundação Educacional Cultural de Praia Grande 53000.058175/04 FM-E 
São Vicente Fundação Mundial 53000.000235/02 FM-E 
São Vicente Radio Primeira FM 53000.003679/07 FM-E 
São Vicente Fundação Ernesto Benedito de Camargo 53000.004516/02 FM-E 
São Vicente Fundação Sociedade Comunicação Cultura e Trabalho 53000.031681/03 FM-E 227 
São Vicente Prefeitura Municipal de São Vicente 53830.002384/02 FM-E 
São Vicente Fundação Educacional e Cultural Art 53000.004567/96 FM-E 
São Vicente Fundação Stênio Congro 53700.000080/02 FM-E 
São Vicente Fundação Cultural e Educacional Avivar 53000.003218/02 FM-E 
São Vicente Universidade Metropolitana de Santos Campus Bandeirantes 1,11,111 e IV 53000.002857/06 FM-E 
São Vicente Fundação Educativa e Cultural do Sistema de Radiodifusão 53830.000304/00 FM-E 
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UNIVERSIDAD E METROPOLITAN A D E SANTOS CAMPU S BANDEIRANTE S I , II, III E I V 53000.002857/2006 
FUNDAÇÃO EDUCACIONA L E CULTURA L DO SISTEM A D E RADIODIFUSÃO 53830.000304/2000 

* Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia autenticada. 
1-Requerimento solicitando a outorga, assinado pelo representante legal da entidade interessada FLS . 02 

2-Cópia autenticada do ato de nomeação e/ou eleiçã o de gerentes, devidamente formalizado. FLS . 10 9 -  FLÁVI O LUI Z FRANÇ A 
GOME S -13 9 KÁTI A PERE Z 
LOCATELL I D E ABRE U 8 1 -
HENRIQU E CÉZA R SIMÕE S D E 
OLIVEIR A 

3-Comprovante de que a entidade obteve o assentimento prévi o do órgão próprio se a cidade na qual 
será executado o serviço estiver situada na Faixa de Fronteira. 

X 

4-Declaração d a interessada, firmada pelo se u representante legal , d e que a  entidade nã o possui 
autorização para executar o mesmo tipo de serviç o na localidade objeto da concessão ou permissão e 
que, caso venha a  ser contemplada com a  outorga, nã o excederá o s limites fixados n o art. 12 do 
Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

FLS . 147,111 

5-Cópia do ato legal no qual foi disponibilizado recursos financeiros para o empreendimento. FLS . 64 - 69 
6-Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, d e que a Entidade se compromete a 
cumprir as obrigações constantes da Portaria Interministerial nf i 651, de 15 de abril de 1999, bem como 
às exigência s constantes da legislação específic a de radiodifusão. 

FLS . 138 - 147 

7-Ouanto aos gerentes: Provas da condição de brasileiros natos ou naturalizado há mais de 10 anos ou. 
para o  caso de portugueses, d e que têm reconhecimento d e igualdade de direitos civis ou prova de 
residência permanente no País. 

FLS . 119, 145, 48 

8-Ouanto aos eerentes: Certidões neeativas dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cívei s em 
geral dos locais de residênci a nos último s cinco anos, bem assim da localidades onde exerça m ou 
tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas. 

FLS . 118,160, 161,89 , 162 

9-Ouanto aos eerentes: Certidões neeativas dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais 
dos locais de residência nos último s cinco anos, bem assim da localidades onde exerçam ou tenham 
exercido, no mesmo período, atividades econômicas . 

FLS . 118, 155, 156, 88, 154 

10-Ouanto aos eerentes: Certidõe s neeativas do s cartório s d e protestos d e Títulos , do s locai s d e 
residência de residência nos último s cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham 

FLS . 113 - 114 , 149 -152 163 - 165 , 91-
93,148-153 /£ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADÊ 7> X 
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OUTORGA PAR A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO COM FIN S COMERCIAI S ou EDUCATIVO S PAR A 
GOVERNOS ESTADUAI S E  PREFEITURA S - LIST A DE DOCUMENTO S NECESSÁRIOS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: Art. 14, §2° , Decreto-Lei n° 236/67 - A  outorga de canais para televisã o educativa não dependerá da publicação 
do edital previsto no artigo 34 do Código Brasileiro de Telecomunicações; Art . 13, §1°, Dec . n ° 52.795/63 - E  dispensável a  licitação para 
outorga para execução de serviç o de radiodifusão com fins exclusivamente educativos. 
DOCUMENTOS E REQUISITO S -  Art. 13, §2°, Dec. n ° 52.795/63 - A  documentação referente aos interessados na execuçã o do serviço 
mencionado no parágrafo anterior será, no que couber, a mesma prevista no art. 15 deste Decreto, acrescidas das exigências constantes de 
normas específicas . 
LEGISLAÇÃO: Art 15, Dec. n ° 52.795/63 (RSR) ; Portaria mterministerial n° 651/99; Decreto-Lei n ° 236/67; Dec. n ° 85.064/80 (faixa de 
fronteira). 

PROCESS O N 2- 53830.002384/2002 

INTERESSADO(A) : Prefeitura Municipal de São Vicente 

LOCALIDADE : São Vicente - SP CANA L :  227- E 

ENDEREÇO P/ CORRESPONDÊNCIA: RUA FRE I GASPAR N° 384, SÃ O VICENT E - ESTAD O D E SÃO PAUL O CE P 11310-061 

VERIFICAÇÃO PRELIMINAR : H á canal vago para a execução do Serviç o na localidade pretendida? 
(x)Si m (  )Nã o - CANAL : 227 - E A Entidade já é detentora de outorga? NÃO 

OUTRAS ENTIDADE S INTERESSADA S N A OUTORGA : 
RAZÃO SOCIA L PROCESS O N ° 

FUNDAÇÃ O PADR E ANCHIET A - CENTR O PAULIST A D E RADIO E  TV EDUCATIVA S 53000.007266/2006 
FUNDAÇÃ O ONESIM O RODRIGUE S D E BARRO S 53000.001219/2006 
FUNDAÇÃ O LOGO S EDIÇÕES JORNALISM O E  RADIODIFUSÃO 53000.001838/2006 
FUNDAÇÃ O EDUCATICIONA L CULTURA L DE PRAIA GRAND E 53000.0058175/2004 
FUNDAÇÃ O MUNDIA L 53000.000235/2002 
RADI O PRIMEIR A FM 53000.003679/2007 
FUNDAÇÃ O ERNEST O BENEDIT O D E CAMARG O 53000.004516/2002 
FUNDAÇÃ O SOCIEDAD E COMUNICAÇÃ O CULTUR A E TRABALH O 53000.031681/2003 
FUNDAÇÃ O EDUCACIONA L E  CULTURA L AR T 53000.004567/1996 
FUNDAÇÃ O STÊNIO CONGR O 53700.000080/2002 
FUNDAÇÃ O CULTURA L E EDUCACIONA L AVIVA R 53000.003218/2002 
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exercido, no mesmo período, atividades econômicas . 
11-Ouanto aos eerentes: Provas de auitação com as suas obrigações eleitorais, mediante documentos 
fornecidos pela Justiça Eleitoral. 

FLS . 112, 157, 158, 90 

12-Ouanto aos eerentes: Declarações de aue não participam da direção de outras executantes do mesmo 
tipo d e serviç o d e radiodifusão , n a localidade objeto d a concessã o o u permissão , ne m de outras 
entidades d e radiodifusão , e m município s diversos, em excesso aos limites fixados n o art. 12 do 
Decreto-Lei n° 236/67. 

FLS . 110, 146, 40 

13-Ouanto aos eerentes: Declaraçõe s d e aue nã o estão n o exercíci o d e mandato eletivo qu e lhes 
assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções do qual decorram foro especial. 

FLS . 110, 146, 40 

FAIX A D E FRONTEIR A 
14-Requerimento assinado pelo representante legal da entidade, dirigido ao Secretário-Executiv o d o 
Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, solicitando assentimento prévio. 

X 

15-Cópia dos atos constitutivos ou estatuto e respectivas alterações, em que constem expressamente as 
cláusulas do art. 10 do Dec. n ° 85.064/80, observada a nova redação do art. 222,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA caput e §1°, CF : 

X 

16-0 quadro do pessoal ser á sempre constituído , a o menos, d e dois terço s (2/3 ) de trabalhadores 
brasileiros; 

X 

17-A responsabilidade editorial e as atividades de seleçã o e  direção da programação veiculada sã o 
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos; 

X 

18-A entidade nã o poderá efetuar alteraçã o d o se u estatuto se m prévi a autorizaçã o do s órgão s 
competentes, na forma da lei; 

X 

19-Prova de nacionalidade de todos os dirigentes da entidade. X 
20- Prova de que os dirigentes estão em dia com as obrigações referentes ao serviço militar. X 
21-Prova de que os dirigentes estão em dia com as obrigações relacionadas com a Justiça Eleitoral. X 

OBS : PROCESS O ENCONTRA-S E JURIDICAMENT E INSTRUÍDO . 

COSUD/NAYARA/18/07/200 7 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
CORDENAÇÂO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

INFORMAÇÃO N° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAos /2007/COSUD/CGLO/DEOC/SC-M C 

INTERESSADA : PREFEITUR A MUNICIPAL D E SÃO VICENT E 
ASSUNTO : Solicitação de autorização para execução de Serviço de Radiodifusão 

Sonora em Freqüência Modulada, com fins exclusivamente educativos 
REFERÊNCIA: Processo n f i 53830.002384/2002 

01. Trat a o  presente Process o d e solicitação d e autorização formulada pel o ex -
Prefeito Senhor Márcio França, ratificada pelo atual Prefeito, Senhor Tércio Augusto 
Garcia Júnior, objetivando sej a autorizada a  PREFEITUR A MUNICIPA L D E SÃ O 
VICENT E a executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, com 
fins exclusivamente educativos, na localidade de São Vicente, Estado de São Paulo. 

02. D e acordo com a consulta feita no Sistema de Controle de Radiodifusão-SRD, 
foi procedida alterações no Plano Básico de Distribuição de Canai s de Radiodifusão 
Sonora e m Freqüência Modulada-PBFM, dentre a s quais a inclusão do canal 291E, 
para aquela localidade. Com a referida inclusão, o PBFM passou a apontar dois canais 
, ou sejam, o 277E e 291E.(171) . 

03. A  entidade interessada apresentou os atos de nomeação do s Srs . Henrique 
César Simões de Oliveira , Flávio Lui z França Gome s e Sra . Kátia Pere z Locatell i 
de Abreu , que exercerão o  cargo de Administradores dos serviços d e radiodifusão 
sonora e m freqüência modulada, co m fins exclusivamente educativos (fls. 81 , 109 , 
139). 

04. A  documentação jurídica relativa aos dirigentes encontra-se regular (fls. 40, 48 , 
88-90, 93, 110, 112-114, 118, 119, 145-146, 148-149, 152-158, 160-165) . 

05. A  documentação relativa à  entidade encontra-se regular (fls. 02, 12-14, 52-69 , 
71- 72, 74, 130, 134-137, 138-139-144, 167). 

06. Conform e explicitad o no s auto s à s fls . 109 , a  Prefeitur a utilizar á na s 
transmissões de sua estação a denominação de fantasia "Rádio Primeira São Vicente''. 
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07. O  Decret o n f i 52.795/63 , qu e aprovo u o  Regulamento do s Serviço s d e 
Radiodifusão, ao tratar da competência para a execução de Serviços de Radiodifusão 
no art. 7 a ,  parágrafo único, dispõe in verbis : 

"Art. 7 e Sã o competente s par a a  execuçã o d e 
serviços de radiodifusão: 
a) a  União; 
(b) os Estados e Territórios; 
c) os Municípios; 
d) as Universidades; 
e) as Sociedades nacionais por ações nominativas ou 
por cota s d e responsabilidade limitada, desd e qu e 
ambas, açõe s o u cotas , seja m subscrita s 
exclusivamente por brasileiros natos; 

Parágrafo Único: Terão preferência para a  execução 
de serviços de radiodifusão a s pessoa s jurídicas de 
direito público interno, inclusive universidades" (grifou-
se). 

08. A  Prefeitura d e Sã o Vicente, por se r entidade d e direito público interno, e m 
decorrência legal, tem preferência na execução dos serviços de radiodifusão, estando, 
porém, sujeita às normas gerais da legislação específica. 

09. O  Poder Concedente favorece as entidades de direito público interno, de forma 
peculiar e  d e acord o co m a  su a conveniência, a  execução do s serviços d o se u 
interesse, o que não a inclui entre as concessionárias e permissionárias de serviço de 
radiodifusão, mas como entidade meramente executora desse serviço. 

10. Const a no cadastro deste Ministério outras pessoas jurídicas de direito privado 
interessadas na outorga do referido canal, porém a Prefeitura de São Vicente, entidade 
de direit o públic o interno , deté m a  preferência , no s termo s d a legislaçã o d e 
radiodifusão vigente. 

11. Salv o melhor juízo, o s presentes autos encontram-se regularmente instruídos. 
Assim sendo, opino pelo seu encaminhamento à douta Consultoria Jurídica, para que 
esta s e manifeste sobre o assunto em tela, elaborando, se for o caso , o  ato próprio à 
consolidação da medida, para decisão do Senhor Ministro das Comunicações. 
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Brasília 18 de julho de 2uáfc zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NDODAC. BAHIA  ALVES 
Coordenador de Radiodifusão da Região Sudeste e Distrito Federal 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

ANACLET O RODRIGUE S 
Coordenador-Geral de Regime 

IRO 
de Outorgas 

De acordo. À consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

>S ALBERT O FREIR E RESEND E 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Encaminhem-se os presentes autos à douta Consultoria Jurídica, para 
prosseguimento. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Em f V lOh&Xh 

ZILDA BEATRI Z S . DECAM^ÔS^ABREU/ 
Secretária de Serviços^de Comunicação Eletrônica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

COSUD/CGLO/BAHI A ARQUIVO:2007071801 6 
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MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 
CONSULTORI A JURÍDIC A 

PARECER/MC/CONJUR/JSN/N 2 1267 - 1.07 / 2007 

PROCESS O N.°: 53830.002384/2002 

EMENTA : Autorizaçã o de utilização de canal para execução do serviço de 

radiodifusão d e sons e  imagens, com fins exclusivamente 

educativos, no município d e Sã o Vicente, Estado de São 

Paulo. O deferimento do pedido reveste-se de legalidade. 

I-D O RELATÓRI O 

1. Vei o a  exame dest a Consultoria requerimento formulado pel a PREFEITUR A 

MUNICIPA L D E SÃO VICENTE , solicitando a autorização para executar o serviço de radiodifusão 

sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de São Vicente, 

Estado de São Paulo, mediante a utilização do canal 291 E , disponível no Plano Básico de Distribuição de 

Canais da referida localidade. 

2. E m análise aos autos e  à s disposições constitucionais pertinentes, conclui-se que a 

exploração de serviços de radiodifusão é competência privativa da União, nos termos do artigo 21, inciso 

XII , da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional n.° 08. 

3. Ademais , por se tratar de pessoa jurídica de direito público interno, nos termos do 

Decreto n.° 52.795/63, que aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, e m seu artigo 7 o, 

parágrafo único, lhe assiste preferência para a execução do referido serviço e, ainda, tem-se que a outorga 

em questão poderá ser concedida sob a forma de autorização. 

II-D A ANÁLIS E ) 

4. Encontra-s e o pedido revestido de legalidade, 

impeçam o deferimento do mesmo. 1  / 

pela qual não há motivos que 
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ADVOCACI A - GERA L D A UNIÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 

CONSULTORI A JURÍDIC A 

5. Val e ressaltar , po r pertinente , que , conform e Informaçã o n. ° 

408/2007/COSUD/CGLO/DEOC/SC7MC (fls. 176/178), houve manifestação de interesse por parte de 

outras entidades para explorar o mesmo serviço na localidade em questão, inclusive, outras pessoas 

jurídicas de direito privado. No entanto, nos termos da Informação apresentada, a Prefeitura de São 

Vicente, entidade de direito público interno, detém a preferência, conforme determina a legislação de 

radiodifusão vigente. 

III-D A CONCLUSÃ O 

6. Diant e do exposto, cumpridas as praxes processuais no que se refere a análise técnico-

jurídica da matéria, propõe-se o encaminhamento dos autos, acompanhados de minutas dos atos próprios 

à consideração do Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

É o parecer, o qual submeto à consideração superior. 

Brasília, 19 de julho de 2007. 
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PORTARI A N 2 47 3 ,D E 2  3 D E AGOST O D E 2007. 

O MINISTR O D E ESTAD O DA S COMUNICAÇÕES , n o us o d e sua s 
atribuições, e m conformidade co m o  §  I o d o art . 13 , d o Regulamento do s Serviço s d e 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n 2 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que 
lhe foi dada pelo Decreto n2 2.108, de 24 de dezembro de 1996, e tendo em vista o que consta do 
Processo n2 53830.002384/2002, resolve: 

Art. I 2 Autorizar a Prefeitura Municipal de São Vicente, para executar, pelo prazo 
de de z anos , se m direito d e exclusividade, serviç o d e radiodifusã o sonor a e m freqüênci a 
modulada, com fins exclusivamente educativos, no municípi o d e Sã o Vicente, Estado de São 
Paulo. 

Parágrafo único . A autorização ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações , leis subseqüentes , regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2 o Est e ato somente produzirá efeitos legais apó s deliberaçã o do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3o, da Constituição. 

Art. 3 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação . 
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Excelentíssim o Senhor Presidente da República , 

1. Encaminh o a Vossa Excelênci a o  Processo n.° 53830.002384/2002, d e interesse 
da Prefeitura Municipal d e Sã o Vicente, objeto d e autorizaçã o par a executar serviç o d e 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de 
São Vicente, Estado de São Paulo. 

2. D e acordo com o art. 14, § 22, do Decreto-Lei n 2 236 , de 28 de fevereiro de 1967, 
e com o art. 13, § l 2 , do Regulamento de Serviço s de Radiodifusão , aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n.° 2.108, de 24 
de dezembro d e 1996 , nã o dependerá d e edital a  outorga par a a  execuçã o d e serviç o d e 
radiodifusão com fins exclusivamente educativos. 

3. Cumpr e ressaltar que o pedido se encontra devidamente instruído , de acordo com 
a legislaçã o aplicável , demonstrando possuir a  entidade a s qualificaçõe s exigida s par a a 
execução do serviço . 

4. Esclareç o que, nos termos do §  3 o d o art. 223 da Constituição Federal , o ato de 
outorga somente produzirá efeitos legais apó s deliberaçã o d o Congresso Nacional, para onde 
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  
HÉLI O COST A 

Ministro de Estado das Comunicaçõe s 
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(prefeitura íMunicipaC cCe São Vicente 

Cidade Monumento da jCistória (Pátria 
CettuCa Mater da  Nacionafidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PROCURAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pelo present e instrument o particula r d e procuração , a  PREFEITUR A 
MUNICIPA L D E SÃ O VICENTE , co m sed e n a cidad e d e Sã o Vicente , 
Estado d e Sã o Paulo , n a Ru a Fre i Gaspa r n ° 384 , inscrit a n o CNP J 
46.177.523/0001-09 , nest e at o representad a pel o Prefeit o Municipal , Sr . Térci o 
Garcia , brasileiro , casado , engenheiro , portado r d a CI-R G n ° 13.159.250 , 
inscrit o n o CP F so b o  n ° 038.555.288-29 , nomei a e  constitu i seus bastant e 
procuradores , RIT A D E CÁSSI A FARIA S CAPPIA , brasileira , casada , 
advogada , inscrit a na OAB/S P sob o  n° 132.817 , R G n° 17.439.701- X e CPF so b 
o n ° 092.421.388-4 3 e  JOS É EDUARD O MART I CAPPIA , brasileiro , casado, 
engenheiro , portado r CI-R G n ° 7.659.487-SSP/SP , inscrit o n o CP F so b o  n ° 
013.726.408-94 , qu e assina m sempr e isoladamente , ambo s co m domicíli o 
profissiona l n a cidad e d e Sã o Paulo , Capital , à Avenid a Francisc o Matarazz o n ° 
175, 3 o andar , Bairr o d a Agu a Branca , CE P 05001-050 , co m podere s para o  fim 
especia l d e promove r a  viabilizaçã o d a concessão , no s aspecto s jurídico s e 
técnicos , d e rádi o educativ a municipal , representand o a  OUTORGANT E 
perante repartiçõe s pública s federais , Ministéri o das Comunicações , ANATE L -
Agênci a Naciona l d e Telecomunicações , tratand o do s interesse s d a 
OUTORGANTE , podend o par a tanto , assina r requerimentos , foraiulários , 
termos , consulta s e  demai s documento s pertinentes , peticionar , requerer , assumi r 
compromissos , assina r termos , livro s e  quaisque r papéi s o u documentos , te r 
vist a e  toma r ciênci a d e quaisque r decisõe s junt o a quaisque r repartições , paga r 
taxas e  impostos , interpo r e  assina r defesa s e  recurso s e m geral , juntand o e 
retirand o papéi s e  documento s e  tud o o  mai s requerer , enfim , pratica r todo s o s 
atos necessário s par a o  fiel  cumpriment o deste mandato . 
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vkjf czyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SERVIÇ O PÚBLIC O FEDERA L ! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ÉÊÊÊk- MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 
W§9Bjw SECRETARI A DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

S^lpllj/ ' DEPARTAIMENTO.DE OUTORGA E  SERVIÇOS 

——i^ci—+̂ 
DE 11 D E JULíftí& I ANEX O A  PORTARI A N üzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 336 

INTERESSADO : (M o P C Cító í A . f^tÍP^ S CfrÇfftK zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
' J 

( )  O  (A ) PRÓPRIO(A ) .  ( y )  PROCURADO R 

ENDEREÇO : £vU_ . £ACW\0UC P YrV^Qljfc O 1f\ - -  ^ ' 

TELEFONE : (  U ) 3 % + 2>OQ~? > 1 

Requeiro , neste ato , ao (à ) ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FAX : (  H  ) 3>%4£ - 3>co2 > 

(nome) 

(cargo ) 

( )  vist a ( zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAX )  Cu P' a (  )  certidõe s d o process o 

n0<õZ% 30. OOZ ^ j ^^Seryiç o ^K <czyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^A(Ie, íTloQxJUdô -  Local/UF : 

pelos motivo s a  segui r expostos : 

• 1  '  1 

Brasília , 2  ^ ° d e /á^n^ V de ^QO? . . 

• 

2 ^ 
(nome c  assinatura ) 

(s c fo r necessário , dever á se r usad a folh a à  parte ) 
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M I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
*0 3 -  * * 

MINISTÉRI O DA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA8 COMUNICAÇÕE S 
BRASÍLI A .  D F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000 0Q5072/2008-75/^^ D//,S ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofício n 2 0052/08-SA J SEDOCJCGGMW3 M g  1<? T 

G7#2/2008-16:Ü5 vT * 
Em l f l de fevereiro de 2008. 

Ao Senhor 
JOSÉ ARTU R FILARD I LEIT E 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado das Comunicaçõe s 
BRASÍLIA/D F 

Assunto: Autorizaçã o par a execuçã o de serviço s de radiodifusã o sonora . 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Restituo a  Vossa Senhoria a Exposição de Motivos n 2 398, de 13 de setembro d e 
2007, acompanhada do processo n Q 53830.002384/2002-69, de interesse d a Prefeitura Municipal 
de Sã o Vicente , Estad o d e Sã o Paulo , par a correçã o d o Parece r MC/CONJUR/N 2 126 7 -
1.07/2007, uma vez que a proposta é  de autorização para executar serviç o de radiodifusão sonora 
em freqüência  modulada, com fins  exclusivamente educativos e  não serviç o de radiodifusão d e 
sons e imagens, conforme consta do referido Parecer. 

Atenciosamente, 

BET O FERREIR A MARTIN S VASCONCELO S 
Subchefe para Assuntos Jurídicos da 

Casa Civi l da Presidência da República 

ro r 
ITMTTP -swn.002384/2002-69 ) \ 
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\l i Rubriía . Li Ha? PRESIDÊNCI A D A REPUBLIC A 
CAS A CIVI L 

Subchefia de Anális e e  Acompanhamento d e Política s Governamentais ^'5 * -

Nota Informativ a n° 381/2007/SAG - C . Civi l -  PR 

Assunto: Process o n ° 53830.002384/2002-69 , 
encaminhado pel o Ministéri o da s Comunicações ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ch-

por meio da Exposiçã o d e Motivos n ° 398, d e 13 
de setembro de 2007. 

Senhor Subchefe, 

1. Solicit a est a Subchefia informaçã o sobr e o  Processo n ° 53830.002384/2002-69, 

relativo à  Autorizaçã o par azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a Prefeitur a Municipa l d e sã o Vicent e executar o  serviç o d e 

radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, n a localidade de 

São Vicente, Estado de São Paulo, encaminhado pelo Ministro de Estado das Comunicaçõe s por meio 

da Exposiçã o de Motivos supracitada. 

2. Inform o a  Voss a Excelênci a que , tendo e m vist a a  manifestaçã o favoráve l d o 

PARECE R MC/CONJUR/JSN/N 0 1267_ - 1.07/2007 d a Consultoria Jurídica d o Ministéri o da s 

Comunicações , concluindo que a matéria cumpriu todas as praxes técnica s e  jurídicas, bem assim as 

manifestaçõe s técnica s favorávei s constantes do Processo em epígrafe, esta Subchefia não identificou 

óbices a o encaminhamento dest a matéri a a o Congresso Nacional , observada a  necessári a oitiv a 

jurídica da Subchefia para Assuntos Jurídicos (SAJ ) desta Pasta. 

Era o  que tinha a informar. 

Brasília, 16 de outubro de 2007. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Valdo4fííí|o JoBé̂ íe Almeida 
vAssessprYrécnico 
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.1 

ADVOCACIA-GERA L D A UNIÃ O 
MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 

CONSULTORI A JURÍDIC A 

NOTA/CONJUR/JSN/N. ° 0115 - 1.07 / 2008 

PROCESS O N- : 53830.002384/200 2 

EMENTA : Autorizaçã o d e utilizaçã o d e cana l par a 
execuçã o d o serviç o d e radiodifusã o 
sonora e m freqüênci a modulada , co m fins 
exclusivament e educativos . Reexam e d o 
processo e m funçã o d e equívoc o n a 
elaboraçã o d o 
Parecer/MC/CONJUR/JSN/N. ° 126 7 -
1.07/2007, implicand o n a necessidad e d e 
retificaçã o d o mesmo . Minut a d e nov a E M 
para o  devid o prosseguiment o d o feito . 

I -  D O RELATÓRI O 

Já fo i objeto de anális e po r part e dest a Consultori a o process o e m epígrafe , 
onde a  PREFEITUR A MUNICIPA L D E SÃ O VICENT E solicito u a  autorizaçã o par a 
executar o  serviç o d e radiodifusã o sonor a e m freqüênci a modulada , co m fins 
exclusivament e educativos , no municípi o d e Sã o Vicente , Estado d e Sã o Paulo . 

Ao procede r a  elaboraçã o d a ement a d o Parecer , a  saber , 
Parecer/MC/CONJUR/JSN/N. ° 126 7 - 1.07/2007 , o  qua l foi , devidamente , aprovad o pel o 
Senhor Ministr o da s Comunicações , incorre u esta Coordenação-Gera l e m equívoco . 

Trata-se d e err o referent e à  denominaçã o d o serviç o autorizad o par a se r 
executado pel a entidade . Ond e s e lê , "Autorizaçã o d e utilizaçã o d e cana l par a execuçã o 
do serviç o d e radiodifusã o d e sons e imagens" , deve-s e ler , Autorizaçã o d e utilizaçã o d e 
canal para execuçã o d o serviç o d e radiodifusã o sonor a e m freqüênci a modulada" . 

II -  D A CONCLUSÃ O 

Pelo reexam e do s autos , a  documentaçã o apresentad a fo i considerad a 
regular , motiv o pel o qual , retifica-s e os termo s d o Parecer/MC/CONJUR/JSN/N. ° 126 7 -
L.07/2007 , apenas no tocant e à  ementa , conform e supracitado . 

Esplanad a dos Ministérios , Bloc o "R " - sal a 920 - CE P 70.044-900 -  Brasíli a -  DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax : (61) 311-6602 Email : coniur^mc.gov.br 
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CONSULTORI A JURÍDIC AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ J 

Diante do exposto, estando cumpridas as praxes processuais no que se refefe àv 4r 
análise técnico-jurídic a d a matéria, proponho o encaminhamento do processo, acompanhado de 
minuta d e at o próprio , à  consideraçã o d o Senhor Ministro de Estad o das Comunicações , 
autoridade competente para decidir sobre o pedido. 

C>"' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A consideraçã o superior . r -

Brasília , 1 1 de fevereir o de 2008 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J uliana Dos Santos Noroha 
AdvUgad a Assistente/CONJU R 

De acordo . À consideraçã o d o Senho r Consulto r Jurídico . 

Em /o2/í?c^2008 . 

X <r 

MARI A D A GLÓRÍ A TÚX I F . DO S SANTO S 

Coordenadora-Gera l d e Assunto s Jurídico s d e Comunicaçã o Eletrônica . 

Aprovo . Encaminhe-s e o  present e process o a o Senho r Ministr o d e Estad o da s 

comunicações . 

Em /  /2008 . 

MARCEL O BECHAR A D E S . HOBAIK A 

Consulto r Jurídic o 
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MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 
GABINET E D O MINISTR O 

DESPACH O DO MINISTR O 

Em d e d e 2008. 

Processo n. ° 53830.002384/2002. Acolh o a  NOTA/MC/CONJUR/JSN/N 2 0115 -  1.07 /  2008, 
retificando o  PARECER/CONJUR/MC/JSN/N. ° 126 7 -  1.07/2007 , no s termos apresentados. 
Encaminhe-se o  referido processo, acompanhado d a citada nota e  do s respectivos ato s a o 
Congresso Nacional, nos termos do §3 ° do art. 223 da Constituiçã o Federal , par a que o ato de 
outorga produza efeitos legais após deliberação . Publique-se. 

HÉLI O COST A 
Ministro de Estado das Comunicaçõe s 
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MC E MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ú^^iúT-n 

Brasília , d e d e *20t)8 . 

Excelentíssim o Senhor Presidente da República , 

1. Encaminh o a Vossa Excelênci a o  Processo n.° 53830.002384/2002, d e interesse 
da Prefeitura Municipal d e Sã o Vicente, objeto d e autorizaçã o par a executar serviç o d e 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de 
São Vicente, Estado de São Paulo. 

2. D e acordo com o art. 14, § 22, do Decreto-Lei n 2 236 , de 28 de fevereiro de 1967, 
e com o art. 13, § l 2 , do Regulamento de Serviço s de Radiodifusão , aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n.° 2.108, de 24 
de dezembro d e 1996 , nã o depender á d e edital a  outorga par a a  execuçã o d e serviç o d e 
radiodifusão com fins exclusivamente educativos. 

3. Cumpr e ressaltar que o pedido se encontra devidamente instruído , de acordo com 
a legislaçã o aplicável , demonstrando possuir a  entidade a s qualificaçõe s exigida s par a a 
execuçã o do serviço . 

4. Esclareç o que, nos termos do §  3 o d o art. 223 da Constituição Federal , o  ato de 
outorga somente produzirá efeitos legais apó s deliberaçã o d o Congresso Nacional, para onde 
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

HÉLI O COST A 
Ministro de Estado das Comunicaçõe s 
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O 

Faço saber que o  Congresso Nacional aprovou, e  eu , José 
Samey, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único 
do arf. 5 2 d o Regimento Comum e  do incis o XXVII I d o art. 48 d o 
Regimen lo Interno do Senado Federal, promulgo o  seguinte 

DECRET O LEGISLATIV O 
N ! 808 , D E 2009 

Aprova o  al o que renova a  concessão ou­
torgada a  RÁDI O DIFUSOR A OUR O FI ­
NO LTDA . para explorar serviço de radio­
difusão sonora em onda média na cidade de 
Ouro Fino . Estado de Minas Gerais . 

O Congresso Nacional decreta: 
Ari- 1 * Fic a aprovado o ato a que se refere o Decreto s/n", de 

16 de julho de 2007, que renova por 1 0 (dez) anos, a partir de I * d e 
maio d e 2004 , a  concessão outorgada à  Rádio Difusora Ouro Fin o 
Lida. par a explorar, se m direito d e exclusividade , serviço d e ra ­
diodifusão sonora em onda média na cidade de Ouro Fino , Estado de 
Minas Gerais . 

Ari . 2 * Est e Decreto Legislativo entra em vigor n a data de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
uia publicação. 

Senado Federal , em 4 d e novembro de 2009 . 
Senador JOSÉ SARNE Y 

Presidente do Senado Federal 

Faço saber q»e o  Congresso Nacional aprovou, e  eu , José 

Jney , Presidente do Senado Federal, nos lermos do parágrafo único 
do art. 5 2 d o Regimento Comum e  do inciso XXVII I d o ari . 48 d o 
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o  seguinte 

DECRET O LEGISLATIV O 
N 1 809 , D E 2009 

Aprova o  al o qu e outorga autorização à 
PREFEITUR A MUNICIPA L D E SÃ O VI ­
CENT E par a executar serviço d e radiodi­
fusão sonora em frequência modulada na ci ­
dade de São Vicente, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ari. I * Fic a aprovado o ato a que se refere a Portaria n* 473, 

de 23 d e agosto de 2007 , que outorga autorização à  Prefeitura Mu ­
nicipal de Sao Vicente para executar, por 1 0 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência mo­
dulada, com fin s exclusivamente educativos, na cidade de São Vi ­
cente, Estado de São Paulo. 

Ari. 2 * Est e Decreto Legislativo entra em vigo r n a data de 
sua publicação. 

Senado Federal , em 4 d e novembro de 2009 . 
Senador JOSÉ SARNE Y 

Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o  Congresso Nacional aprovou, e  eu , José 
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos lermos do parágrafo único 
do ari . 52 d o Regimento Comum e  do inciso XXV]] ! d o art. 4 8 d o 
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o  seguinte 

DECRET O LEGISLATIV O 
N* 810 , D E 2009 

Aprova o  al o qu e outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃ O D E RADIODIFUSÃ O CO ­
MUNITÁRI A D E VIÇOS A par a executar 
serviço de radiodifusão comunitária n a ci ­
dade de Viçosa, Estado de Minas Gerais . 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I " Fic a aprovado o ato a que se refere a Portaria n* 495, 

de 5  dc setembro de 2007 , que outorga autorização à  Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Viçosa para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Viçosa, Estado de Minas Gerais . 

Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T  Est a Decreto Legislativo entra em vigo r (ta data de 
sua publicação. 

Senado Federal , em 4 d e novembro de 2009 . 
Senador JOSÉ SARNE Y 

Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o  Congresso Nacional aprovou, e  eu , José 
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único 
do ari. 52 d b Regimento Comum e  do inciso XXVII I d o art. 4 8 do 
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o  seguinte 

DECRET O LEGISLATIV O 
N» 811 , D E 2009 

Aprova o  al o qu e outorga autorização & 
ASSOCIAÇÃ O COMUNITÁRI A D E RA ­
DIODIFUSÃ O LEOPOLDINENS E PAR A 
O DESENVOLVIMENT O ARTÍSTIC O E 
CULTURA L par a executar serviço d e ra ­
diodifusão comunitária n a cidade de Leo ­
poldina, Estado de Minas Gerais . 

O Congresso Nacional decreta: 
Ari . I * Fic a aprovado o ato a que se refere a Portaria n" 288, 

de 28 d c junho de 2005 , que outorga autorização i  Associação Co­
munitária d e Radiodifusão Leopokfinense para o  Desenvolvimento 
Artístico e Cultural para executar, por 1 0 (dez) anos , sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Leo ­
poldina, Estado de Minas Gerais . 

Ari . 2 * Est e Decreto Legislativ o entra em vigor n a data de 
sua publicação. 

Senado Federal , em 4 d e novembro de 2009 . 
Senador JOSÉ SARNE Y 

Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o  Congresso Nacional aprovou, e  eu , José 
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único 
do art. 5 2 d o Regimento Comum e  do incis o XXVII I d o ari . 48 d o 
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o  seguinte 

DECRET O LEGISLATIV O 
NE 812 , D E 2009 

Aprova o  al o qu e outorga autorização á 
RADIOCLUB E D E QUEIMADO S par a 
executar serviço d e radiodifusão comuni­
tária n a cidade de Queimados, Estado do 
Rio de Janeiro. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ari . I * Fic a aprovado o ato a que se refere a Portaria n" 845, 

de 20 de dezembro de 2007, que outorga autorização à Radioclube de 
Queimados par a executar, po r 1 0 (dez ) anos , se m direito d e ex ­
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária n a cidade de Quei ­
mados. Estado do Ri o de Janeiro. 

Ari . 2 * Est e Decreto Legislativo entra e m vigor n a data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 4 d e novembro de 2009 . 
Senador JOSÉ SARNE Y 

Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o  Congresso Nacional aprovou, e  eu , José 
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos lermos do parágrafo único 
do ari . 52 d o Regimento Comum e  do incis o XXVlt l d o ari . 48 d o 
Regimento Interno do Senado Federei, promulgo o  seguinte 

DECRET O LEGISLATIV O 
N* 813 , D E 2009 

Aprova o  at o qu e outorga autorização à 
CHIC O MENDE S ASSOCIAÇÃ O CUL ­
TURA L COMUNITÁRI A D E IPATING A 
para executar serviço d e radiodifusão co ­
munitária na cidade de Ipalinga, Estado de 
Minas Gerais . 

O Congresso Nacional decreta: 
Ari . I " Fic a aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 619, 

de 8 de novembro de 2007, que outorga autorização à Chic o Mendes 
Associação Cultura l Comunitária d e Ipalinga par a executar, por 1 0 
(dez) anos , se m direito d e exclusividade , serviço d e radiodifusão 
comunitária na cidade de Ipalinga, listado de Minas Gerais . 

Ari . 2 * Est e Decreto Legislativo entra em vigor n a data de 
sua publicação. 

Senado Federal , em 4 d e novembro de 2009 . 
Senador JOSÉ SARNE Y 

Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o  Congresso Nacional aprovou , e  eu , José 
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único 
do ari . 52 d o Regimento Comu m e  do incis o XX V III d » ari . 48 d o 
Regimento Interno d o Senado Federal, promulgo o  seguinte 

DECRET O LEGISLATIV O 
N ! 814 , D E 2009 

Aprova o alo que outorga permissão à SIS ­
TEM A RADIODIFUSÃ O D E SERTÃOZI -
NHO LTDA . para explorar serviço de radio­
difusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Bebedouro, Estado de SSo Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ari . I B Fic a aprovado o alo a que se refere a Portaria n" 486, 

de 1 3 de setembro de 2006 , qu e outorga permissão â  Sistema Ra­
diodifusão de Seriãozinho Lida . para explorar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequên­
cia modulada na cidade de Bebedouro, Eslad o de São Paulo. 

Ari . 2 * Est e Decreto Legislativ o entra e m vigo r n a data de 
sua publicação. 

Senado Federa), em 4 d e novembro de 2009 . 
Senador JOSÉ SARNE Y 

Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o  Congresso Nacional aprovou , e  eu , José 
Sarney. Presidente do Senado Federal, nos lermos do parágrafo único 
do ari . 52 d o Regimento Comum e  do incis o XXVII ! d o art. 48 d o 
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o  seguinte 

DECRET O LEGISLATIV O 
N" 815 , D E 2009 

Aprova o  al o qu e outorga autorização á 
ASSOCIAÇÃ O COMUNITÁRI A DO S 
PEQUENO S PRODUTORE S D O SÍTI O 
OLH O DÁGU A par a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Cal ­
çado, Eslad o de Pernambuco. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ari . I * Fic a aprovado o ato a que se refere a Portaria rf* 426 , 

de 8  d e julho d e 2008 , qu e outorga autorização à  Associação Co ­
munitária dos Pequenos Produtores do Sítio Olh o D  Água para exe­
cutar, por 1 0 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra­
diodifusão comunitária na cidade de Calçado, Estado de Pernambuco. 

Art. 2 * Est e Decreto Legislativ o entra em vigo r n a data de 
sua publicação. 

Senado Federal , em 4  d e novembro de 2009 . 
Senador JOSÉ SARNE Y 

Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o  Congresso Nacional aprovou , e  eu , José 
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos lermos do parágrafo único 
do ari . 52 d o Regimento Comum e  do inciso XXVII I d o art. 48 d o 
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o  seguinte 

DECRET O LEGISLATIV O 
N* 816 , D E 2009 

Aprova o ato que outorga autorização à AS ­
SOCIAÇÃ O COMUNITÁRI A E  CULTU ­
RA L D E BO M JESU S D O TOCANTIN S -
PARÁ -  ACCBJ T para executar serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de Bom 
Jesus do Tocantins, Eslado do Pará. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 " Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n* 130 , 

de 2 5 d e març o d e 2008 , qu e outorga autorização à  Associação 
Comunitária e Cultural de Bom Jesus do Tocantins - Pará - ACCBJ T 
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunilária n a cidade de Bo m Jesus d o Tocantins, 
Eslado do Pará. 

Ari . 2 * Est e Decret o Legislativ o entra em vigo r n a data de 
sua publicação. 

Senado Federal , em 4 d e novembro de 2009 . 
Senador JOSÉ SARNE Y 

Presidente do Senado Federal 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/airieniicidade.html, 
pelo código OOOI2009110500006 

Documento assinado digitalmente conforme M P n ' 2.200-2 de 24/08/2001 , qu e instituí a 
lnfraeslrulura de Chave s Públicas Brasileir a - lCP-Brasil . 
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eme ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.—, !  /S*  m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 

AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
AT. DRA. MÔNICA 
Esplanada dos Ministério s - Bloco R - Anex o B- sala 310 - Ala Oeste 
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL 

Ref.: Assinatur a Convêni o - PERMISSÃO FM 
DECRETO n°. 809, de 2009 - DO U 05/11/2009 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, com endereço na 
Rua Frei Gaspar n° . 384 - Centro , São Vicente, São Paulo, CEP 11310-900, po r sua 
advogada infra-assinada, vem respeitosamente à  presença de V.Sa., apresentar cópia 
autenticada dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Termo de Transmissão de Cargo de Prefeito Municipal, reeleito  em 05 de 

outubro de 2008. 

Desta forma , solicit a a  elaboraçã o d o Convêni o qu e ser á 
celebrado entre a  Uniã o Federal e  Prefeitur a Municipal de São Vicente para que a 
mesma execute o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em caráter 
educativo. 

MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 

ER A 3'LI A -  D F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000 081226/2009-90 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

São Paulo, 06 de Dezembro de 2009. 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE 
Rita de Cássia Farias Cappia 
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Pelo present e instrument o particula r d e procuração , a  PREFEITUR A 
MUNICIPA L D E SÃ O VICENTE , co m sed e n a cidad e d e Sã o Vicente , 
Estado d e Sã o Paulo , n a Ru a Fre i Gaspa r n ° 384 , inscrit a n o CNP J 
46.177.523/0001-09 , nest e ato representad a pel o Prefeit o Municipal . Sr . Térci o 
Garcia , brasileiro , casado , engenheiro , portado r d a CI-R G n ° 13.159.250 , 
inscrit o n o CP F so b o  n ° 038.555.288-29 , nomei a e  constitu i seus bastant e 
procuradores , RIT A D E CÁSSI A FARIA S CAPPIA , brasileira , casada , 
advogada , inscrit a na OAB/S P sob o  n° 132.817 , R G n° 17.439.701- X e CPF so b 
o n° 092.421.388-4 3 e  JOS É EDUARD O MART I CAPPIA , brasileiro , casado , 
engenheiro , portado r CI-R G n ° 7.659.487-SSP/SP , inscrit o n o CP F so b o  n ° 
013.726.408-94 , qu e assina m sempr e isoladamente , ambo s co m domicíli o 
profissiona l n a cidad e d e Sã o Paulo , Capital , à Avenid a Francisc o Matarazz o n ° 
175, 3 o andar , Bairr o d a Águ a Branca , CE P 05001-050 , co m podere s para o  fim 
especia l d e promove r a  viabilizaçã o d a concessão , no s aspecto s jurídico s e 
técnicos , d e rádi o educativ a municipal , representand o a  OUTORGANT E 
perante repartiçõe s pública s federais , Ministéri o da s Comunicações , ANATE L -
Agênci a Naciona l d e Telecomunicações , tratand o do s interesse s d a 
OUTORGANTE , podend o par a tanto , assina r requerimentos , formulários , 
termos , consulta s e  demai s documento s pertinentes , peticionar , requerer , assumi r 
compromissos , assina r termos , livro s e  quaisque r papéi s o u documentos , te r 
vist a e  toma r ciênci a d e quaisque r decisõe s junt o a quaisque r repartições , paga r 
taxas e  impostos , interpo r e  assina r defesa s e  recurso s e m geral , juntand o e 
retirand o papéi s e  documento s e  tud o o  mai s requerer , enfim , pratica r todo s o s 
atos necessário s par a o  fiel  cumpriment o deste mandato . 

Cidade Monumento da História (Pátria 
Ceffuía Mater  da  NaáonaCidade 

PROCURAÇÃ O 

Sã o Vicdnte , 1 5 de julh o d e 2007 . 
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sA.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ministério das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADestaques do < 

JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANATEL 
Men u Principa l " 

T Tel a Inicia l 

Agência Nacional 
tie Telecomunicações 

BOA TAR D 
FELIP E LOSCH I DE OLIVEI R 

Resultad o da Consult a 

Sistemas 

Interativos 

SRD »» Consultas »» Técnicos »» Plano Básico interne t tei azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j  men u aju d 

6* ~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

»íi Rubric .  I  JLaS' 'lan o Básico - FM 

>ão Vicente/SP 

Cana l Class e Entidad e Localidad e Fase 

220 A3 RADI O LITORA L LTD A 3 

227 E B2 FUNDAÇÃO SOCIEDAD E COMUNICAÇÃ O CULTUR A E TRABALH O 1 

291 E C PREFEITUR A MUNICIPA L D E SA O VICENT E 1 

Situação 

H 

Jsuário: anatel\felipeo.m c -  FELIP E LOSCH I DE OLIVEIR A 

tegistro 1 até 3 de 3 registro s 

Data : 11/01/201 0 Hora : 15:32:5 1 

Página : [1 ] [Ir ] [Reg ] zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A- ttp : // si stemasnet/SRD/Tel aLi stagem. asp 11/1/201 
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Rubr i ca  j |  Â âj  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S * í - \ 
SECRETARI A D E SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNIC A 

DEPARTAMENT O D E OUTORG A D E SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNIC A 
COORDENAÇÃ O GERA L D E REGIM E LEGA L D E OUTORGA S 

DESPACH O N° 5 3  /201 0 - ASS/CGLO/DEOC/SCE/M C 

Ref. Processo n°: 53830.002384/2002 
Entidade :  PREFEITUR A MUNICIPA L D E SÃO VICENTE . 
Assunto :Assinatur a do Convêni o par a autorizaçã o d a execuçã o d o serviç o d e 

radiodifusã o sonor a e m freqüênci a modulada , co m fin s exclusivament e 
educativos, na localidade de São Vicente, Estado de São Paulo. 

O Decreto Legislativo n° 809, de 4 de novembro de 2009, publicado no Diári o 
Oficial da União do dia 5 subsequente, aprovou a Portaria n° 473, de 23 de agosto de 2007, DO U 
de 02 de setembro de 2007, que outorgou a autorização para execução do serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de São Vicente, 
Estado de São Paulo. 

Dessa forma, sugerimos encaminhamento, juntamente com os presentes autos, da 
Minuta d o referido Convêni o à  Consultoria Jurídica par a análise , co m vista s a  posterior 
assinatura do Senhor Ministro das Comunicações com a entidade. 

Brasília aneiro de 2010 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANACLET O RODRIGUE S ÇpRDEIR O 
Coordenador Geral de Regime Lagal de Outorga 

De acordo . À  consideraçã o d o Sr . Secretári o d e Serviço s d e Comunicaçã o 
Eletrônica. 

Brasília, ^ [  d e janeiro de 2010 

CRTO FREIR E RESEND E 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 

Comunicação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhem-se os autos à Consultoria Jurídica para manifestação. 
Brasília, / /  d e janeiro de 2010. 

ZILD A BEATRI Z S.JJÊ  CAMPO S ABRE U 
Secretária de Serviçoyo e Comunicação Eletrônica 

MMLAiiml/ASS/CGLO 
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ADVOCACIA-GERA L D A UNIÃ O 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕE S 

CONSULTORIA JURÍDICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NOTA N2 0184/AAA/CGCE/CONJUR-MC/AG U 
PROCESSO N^ : 53830.002384/200 2 
INTERESSADO : Prefeitur a Municipa l d e São Vicent e 
ASSUNTO : ASSINATUR A D E CONVÊNI O D E AUTORIZAÇÃ O PAR A EXPLORA R SERVIÇ O D E 
RADIODIFUSÃ O SONOR A E M FREQUÊNCI A MODULADA , CO M FIN S EXCLUSIVAMENT E 
EDUCATIVOS . 

Senho r Coordenador-Gera l d e Assunto s Jurídico s d e Comunicaçã o 
Eletrônica/Substituto , 

A Secretari a d e Serviço s d e Comunicaçã o Eletrônic a encaminh a par a anális e 
dest a Consultori a Jurídic a term o d e convêni o a  se r celebrad o entr e a  Uniã o e  a  Prefeitur a 
Municipa l d e Sã o Vicente , par a execuçã o d e serviç o d e radiodifusã o sonor a e m freqüênci a 
modulada , co m fins exclusivament e educativos , n o Municípi o d e São Vicente , Estad o d e Sã o 
Paulo . 

2. A  Prefeitur a Municipa l d e Sã o Vicent e obtev e outorg a par a explora r n a 
localidad e serviç o d e radiodifusã o sonor a e m freqüênci a modulada , co m fins exclusivament e 
educativos , pel o praz o d e dez anos , conform e Portari a n s 473 , d e 23 d e agost o d e 200 7 (fl . 
181) , referendad a pel o Congress o Naciona l pel o Decret o Legislativ o n Q 809 , d e 200 9 (f l 190 ) 
em atendiment o a o art . 223 , §  3 e da Constituiçã o d a República . 

3. Conform e s e verific a no s autos , fora m atendida s toda s a s formalidade s 
administrativa s precedente s à  assinatur a d e convênio . 

5. O  term o d e convêni o propost o constitu i document o padrã o dest e Ministério , 
previament e elaborad o d e acord o co m a legislaçã o aplicável , discutid a e  aprovad a pelo s 
órgão s competentes . 

6. Diant e d o exposto , sugerimo s o  encaminhament o do s auto s a o Gabinet e d o 
Ministr o par a a s providência s decorrentes . 

7. À  consideraçã o superio r 

Brasília , 3  de març o d e 2010 . 

ANA PAUL A ALMEID A ARAGÃ O 
assistent e 

Advogad a a 
Coordenador a Jurídic a d e RadiocHfusã o Comercia l e  Serviço s Auxiliare s 

Esplanad a do s Ministérios , Bloc o "R " - sal a 92 0 - CE P 70.044-90 0 - Brasíli a -  D F 
Telefones : (61)3311-6535/3311-619 7 Fax : (61)3311-660 2 Email : conjur@mc.gov.b r 
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• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' I . 

Conti n açã o d a N» 0184 - 1.07 / 2010/AAA/CGCE/CONJUR-MC/AG U zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

rdo.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i Consideração do Senhor Consultor Jurídico. 

Advc gado ca União 
Cooidenadc 

respectivos 
providências de sua 
Em1 /  >201 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• ^ 

• 

• 

r-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica/substituto 

Apr< vo q  parecer por seus fundamentos. Encaminhe-se p processo, acompanhado dos 
autos, a  D Gabinete do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações para as 

alçada. 

ÉDIO HENRIQUE DE ALMEIDA JOSÉ E  AZEVEDO 
Consultor Jurídico zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

1 .  ** f •  •• -li  1 

'• •  •  •  ' 

• 

. .  m i • 

• • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .  •  . 
. •  •  •  , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*  
• •  '  •  •  . 

• 
• 

• . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA >  •  .  •  ?  .  .  •  . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

, •  .  . 

. •  •  •  •  •  !  •  •  Í  í  ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  . . . . . .  . ; •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• • 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  . 

• 

4ft • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

• 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Regime Legal de Outorgas 

Nota Técnica n ° |65_L/2012/CGLO-MC 

ASSUNTO : Exigência d e documentação co m vistas à assinatura de contrato. 

Referência: Processo n° 53830.002384/2002 

SUMÁRIO EXECUTIV O 

1. Trata-s e instruçã o d o process o administrativo e m referência , visand o à 
assinatura d o Contrato d e Concessã o relativo à  outorga par a a  execuçã o d o Serviç o d e 
Radiodifusão Sonor a e m Frequênci a Modulada, co m fins  exclusivamente educativos, n a 
localidade d e Sã o Vicente, Estado d e Sã o Paulo, concedida à  Prefeitura Municipal d e Sã o 
Vicente. 

ANÁLISE 

2. D a anális e do s autos, verifica-se que, par a a  completa instruçã o d o processo, 
visando a assinatura do contrato, a entidade deverá apresentar aos autos, em original ou cópi a 
autenticada, os documentos abaixo relacionados: 

a) At o (s ) d e nomeaçã o d o (s ) atual (is ) administrador (es) , responsáve l (is ) 
pela execuçã o do serviç o de radiodifusão e m comento, acompanhado (s) d o 
(s) comprovante (s) de publicação ; 

b) Cópi a autenticada d o documento d e identidade e  CP F d o representante 
legal que irá assinar o contrato, ou do procurador, se for o  caso; 

c) Instrumento públic o o u particular de mandato a  procurador, com poderes 
específico s para assinatura do contrato, se for o  caso; 

d) Endereç o completo, com telefone/fax, para emissã o de correspondência ; 

CONCLUSÃO 

3. Pel o exposto, visando o  saneamento d o presente processo, e m consonânci a 
com o  que dispõ e a  Ordem de Serviç o Conjunta SSCE/CONJU R n ° 1 , de 3  de novembro de Volume de Processo Digitalizado VOL I 53830.002384/2002-69 (0029249)         SEI 53830.002384/2002-69 / pg. 208



- •  . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '  -  -  -  -  • • • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2004, opina-se que seja instada a entidade para que providencie, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contado da data o recebimento do ofíci o e  desta nota técnica, vi a AR POSTAL , o s referidos 
documentos, sendo que o não atendimento ou atendimento parcial de tal exigênci a implicar á 
no encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica para adoçã o das medidas cabíveis , com 
vistas ao cancelamento da outorga. 

A consideraçã o superior. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r • 

... • 

• 

• 
Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <3D  d e -A 1 1 de 2012. 

MARIANNE PEREIR A ROS A 
Analista da Coordenação de Outorga e Consignaçã o de Canais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

• 

De acordo. À consideraçã o da Senhora Coordenadora-Ger^-riêilegim e Lega l de Outorgas 

. Brasília /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA X)  d e 4 

O ALESCI O CAMPOS 
Coordenadora de Outorga e Consignação de Canais 

l i de 2012. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• •  .  r  '  .. . 

- *  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

• 

• -  . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '  '  •  '  .  '  •  •  '  ' 

V 
• 

• 

53830.002384/2002Fls. 2  da Nota Técnica n° /CGLO-MC 

• 

• 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação Geral de Regime Legal de Outorgas 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Edifício Sede, 9o andar, Sala 907, 70044-900 
(61)3311-6358 

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA U zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA|o #2012/CGLO/DEOC/SCE-M C 

Brasília, ^g , de d e 2012. 

Ao Excelentíssim o Senhor 
Prefeito da Prefeitura Municipal de São Vicente 
Rua Frei Gaspar n° 384 - Centro 
11.310-061 - Sã o Vicente - SP 

Assunto: Solicita documentação com vistas à assinatura de contrato. 

Ref.: Processo n° 53830.002384/2002. 

Senhor Prefeito, 

1. Pel a Nota Técnic a n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JGôi/20 12/CGLO-MC, cuja cópi a encontra-se em anexo, 
conclui-se que, para a completa instrução destes autos, tratando da assinatura de contrato relativa 
à outorg a d o Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a e m Frequênci a Modulada , co m fins 
exclusivamente educativos, na localidade de São Vicente, Estado de São Paulo, estão pendentes 
de apresentação os seguintes documentos, em original ou cópia autenticada: 

a) At o (s) de nomeação do (s) atual (is) administrador (es), responsáve l (is ) pela 
execuçã o d o serviç o d e radiodifusão e m comento, acompanhado (s ) do (s) 
comprovante (s) de publicação ; 

b) Cópi a autenticada do documento de identidade e  CP F do representante legal 
que irá assinar o contrato, ou do procurador, se for o caso; 

c) Instrumento públic o o u particular de mandato a  procurador, com poderes 
específico s para assinatura do contrato, se for o caso; 

d) Endereç o completo, com telefone/fax, par a emissã o de correspondência ; 

2. Diant e do exposto, fica  estabelecido o  prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
data d e recebimento deste ofício , vi a A R POSTAL , par a o  cumprimento TOTA L da s 
exigência s aqu i formuladas, sendo que o nã o atendimento o u atendimento parcia l d e tai s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V .  

- Brasília - DF 
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.. . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

exigências 1 implicar á no indeferimento do prosseguimento do feito, com vistas ao cancelam» 
da outorga. 

Atenciosamente, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  .. . •  •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.. . •  • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 •  . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %  •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  •  •  • - . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  -  • 

• .  .  . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 
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• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA7tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V,-'- ' ''• •̂ fHP| B31 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

KR ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• • 

• .  .  .  .  ' 

AR PREENCHER CO M LETRA DE FORMA 

• 

l 

DESTINATÁRIO D O OBJET O /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DESTINATAIRE 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO'OBJETO /  NOM OU RAISON SOCIALE  DU  DESTINATAIRE 

ENDEREÇ O )ADRL  OF : 1212/2012/CGLO/DEOC/SCE-M C 
Ao Excelentíssim o Senho r 

i ,  ,  ,  i  Prefeit o da Prefeitur a Municipa l de São Vicent e 
CE'P /  CODE  POSTAL  Ru a Fre i Gaspa r n ° 384 - Centr a 

Cep : 11310-06 1 Sã o Vicent e - S P 
Processo : 53830.002384/200 2 

Contrata ^ FM ~ 

J L I l i 

I 1  I  I  I  i 

I - I I  I I  L 

DECLARAÇÃO DE CON D /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NATURE DE L'EN\íOI 

\l PRIORITAIRE  ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Q SEGURAD O / VALEUR  DÉCLARÉ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

,  1'  

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU^^^^m DATA DE RECEBIMENTO . 
DATE DE LIVRATION 

CARIMBO DE ENTREGA 
ÚNJDADE DSJDESTINO 

•:..áUREÁU'DÇOESTINATION 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR l'WOAíi/sfej^í^l RéÇEPj^&jf^ / 

CARIMBO DE ENTREGA 
ÚNJDADE DSJDESTINO 

•:..áUREÁU'DÇOESTINATION 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO • 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR ' 

RUBRICA E MAT.b o EMPREGADO / \  '  \  ' 
SIGNATURE DKJJAGENT \  \ 

CARIMBO DE ENTREGA 
ÚNJDADE DSJDESTINO 

•:..áUREÁU'DÇOESTINATION 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSdAftfe&ír è DE RETOUR DANS  LE  VERS 

75240203-0 

AVISO DE 
RECEBpEtiT p 

! CORR€IO<zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA iíCEÉÍteW í 

' BRÉSI L 
DATA DE POSTAai^bATE DE  DÉPÔT^ 

S s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mm 

AR 

UNIDADE DE PdklfcîSE M / BUREAUflE DÉPÔT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jj g 

NOME ' 

PREENCBBRj^^ÎBA-d E FORM A 

FC0463/16 , 114 X  18 6 m m 

. J-\ ' . -C -w -U-ü. -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

id 

>• .• • •  

R Q 2082264 9 5 .B R 

TENTATIVAS DE ENTREG A / TENTATIVES DE  LIVRAISON 

_ y / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
' f  / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/  /  

: h ;.: h : h 

Serviç o Públic o Federa l 

MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 

Secretaria de Comunicaçã o Eletrônic a 

Departamento de Outorga de Serviço s 

Esplanada dos Ministérios , Bloco "R" , Anexo "B" , Sala 319- 0 

Cep: 70044-900 Brasíli a -  D F 

J 1  L 

_j— zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI I  I  I 

J 1  1  L 

U F 

BRASIL 

• 

• 
• 
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. •  •  • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ministéri o da s Comunicaçõe s -  MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Control e d e Processo s e  Documento s -  CPRO D zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

_folhas, abrindo-se em seguida o volume N° T L 

Para constar, eu I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sayomra Lccner. áe.  fl£ C üfcír a 
MstzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SIAP E 1312395 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• MinistóriozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA das Comunicaçõe» 

• 

• 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •  .  - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• 

• -

-

•  •  •  -  •  •  : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

Term o d e Encerrament o 

Aos 3 0 dias do Mês de jbj2fMX0 __d e 2 0 JH  .  na SD60 Ü 

procedemos ao encerramento deste volume N° J - d o processo N° 53830.002384/2002-69 contend o 

subscrevo e assino. u  . 

- ^  —í 

Carimbo e Assinatura • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Omdanadora do Subgraps és TrafesH» de DocfamanUçào «'InfKnaeSo tft ' •  . 
Ridiodifusáo Edueaiiva e Ccnagiwções da União - S9EDU " 

• .  SDEDU/GTQl/SCE-M C ' 

• 
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Ministério da s Comunicaçõe s - MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Controle de Processos e Documentos - CPROD zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

• 

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 

i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. 1  1  v " 

Termo de Abertura 

AoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 30  dia s do Mês de ^)l'KMX&  d e 20 JH  .  nazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SP6\0 0 

procedemos a  abertura deste volume N° J T d o processo N° 53830.002384/2002-69 qu e se inicia com a 
folha N° JOD .Para constar, eu (^*J&n â 5600X70 >nr<ivn(jf>3 -  -  '  •  -  • 

subscrevo e assino. 

i 

Carimbo e Assinatura zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sayomm Leonor, de  9vC C.  Cintra 
I Máf c S»A'PE 1312395 

OKnJonaJora do Subgrupo tís Trabsihò dê Documentaçãc ê InforrnaçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <to 
• •• Radiodifusão Educativa e Consignações da Uniêo • SOtOÚ . 

GDEDU/G70I/SCE MC 
-. Ministério/da s Comunicações 

.. . f  \  :  . 

-

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

v 

• 

• 

30/01/2014 14:15 Emitido por: Gislen e Soares Mendes Página 1 dei 
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o. 

: ) 

) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

L idade Monumento da História Pátria  fèj> ÇMsú*  ^^ÍS^Áàic 

'ellula Mater da  Nacionalidade It u ocO. T f* S O 

Ofício n° 183/13-G P 

Ilustríssim o Senhor 

em 16 de abril de 2013 

MINISTÉRIO DA 3 COM ÚNICA ÇüES 
BRA SfLtA - DF 

5300 0 019885/2013-8 8 

SE PRzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAOJO iLOS.COLÕGCGRL «PO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2*0'4fi01S-10-27 

A Prefeitura J4unicipal d e Sã o Vicente, 
detentora d e Outorga de Gana l d e Radiodifusã o e m Frequênci a Modulada, 
outorgada pelo At o n° 473 d e 23 d e agosto de 2007, e  publicado no Diári o 
Oficial d a União em 03 de setembro de 2007, e com Decreto Legislativo n° 809, 
de 0 4 d e novembro d e 2009 , e  publicado n o Diári o Oficia l d a Uniã o e m 
05 de novembro de 2009, vem através de seu representante legal, o  Prefeito 
Municipal, Luí s Cláudi o Bil i Lin s da Silva, brasileiro, casado, empresário, R G 
n° 21.938.760-6 SSP/SP , inscrito no CP F sob n ° 133.700.048/52,-. conforme 
documentos de posse anexos, SOLICITAR : 

1) A  suspensã o d e anális e d è qualquer 
projeto apresentado e m nome dest a Prefeitura Municipal d e Sã o Vicente, 
tornando os mesmos inválidos , pois quando elaborados, não obedeceram alguns 
critérios técnico s necessário s a o funcionamento d a emissora, inviabilizando a 
concretização do s referidos projetos protocolizados, cuja s cópia s nã o foram 
encontradas em nossos arquivos; 

2) Cópi a completa , cap a a  capa , da s 
pastas jurídica e técnica, referente ao Processo n° 53830.002384/2002, e m nome 
da Prefeitura Municipal de São Vicente e 

3) A  informaçã o se , qualque r outro 
protocolo relacionado a esta Prefeitura deu entrada e está sendo analisado pelo 
MINICOM , fornecendo-nos cópia , capa a capa, caso venha a existir. 

Aproveitamos para , indicar , conform e 
Decreto anexo , a s seguintes servidoras , e m substituiçã o ao s servidores 
anteriormente designados. Ela s exercerã o a s funçõe s d e administradoras do 
serviço de radiodifusão F M do referido Canal e representarão esta Prefeitura em 
todos os atos dos Processos em trâmite nesse Ministério , obtendo informaçõe s 
sobre esses feitos. Portanto, apenas essas servidoras estã o habilitadas para 
praticar os atos necessários nos referidos Processos: 

Lara Seixas de Lar a 
RG n° 28.301.047-2 
CPF n° 291.632.998/60 

Amanda Barrio Estevez 
RGn° 33.823.897-9 
CPF n° 294.800.958/82 
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Cidade Monumento da História Pátria 

Cellula Mater  da  Nacionalidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 183/13 -GP a 0 2 

Carmen Regina Doria 
RGn° 26.889.371-8 
CPF n° 264.852.028/70 

Aproveitamos, ainda, para requerer prazo 
de 40 dias, após o recebimento das cópias dos referidos Processos, capa a capa, 
para apresentarmos o s novo s projetos realizados dentro d e nossa s atuais 
condições de operação e funcionamento da futura rádio FM . 

No aguardo de providências , colocamo-
nos à disposiçã o para eventuais esclarecimentos e expressamos os protestos de 
estima e consideração. 

Exmo. Sr. 
Paulo Bernardo Silv a 
DD. Ministro das Comunicações 
Ministério das Comunicações 
Brasília - DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
LC/ apf 
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Nomeia Administradore s dos Serviço s d e 
Radiodifusã o Sonor a e m Freqüênci a 
Modulada, co m fin s exclusivament e 
educativos par a o  cana l 227-E , "Rádi o 
Primeir a Sã o Vicente" , pleitead o a o 
Ministéri o das Comunicações . 
Proc. n ° 31288/01 

LUÍS CLÁUDI O BILI , Prefeit o d o Municípi o d e Sã o 
Vicente, usando das suas atribuições legais, e de conformidade com o constante 
no Processo n° 31288/01, 

DECRET A 

Art. I o -  Fica m nomeados par a administrar os Serviço s d e 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos 
para o canal 227-E, com nome fantasia "Rádio Primeira Sã o Vicente", pleiteado ao 
Ministério das Comunicações: 

I - Lar a Seixas de Lara 

II - Amanda Barrio Estevez 

II - Carmen Regina Doria 

Art. 2 o -  Est e Decreto entr a e m vigo r n a dat a d e su a 
publicação, revogadas a s disposiçõe s e m contrário , e m especial o  Decreto n° 
1594-A, de 10 de dezembro de 2002. 

São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria , Cellul a 
Mater da Nacionalidade, em 16 de abril de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

nf g 
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MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 
GABINET E DO MINISTR O 

DESPACH O 

CPRODn 2 : 53000019665/2013-86 
Referência : Ofíci o n° 183/13-GP, de 16 de abril de 2013. 

Interessado: PREFEITUR A MUNICIPA L DE SÃO VICENTE-S P 
Assunto: Ped e suspensã o d e anális e d e qualquer projeto apresentado po r aquela Prefeitura. 
Solicita informações e cópia de processo. 
Destinatário : SC E 

De ordem , encaminhe-se o  documento anex o à  Secretaria d e Serviço s d e 
Comunicação Eletrônica deste Ministério, para as providências julgadas necessárias. 

de 2013. 

Chefe de Gabinete zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

019665-201 3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

PROCESSO / DOCUMENTO N°: 53000.019665/2013-86 

DESPACH O 

De ordem, encaminhe-se ao Departamento de Outorgas de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Em 30/04/2013. 

ANDIARA ALVE S DE SOUSA 
Economista 
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& SD(ç zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
UP (J U zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

PROCESSO / DOCUMENTO N°: 53000.019665/2013-86 

DESPACH O 

À ASS/DEOC/SCE-MC. 

Em 07/05/2013. 

Diretora 

Volume de Processo Digitalizado VOL II  53830.002384/2002-69 (0050069)         SEI 53830.002384/2002-69 / pg. 220
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Gomo/),. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*  AN  AT EL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

 ̂Men u Principa l » 

Tel a Inicia l Resultad o d a Consult a |  

Consult a Gera l 

Canal/ Fre q Entidad e 

219 RADI O LITORA L LTD A 

RADI O LITORA L LTD A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Aiiviu i.i  Nacional 

í/í ' feiet on  wnh ;/< x/eu 
Sistemas 

Interativos 

SRD » » Consulta s » » Gera l men u ajud a 

219 

227 E 

291 L-

51 

930 kH z 

930 kH z 

223 

32 ; 

56 ; 

52+ E 

Usuário : 

FUNDAÇÃ O SOCIEDAD E COMUNICAÇÃ O CULTUR A E 
TRABALH O 

PREFEITURA MUNICIPA L DE SAO VICENT E 

UNIVERSIDAD E SANTA CECÍLI A -  UNISANT A 

SOCIEDAD E RADI O CULTURA SA O VICENTE LTD A 

SOCIEDAD E RADI O CULTURA SA O VICENTE LTD A 

SOCIEDAD E CULTURA L E  DESPORTIV A VICENTCNA -
SCDV 

GLOBO COMUNICAÇÃ O E  PARTICIPAÇÕE S S . A. 

FUNDAÇÃ O CÁSPE R UBER O 

ABRI L RADIODIFUSÃ O S/ A 

UNIVERSIDAD E SANTA CECÍLI A -  UNISANT A 

Data : 09/ 05/ 201 3 Hora : 09:02:2 4 

UF Localidad e 

SP Sã o Vicent e 

SP Sã o Vicent e 

SP Sã o Vicent e 

SP Sã o Vicent e 

SP Sã o Vicent e 

SP Sã o Vicent e 

SP Sã o Vicent e 

SP 

SP Sã o Vicent e 

São Vicent e (Ri o d e 

Janeiro ) 

SP Sã o Vicent e (Santos ) 

SP Sã o Vicent e (Santos ) 

SP Sã o Vicent e 

Serviç o Fas e Situaçã o Car . 

FM 

FM 

FM 

FM 

GTVD 

OM 

OM 

RADCOM 

RADCOM 

SL 

SL 

SL 

TV 

M 

H 

M 

K 

I 

M 

M 

Registr o 1  at é 1 3 d e 1 3 registro s Página : [1 ] [Ir ] [Reg ] [ 
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*  A  NAT EL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AfiïiuzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAv.i S.it itm.ii 
de /<'>'<•( (mmmcãçôea 

Men u Principa l w 

Consult a Gera l - FM 

Identificaçã o d o Canal PB 
UF: S P 

Município : Sã o Vicent e 

Freqüência : 106, 1 MH z 

Classe : C 

Canal : 29 1 E 

Dados da Entidade 
Entidade : PREFEITUR A MUNICIPA L DE SAO VICENTE 

Nom e Fantasia : 

N°  Estação : 

Primeir o 

Licenciamento : 

•  Dado s d o Plan o Básic o 

Ocupante do Canal 
Entidade : PREFEITUR A MUNICIPA L DE SAO VICENTE 

Fase : 1  - Outorgad a 

Coordenadas Geográfica s do Municípi o 
Município : Sã o Vicente/ S P 

I Longitude : 

Sistemas 
Interativos 

SRD » » Consulta s »» Gera l :  men u a J ud a 

Distrito : 

Su b Distrito : 

Loca l Especifico : 

Fase : 1  - Outorgad a 

Fistel : 5040667531 7 

CNPJ : 46.177.523/ 0001-0 9 

Situação : Entidad e não possu i débito s 

Últim o 

Licenciamento : 

N°  Fistel : 5040667531 7 

Latitude : |  |  

Coordenadas Geográfica s 

Raio : 

Latitude: |  |  0  '  <\ \̂  "  <| s m v  j < 

Longitude : [_ 

Loca l Específico : [_ 

Coordenad a pre ­

fixada? : 
Não ! V 

Característica s 
Canal : 29 1 

Class e 3 < 

Freqüência : 106, 1 

Cana l 

Educativo? : 

Limitaçõe s 

Limitações : si m 

Potênci a Determinada 

Históric o /  Observaçõe s 

Não 

Nã o possu i Potênci a Determinada . 

Histórico : 

ATO N ° 55.612 , D E 23/01/2006 , PUBLICAD O NO DOU . DE 24/01/2006 . 

Máximo : 25 0 Digitados : 62 

Observação : 

Máximo : 25 0 Digitados : 0 

•  Dado s d a Outorg a 
Dados da Entidade 

u++— . nnoto l cm  Ur/crA / fnnciiltnc/ Pnnciíltafreríil/ Tela as n 09/05/2013 Volume de Processo Digitalizado VOL II  53830.002384/2002-69 (0050069)         SEI 53830.002384/2002-69 / pg. 222
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CNPJ : Pesquisar 
Razã o Social : PREFEITUR A MUNICIPA L DE SAO VICENTE \  

Nom e Fantasia : Tip o d e Usuário : 50 % (órgão s d o governo ) 

Endereç o Sede 
. País : Brasi l 

Cep : 1131006 0 Logradouro : RUA FREI GASPAR 

Número : 38 4 Complemento : Bairro : CENTR O 

Município : Sã o Vicent e 

Telefone : 1 3 3579130 0 

Endereç o d e Correspondênci a 
Nã o Cadastrad o 

Telefone : 

Distrito : SubDistrito : 

Fax : E-mail : 

Nome Fantasia 
Nom e Fantasi a 

Dados da Outorga 

SCRA D Jurídico : 

SCRA D Técnico : 

Dat a Limit e 
Instalação : 

Fistel : 5040667531 7 

GD Documento s Emitido s 

Dat a Publicaçã o 

Contrato/ Convênio : 

Númer o d o Processo : 

UF: S P 

Fax : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- '  '  ' • • 

• 

Tel a Inicia l Imprimi r 

J I ) • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

:  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

WS-

j J 

httD://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Regime Legal de Outorgas 

Nota Técnic a n ° K25.L/2012/CGLO-M C 

ASSUNTO : Exigênci a de documentaçã o com vistas à assinatur a de contrato . 

Referência : Processo n° 53830.002384/2002 

SUMÁRI O EXECUTIV O 

1. Trata-s e instruçã o d o process o administrativo e m referência , visand o à 
assinatura d o Contrato de Concessã o relativo à  outorga par a a  execuçã o d o Serviç o d e 
Radiodifusã o Sonor a e m Frequênci a Modulada, com fin s exclusivamente educativos , n a 
localidade d e Sã o Vicente, Estado de Sã o Paulo, concedida à  Prefeitura Municipal de Sã o 
Vicente. 

ANÁLIS E 

2. D a anális e dos autos, verifica-se que, para a  completa instruçã o d o processo, 
visando a assinatura do contrato, a entidade dever á apresentar aos autos, em original ou cópi a 
autenticada, os documentos abaixo relacionados: 

a) At o (s ) de nomeaçã o do (s ) atual (is) administrador (es), responsáve l (is ) 
pela execuçã o do serviç o de radiodifusão em comento, acompanhado (s) do 
(s) comprovante (s) de publicação ; 

b) Cópi a autenticada do documento d e identidade e  CP F do representante 
legal que irá assinar o contrato, ou do procurador, se for o caso; 

c) Instrumento públic o o u particular de mandato a  procurador, com poderes 
específico s para assinatura do contrato, se for o caso; 

d) Endereç o completo, com telefone/fax, para emissã o de correspondência ; 

CONCLUSÃ O 

3. Pel o exposto, visando o  saneamento d o presente processo, e m consonânci a 
com o que dispõ e a  Ordem de Serviç o Conjunta SSCE/CONJU R n° 1, de 3  de novembro de 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação Geral de Regime Legal de Outorgas 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Edifício Sede, 9o andar, Sala 907, 70044-900 
(61)3311-6358 

Oficio n° f<2^2012/CGLO/DEOC/SCE-M C 

Brasília , ^g , d e 

Ao Excelentíssim o Senhor 
Prefeito da Prefeitur a Municipa l de São Vicente 
Rua Frei Gaspar n° 384 - Centro 
11.310-061 - Sã o Vicente - S P 

Assunto: Solicita documentaçã o com vistas à assinatura de contrato. 

Ref.: Processo n° 53830.002384/2002. 

Senhor Prefeito, 

1. Pel a Nota Técnic a n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 120 12/CGLO-MC, cuj a cópi a encontra-se em anexo, 
conclui-se que, para a completa instrução destes autos, tratando da assinatura de contrato relativa 
à outorg a d o Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a e m Frequênci a Modulada , co m fin s 
exclusivamente educativos, na localidade de São Vicente, Estado de Sã o Paulo, estã o pendentes 
de apresentaçã o os seguintes documentos, em original ou cópia autenticada: 

a) At o (s) de nomeaçã o do (s) atual (is) administrador (es), responsáve l (is ) pela 
execuçã o d o serviç o d e radiodifusã o e m comento, acompanhado (s ) d o (s ) 
comprovante (s) de publicação ; 

b) Cópi a autenticada do documento de identidade e  CP F do representante legal 
que irá assinar o contrato, ou do procurador, se for o caso; 

c) Instrumento públic o o u particular d e mandato a  procurador, com poderes 
específico s para assinatura do contrato, se for o caso; 

d) Endereç o completo, com telefone/fax, par a emissã o de correspondência ; 

2. Diant e do exposto, fica estabelecido o  prazo de 3 0 (trinta ) dias , contado s d a 
data d e recebiment o dest e oficio , vi a A R POSTAL , par a o  cumprimento TOTA L da s 
exigência s aqu i formuladas, sendo qu e o  nã o atendimento o u atendimento parcia l d e tai s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

COCOC/ CGL O 
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A/jêru t.i iV.n ion.i/ 
de ! ríft omuait ações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O Men u Principa l 

Consult a Gera l -  FM 

Identificaçã o d o Canal PB 
UF: S P 

Município : Sã o Vicent e 

Freqüência : 93, 3 MH z 

Classe : B 2 

Canal : 22 7 E 

Dados da Entidade 
FUNDAÇÃ O SOCIEDAD E COMUNICAÇÃ O CULTUR A E 

Entidade : TRABALH 0 

Nom e Fantasia : 

N °  Estação : 69791794 0 

Primeir o 

Licenciamento : 

B Dado s d o Plan o Básic o 

Ocupante do Canal 
Entidade : FUNDAÇÃ O SOCIEDAD E COMUNICAÇÃ O CULTUR A E TRABALHO 

Fase : 2  - At o de Uso RF e/ ou Instalaçã o emitid o 

Coordenadas Geográfica s d o Municípi o 
Município : Sã o Vicente/ S P 

"I Longitud e 

Sistemas 
Interativos 

SRD » » Consultas » » Gera l i  men u ajud a 

Distrito : 

Su b Distrito : 

Loca l Especifico : 

- 2  - At o de Uso RF e/ o u Instalaçã o 
l " ase - emitid o 

Fistel : 5040642768 2 

CNPJ : 67.179.200/ 0001-2 4 

Situação : Entidad e nã o possu i débito s 

Últim o 

Licenciamento : 

N °  Fistel : 5040642768 2 

Latitude : Raio : 

Coordenadas Geográfica s 

]'< • 
1 ° 4| 1 

Latitude : [ 

Longitude : [ 

Loca l Específico : [ 

Coordenad a pre ­
fixada? : 

l -  <i u 

Não i v  H 

Característica s 
Canal : 22 7 

Classe : 

Freqüência : 93, 3 

Cana l 
Educativo? : 

Limitaçõe s 

Limitações : Si m Nã o 

Potênci a Determinad a 

Históric o /  Observaçõe s 

Nã o possu i Potênci a Determinada . 

Histórico : 

SSC73/96;RESOLUÇÃ O ANATE L 125/9 9 

A 

v 

Máximo : 25 0 Digitados : 3 2 

Observação : 

Máximo : 25 0 Digitados : 0 
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•  Dado s da Outorg a 

Dados da Entidade 

CNPJ : Pesquisar 
Razã o Social : FUNDAÇÃ O SOCIEDAD E COMUNICAÇÃ O CULTUR A E TRABALH O 

Nom e Fantasia : Tip o d e Usuário : Integra l 

Endereç o Sede 
País : Brasi l 

Cep : 0972114 0 

Número : 9 5 

. .  .  Sã o Bernard o d o 
Mumcip.o: Camp o 

Telefone : 

Endereç o de Correspondênci a 
Nã o Cadastrad o 

Telefone t 

Logradouro : TRAVESS A MONTEIR O LOBAT O 

2 ANDA R SALA 
Complemento: . 

Distrito : 

" Bairro : CENTR O 

SubDistrito : 

Fax : 

Fax : 

E-mail : 

Nome Fantasia 
Nom e Fantasi a 

Dados da Outorga 

SCRA D Jurídico : |  

SCRA D Técnico : 

Dat a Limit e 

Instalação : 

Fistel : 

Dat a Publicaçã o 

Contrato/ Convênio : 

Númer o d o Processo : 

5040642768 2 

El Documento s Emitido s 

El Característic a d a Estaçã o Instalad a 

El Dado s d o Licenciament o 

Tel a Inicia l Imprimi r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

NOT A INFORMATIV A N° /2013/ASS/DEOC/SCE-M C 

N 2 do Documento: 53000.019665/2013-86. 
Documento de Referência: Ofíci o n° 183/13 - GP. 
Interessado: Prefeitura Municipa l de São Vicente/SP 
Assunto: Solicita suspensã o de anális e de qualquer projeto e  a remessa de cópi a do s 
processos em trâmit e no Ministéri o das Comunicaçõe s de interesse da Prefeitura . 

SUMÁRI O EXECUTIV O 
1. Po r meio d o Ofíci o e m epígrafe , d e 1 6 de abri l d e 2013, protocolizado 
neste Ministéri o so b o  n ° 019665/2013-86, n o di a 24 d e abri l d e 2013 , a  Prefeitura 
Municipal de São Vicente/SP faz as seguintes solicitações : 

a) " A suspensã o d e anális e d e qualquer projeto apresentado e m nome d a 
Prefeitura Municipal de São Vicente, tornando os mesmos inválidos , pois 
quando elaborados, não obedeceram alguns critério s técnico s necessário s 
ao funcionamento d a emissora , inviabilizand o a  concretizaçã o do s 
referidos projetos protocolizados, cujas cópias nã o foram encontradas em 
nossos arquivos;" 

b) "Cópi a completa, capa a capa, das pastas jurídicas e  técnica , referente ao 
Processo n° 53830.002384/2002, e m nome da Prefeitura Municipal de São 
Vicente e" 

c) " A informação se , qualquer outro protocolo relacionado a esta Prefeitura 
deu entrada e está sendo analisado pelo MINICOM , fornecendo-nos cópia , 
capa a capa, caso venha a existir." 

INFORMAÇÕE S 

2. D e acordo com os dados disponívei s no Sistema de Acompanhamento de 
Controle d e Radiodifusã o d a Anate i -  SR D (http://sistemas.anatel.gov.br/srd). a 
Prefeitura Municipal de São Vicente/SP obteve autorização para executar, pelo prazo de 
dez anos, se m direito de exclusividade, serviç o d e radiodifusã o sonora em frequênci a 
modulada, com fins exclusivamente educativos, conforme Portaria n° 473 de 23/8/2007, e 
Decreto Legislativo n° 809/2009, publicados respectivamente n o DO U de 3/9/2007 e 
5/11/2009. 

3. A  formalizaçã o d a outorga, objeto do processo n° 53830.002384/2002-69, 
encontra-se pendente d e conclusã o ante a  não apresentação d a documentaçã o requerida 
pelo Ofíci o n ° 1212/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC , de 23 de abril d e 2012 e  pela Nota 
Técnica n° 1651/2012/CGLO-MC , indispensáve l para a assinatura do convênio . 

4. Quant o a s cópia s solicitadas , apena s a s d o process o n ° 
53830.002384/2002-69 fora m providenciadas, tendo e m vist a qu e da s pesquisa s 
realizadas a o Sistem a d e Controle de Documentos e  Processos -  CPROD , nã o fo i 
localizado qualquer u m outro qu e estej a e m anális e o u aguardando análise , e  a 
documentação constante da s pastas jurídic a e  técnic a trata-s e tã o somente d e peça s 
retiradas do precitado processo. 

rcvflASS/DEOC/SCE-M C -  53000.019665/2013-8 6 
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CONCLUSÃ O 

5. Ant e o  exposto, sugere-s e o  encaminhamento d e cópi a dess a Not a 
Informativa e  do processo n° 53830.002384/2002-69 a o interessado, em atendimento ao 
Ofício n° 185/13-GP, e em seguida, o seu arquivamento. 

RAIMUND O DA GOST A > 
ASS/DEOC/SC I 

Brasília, 16 de maio de 2013. 

LOS O FILH O 
-MC 

De acordo. Proceda conforme proposto. 

Brasília, d** d e maio de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 

SE MENEZE S D E OLIV E 
Diretora- Supstituta 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA » 

• 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
t -1 
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Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 32 andar 70044-900 -  Brasília - D F 
(61)3311-6630 

Ofíci o n° ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3  /2013/ASS/DEOC/SCE-M Ç 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j ^d e maio de 2013. 

À Su a Excelênci a o Senhor 
LUÍ S CLÁUDI O BIL I 
Prefeito Municipal 
Rua Frei Gaspar, 384 - Centro. 
11310-061 - Sã o Vicente/SP 

Assunto: Resposta ao Ofíci o n ° 183/13 - GP . 

Senhor Prefeito, 

1. Reporto-m e a o Ofici o e m epígrafe , d e 1 6 d e abri l d e 2013 , dess a 
procedência , protocolizado sob o n° 53000.019665/2013-86, qu e Vossa Excelênci a Solicita 
suspensã o de anális e de qualquer projeto e a remessa de cópi a dos processos em trâmite no 
Ministéri o das Comunicaçõe s de interesse da Prefeitura. 

2. A  est e respeito , encaminh o a  cópi a d a Not a Informativ a n ° 
ff*] /2013/ASS/DEQC/SCE-M C e  dos documentos citados no seu item 6  que tratam da 

matéria em questão . 

Atenciosamente, ^.- ^ 

DENIS E MENEZE S O E OLIVEIR A 
\ Diretor a - Substituta 
l 

rcvfASS/DEOC/SCE-M C -  53000.019665/2013-8 6 

Volume de Processo Digitalizado VOL II  53830.002384/2002-69 (0050069)         SEI 53830.002384/2002-69 / pg. 230



Gomo/},. 

o 

MINUT A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CONVÊNI O D E ADESÃ O D E PERMISSÃ O 
CELEBRADO ENTR E A  UNIÃ O E  O 
MUNICÍPI O D E SÃ O VICENTE , PAR A 
EXECUTAR O  SERVIÇ O D E RADIODIFUSÃ O 
SONOR A E M FREQUÊNCI A MODULADA , 
COM FIN S EXCLUSIVAM E 
EDUCATIVOS , N O MUNICÍPI O D E 
VICENTE , ESTAD O D E SÃO PAULO . 

Aos dia s do mês de d o ano 
mil e  treze, a  UNIÃO , representada pel o Ministr o d e Estado das Comunicações , Paul o Bernardo 
Silva, e  o  MUNICÍPI O D E SÃO VICENTE , representada pel o Prefeito do Municípi o d e São 
Vicente, Sr . Térci o August o Garci a Júnior , R G n° 13.159.250-6 -  SSP/SP , CPF/M F n 
038.555.288-29, assinam o  presente Convêni o d e Adesã o d e Permissão , decorrente d a permissã o 
outorgada ao Municípi o de São Vicente pela Portaria n° 473, de 23 de agosto de 2007, publicado 
no Diári o Oficia l da Uniã o de 3 de setembro de 2007, aprovada pelo Decreto Legislativo n° 809, de 
4 de novembro de 2009, publicado no Diári o Oficia l d a Uniã o de 5 de novembro de 2009, para 
executar o  Serviç o de Radiodifusã o Sonor a em Frequênci a Modulada, com fins exclusivamente 
educativos, no municípi o de São Vicente, estado de São Paulo, regendo-se referida permissã o pelo 
Códig o Brasileir o de Telecomunicações , leis subseqüente s e  seus regulamentos e, cumulativamente, 
pelas cláusula s seguintes: 

Cláusul a I a . Fic a assegurado ao Municípi o d e Sã o Vicente, o direit o de executar, sem 
exclusividade, n o municípi o d e Sã o Vicente, estado de Sã o Paulo, o  Serviç o d e Radiodifusã o 
Sonora em Frequênci a Modulada , com fins exclusivamente educativos, visando aos superiores 
interesses do País e subordinada às obrigaçõe s instituída s neste ato. 

Cláusul a 2 a. A  presente permissã o é  outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrar á em 
vigor a partir da publicaçã o do extrato deste convêni o no Diário Oficia l da União . 

Cláusul a 3 a. A  permissionári a é  obrigada a: 

a) publica r o extrato do presente contrato no Diári o Oficia l d a Uniã o n o prazo de 20 (vinte ) 
dias, contado da data de sua assinatura; 

b) submete r à  aprovaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s o s locai s escolhido s par a a 
montagem da emissora n o prazo máxim o d e 4  (quatro) meses, contado da data da publicaçã o d o 
extrato deste contrato; 

c) apó s a  obtençã o d e autorizaçã o d e uso d e radiofreqüênci a junt o à  Agênci a Naciona l d e 
Telecomunicaçõe s -  ANATEL , a  entidade outorgada fic a autorizad a a  funciona r e m caráte r 
provisóri o até a emissã o da licenç a definitiva d e funcionamento; 

d) a  estaçã o dever á entra r e m funcionamento no prazo de doze meses contado d a data d e 
publicaçã o da autorizaçã o de uso de radiofreqüência ; 
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e) admitir , como técnico s encarregados d a operaçã o dos equipamentos transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residênci a exclusiva no País , devidamente registrados e inscritos na 
entidade profissional competente. Poder á ser permitida, em caráte r excepcional e com autorizaçã o 
expressa d o Ministéri o da s Comunicações , a  admissã o d e especialistas estrangeiros, mediant e 
contrato, conforme estabelecido no item 6 do art.28 do Regulamento dos Serviço s de Radiodifusão ; 

f) obedecer , n a organizaçã o dos quadros de pessoal d a entidade; à s qualificaçõe s técnica s e 
operacionais fixadas pelo Ministéri o das Comunicações , conforme estabelecido no item 1 4 do art. 
28 do mesmo Regulamento; 

g) observa r a  não participaçã o d e seus dirigentes na administraçã o d e mais de uma entidade 
executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

h) solicita r prévi a aprovaçã o do Ministéri o das Comunicaçõe s para constitui r procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência e administração ; 

i) te r a sua diretoria ou gerênci a constituíd a por brasileiros, na forma da Constituiçã o Federal, 
os quais nã o poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, 
nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem tampouco ocupar.cargo 
de supervisão , direçã o ou assessoramento na Administraçã o Pública , do qual decorra foro especial; 

j ) .solicita r prévi a autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a modifica r seu s atos 
constitutivos, bem como para transferir a outorga; ,  %  ,/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

j ) observa r as normas fixadas pelo Ministério das Comunicaçõe s para execuçã o do serviço ; 

1) criar , atravé s da seleçã o de pessoal e  de normas de trabalho, na estação , condiçõe s eficazes 
para evitar a prática das infrações previstas na legislaçã o específic a de radiodifusão ; 

m) submeter-s e aos preceitos estabelecidos nas convençõe s internacionais e regulamentos anexos, 
aprovados pelo Congresso Nacional , bem como a todas as disposiçõe s contidas em leis , decretos, 
regulamentos, portarias, instruçõe s o u normas qu e existam o u venham a  existir , referentes o u 
aplicávei s ao serviço ; > 

n) facilita r a  fiscalização , • pelo Ministéri o da s Comunicações , da s obrigaçõe s contraídas , 
prestando todas as informaçõe s que lhe forem solicitadas* 

o) suspende r o serviço , no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pel a autoridade competente, fazendo cessar a s transmissõe s imediatament e apó s o . 
recebimejito da notificação , sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização ; 

p) executa r o serviço dentro das condiçõe s técnica s indicadas pelo órgão competente; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cláusula 4 a. N a organizaçã o da programação , a entidade devera: 

a) subordina r os programas de informaçã o e  divertimento às finalidades educativas e  culturais 
da radiodifusão ; 
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b) mante r u m elevado sentido mora l e  cívico , nã o permitindo a transmissã o d e espetáculos , 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrária s à  mora l familia r e  aos bon s 
costumes; 

c) nã o transmitir  programas qu e atentem contr a o  sentimento público , expond o pessoas a 
situaçõe s que , d e algum a forma , redundem e m constrangimento, aind a qu e se u objetiv o sej a 
jornalístico ; 

d) destina r u m mínim o d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 % (cinco por cento) d o horári o d e su a programaçã o diári a à 
transmissã o de serviç o noticioso; 

e) integra r gratuitament e a s rede s d e radiodifusão , quand o convocad a pel a autoridad e 
competente; 

f) obedece r à s instruçõe s baixadas pela Justiç a Eleitoral , referentes à  propaganda eleitoral ; 

g) nã o irradiar identificaçã o d a emissora utilizand o denominaçã o de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministéri o das Comunicações ; 

h) irradia r o indicativ o d e chamada e  a  denominaçã o autorizada d e conformidade co m a s 
normas baixadas pelo Ministéri o das Comunicações ; 

i) irradiar , co m indispensáve l prioridade , e  a  títul o gratuito , o s aviso s expedido s pel a 
autoridade competente, em casos de perturbaçõe s d a ordem pública , incêndi o o u inundação , bem 
como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

j ) irradiar , diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico ; 

1) mante r em dia os registros da programação . 

m) cumpri r determinaçõe s estabelecidas n a legislaçã o referente a  programas de radiodifusão , 
que não se encontram previstos nesta cláusula . 

Cláusul a 5 a. A  frequênci a consignada à  entidade nã o constitui direit o d e propriedade e 
ficará sujeita às regras estabelecidas n a legislaçã o vigente, ou na que vier disciplina r a execuçã o do 
serviço , incidindo sobre essa freqüência o  direito de posse da União . 

Cláusul a 6 a. O  Ministéri o das Comunicaçõe s poderá , a  qualquer tempo, determinar que a 
permissionári a atenda, dentro de determinado prazo, à s exigência s d o processo técnico-científico , 
tendo em vista sua maior perfeição e  o mais alto rendimento dos serviços . 

Cláusul a 7 a. O  Ministéri o das Comunicaçõe s reserva-se, a qualquer tempo, a liberdade de 
restringir o emprego de nova frequência , tendo em vista evitar interferênci a e  tirar o melhor proveito 
das que já tenham sido consignadas. 

Cláusul a 8 a. O  Ministéri o das Comunicaçõe s poderá , a  qualquer tempo, proceder à revisã o 
ou substituiçã o das frequência s consignadas, por motivo de ordem técnica , de defesa nacional ou de 
necessidade dos serviço s federais. 
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Parágraf o único .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A  substituiçã o de frequência poder á se dar, ainda, a requerimento da entidade, 
desde qu e haj a possibilidad e técnic a e  nã o import e a  substituiçã o e m prejuíz o par a outra s 
concessionária s ou permissionárias . 

.. .  •  v 
Cláusula 9 a. A  permissionári a dever á inicia r a  execuçã o do serviç o em caráte r definitivo , 
dentro d o prazo estabelecido, so b pena de cancelamento d a outorga, ficando, em consequência , 
liberada a frequência n o Plano Básic o de Distribuiçã o de Canais, relativo ao serviç o outorgado, sem 
que a entidade tenha qualquer direito a indenizaçã o ou a restituição . 

Cláusul a 10 a. O  nã o cumpriment o da s leis , regulamentos e  disposiçõe s normativas , 
aplicávei s à radiodifusão , sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislaçã o vigente. 

Cláusula 11 a. A s penalidades po r infração n a execuçã o d o serviç o estã o previstas nas leis , 
regulamentos e disposiçõe s normativas aplicávei s à radiodifusão . 

Cláusula 12 a. Ocorrend o o  cancelamento d o ato de outorga da permissã o pel o Ministéri o 
das Comunicações,. a pedido da permissionária , ou por decisã o judicial , considerar-se- á o  Convêni o 
de Adesã o de Permissã o automaticamente rescindido. 

Cláusula 13 a. Find o o  praz o d a outorga , s e nã o houver renovação , ser á a  permissã o 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização . 

Cláusula 14 a. A s partes elegem o  for o d e Brasília/D F par a dirimi r qualque r dúvid a 
proveniente deste convênio . 

Cláusula 15 a. Cópi a d o presente contrat o ser á juntad a a o processo d a entidad e .or a 
conveniada. 

E, por estarem de. acordo, foi lavrado o presente Convêni o de Adesã o de Permissã o em 2 (duas) vias 
de igual teor e forma, que conté m 4  (quatro) folhas, todas numeradas e  rubricadas, com exceçã o da 
última, que vai assinada, perante 2 (duas) testemunhas. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

Ministro de Estado das Comunicaçõe s Conveniad o 
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Cidade Monumento da História Pátria 
Cellula Mater da Nacionalidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

em 08 de maio de 2012 

Ofício n° 151/12-G P 
Rei : Ofíci o n° 1212/2012/CGLO/DEOC/SCE-M C 

Ilustríssim a Senhora zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

«íí-í:VTeF! 0 DA S COMUNICAÇÕE S 

BRASÍLI A .  D F 

5300 0 023097/2012-3 7 

SEAPASSCE 
t4.A)Ç.í2G1 2-^9:20 

Com o s nosso s cordiai s cumprimentos, pel o 
presente encaminhamos a V.Sa. , para apreciação , a  documentaçã o necessári a à 
outorga do Serviç o d e Radiodifusã o Sonora em Frequênci a Modulada, neste 
Município: Termo de Posse d o Prefeito e  Cópi a autenticada do R G e CPF . 
Indicamos o  seguinte endereç o par a emissã o d e correspondência : Ru a Fre i 
Gaspar n ° 384 -  Centro , CEP : 11310-060, Sã o Vicente - SP , Telefone: (13 ) 
3579-1300 -  Fa x (13) 3579-1444. 

Aproveitamos a  oportunidad e par a 
expressar à V.Sa. os protestos de estima e consideração. 

TERCHJGARC L 

Prefe^u^Mnnicipal 

Uma. Sra. 
Vâne a Rabel o 

DD. Coordenadora-Geral de Regime Legal de Outorgas 
Ministério das Comunicaçõe s 
Brasília - DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LC/sni 

SÃ O 
CCNT e 
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NATURALIDADE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
S.VICENT E -S P 

VÁLIDA CM TODO O TERRITÓRI O NACIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S" ° 13.159.250- 6 ™ ÂO 22/SET/200 9 

nom e TERCI O AUGUST O GARCI A JUNIO R 

nuAçAo TERCI O AUGUST O GARCI A 

E IREN E RIBEIR O GARCI A 

DATA DE NASCIMENTO 

09/SET/196 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Doe.origem SÃ O VICENT E S P 
,SÃO VICENT E 
CC:LV.B9 8 /FLS.27 1 /N.03097 3 

038555288>)29 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAj . 
• Ar~"  V  C «. 0 1 Delegad o Divisionári o 

LEI N» 7 116 DE 29/ Q8/ 83 . 

ARTÓRI O D E NOTA S 
LTESTO •  SÂO VICENTi . 5P 

ROBERT O GARCI A 
Tabelião 

lir e co m o  origina l i 

a< o Do u li . *  

MENT E CO M O  SEL O 
TEN/ TimOAI F •  R t Ë 

1 
\tm k  a li l 
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•• L 
I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ao <ntfw£fo o di a d o M ÍÔ ct ó #tu«jft o d t dc & (vtf l £  iwfc , ite u dô - : 

d o dWA w < UzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA GutÀdi  i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QmwcixA  dux  W a d&  % 
4 a WMca , M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A W C I  ̂G C^IA^ÕJO Ut e ffwài k &  gii , waito-ed ; 

o too  M o 9|0Ä 1 O  &c4tó ^M D u ĵorivçdbo  (Wsr o (awr  ̂

^Ùfavit ) ^wa' o î& l QÄ (feetò b a  ãw>  d&.  oàm^w  dt  a m 

Êtólorc d -  íae - 7  cu^ua/ d o w  QÉ H*  Comte k cü4 a wW ; 

^v^w *  Ad4i^s(fa )̂ ' ^d o ôttdiukdtfw o $ M "(todo  fio-. 

OWSCÇ QajcrXa , -áiwf , tow  cow o / híki À \hkméM<^(At\^  do  alo -

.• 3ÄD Offrit , Ôdû/ i k VW* * * ) dx x WeíW^^âtóa l ü\ U a (Iktlt V 
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PREFEITUR A MUNICIPA L DE SÃ O VICENT E 
Rua Fre i Gaspar n° 384 - Centr o 

11310-060 -  Sã o Vicente - SP s 
www.saovicente. sp.gov .br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  •  •  •  
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:•} Justiça federa l « Primer - T  t a Si o VKtnt e • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Sio  Paul o -  ' 

 ̂- > C  wyvw.jfsp.jus.b r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A-
Seçã o Judiciári a d e Sã o Paul o 

•  Instituciona l » 

•  Consult a Processua l » 

- Fórun s Federai *  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- )u\tado  Especia l Fcdatra l 

Consult a Processua l 

Fórun s Federai s 

•  Certidõe s 

•  Fórun s e  Juizado s 

« Concurso » » , '  j 

«Imprens a 

•  Transparênci a 

•  Extrane t 

•  Hai s Serviço s » 

acessibilicad e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A A  A 

« ; Consult a Processua l 1 - gra u SJS P c  SJM S 

r-Consuit a Rápid a 

Tcça-Fera , 2 6 de Junh o d e 2C1 2 

Numer o d a "racess o 

Seção ;udiaari a •  sã o Paul o Mai o G'oss o d e Su! Pesquisa r Limpa r 

'—Consult a Avançad a 

Subseção S P - Santo s 

Númer o d a Civid a Ativ a 

OA2 d o Advogaü o 

Nome d a Pari e TECi O AUGJST O GARCI A JUNIO R 

Document o 1 - CPF T ] 

TID C Pol o 3  - Todo s Pw j 

Ciasse Toda s a s Classe s 

Pesquisa r Limpa r 

-

<—informaçõe s par 3 preenchiment o do s Campo s 

Nàc e  recessan o o  p-eerc îmert o a e toda s o s camses . 
Para consult a pel o Númer o d o = 'ccessa . rã c &  recessán c seiçaena r a  Sjbseçàc , ape-a s selecion e a 
Seçàc .'udician a (SP o u MS) . 

iUSTIÇA FEDERAL D£ PRIMEIRO CRAU FM SAO PAULO 
sita ositav«lvwj<i por MJCS-JFSP com tpo.o (éCftlCfl da SecrMSfis d « ínfomKiç » TRF 3 *  Rtçii e 

ebi«rv«<;àV aiçjfi i link . d *  vOit* udo •  sistemi *  andtreç o «cS c vinculMo j a o nt a ao TRF 3*  Regele 
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< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
<K>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Juític i F«<íer»t dç Prweir . .  Sã o V{Ç«nt*  r. SSfl Pac c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*• G  £ 3 wvvvv.jfsp.jus.b r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

f -  Juizad o Espacia l Federa l •  ü » C-ttosutla Frcue^sua! f  íjr.«i -  SíSP £  S '\ -

O Sistem a nã c Encontro u processo s qu e atenda m ao s enténo s informados . 

Processo Class e Secretari a Situaçã o 

•  Certidõe s 

» Fórun s « Iui2 â 

•  Concurso* *  *  

*  Imprens a 

•  '^ràttsparêno à 

*  írxtr»»e t 

» Mai s Serviço s » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
„ „  = : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r :  

acessibilidad e 

A A 
Nova Consuil a Abandon a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  •  

JUSTIÇA tD f KA1 O f PRIMEIRO CR AU EM 1ÀO PAULO 
* >te ctesa<iu<ilvi(!c ps' NUCarJFSP ;c m jpino (tenta s 'ie ?«cre.t»n*  a*  Iftftrfi* «ti<.s Tft f 3 » ff* yiit> 

( 
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iriiûo o  C<* nwttajPfcViatfSuai 'O f c  Po r nome d a parte 

: receai ludf s ^prrtòlr s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• 

Seçí o Judiciária do Distrit o federa lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ! «twá f 

Opcôe s d e pesquis a 

torto 4 a <* tfwv 

nom * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA aç * Àu$ioo . 

CPFOlFli-tísrjai e . 

•  wandsco í Ji íoai s 

Protocole Ca Pt,BÇ* Í3 

Nçnfiuma parte coro processos enconiíado co m o aipument c ;nfg'mad o 'nom e TERCi O fJJGUSTO G* RCi*  J JNtOR mott *  

pro:esse s sanado s Sim ! 

Consulta Processual 
Nom e .t. ' Part e 

riti-.ii-.t r o s baixado s 

•  1 

Pesquisa r 

Instruçõe s 

C Nem *  d a Parte pede se r icrreud o com ou sem acentos e m letras maiúsculas o u minúsculas  ̂

*  pesquis a rà c etotéb: a ass m LOURDES e  LURDES são pessoa s di* erentes 

Deve ser MhiiMM u c  inicio ou o nome compiel o da carie a  ser pesquisada  (  •  « 

Escíarecsmot que m cas o d » se RMtttNa f nomes empreceíso s enffinai f a  mesma sc-awanger a anueieà-pí^essc s 

'jue ejete m e m tramitação *  ouçam cwd«naçà o d o léu conforme oeiermuiadc noêícídtent ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A .dministíab.-o de n*  

2ffJ5/ t)í33 - D F M M  dem3:s ttpo i de orcces&os iCivei » p  e- i . a consulta se dará sem restnçõtis zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1ÊBÊËÈEÈ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T 1 " VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TRET 

BI 

PT » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f-,  4,  >M J 1 
2a i* » , J 26/ 06/ 201 2 J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V 
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0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ST J Suptfio r T-iSimi l d« •  1 

C '.• »ww.stj.jiB.ö f 

P i : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ST J Superio r 

Tribuna l d e Justiç a o  TVitwwzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JJ Í «/adam* 

i . V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAmmmmm zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m 
M M  1 

M 

i - '  Solo d» Smiçw JÜÍKIO O 

í?c í «* !* »..sni: ;/ »:• ::• *•  > vi s - : r* -:?-* ,*  

Processo s 

Pesquisa r por : 

í 
(Preerc^ a qualque r u m dos'campes aba IXQ ca' a '• safira'' a  pesquise . 
Se prefc' . p-eerxh a trai s d e um campo. " 

Númer o do 
Process o n o S1J: 
Númer o de 
REGISTRO n o STJ: 
Númer o Únic o de 
Process o (Nii i ! 
Númer o do 
Process o na 
ORIGEM : 
OAB d o 
Advogada : 

Ex.; SEsp 1Î345 5 H C 
543:; , A G 53545 9 

E>.: 2007/ C2* t9585-9 

Ex.: XXXXXX>* XX -

XXXX.JÍ.XX.XXX X 

Mi o digita r barr a {';') , 
cont e {'.")  ou fac e 

• . ;0070249S35 9 
Ex.: 0* 1234 . 
S=123456 

Nom e d a PARTE: TERÇ O AUGUS' 0 GARO A JJfí-OR ) 

Nom e do 
ADVOGADO: 

Exibi r soment e processo s eletrônicos . 

CoT&Jtaí Lmpa i Campe*  :  .  Avançad a > > _! 

Avali e est e 
serviço : 
Informações 
processuais 

ótnxj 

-Bant 

Rum 

[yolar j 

Em caso de dú-idas, fale conosco: 
Seção de lirforrnaca o Processua l 

í&l) 3319-8410, 3319-8* 11, 331y««i2 e 3319-8225 

I SATS •  Ovédr*  06 - LtttO i •  tifcta j IIT. CÍPt 70.0* »-900 . Bcarfta - DF 
I 7«lefw>». {61jA919-S9O0 ftx-.  (ei ) 2319-8700 - 1<"fcnr»»;$« Prac«xavi<»> \ M : 3319.S410 
IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t  I??6-2D0 S - Sup«Hor "^ribuml d*  Ju*t çi . Tsd«*  5*  ü>r«i!«t <* * * fvido*- Rwcdu;!' , permitida i r ctro a *  fert *  

p ^ iJJ - jajJ —BJ11BJJJJ1J _ 

 ̂26/ 06/ 201 2 , 
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jf 1 . 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ST J •  Superior Tnbuna l de 

«r C  vvww.stj.jus.D r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LI  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ST J Supeno r 

Tribuna l d e Justiç a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATt íbunai da  Cidadania 

Nenhum a Part « Encontrad a par a ess a pesquis a (? ! 

Em caso de dúvidas, rale conosco: 
Seção de Informação Processua l 

(61} 3319-8410, 3319-8411, 3319-3412 e 3319-8225 
ipfprmaçao.prpçeffl 

Avali e est e 
serviço : 
Informações 
processuai s 

Ótnto 

Bom 

Riiro 

Péssimo 

I vota r I 

SAFS •  Quadra 06 - Lota 0 t - Tntctw III . C€P: 70093-9O0 - Bnuil-» - DP 
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Sistemas 

~TÜ Men u Principa l 

V Tel a Inicia l jj|~c \ Resultad o d a Consult a 

Plan o Básic o -  F M 

São Vicente/SP 

Interativos 

SRD » » Consultas » » Técnico s » » Plano  Básico  in te rr| et tei a menu ajud a 

lo 

Cana l Class e Entidad e Localidad e Fas e 

220 A3 RADI O LITORA L LTD A 3 

227 E B2 FUNDAÇÃ O SOCIEDAD E COMUNICAÇÃ O CULTUR A E TRABALH O 1 

291 E C PREFEITURA MUNICIPA L D E SAO VICENT E t 

Situ ! 

Usuário : anatei\ jordana.m c -  JORDAN A BRIT O AZERED O 
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MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 
Secretari a d e Serviço s d e Comunicaçã o Eletrônic a 
Departamento de Outorga de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 

Nota Técnic a nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA°«j43J/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC 

Interessado: Prefeitur a Municipal de São Vicente 

Assunto: Convêni o de adesã o de permissã o de outorga de serviç o de radiodifusã o sonor a em 
frequênci a modulada , com fins exclusivamente educativos. 

Referência : Processo n° 53830.002384/2002 

SUMARI O EXECUTIV O 

1. Trata-s e de instruçã o para assinatura d e convêni o de outorga deferida à  Prefeitura 

Municipa l d e Sã o Vicente para a  execuçã o d o serviç o d e radiodifusã o sonor a e m frequênci a 

modulada, co m fins  exclusivamente educativos , n o municípi o d e Sã o Vicente , estado de Sã o 

Paulo, mediante Portaria n° 473, de 23 de agosto de 2007, publicado no Diári o Oficia l d a Uniã o 

de 3  d e setembro d e 2007 , ratificad o pel o Decreto Legislativ o n° 809 , publicad o n o Diári o 

Oficia l d a Uniã o de 3  de setembro d e 2007, estando composto, at é a presente data, d e 2  (dois) 

volumes, nã o tendo sid o localizado qualquer recurso relativ o à presente outorga at é a presente 

data, em trâmit e neste Ministério . 

ANALIS E 

2. Apó s a  ratificaçã o d o at o d e outorga , conform e acim a citado , a  entidad e 

interessada fo i instada à  apresentar a documentaçã o adequada à correta instruçã o d o feito , co m 

vistas à  formalizaçã o d a correspondente outorga , mediante a  assinatura d o Convêni o de Adesã o 

de Permissã o co m a  União , e m conformidad e co m a  Orde m d e Serviç o Conjunt a 

SSCE/CONJUR n° 1, de 3 de novembro de 2004 (fls . 195/199, dos autos). 

3. E m resposta, a  interessada apresentou o s documentos juntado s aos auto s à s fls. 

191/194 e 200/209, assim se apresentando a instruçã o do feito : 

DOCUMENT O CONST A A S FLS . OBSERVAÇÃ O 
1. Ato s constitutivos , acompanhado d e 
Certidã o d e Inteir o Teor , bem como Ata 
relativa à  eleiçã o d e su a atua l diretoria , 
devidamente registrad a n o órgã o 
competente; 

202 

2. Cópi a autenticad a d o document o d e 
identidade e  do CPF do dirigente que irá 
assinar o  convênio , o u do procurador (se 
for o  caso); 

201 -

jba/SLPUB/GTP U 
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3. Instrumento públic o o u particular de 
mandato, co m poderes específico s par a 
assinatura do convênio , se for o caso; 

x 

4. Indicação do dirigente responsável pela 
assinatura do Convêni o d e Concessão , e 
do correspondent e endereç o co m 
telefone/fax/e-mail, par a emissã o d e 
correspondência; 

200 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t 

5. Espelhos/Certidã o d e Objet o e  Pé , 
atinentes à  pesquisa realizada noszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA sites 
dos Tribunais , em ' nom e d a 
entidade/CNPJ e  seu s dirigentes/CPF , 
com vistas à aferição quanto à idoneidade 
moral; 

204/207 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
tftftftf 

6. Assentimento Prévi o (localidad e d e 
execuçã o d o serviç o e m áre a d e 
fronteira); 

Não se aplica ' X 

7. Limite s d o Decreto-Le i n ° 236/67 , 
relativos à entidade e dirigentes; 209 

8. Espelh o SR D d o PBT V sobr e a 
disponibilidade do canal 53E. 208 - - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

> r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tf: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

• 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

v .  •  .  -tf , • 

4. Conform e se verifica do quadro acima descrito (item 5), não foram encontrados, 
até a  presente data, registros em nome da interessada nas pesquisas realizadas nos site s do s 
Tribunais. , 

$'tf -

• 

• 

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' t f ' 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

CONCLUSÃ O 

5. Dess a forma, sugerimos o  encaminhamento dos presentes autos à  Consultoria 
Jurídica, juntamente com duas vias do convênio de adesão de permissão, cuja minuta encontra-se 
acostada aos autos, às tis. 212/213, para que: 

a) s e manifeste quanto à  regularidade jurídico-formal d o processo e  do citado 
instrumento contratual, com vistas à sua celebração; e 

b) após , sejam os autos submetidos à'deliberação do Excelentíssim o Ministro. 

it f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  •  
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De acordo . A  consideraçã o d o Coordenado r d o Grup o d e Trabalho ^ 
Radiodifusã o Públic a e Ancilares. - . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C?u 9 
C^SEHIRAN Í 

Brasília , /2 > de^c^o" " d e 2013. 

ANA PATRÍCI A SERRAN O ALESCI O CAMPO S 

Coordenadora do Subgrupo LegaBde Radiodifusã o Públic a e Ancilares zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ufi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
92 * i 

Eletrônica . 
De acordo. À consideraçã o d a Diretora de Outorga de Serviço s de Comunicaçã o 

Brasília , o2  J d e de 2013. 

C 
DO DUART E D E FARI A 

Coordenador 

De acordo. À apreciaçã o do Secretári o de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônica . 

Brasília , 3f d e yYUotfo  d e 2013. 

PATRÍCI A BKOT 0 DE-AVIL A 
Diretora 

De acordo. Encaminhe-se os autos à Consultoria Jurídica , conforme proposto. 

GENILD O L 

sília , (fÒ  d e JlJ "Or /o d e 2013. 

UERQU E NET O 

jba/ GTPU/ DEOC/ SCE-M C Proc . n ° 53830.002384/2002 

3 d e 3 
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ADVOCACIA-GERA L D A UNIÃ O 

CONSULTOWA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA N °  0508/ 2013/ CVS/ CGCE/ CONJUR-MC/ AGU 

PROCESSO N° : 53830.002384/ 2002 

INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE 

ASSUNTO: Outorg a d e Serviç o d e Radiodifusão Sonor a e m Frequência Modulada , co m fin s 

exclusivamente educativos, na localidade de São Vicente, Estado d e São Paulo. 

Senhor Secretário de Comunicação Eletrônica, 

Tratam estes autos da Seleção Pública para outorg a d e Serviço d e Radiodifusão Sonor a e m 

Frequência Modulada , co m fins exclusivamente educativos , n a localidade d e São Vicente , Estad o d e São 

Paulo. 

02. O  processo for a instruído pela Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica e  encontra -

se n a fas e d e Assinatur a d o Contrat o d e Permissão co m o  Pode r Público . Sagrou-s e vencedor a a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE. 

03. D a leitur a do s autos, verifica-s e qu e o Município demonstro u interess e n a execução d o 

serviço d e radiodifusão sonora , co m fins exclusivamente educativos , n o ano de 2002, durant e a  gestão do 

então Prefeito , Sr. Mareio França. 

04. N o pleit o de 2004, o  Sr. Tércio August o Garci a Júnio r for a eleit o Prefeit o d o Município de 

São Vicent e / SP, para o  período d e 2005 a  2008. A posse n o cargo ocorre u e m 01.01.2005, no s termos da 

Ata e  Term o d e Posse à s fls . 134/ 136. E m 0 5 de outubr o d e 2008 , obtev e êxit o e  for a reeleit o par a 

permanecer à  frente da Prefeitura entre 0 1 de janeiro de 2009 até 31 de dezembro d e 2012, consoante o 

disposto n o Termo de Transmissão de Cargo à  fl . 192. 

05. Dest a forma , o  processo for a instruído co m os documentos relativo s a o então Prefeito , Sr. 

Tércio August o Garcia Júnior. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cláudia von Sperling 
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ADVOCACIA-GERA L D A UNIÃ O *  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONSULTORIA-GERA L D A UNIÃ O 

CONSULTORI A JURÍDIC A JUNT O A O MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 

COORDENAÇAO-GERA L D E ASSUNTO S JURÍDICO S D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNIC A 

06. Ocorr e qu e seu mandato expiro u e m 3 1 de dezembro d e 2012, e  não const a do s autos 

qualquer referência a o Prefeito atual , eleit o para o  quadriénio compreendend o 0 1 de janeir o cie 2013 a  3 1 

de dezembr o d e 2016 . 

07. À s fls . 200/ 202, d o primeir o volume , encontra-s e acostad o o  Ofício n °  183/ 2013 -  GP , 

dirigid o a o Exmo. Ministr o da s Comunicações, firmad o pel o Sr . Luís Cláudi o Bili , aparentement e atua ' 

Prefeito d a localidade , acompanhad o d o Decret o n °  3666-A, po r mei o d o qua l fora m nomeada s a s 

servidoras Lar a Seixa s d e Lara ; Amand a Barri o Estevez;' e, Carmem Regin a Doria , administradora s do s •  

serviços de que tratam estes autos. 

08. Assim , faz-s e miste r qu e esta SCE promova diligências co m o  fi m de instrui r os autos com 

os documento s necessários relativo s a o nov o Prefeit o d a localidade , notadament e o  term o d e posse , 

comprovante d e nacionalidade, certidões criminais dando cont a da existência, ou não, d e ações judiciai s e m 

todas as localidades na s quais po r ventura tenh a residido , nos últimos 0 5 (cinco) anos , certidão d a ANATEL 

atualizada, entr e outra s que se fizerem necessárias. 

09. Tai s documento s sã o imprescindíveis à  instrução d o processo , e  a  exigência encontr a 

respaldo na legislação de regência, notadamente n a «Ordem de Serviço Conjunta SSCE/ CONJUR n °  01/ 2006. 

10. Verifica-se , outrossim , qu e a  numeração atribuída à s páginas d o Segund o Volume , en , 

princípio parec e nã o estar correta . É  que, após a  página 19 9 do primeir o Volume , fora m juntado s novo s 

documentos, e , portant o deveria m recebe r a  numeração 20 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA usque 213 . Ocorre que , o Segund o Volume , 

por equívoco, inicia-s e pel a página 200 . Desta forma , co m p fi m de corrigi r o  err o materia l apontado , 

solicita-se o  obséqui o d e s e promove r a  renumeração d o processo , evitando-s e assim , futuros , 

questionamentos. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
.' i  •  -

11 . Po r tod o o  exposto, recomenda-se : 

. (i ) < Sej a oficiad a a  entidade PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO VICENTE/ SP, par a qu e traga à 

colação os documentos necessários à  correta instrução do processo, referente s a o atual prefeit o 

da localidade . 

•  

Cláudia von Sperling zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' .  -  ? 

Volume de Processo Digitalizado VOL II  53830.002384/2002-69 (0050069)         SEI 53830.002384/2002-69 / pg. 254



(ii) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o 0 -

ADVOCACIA-GERA L D A UNIÃ O 

CONSULTORJA-GERAL D A UNIÃO 

CONSULTORI A JURÍDIC A JUNT O A O MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 

COORDENAÇÃO-GERA L D E ASSUNTO S JURÍDICO S D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNIC A 

Sejam renumeradas a s páginas subsequentes à  199 do Primeiro Volume , inclusiv e toda s as 

folhas d o Segundo Volume d o processo 

(iii) Atendida s a s exigências acima , volva m o s auto s à  est a CONJUR/ MC, par a manifestação 

conclusiva. 

Brasília, 19 de junh o d e 2013 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cláudia Maria  Vilela  von xSpèflMg 

Advogada da União 

Cláudia von Sperling 
3 

Volume de Processo Digitalizado VOL II  53830.002384/2002-69 (0050069)         SEI 53830.002384/2002-69 / pg. 255



PROCESSO / DOCUMENTO N° :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 53000.009234/ 2012-2 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DESPACH O 

De ordem, encaminhe-se ao Departamento de Outorgas de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Em 25/06/2013. 

KARE N BRAG A 
Analista Técnico Administrativo 
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

Gabinete do Ministro 
Assessoria Técnica e Administrativa 

PROCESSO / DOCUMENTO N° :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 53830.002384/ 2002-6 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DESPACH O 

Ao GTPU -  Grupo de Trabalho de Radiodifusão Públic a e Ancilares. 

Em 27/06/2013. 

PATRÍ 
Diretora 
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MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 
Secretari a d e Serviço s d e Comunicaçã o Eletrônic a 
Departamento de Outorga de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 

Nota Técnic a n° i 3^/2013/GTPU/DEOC/SCE-M C 

Interessado:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Prefeitur a Municipal de São Vicente 
Assunto: Solicitaçã o de documentaçã o com vistas à assinatura de 

Referência : Processo n" 53830.002384/2002 

SUMÁRI O EXECUTIV O 

1. Trat a o s autos de assinatura d e convênio , relativ o à outorg a par a execuçã o d o 
serviç o de radiodifusã o sonora em frequênci a modulada, com Uns exclusivamente educativos, no 
municípi o de Sã o Vicente, estado de São Paulo, deferida à Prefeitura Municipa l d e Sã o Vicente. 

ANÁLIS E 

2. Vei o a  este Grupo de Trabalho de Radiodifusã o Públic a e  Ancilare s - GTP U o 
processo e m referência , co m vista s à  anális e quant o à  corret a instruçã o d o feito , e m 
conformidade co m a  Ordem de Serviç o Conjunt a SSCE/CON.IUR n° 1, de 3  de novembr o de 
2004 e demais dispositivos legais aplicávei s à matéria . 

3. Par a tanto, ao procedermos à  anális e e  conferênci a d a documentaçã o pertinent e e 
em cumpriment o a  determinaçã o d a Cot a n ° 0508/2013/CVS/CGCE/CON.IUR-MC/AG U (tis . 
212/213), a interessada dev e apresentar os documentos necessário s relativo s ao novo Prefeito da 
localidade, notadamente o  termo de posse, comprovante d e nacionalidade , certidõe s criminai s 
dando cont a d a existência , o u não , de açõe s judiciai s em todas a s localidade s na s quai s po r 
ventura tenha residido , nos último s cinco anos, certidã o da ANATE L atualizada, entre outras que 
se fizere m necessárias , vist o que a  documentaçã o constante n o processo é  d o antig o prefeito , 
onde permaneceu à  frente da Prefeitura até 31/12/2012. 

CONCLUSÃ O 

4. Diant e do exposto, opinamos seja encaminhado à  entidade cópi a da presente Nota 
Técnica , po r meio de ofício , vi a postal, com Avis o d e Recebimento (AR) , para que apresente a 
documentaçã o acim a listada , n o praz o d e 3 0 (trinta ) dias , contad o d a dat a d o recebiment o 
constante d o AR Postal, sob pena de cancelamento da outorga em apreço . 

À consideraçã o superior. 

Brasília , J 9 d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fJJUUJÔ-  d e 2013. 

jba/SI.PUB/GTP U 
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De acordo . A  consideraçã o d o Senhor Coordenador d o Grup o d e Trabalh o d e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

Radiodifusã o Públic a e  Ancilares. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• Jiuóens Qo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  •  

Brasília , 1 9 d e ^ U ÍÁ £ del2013 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Júnior 
Coordenador do «Subgrupo Legal de 

Radiodifusão Pública a 
Ancilares - Substituto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANA PATRÍCI A SERRAN O ALÉSCI O CAMPO S 

•  

Coordenadora do Subgrupo Legal de Radiodifusã o Públic a e Ancilares 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 
-

Brasília , d e *  d e 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: . 

EDUARDO^UARTJI?D E FARI A 
Coordenador zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• . 

• 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

• 
• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

• 

• 

• -  -  •  • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 . 

I • 

i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
<• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

jbn/Ci I  PlI/DliOCVSCU-M C 1'roc. n" 53830.002384/2002 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-• 

1 
• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-  •  .  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Edifício Anexo B, 3o andar, Ala oeste, 70044-900 - Brasil 
(61)3311-6464 

Ofício n °zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ò? /2013/GTPU/DEOC/SCE-MC 

Brasília , íP^dej" — 

A Sua Excelênci a o Senhor 
Prefeito da cidade de São Vicente 
Rua Frei Gaspar, 384 - Centro 
11310-061 - Sã o Vicente-S P 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Solicita documentaçã o com vistas à assinatura de convênio . 

Referência : Processo n° 53830.002384/2002 

Senhor Prefeito, 

1. Cumprimentando-o(a ) cordialmente , encaminh o cópi a d a Not a Técnic a n ° 
-Í3ÊC>/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC , co m vistas à complementaçã o d a instruçã o d o processo e m 
referência , relativ o à  outorga do serviç o d e radiodifusã o sonor a em frequênci a modulada , com 
fins exclusivamente educativos, no municípi o de São Vicente , estado de São Paulo. 

2. Fic a estabelecido o  prazo d e 3 0 (trinta ) dias , contado d a dat a d o recebiment o 
deste, constant e d o correspondente Avis o d e Recebiment o (AR) , para cumpriment o da s 
exigências , ora formuladas, fazendo constar no documento de resposta o  númer o deste Ofíci o e  o 
númer o do processo e m referência ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c 
EDUARD O DUART E FARI A 

Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusã o Públic a e Ancilare s 

jba/SLPUB/GTP U 
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- •  •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'  "  

PREENCHER COM LETRA DE FORMA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.- •  ,  Com u . 

_ DESTINATÁRI O D O OBJETO / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DESTINATAIRE 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO /  NOMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OU  RAISON  SOCIALE  DU  DESTINATAIRE 

Ofíci ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n °  638/ 2013 /GTPU / DEOC/ SCE-MC , d e 23/ 07/ 201 3 
J I  I  I  I  I  I  I  1  1  1  L 

• 

A Su a Excelênci a o  Senho r 

Prefeit o d a cidad e d e Sã o Vicent e 

Ru a Fre i Gaspar , 384 - Centr o 

11310-06 1 Sã o Vicent e -  S P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Processo: 53830.002384/ 2002 GTPU/DEO C 

UF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-L 

I . . I  I  I  1  I  I  I  I 
PAlS / PAYS 

I I  I I I  I  I I  I 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE  L'ENVOI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
r~ l PRIORITÁRI A /  PRIORITAIRE 

I | EM S 

~3 SEGURAD O '/  VALEUR DECLARE 

ASSIMATURADO RECEBEDOR /  SIGNATURE DU  RÉCEPTEUR 

NOME (LEGÍVEL DO RECEBEDOR /  NOM LISIBLE  DU  RECEPTEI 

N» DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR /  ÓRGÃO EXPEDIDOR 

ENDEREÇ O PAR A DEVOLUÇÃ O N O V I 

7524020W ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAFC0463/1 6 114 x18 6 m m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• ; 

•  . 

í 

•  

• -

•  

•  •  

•  •  R A 5037082 6 0  B R 

TENTATIVAS D E ENTREG A /  TENTATIVES  DE  LIVRAISON 

/  /  ' _ 7 /  _ 
: .  h : h zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

; 

NTE /  NOM O U RAISON SOCIALE  DE  L'EXPÉDITEUR 

_ l 1  1  L 
Serviç o Públic o Federa l 

MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S •  • •  j  •  •  •  •  •  •  . 
Secretari a de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 

Depto de Outorg a de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a i  i  r  i  i  j  i 
Esplanad a dos Ministérios , Bloco "R" , Anexo "B" , Sal a 11 l- O 

Cep: 70044-900 Brasíli a - D F 

-

UF 
BRASIL 

— I , 
O. 

3 

Ê 
§ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Edifício Anexo B, 3o andar, Ala oeste, 70044-900 - Brasília - D F 
(61)3311-6464 

Ofíci o n ° (93Í/2013/GTED/DEAA/SCE-M C 

Brasília ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jfc  de/ru^M&de  2013 . 

A Sua Excelênci a o Senhor 
Prefeito da cidade de São Vicente 
Rua Frei Gaspar, 384 - Centro 
11310-061 - Sã o Vicente-S P 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Solicita esclarecimentos com vistas à assinatura de convênio . 

Referência : Processo n° 53830.002384/2002 

Senhor Prefeito, 

1. Cumprimentando-o(a ) cordialmente , encaminh o cópi a d a Not a Técnic a n ° 
O5f72013/GTED/DEAA/SCE-]vIC , co m vistas a  esclarecimentos e  demonstraçã o d e interesse 
da instruçã o do processo e m referência , relativ o à  outorga do serviç o de radiodifusã o sonor a em 
frequênci a modulada , com fins exclusivamente educativos, no municípi o de Sã o Vicente, estado 
de Sã o Paulo. 

2. Fic a estabelecido o  prazo d e 3 0 (trinta ) dias , contado d a dat a d o recebiment o 
deste, constant e d o correspondente Avis o d e Recebiment o (AR) , para cumpriment o da s 
exigências , ora formuladas, fazendo constar no documento de resposta o  númer o deste Ofici o e  o 
númer o do processo em referência . 

ELZ A MARI A DE L NEGR O B . FERNANDE S 
Coordenadora do Subgrcipo Legal de Radiodifusã o Educativ a e Consignaçõe s da Uniã o 

Conforme Portaria n° 001 , de 23 de outubro de 2013, publicada no Boleti m de Serviç o de 29 de 
outubro de 2013 

jba/GTED/DEAA/SCE-M C 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nota Técnica n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O 3T72013/GTED/DEAA/SCE-M C 

Interessado: Municípi o de São Vicente 

Assunto: Solicitaçã o de documentaçã o com vistas à assinatura de convênio . 

Referência: Processo n° 53830.002384/2002 

SUMÁRI O EXECUTIV O 

1. Trat a os autos de assinatura de convênio , relativo à  outorga para execuçã o d o 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no 
municípi o de São Vicente, estado de São Paulo, deferida à Prefeitura Municipal de São Vicente. 

ANÁLIS E 

2. Vei o a  este Grupo de Trabalho de Radiodifusã o Educativ a e  Consignaçõe s d a 
União o  processo e m referência , co m vistas à  análise quanto à  correta instrução d o feito, e m 
conformidade com a  Ordem de Serviç o Conjunta SSCE/CONJU R n ° 1, de 3  de novembro de 
2004, e demais dispositivos legais aplicávei s à matéria. 

3. Apó s a  ratificação do ato de outorga e a análise e  conferênci a d a documentaçã o 
pertinente para a assinatura do referido convênio , o s autos foram encaminhados à  Consultoria 
Jurídica pela Nota Técnic a n° 1131/2013/GTPU/DEOC/SCE-M C (fls. 210/211) e  devolvidos à 
Secretaria par a cumpriment o d a determinaçã o solicitad a pel a Cot a n ° 
0508/2013/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AG U (fls . 212/213), onde a interessada deve apresentar 
os documentos necessário s relativos ao novo Prefeito da localidade, notadamente o  termo de 
posse, comprovante de nacionalidade, certidões criminais dando conta da existência , ou não , de 
ações judiciai s em todas a s localidades nas quais por ventura tenha residido, nos último s 5 
(cinco) anos, certidão da ANATE L atualizada, entre outras que se fizerem necessárias , visto que 
a documentaçã o constante n o processo é  d o antigo prefeito, onde permaneceu à  frente d a 
Prefeitura até 31/12/2012. 

4. Promoveu-se , portanto, a  notificaçã o d a entidade par a qu e apresentasse a 
documentaçã o faltante, de acordo com a Nota Técnic a n° 1360/2013/GTPU/DEOC/SCE-M C e 
Ofício n ° 638/2013/GTPU/DEOC/SCE-M C (fls. 216/217), datado de 23/07/2013 e  recebido em 
30/07/2013, conforme comprovante de A R (fl. 218), mas não se obteve resposta até a presente 
data. 

CONCLUSÃ O 

5. Diant e do exposto, opinamos seja encaminhado à entidade cópi a da presente Nota 
Técnica , por meio de ofício , vi a postal, com Aviso de Recebimento (AR) , para que apresente a 

jba/GTED/DEAA/SCE-M C 
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documentaçã o faltant e relativ o ao nov o Prefeito d a localidade , n o praz o d e 3 0 (trinta ) dias , 
contado d a data do recebimento constante do A R Postal, sob pena de cancelamento d a outorg a 
em apreço . 

A consideraçã o superior. 

Brasília , ^  d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^o^-^^o  d e 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JORDA N 

Ag 
(TO AZERED O 

íe Administrativ o 

.1 

VILM A D E F . ALVARENG A 

FANI S ' 

Analista - Chefe de Divisã o 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 

Brasília , o25  d e me*s&n*4>*cde 2013. 

ELZ A MARI A DE L NEGR O B . FERNANDE S 

Coordenadora d o Subgrupo Legal de Radiodifusã o Educativ a e Consignaçõe s da Uniã o 
Conforme Portaria n° 001 , de 23 de outubro de 2013, publicada no Boleti m de Serviç o de 29 de 

outubro de 2013 

jba/53830.002384/2002/GTED/DEAA/SCE-M C 
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mmâ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PRCPNCHFR r.OM l.F.TRA DE FORMA t 

/  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ofício n°031 /2013/ GTED/DEAA/SCE-M C 
Ao Senhor 
PREFEIT O DA CIDADE DE SÃO VICENT E 
Rua Frei Gaspar, n°384-Centro 
Cep: 11310-061 Sã o Vicente -SP 
Proc: 53830.002384/2002 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LU 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e 
Consignação da União 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - Ed . Anexo - 3 o andar 
Ala Oeste Sala/315 
70044-900 Brasília-D F 

I ;  -

! UF 

BRASIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 

• 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica.

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União.

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão
Educativa e

Consignações da União - SDEDU

 

Nº 53830.002384/2002-69

 

TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 27 de junho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Sayonara Leonez de Medeiros
Coelho Cintra, Chefe de Serviço, em 27/06/2014, às 19:05, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0029255 e o código CRC A489B00F.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 3789/2014/SEI-MC

Assunto: Solicitação de documentação com vistas à assinatura de
convênio.

 

Referência: Processo nº 53830.002384/2002-69

 

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos - FME

Localidade: SÃO VICENTE/SP

 

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                Trata os autos de assinatura de convênio, relativo à outorga para
execução do Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos,
no município de São Vicente, estado de São Paulo, deferida à interessada.

 

ANÁLISE

2.            Veio ao Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União – GTED o processo em referência, com vistas a análise quanto a correta
instrução do feito, em conformidade com a Ordem de Serviço Conjunta
SSCE/CONJUR nº 1, de 3 de novembro de 2004 e demais dispositivos legais
aplicáveis à matéria.

3.                Após a ratificação do ato de outorga e a análise e conferência da
documentação pertinente a assinatura do referido convênio, os autos foram
encaminhados à Consultoria Jurídica pela Nota Técnica nº
1131/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC e devolvidos pela Cota nº
0508/2013/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU, na qual consta recomendação para que
seja oficiada a entidade PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE/SP, para
que traga a colação os documentos necessários a correta instrução do processo,
referentes ao atual Prefeito da localidade, notadamente o termo de posse,
comprovante de nacionalidade, certidões criminais dando conta da existência, ou
não, de ações judiciais em todas as localidades nas quais por ventura tenha
residido, nos últimos cinco anos, certidão da ANATEL atualizada, entre outras que
se fizerem necessárias, visto que a documentação constante no processo é do
antigo prefeito, que permaneceu à frente da Prefeitura até 31/12/2012.

4.                Foram realizadas duas notificações para que a entidade apresentasse
a documentação faltante. A primeira  pela Nota Técnica nº
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1360/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC e Ofício nº 638/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC, datado
de 23/07/2013 e recebido em 30/07/2013, conforme comprovado por AR
Postal presente nos autos. A segunda pela Nota Técnica nº
 037/2013/GTED/DEAA/SCE-MC e Ofício nº 031/2013/GTED/DEAA/SCE-MC, com data
de 25/11/2013, recebido pela entidade em 05/12/2013, conforme comprovado por
AR Postal presente nos autos.

5.                  Diante do exposto, cumpre-nos informar que última oportunidade
será concedida para que a Prefeitura de São Vicente apresente toda a
documentação elencada nesta Nota Técnica considerando o não atendimento ao
solicitado como falta de interesse na assinatura do convênio relativo a outorga
deferida a esta Prefeitura.

  

CONCLUSÃO

5.                    Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado do
recebimento deste Ofício, comprovado via AR Postal, para a entidade apresentar
as informações necessárias a fim de suprir as pendências constatadas e
possibilitar a completa instrução dos autos. O não atendimento, ou o atendimento
parcial de tais exigências poderá implicar no INDEFERIMENTO do pleito, com o
consequente arquivamento dos autos.

 

Brasília, 04 de julho de 2014.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Agente
Administrativo, em 23/07/2014, às 08:39, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Elza Maria Del Negro Barroso
Fernandes, Coordenadora do Subgrupo Legal de Radiodifusão
Educativa e Consignações da União, em 23/07/2014, às 08:46, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Almir Coutinho Pollig,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 24/07/2014, às 14:06, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0032885 e o código CRC 403A3B5B.
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Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, Ala Oeste
CEP: 70044-900 – Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6464
 

Ofício nº 3600/2014/SEI-MC

Brasília, 04 de julho de 2014

 

A Sua Excelência o Senhor

Prefeito da cidade de SÃO VICENTE

Rua Frei Gaspar, 384 - Centro

11310-061        São Vicente/SP

 

 

Assunto: Solicita documentação com vistas à assinatura de convênio -
 Processo nº 53830.002384/2002-69.

 

 

Senhor Prefeito,

 

1.                    Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da Nota Técnica nº 3789/2014/SEI-MC, com vistas
à complementação da instrução do processo em referência, relativo à outorga do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de São Vicente, estado de São Paulo.

 

2 .                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de trinta dias, contado
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade cumpra as
exigências ora formuladas, fazendo constar no documento de resposta o número
deste Ofício e o número do processo em referência.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Almir Coutinho Pollig,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
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Consignações da União, em 24/07/2014, às 14:06, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0033008 e o código CRC BD6312C5.
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P99ão, Ticeh-de 
Cidade Monumento da História Pátria 

Cellula Mater da Nacionalidade 

em 10 de novembro de 2014 

Ofício n° 366/14 — GP 

Excelentíssima Senhora 

A Prefeitura Municipal de São Vicente, 
detentora de Outorga de Canal de Radiodifusão em Frequência Modulada, 
outorgada pelo Ato n° 473 de 23 de agosto de 2007, e publicado no Diário 
Oficial da União em 03 de setembro de 2007, e com Decreto Legislativo n° 809, 
de 04 de novembro de 2009, e publicado no Diário Oficial da União em 
05 de novembro de 2009, vem através de seu representante legal, o Prefeito 
Municipal, Luis Cláudio Bili Lins da Silva, brasileiro, casado, empresário, RG 
n° 21.938.760-6 SSP/SP, inscrito no CPF sob n° 133.700.048/52, conforme 
documentos de posse anexos, SOLICITAR: 

1) Registro de intenção de ativação da 
emissora na Frequência Modulada 106,1; 

2) Cópia completa, capa a capa, das 
pastas jurídica e técnica, referente ao Processo n° 53830.002384/2002, em nome 
da Prefeitura Municipal de São Vicente, e 

3) Informação se, qualquer outro 
protocolo relacionado a esta Prefeitura deu entrada e está sendo analisado pelo 
MINICOM, fornecendo-nos cópia, capa a capa, caso exista. 

Aproveitamos a oportunidade para, 
indicar, conforme Decreto anexo, os seguintes servidores, em substituição aos 
anteriormente designados. Eles exercerão as funções de administradores do 
serviço de radiodifusão FM do referido Canal e representarão esta Prefeitura em 
todos os atos dos Processos em trâmite nesse Ministério, obtendo informações 
sobre esses feitos. Portanto, apenas esses servidores estão habilitados para 
praticar os atos necessários nos referidos Processos: 

-Wanderley Augusto Rodrigues Camargo 
RG 22.112.836-0 
CPF n° 158.966.618/60 

-Rubens Alves Correa 
RG n° 11.274.611 
CPF n° 025.339.058/36 

DOW,IENTO SfAiaUE PILO CORREIO 

ErnA 
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.ck Ç99czo Weem/te 
Cidade Monumento da História Pátria 

Cellula Mater da Nacionalidade 

Ofício n° 366/14 — GP 	 fl. 02 

-Carmen Regina Doria 
RG n° 26.889.371-8 
CPF n° 264.852.028/70 

Aproveitamos, ainda, para requerer prazo 
de 40 dias, após o recebimento das cópias dos referidos Processos, capa a capa, 
para apresentarmos os novos projetos realizados dentro de nossas atuais 
condições de operação e funcionamento da futura rádio FM. 

No aguardo de providências, colocamo-nos 
à disposição para eventuais esclarecimentos e expressamos os protestos de 
elevada estima e distinta consideração. 

JOÃO DA SILVA 
Vice-Prefeito no exercício 

do cargo de Prefeito 

Exma. Sra. 
Patrícia Ávila 
DD. Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica — SCE 
Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 
LC/dmr 

Ofício 366/14-GP (0251056)         SEI 53900.029238/2014-43 / pg. 2



cie Ç99c7o, Ti:oew,te 
Cidade Monumento da História Pátria 

Cellula Mater da Nacionalidade 

DECRETO N° 4048 - A 

Nomeia Administradores dos Serviços de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, com fins exclusivamente 
educativos para o canal 227-E, "Rádio 
Primeira São Vicente", pleiteado ao 

Ministério das Comunicações. 
Proc. n° 31288/01 

JOÃO DA SILVA, Vice-Prefeito do Município de São Vicente, 
usando das atribuições legais, e de conformidade com o constante no Processo n° 
31288/01, 

DECRETA 

Art. 10  - Ficam nomeados para administrar os Serviços de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, com fins exclusivamente 
educativos para o canal 227-E, com nome fantasia "Rádio Primeira São Vicente", 
pleiteado ao Ministério das Comunicações, o Sr. Wanderley Augusto Rodrigues 
Camargo em substituição a Sra. Lara Seixas de Lara e o Sr. Rubens Alves Correa 
em substituição a Sra. Amanda Barrio Estevez, nomeados através do Decreto n' 
3666-A, de 16 de abril de 2013. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, Cellula Mater 
da Nacionalidade, em 07 de novembro de 2014. 

    

    

LC/dmr 

 

1 

JOMSDÁSILVA 
Vice-Prefeito no exercício do 

cargo de Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE 
Rua Frei Gaspar n° 384 - Centro 
11310-060 - São Vicente - SP 

www.saovicente.sp.gov.br  

( ETIQUETA OU CARIMBO MP ) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 4955/2016/SEI-MC

Referência: Processo nº 53830.002384/2002-69

Assunto: Solicitação de documentação com vistas à assinatura de
convênio.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            Tratam os autos de assinatura de convênio, relativo à outorga
deferida à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, CNPJ nº 46.177.523/0001-09,
para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de São Vicente/SP, por meio do
canal 291E.

 

ANÁLISE

2.            Veio ao Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União – GTED o processo em referência, com vistas à análise
quanto à correta instrução do feito, em conformidade com a Ordem de Serviço
Conjunta SSCE/CONJUR nº 1, de 3 de novembro de 2004 e demais dispositivos
legais aplicáveis à matéria.

3.            Para tanto, ao procedermos à análise e conferência da
documentação pertinente, verificamos a incompleta instrução do feito, devendo, a
interessada, apresentar os documentos abaixo relacionados:

a. Cópia autenticada do documento de identidade e do CPF do
diretor que irá assinar o contrato, ou do procurador, se for o
caso (a Ata de nomeação apresentada no protocolo
53900.029238/2014-43 apresentam três habilitados para
praticar tais atos, porém apenas um poderá assinar o
contrato);

b. Original ou cópia autenticada do instrumento público ou
particular de mandato, com poderes específicos para
assinatura do contrato, se for o caso; e

c. Comprovante definitivo do CNPJ da entidade;

d. Declaração assinada pelo representante legal que:

Os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não
tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado
ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer
dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas "e", "g",
"h", "j", "l", "n", "o" e "p" da Lei Complementar nº 64/1990
- Lei da Ficha Limpa;
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Nenhum dos dirigentes da entidade participa da direção
de outras entidades executantes do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão, na localidade objeto da
concessão ou permissão pretendida, nem de outras
entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em
excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº
236, de 1967;

Nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de
mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial.

 

CONCLUSÃO

4.      Diante do exposto, opinamos seja encaminhado à entidade cópia da
presente Nota Técnica, por meio de ofício, para que apresente a documentação
acima listada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do seu recebimento,
sob pena de cancelamento da outorga em apreço.

 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 08/03/2016, às 19:23, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 09/03/2016, às 16:41, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Agente
Administrativo, em 09/03/2016, às 16:41, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1008039 e o código CRC 517B9E88.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 7216/2016/SEI-MC

À sua Excelência o Senhor
JOÃO DA SILVA
Vice-Prefeito da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE
Rua Frei Gaspar nº 384 - Centro
11310-060 / São Vicente – SP

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53830.002384/2002-69.

 

 

   Senhor Vice-Prefeito,

 

1.            Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 4955/2016/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias),
contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

 

COMUNICADO IMPORTANTE
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Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para
aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade,
economia e comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30
de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe mais
documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção
feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de
2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo, todos
os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema
eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o
cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro
disponível no link http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 08/03/2016, às 19:23, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1008084 e o código CRC D3CDA56A.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 1391/2017/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53830.002384/2002-69

Assunto: Solicitação de documentação com vistas à assinatura de
contrato.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            Tratam os autos de assinatura de contrato, relativo à outorga
deferida à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, CNPJ nº 46.177.523/0001-09,
para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de São Vicente/SP, por meio do
canal 291E.

 

ANÁLISE

2.      Veio a essa Coordenação, o processo em referência com vistas à
análise quanto à correta instrução do feito, em conformidade com a Ordem de
Serviço Conjunta SSCE/CONJUR nº 1, de 3 de novembro de 2004, Cota nº
165/2016/CONJUR/CGAJ, de 04 de abril de 2016 e demais dispositivos legais
aplicáveis à matéria.

3.                Após a ratificação do ato de outorga e a análise e conferência da
documentação pertinente a assinatura do referido convênio, os autos foram
encaminhados à Consultoria Jurídica pela Nota Técnica nº
1131/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC e devolvidos pela Cota nº
0508/2013/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU, na qual consta recomendação para que
seja oficiada a entidade PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE/SP, para
que traga a colação os documentos necessários a correta instrução do processo,
referentes ao atual Prefeito da localidade, notadamente o termo de posse,
comprovante de nacionalidade, certidões criminais dando conta da existência, ou
não, de ações judiciais em todas as localidades nas quais por ventura tenha
residido, nos últimos cinco anos, certidão da ANATEL atualizada, entre outras que
se fizerem necessárias, visto que a documentação constante no processo é do
antigo prefeito, que permaneceu à frente da Prefeitura até 31/12/2012.

4.                Foram realizadas duas notificações para que a entidade apresentasse
a documentação faltante. A primeira  pela Nota Técnica nº
1360/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC e Ofício nº 638/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC, datado
de 23/07/2013 e recebido em 30/07/2013, conforme comprovado por AR
Postal presente nos autos. A segunda pela Nota Técnica nº
 037/2013/GTED/DEAA/SCE-MC e Ofício nº 031/2013/GTED/DEAA/SCE-MC, com data
de 25/11/2013, recebido pela entidade em 05/12/2013, conforme comprovado por
AR Postal presente nos autos.

5.                Tendo em vista que os ofícios supracitados não foram respondidos, foi
encaminhado a oportunidade para a apresentação da documentação elencada,
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por meio da Nota Técnica nº 3789/2014/SEI-MC e Ofício nº 3600/2014/SEI-MC,
sendo que a entidade respondeu pelo protocolo nº 53900.029238/2014-43, porém
ainda de forma incompleta. Novamente uma nova Nota Técnica nº 4955/2016/SEI-
MC e Ofício nº 7216/2016/SEI-MC foram realizados com o fim de que a Prefeitura
respondesse a solicitação para finalmente ocorrer a assinatura do convênio em
questão, sendo recebido em 13/04/2016, conforme AR nos autos, porém até o
presente momento não .

6.                  Ocorre que, até o presente momento, nenhuma documentação
faltante foi encaminhada para dar prosseguimento a assinatura de convênio da
referida outorga, demonstrando, por isso, desinteresse em tal procedimento. A
entidade deve estar ciente de que o descumprimento das exigências solicitadas
por este Ministério poderá implicar no cancelamento da outorga em questão e, por
este motivo, como última tentativa para que a Prefeitura cumpra as exigências
solicitadas, será encaminhado esta Nota Técnica por meio de Ofício . Deverá,
portanto, a interessada apresentar os documentos abaixo relacionados:

a. Cópia autenticada do documento de identidade e do CPF do
diretor que irá assinar o contrato, ou do procurador, se for o
caso (a Ata de nomeação apresentada no protocolo
53900.029238/2014-43 apresentam três habilitados para
praticar tais atos, porém apenas um poderá assinar o
contrato);

b. Original ou cópia autenticada do instrumento público ou
particular de mandato, com poderes específicos para
assinatura do contrato, se for o caso;

c. Comprovante definitivo do CNPJ da entidade;

d. Certidões negativas cíveis e criminais das Justiças estadual,
distrital, federal e criminal eleitoral, dos locais de residência
nos últimos cincos anos e dos locais onde exerçam, ou hajam
exercido, no mesmo período, atividades econômicas (em
caso de certidões positivas de ações não transitadas
em julgado, a entidade deverá apresentar
conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor);

e. Certidões de protestos de títulos, dos locais de residência nos
últimos cincos anos e dos locais onde exerçam, ou hajam
exercido, no mesmo período, atividades econômicas (em
caso de certidões positivas de ações não transitadas
em julgado, a entidade deverá apresentar
conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor);

f. Prova do cumprimento das obrigações eleitorais, mediante
documento fornecido pela Justiça Eleitoral;

g. Declaração assinada pelo representante legal que:

Os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não
tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado
ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer
dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas "e", "g",
"h", "j", "l", "n", "o" e "p" da Lei Complementar nº 64/1990
- Lei da Ficha Limpa;

Nenhum dos dirigentes da entidade participa da direção
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de outras entidades executantes do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão, na localidade objeto da
concessão ou permissão pretendida, nem de outras
entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em
excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº
236, de 1967;

Nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de
mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial.

 

CONCLUSÃO

7.      Diante do exposto, opinamos seja encaminhado à entidade cópia da
presente Nota Técnica, por meio de ofício, para que apresente a documentação
acima listada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do seu recebimento,
para o cumprimento TOTAL das exigências necessárias à assinatura do convênio;
caso contrário, a Prefeitura deve estar ciente de que o descumprimento das
exigências poderá implicar no CANCELAMENTO da outorga em questão.

 

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 30/01/2017, às 15:12, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Agente
Administrativo, em 31/01/2017, às 15:15, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 14/02/2017, às 10:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1632513 e o código CRC EF593A0A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53830.002384/2002-69 SEI nº 1632513
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 2458/2017/SEI-MCTIC

A Sua Excelência o Senhor

Prefeito da cidade de SÃO VICENTE

Rua Frei Gaspar, 384 - Centro

11310-061        São Vicente/SP

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53830.002384/2002-69.

 

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 1391/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias),
contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 14/02/2017, às 10:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1635334 e o código CRC 1442AE29.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 2458/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53830.002384/2002-69 - Nº SEI: 1635334
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Pós-Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão
Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 4571/2018/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53830.002384/2002-69

Assunto: Desconstituição por via administrativa de outorga do Serviço de
Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos - À Conjur.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de procedimento de desconstituição por via administrativa da
outorga concedida à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, CNPJ nº
46.177.523/0001-09, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São
Vicente, estado de São Paulo, canal 291E, por meio da Portaria nº 473, de 23 de
agosto de 2007, ratificado pelo Congresso Nacional, conforme Decreto Legislativo
nº 809, publicado no DOU de 3 de setembro de 2007.

ANÁLISE

2. Realizada a instrução, em conformidade com o que estabelece a
Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR nº 1, de 3 de novembro de 2004, em
seu art. 5º, os autos foram encaminhados à Consultoria Jurídica e devolvidos com
a recomendação para que a entidade fosse oficiada para apresentação de
documentos referente ao atual Prefeito da localidade, visto que a documentação
constante no processo era do antigo prefeito, que permaneceu à frente da
Prefeitura até 31 de dezembro de 2012.

3. Foram realizadas duas notificações para que a entidade apresentasse
a documentação faltante, recebidos pela entidade em 30 de julho de 2013 e 25 de
novembro de 2013, conforme comprovante de AR presente nos autos. Foi
encaminhado uma nova oportunidade para a apresentação da documentação
elencada, sendo que a entidade respondeu pelo protocolo nº 53900.029238/2014-
43, porém ainda de forma incompleta.

4. Novamente foram encaminhados dois ofícios de exigência com o fim
de que a Prefeitura respondesse a solicitação para finalmente ocorrer a assinatura
do Convênio em questão, sendo recebidos em 13 de abril de 2016 (SEI 1112390) e
20 de fevereiro de 2017 (SEI 1735765). Ocorre que, até o presente momento,
nenhuma documentação faltante foi encaminhada para dar prosseguimento a
assinatura do Convênio, demonstrando, por isso, desinteresse em tal
procedimento. E foi deixado claro, na última Nota Técnica enviada (SEI 1632513),
que "o descumprimento das exigências solicitadas por este Ministério poderá
implicar no cancelamento da outorga em questão".

5. Com isso, torna-se claro que várias oportunidades foram dadas para
que a Prefeitura Municipal de São Vicente encaminhasse a documentação
para que fosse firmado o convênio, face a aplicação do princípio da razoabilidade
(juízo de mérito do administrador). Como não houve resposta, deve ser iniciado o
procedimento para tornar sem efeito a outorga em tela.

6. Informamos também que a orientação da Consultoria Jurídica deste
Ministério, por meio da Nota nº 0040/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI 1699229),
é no sentido de que a outorga somente se concretiza com a assinatura de contrato
entre as partes interessadas e a sua devida publicação no Diário Oficial da União.
Portanto, no presente caso, como a entidade não apresentou a documentação e
não existiu a assinatura do referido contrato, não há de se falar em desconstituir a
outorga, mas apenas tornar sem efeito o referido Decreto Presidencial.

 

CONCLUSÃO

7. Diante o exposto, opinamos pelo encaminhamento dos presentes autos
à Consultoria Jurídica - Conjur, juntamente com as minutas de Portaria Ministerial e
Exposição de Motivos, para tornar sem efeito a Portaria Ministerial e o Decreto
Legislativo que outorgou permissão do  Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, à interessada.

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA DE PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21,
inciso XII, alínea “a”, da Constituição Federal, bem como o disposto no art. 6º, §2º
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795,
de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de
janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53830.002384/2002-69, resolve:
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Art. 1° Tornar sem efeito  a Portaria nº 473, de 23 de agosto de 2007,
publicada no Diário Oficial da União de 3 de setembro de 2007, ratificada pelo
Congresso Nacional, nos termos do Decreto Legislativo nº 809, de 2009, publicado
no Diário Oficial da União de 5 de novembro de 2009, que outorgou permissão à
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, inscrita no CNPJ nº 46.177.523/0001-09,
para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com
fins exclusivamente educativos, referente ao canal 291E, no município de São
Vicente, estado de São Paulo, em razão da não apresentação de documentos
solicitados para a formalização do contrato.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de 201_.

 

     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53830.002384/2002-
69, que trata do procedimento para tornar sem efeito a Portaria nº 473, de 23 de
agosto de 2007, publicada no Diário Oficial da União de 3 de setembro de 2007,
que outorgou permissão à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE para executar
o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de São Vicente, estado de São Paulo.

2.       Cumpre ressaltar que a entidade supracitada não apresentou os
documentos solicitados para a formalização do contrato, razão pela qual deverá o
Congresso Nacional ser comunicado sobre o presente, a fim de que adote as
medidas reputadas cabíveis quanto a tornar sem efeito o Decreto Legislativo nº
809, de 2009, publicado no Diário Oficial da União de 5 de novembro de 2009, que
ratificou a outorga em comento, uma vez que o ato sobre o qual recaiu a
aprovação legislativa foi tornado sem efeito.

 

      Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201__.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
Encaminhamento de processo para tornar sem efeito o Decreto Legislativo nº 809, de 2009, publicado no Diário Oficial da União de 5 de novembro
de 2009, que ratificou o ato que outorgou à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, permissão para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora

em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Vicente, estado de São Paulo.
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Necessidade de encaminhamento da Portaria que torna sem efeito a Portaria nº 473, de 23 de agosto de 2007, publicada no Diário Oficial da
União de 3 de setembro de 2007, que concedeu outorga à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE para executar o Serviço de Radiodifusão

Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Vicente, estado de São Paulo.

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 
Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato
proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime
de urgência).

 
 Não se aplica.
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6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 
Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 
Texto atual Texto Proposto

 Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

(i) Pela possibilidade de desconstituição por via administrativa da outorga então conferida à entidade, para execução do serviço de
radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos;

(ii) Para que seja expedido outra Portaria pelo Exmo. Ministro da Pasta a tornar sem efeito a Portaria anterior (Portaria nº 473, de 23 de agosto
de 2007, publicada no DOU de 3 de setembro de 2007);

(iii) Após, seja enviado ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação sobre o presente, a fim
de que adote as medidas reputadas cabíveis quanto a tornar sem efeito o Decreto Legislativo nº 809, de 2009, publicado no Diário Oficial da
União de 5 de novembro de 2009.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 21/05/2018, às 15:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
22/05/2018, às 09:55, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1257670

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 22/05/2018, às 10:43, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Moisés Queiroz Moreira,
Secretário de Radiodifusão, em 22/05/2018, às 15:24, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2700421 e o código CRC 84EEA768.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53830.002384/2002-69 SEI nº 2700421
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
PARECER n. 00574/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53830.002384/2002-69
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
I – Outorga conferida à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE para executar serviço
de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Vicente, estado
de São Paulo.
II – Outorga que ainda não se aperfeiçoou, haja vista que não se deu a assinatura do respectivo
instrumento contratual/convênio: aplicação do entendimento exposto no Parecer nº
075/2011/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho CGU nº 1167/2011 (CGU/AGU).
III – Não apresentação pela entidade da documentação solicitada para formalização do contrato.
IV - Devolução dos autos à SERAD.

 
 
I - DO RELATÓRIO
 

1. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por intermédio da Nota Técnica 4571 (2700421), submete à
apreciação desta Consultoria Jurídica processo de interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, a qual
não apresentou os documentos solicitados para a formalização do contrato/convênio de execução do serviço de
radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Vicente, estado de São Paulo.

 
2. Conforme informado pela SERAD na referida nota, após a devida análise processual, foi expedida,
primeiramente, a Portaria nº 473, de 23 de agosto de 2007, ratificada pelo Congresso Nacional, conforme Decreto
Legislativo nº 809, publicado no DOU de 5 de novembro de 2009. A próxima fase seria, justamente, a assinatura do
instrumento contratual junto a essa Pasta Ministerial.

 
3. Ocorre que, para tanto, a entidade foi instada a apresentar a documentação pertinente, seguindo-se o
relatado pela Secretaria:

2. (...) que a entidade fosse oficiada para apresentação de documentos referente ao atual Prefeito
da localidade, visto que a documentação constante no processo era do antigo prefeito, que
permaneceu à frente da Prefeitura até 31 de dezembro de 2012.
3. Foram realizadas duas notificações para que a entidade apresentasse a documentação faltante,
recebidos pela entidade em 30 de julho de 2013 e 25 de novembro de 2013, conforme
comprovante de AR presente nos autos. Foi encaminhado uma nova oportunidade para a
apresentação da documentação elencada, sendo que a entidade respondeu pelo protocolo
nº 53900.029238/2014-43, porém ainda de forma incompleta.
4. Novamente foram encaminhados dois ofícios de exigência com o fim de que a Prefeitura
respondesse a solicitação para finalmente ocorrer a assinatura do Convênio em questão, sendo
recebidos em 13 de abril de 2016 (SEI 1112390) e 20 de fevereiro de 2017 (SEI 1735765). Ocorre
que, até o presente momento, nenhuma documentação faltante foi encaminhada para dar
prosseguimento a assinatura do Convênio, demonstrando, por isso, desinteresse em tal
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procedimento. E foi deixado claro, na última Nota Técnica enviada (SEI 1632513), que "o
descumprimento das exigências solicitadas por este Ministério poderá implicar no cancelamento
da outorga em questão".
5. Com isso, torna-se claro que várias oportunidades foram dadas para que a Prefeitura Municipal
de São Vicente encaminhasse a documentação para que fosse firmado o convênio (...)
 

4. Assim, opina para que seja tornada sem efeito a outorga em questão e encaminha os autos à
CONJUR para apreciação.

 
5. É o relatório.

 
II – DA ANÁLISE JURÍDICA
 

6. Sabe-se que o procedimento ordinário para outorga do serviço de radiodifusão sonora, com fins
educativos, se inicia com a expedição, por parte do Exmo. Ministro desta pasta, de Portaria a permitir à entidade
interessada a execução do serviço – ato este que dependerá de aprovação pelo Congresso Nacional, nos termos do art. 223
da Constituição da República. Em seguida, retornam os autos ao Ministério, para que seja assinado instrumento
contratual, após o que a outorga, finalmente, se aperfeiçoará.

 
7. Referido procedimento, inclusive, foi objeto de explanação no Parecer nº 808/2011/CONJUR-MC/AGU,
da lavra desta CONJUR, por intermédio do qual foi submetida uma consulta à Consultoria-Geral da União (CGU/AGU).
Em resposta, proferiu a CGU o Parecer nº 075/2011/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho CGU nº 1167/2011.

 
8. Em síntese, restou consignado na manifestação jurídica supra, dentre outras questões, que a
concessão/permissão do serviço de radiodifusão só se efetiva/aperfeiçoa com a consequente assinatura do instrumento
contratual.

 
9. Faz-se oportuno registrar que esse entendimento é, atualmente, o procedimento previsto
expressamente no Decreto 52.795/63, que aprova o regulamento dos Serviços de Radiodifusão:

 
Art. 31. (...)
§ 1º  No caso de serviços de radiodifusão sonora, será publicada pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações portaria de outorga, que será enviada ao Congresso
Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação
Art. 31-A.  A pessoa jurídica apta à contratação será convocada para, no prazo de até sessenta
dias, contado da data de publicação do Decreto Legislativo que aprovou a outorga, celebrar o
contrato de concessão ou permissão, cujo extrato será publicado no Diário Oficial da União.
(...)
§ 1º  A pessoa jurídica apta à contratação será notificada quanto à data, à hora e ao local de
celebração do contrato de concessão ou permissão.
§ 2º  O contrato será firmado pelo dirigente da pessoa jurídica apta à contratação e pelo Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações que, quanto aos serviços de
radiodifusão de sons e imagens, representará o Presidente da República no ato.           
§ 3º  Encerrado o prazo estabelecido no caput sem que o contrato tenha sido celebrado, o direito
de contratar da pessoa jurídica decairá, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em
edital.  
§ 4º  O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, na hipótese prevista
no § 3º, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para atender ao disposto
no caput, em prazo igual e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive
quanto ao preço atualizado da outorga, em conformidade com o ato convocatório, ou revogar a
licitação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em edital.         
§ 5º  Após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União e a obtenção de
autorização de uso de radiofrequência junto à Agência Nacional de Telecomunicações -
Anatel, a pessoa jurídica outorgada fica autorizada a executar os serviços de
radiodifusão em caráter provisório até a emissão da licença definitiva de funcionamento.       
(...)
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§ 8º  A contagem do prazo da concessão ou da permissão será iniciada a partir da data de
publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União. (g.n.)

 
10. Esclareça-se, por oportuno, que a análise proferida no supramencionado Parecer nº
075/2011/DECOR/CGU/AGU volta-se, em verdade, para outorga de natureza privada/ comercial, ao passo que a objeto
de apreço atual é dotada de fins exclusivamente educativos. No entanto, as premissas adotadas podem perfeitamente ser
aplicadas ao hodierno caso, com as devidas adaptações, senão, veja-se.

 
11. A manifestação da lavra da CGU/AGU concluiu que, diante do não pagamento da primeira parcela da
outorga, o que inviabiliza a assinatura do contrato, a respectiva outorga poderia ser desconstituída administrativamente –
afinal, repita-se, a outorga não se aperfeiçoou justamente porque não ocorreu a assinatura do contrato.

 
12. Na hipótese da outorga para fins exclusivamente educativos, não há o pagamento das parcelas justamente
porque não se trata serviço de natureza comercial/privada, não tendo ocorrido o prévio procedimento licitatório, como
acontece para as comerciais. No entanto, a tese de que a outorga só se aperfeiçoa com a assinatura do respectivo
contrato/convênio aplica-se com perfeição ao caso.

 
13. Assim, constatada a impossibilidade de se efetuar a respectiva assinatura contratual/convênio (no
caso, por expressa falta de apresentação de documentos exigidos, mesmo após sucessivas notificações para tanto),
não se mostra necessário o ajuizamento de demanda judicial para o cancelamento de outorga, consoante preconiza o § 4º
do art. 223 da CF/88, uma vez que, repita-se, a outorga em si não chegou sequer a se aperfeiçoar.

 
14. A regularidade das condições de habilitação deve ser mantida por ocasião da formalização contratual,
motivo pelo qual SERAD solicitou a apresentação documental, com base na "Ordem de Serviço
Conjunta SSCE/CONJUR nº 1, de 3 de novembro de 2004  (citada na Nota Técnica 4571 SEI 2700421),- o que, a
propósito, coaduna-se com a previsão do art. 186 do Decreto n. 52.795/1963:

 
Art. 186.  (...)
§ 2º  As entidades interessadas, as concessionárias e as permissionárias poderão ser notificadas a
qualquer tempo para apresentar certidões atualizadas.  
 

15. Porém, no caso em apreço, a entidade manteve-se inerte, implicando o não atendimento da regularidade
exigida para a formalização contratual. Assim, aplicando-se o entendimento explicitado à hipótese dos autos, é de se
concluir pela possibilidade de desconstituição por via administrativa da outorga então conferida à requerente, uma
vez que o contrato/convênio respectivo ainda não foi assinado – em termos outros, a outorga ainda não se aperfeiçoou.

 
16. Como o ato que outorgou o serviço foi uma Portaria do Exmo. Ministro da Pasta (visto se tratar de
permissão de serviço de radiodifusão sonora), faz-se mister que, primeiramente, seja  expedida outra Portaria a tornar sem
efeito a anterior. Após, que seja que seja ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República,
para deliberação.

 
17. Entende-se ser aplicável ao caso o princípio do paralelismo ou simetria das formas e das
formalidades, segundo o qual a "mesma publicidade que foi observada quando do surgimento do ato seja cumprida na
hipótese de eventual alteração ou no caso de extinção do ato administrativo".

 
18. Ato contínuo, deverá o Congresso Nacional ser comunicado sobre o presente, a fim de que adote as
medidas reputadas cabíveis quanto a tornar sem efeito o Decreto Legislativo nº 809, publicado no DOU de 5 de
novembro de 2009.

 
19. Por fim, registre-se a conferência da efetiva oportunidade de ampla defesa e do contraditório, uma vez
que a entidade já foi devidamente notificada nos presentes autos, por meio de ofícios: Ofício 7216 (1008084),
devidamente recebido aos 13 de abril de 2016 (conforme AR constante no SEI 1112390), sucedido pelo Ofício 2458
(1635334), devidamente recebido aos 20 de fevereiro de 2017 (conforme AR constante no SEI 1735765) - ambos sem
nenhuma resposta a este Ministério quanto à documentação faltante, não sendo atendida a solicitação para a formalização
do contrato, conforme informado pela SERAD.
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20. Diante do exposto, sugere-se, então, a adoção das referidas medidas no sentido de que seja desconstituída
administrativamente a outorga.

 
 
III – DA CONCLUSÃO
 

21. Em face do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, posiciona-se
no seguinte sentido:

(i) pela possibilidade de desconstituição por via administrativa da outorga então conferida à
entidade, para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos;
(ii) para que seja expedida outra Portaria pelo Exmo. Ministro da Pasta a tornar sem efeito a
Portaria anterior (Portaria nº 473, de 23 de agosto de 2007);
(iii) após, seja enviado ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da
República, para deliberação sobre o presente, a fim de que adote as medidas reputadas cabíveis
quanto a tornar sem efeito o Decreto Legislativo nº 809, publicado no DOU de 5 de novembro de
2009.
 

22. No que concerne às minutas acostadas à Nota Técnica 4571 (2700421), observa-se que atendem as
formalidades legais, devendo apenas serem objeto de conferência quanto a eventuais erros materiais e/ou atualizações
necessárias por parte da área técnica antes da remessa ao Exmo. Ministro.

 
23. É o parecer, que encaminho á apreciação do Coordenador da COREC.

 
Brasília, 1º de junho de 2018.
 
 

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO
ADVOGADA DA UNIÃO

 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53830002384200269 e da chave de acesso b277fd9f

 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 136738957 no endereço
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALESSANDRA RODRIGUES DE
CASTRO. Data e Hora: 01-06-2018 16:28. Número de Série: 13289708. Emissor: Autoridade Certificadora
SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00785/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
 
 

NUP: 53830.002384/2002-69
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo o PARECER n. 00574/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União,
Dra. Alessandra Rodrigues de Castro.

 
2. Submeto à análise do Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação.

 
Brasília, 4 de junho de 2018.
 
 

Alex Bahia Ribeiro
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53830002384200269 e da chave de acesso b277fd9f

 

Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 138826871 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALEX BAHIA RIBEIRO. Data e Hora: 04-06-2018
15:35. Número de Série: 5325149085894185224. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00792/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53830.002384/2002-69
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS
ASSUNTO: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o DESPACHO Nº 00785/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Advogado da União e
Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária, Dr. Alex Bahia Ribeiro, que aprovou o PARECER Nº
00574/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de autoria da Advogada da União, Dra. Alessandra Rodrigues de Castro, que
também aprovo.
2. Submeto o feito à superior consideração do Senhor Consultor Jurídico Adjunto.

 
Brasília, 05 de junho de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53830002384200269 e da chave de acesso b277fd9f

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 139100505 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
05-06-2018 11:03. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.

Parecer Jurídico 574/2018 (3034161)         SEI 53830.002384/2002-69 / pg. 22



05/06/2018 https://sapiens.agu.gov.br/documento/139256173

https://sapiens.agu.gov.br/documento/139256173 1/1

 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

 
DESPACHO n. 00794/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53830.002384/2002-69
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o DESPACHO n. 00792/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, lançado pelo Dr. Júlio César
Ferreira Pereira, Assistente Jurídico da União e Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação, que aprovou
o DESPACHO n. 00785/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, do Dr. Alex Bahia Ribeiro, Advogado da União e
Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária, os quais, por sua vez, aprovaram o PARECER n.
00574/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU.
2. À Secretaria de Radiodifusão.

 
Brasília, 5 de junho de 2018.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
Advogado da União

Consultor Jurídico adjunto

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53830002384200269 e da chave de acesso b277fd9f

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 139256173 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data e Hora: 05-
06-2018 16:29. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53830.002384/2002-69

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.
 

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos
Kern, Chefe de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
05/06/2018, às 18:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3034270 e o código CRC 89FB0DB7.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53830.002384/2002-69 SEI nº 3034270
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53830.002384/2002-69
Referência: Parecer nº 00574/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU ( 3034161)
Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE
Assunto: Desconstituição por via administrativa de outorga do Serviço de
Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos.

 

 

De ordem da Sra. Diretora, encaminhe-se à Coordenação-Geral de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União (CGEC) para as providências
cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edjane Silva de Lima Moraes,
Agente Administrativo, em 06/06/2018, às 10:03, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3035247 e o código CRC 0B8E7E36.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53830.002384/2002-69 SEI nº 3035247
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Pós-Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão
Educativa e Consignações da União

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53830.002384/2002-69
Referência: Parecer Jurídico 574/2018 (3034161)
 
Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE
Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos

 

 

À

Secretaria de Radiodifusão - SERAD.

 

 

Tendo em vista o Parecer Jurídico nº 574/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (Sei 3034161), no qual posiciona-se pela possibilidade de
desconstituição por via administrativa da outorga então conferida à PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, para execução do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São
Vicente, estado de São Paulo, canal 291E, encaminhe-se a Portaria de
Desconstituição e a Exposição de Motivos para as providências consectárias
(3306084).

 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 20/02/2019, às 11:11
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 20/02/2019, às 15:44 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 22/08/2019, às 21:51 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3133675 e o código CRC 49CEA9A3.

 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53830.002384/2002-69 SEI nº 3133675
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MINUTA DE
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS E DO PARECER DE MÉRITO

 

MINUTA DE PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21,
inciso XII, alínea “a”, da Constituição Federal, bem como o disposto no art. 6º, §2º
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795,
de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de
janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53830.002384/2002-69, resolve:

 

Art. 1° Tornar sem efeito  a Portaria nº 473, de 23 de agosto de 2007,
publicada no Diário Oficial da União de 3 de setembro de 2007, ratificada pelo
Congresso Nacional, nos termos do Decreto Legislativo nº 809, de 2009, publicado
no Diário Oficial da União de 5 de novembro de 2009, que outorgou permissão à
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, inscrita no CNPJ nº 46.177.523/0001-09,
para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com
fins exclusivamente educativos, referente ao canal 291E, no município de São
Vicente, estado de São Paulo, em razão da não apresentação de documentos
solicitados para a formalização do contrato.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de 201_.

 

     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53830.002384/2002-
69, que trata do procedimento para tornar sem efeito a Portaria nº 473, de 23 de
agosto de 2007, publicada no Diário Oficial da União de 3 de setembro de 2007,
que outorgou permissão à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE para executar
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o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de São Vicente, estado de São Paulo.

2.       Cumpre ressaltar que a entidade supracitada não apresentou os
documentos solicitados para a formalização do contrato, razão pela qual deverá o
Congresso Nacional ser comunicado sobre o presente, a fim de que adote as
medidas reputadas cabíveis quanto a tornar sem efeito o Decreto Legislativo nº
809, de 2009, publicado no Diário Oficial da União de 5 de novembro de 2009, que
ratificou a outorga em comento, uma vez que o ato sobre o qual recaiu a
aprovação legislativa foi tornado sem efeito.

 

      Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 
MINUTA DO PARECER DE MÉRITO

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para tornar sem efeito o Decreto Legislativo nº
809, de 2009, publicado no Diário Oficial da União de 5 de novembro de 2009, que
ratificou o ato que outorgou à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE,
permissão para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Vicente,
estado de São Paulo.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento da Portaria que torna sem efeito a Portaria nº
473, de 23 de agosto de 2007, publicada no Diário Oficial da União de 3 de
setembro de 2007, que concedeu outorga à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
VICENTE para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Vicente,
estado de São Paulo.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
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indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

(i) Pela possibilidade de desconstituição por via administrativa da outorga então
conferida à entidade, para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins
exclusivamente educativos;

(ii) Para que seja expedido outra Portaria pelo Exmo. Ministro da Pasta a tornar sem
efeito a Portaria anterior (Portaria nº 473, de 23 de agosto de 2007, publicada no
DOU de 3 de setembro de 2007);

(iii) Após, seja enviado ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para deliberação sobre o presente, a fim de que adote as
medidas reputadas cabíveis quanto a tornar sem efeito o Decreto Legislativo nº 809,
de 2009, publicado no Diário Oficial da União de 5 de novembro de 2009.

 
 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 20/02/2019, às 11:11
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 20/02/2019, às 15:44 (horário oficial de Brasília), com
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fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 22/08/2019, às 21:51 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3306084 e o código CRC 48021538.

Referência: Processo nº 53830.002384/2002-69 SEI nº 3306084
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53830.002384/2002-69
 
Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE
 
Assunto: Radiodifusão comunitária - anulação de outorga
 

Trata-se de minuta de portaria, bem como exposição de motivos, que
visa a tornar sem efeito ato que outorgou permissão à PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO VICENTE, inscrita no CNPJ nº 46.177.523/0001-09, para executar o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, referente ao canal 291E, no município de São Vicente, estado de São
Paulo.

Considerando que as áreas técnica e jurídica não erigiram quaisquer
óbices à matéria, conforme se depreende da Nota Técnica nº 4571/2018/SEI-
MCTIC (2700421) e do Parecer nº 574/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (3034161),
manifesto-me favorável à adoção das medidas necessárias ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

 

Brasília, 30 de julho de 2019.

 

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 05/08/2019, às 16:38 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4447103 e o código CRC CEBDC16B.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53830.002384/2002-69 SEI nº 4447103
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO
 

PORTARIA Nº 4254/2019/SEI-MCTIC
 

de 23 de agosto de 2019
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21,
inciso XII, alínea “a”, da Constituição Federal, bem como o disposto no art. 6º, §2º
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795,
de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de
janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53830.002384/2002-69, resolve:

Art. 1° Tornar sem efeito a Portaria nº 473, de 23 de agosto de 2007,
publicada no Diário Oficial da União de 3 de setembro de 2007, ratificada pelo
Congresso Nacional, nos termos do Decreto Legislativo nº 809, de 2009, publicado
no Diário Oficial da União de 5 de novembro de 2009, que outorgou permissão à
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, inscrita no CNPJ nº 46.177.523/0001-09,
para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com
fins exclusivamente educativos, referente ao canal 291E, no município de São
Vicente, estado de São Paulo, em razão da não apresentação de documentos
solicitados para a formalização do contrato.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
27/08/2019, às 10:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4563110 e o código CRC AB4EE018.

Referência: Processo nº 53830.002384/2002-69 SEI nº 4563110
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PORTARIA Nº 4.181/SEI, DE 27 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II,
e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.012383/2016-57,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária e Cultural de
Radiodifusão Metropolitana FM, CNPJ nº 24.200.565/0001-80, cuja sede se situa na Rua
Deputado Bolivar Santana, nº 10, Centro, na localidade de Juazeiro, Estado da Bahia, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.184/SEI, DE 27 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53740.000486/1999-47 e nº 53900.041689/2015-30, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação Cultural e
Artística de Sertaneja - ACASE (CNPJ nº 02.599.289/0001-32), por meio da Portaria nº 170,
publicada no Diário Oficial da União de 06 de maio de 2004, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Sertaneja, estado do Paraná, em razão da não
apresentação tempestiva do requerimento de renovação da referida outorga.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.185/SEI, DE 27 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II,
e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.037633/2016-61,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização ao Instituto de Comunicação e Cultura de Estrela
do Norte, CNPJ nº 11.692.872/0001-84, cuja sede se situa na Avenida Bernardo Sayão,
Quadra 24, Lote 03, nº 630 - Centro, na localidade de Estrela do Norte, Estado de Goiás,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, utilizando o canal 254, cuja frequência é de 98,7 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.187/SEI, DE 21 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II,
e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.036762/2016-32,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária de Terra
Alta - ARCTA, CNPJ nº 22.012.928/0001-29, cuja sede se situa na Rua Emival Cruz, nº 34,
Centro, na localidade de Terra Alta, Estado do Pará, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando
o canal 200, cuja frequência é de 87,9MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.191/SEI, DE 21 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º-B, § 5º
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº
53710.000312/2001 e nº 53000.007299/2014-01, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação Cultural
Amigos do Brigadeiro, CNPJ nº 04.398.026/0001-90, por meio da Portaria nº 97, publicada
no Diário Oficial da União de 06 de fevereiro de 2002, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ervália, estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.192/SEI, DE 21 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
administrativos nº 53000.000873/2001 e nº 53900.044209/2015-92, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação dos Amigos do
Portal do Alvorada Inga, CNPJ nº 04.280.914/0001-04, por meio da Portaria nº 848,
publicada no Diário Oficial da União em 07 de junho de 2002, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ingá, estado da Paraíba.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.193/SEI, DE 21 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53720.000232/1999 e nº 53900.043623/2015-84, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Fundação Padre Antônio
Ferraris, CNPJ nº 02.921.817/0001-28, por meio da Portaria nº 1172, publicada no Diário
Oficial da União de 11 de julho de 2002, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Aldeias Altas, estado do Maranhão, em razão da não
apresentação tempestiva do requerimento de renovação da referida outorga.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.194/SEI, DE 21 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II,
e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.011883/2016-71,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Difusão Comunitária Vida FM,
CNPJ nº 24.199.651/0001-10, cuja sede se situa na Av. Manoel Agripino Oliveira, nº 9,
Bairro Itamotinga, na localidade de Juazeiro, Estado da Bahia, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando
o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.195/SEI, DE 21 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II,
e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.078564/2015-65,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiofusão Comunitária do Parque
Piauí, CNPJ nº 23.866.140/0001-42, cuja sede se situa na Mirian Veras, nº 2597, Bairro
Santo Antônio, na localidade de Teresina, Estado do Piauí, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando
o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.196/SEI, DE 27 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto nos artigos 87, inciso
IV, e 223, caput, da Constituição, e, tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53900.047098/2015-76, resolve:

Art. 1º Anular a Portaria nº 5116/SEI, de 14 de novembro de 2017, publicada
no Diário Oficial da União de 31 de janeiro de 2018, que desconstituiu a outorga concedida
à FUNDAÇÃO CATARINENSE DE DIFUSÃO EDUCATIVA E CULTURAL JERÔNIMO COELHO, CNPJ
nº 00.140.372/0001-13, referente ao canal 2E, do Plano Básico de Canais de Televisão
(PBTV), no município de Florianópolis, estado de Santa Catarina, para a execução do
serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, em razão
do vício de competência daquele ato, conforme o art. 31, §2º, do Decreto nº 52.795/63 e
o art. 54, da Lei nº 9.784/99.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.227/SEI, DE 27 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, bem como o disposto no art. 6º, §2º do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963,
com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo nº 53650.000728/2001-32, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 11, de 13 de janeiro de 2004, publicada
no Diário Oficial da União de 26 de janeiro de 2004, ratificada pelo Congresso Nacional,
nos termos do Decreto Legislativo nº 436, de 18 de setembro de 2012, publicado no Diário
Oficial da União de 19 de setembro de 2012, que outorgou permissão à PREFEITURA DE
SANTANA DO CARIRI, inscrita no CNPJ nº 07.597.347/0001-02, para executar o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos,
referente ao canal 240E, no município de Santana do Cariri, estado do Ceará, em razão do
não atendimento à solicitação de comparecimento para a assinatura do contrato.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.254/SEI, DE 27 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, bem como o disposto no art. 6º, §2º do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963,
com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo nº 53830.002384/2002-69, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 473, de 23 de agosto de 2007, publicada
no Diário Oficial da União de 3 de setembro de 2007, ratificada pelo Congresso Nacional,
nos termos do Decreto Legislativo nº 809, de 2009, publicado no Diário Oficial da União de
5 de novembro de 2009, que outorgou permissão à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
VICENTE, inscrita no CNPJ nº 46.177.523/0001-09, para executar o Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, referente ao canal
291E, no município de São Vicente, estado de São Paulo, em razão da não apresentação de
documentos solicitados para a formalização do contrato.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa
 

DESPACHO

Processo nº: 53830.002384/2002-69
Referência: Portaria 4254/2019 (4563110)
 
Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE
Assunto: Outorga tornada sem efeito
 

À

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

Encaminhe-se a Minuta de Exposição de Motivos devidamente
atualizada para as providências consectárias.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 30/08/2019, às 09:23 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 30/08/2019, às 09:29
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 30/08/2019, às 16:20 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 30/08/2019, às 18:04 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4575666 e o código CRC 92CA0D48.
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Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53830.002384/2002-69 SEI nº 4575666
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /          /MCTIC

Brasília,            de                         de 2019.

 

      Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53830.002384/2002-
69, que veicula Portaria que torna sem efeito a outorga concedida à PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, CNPJ nº 46.177.523/0001-09, para exploração
do  serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de São Vicente, estado de São Paulo.

 

2.              Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica sobre a possibilidade de desconstituição da outorga em razão de o ente
público não apresentar os documentos necessários para a formalização do
contrato. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica
nº 4571/2018/SEI-MCTIC, por tornar sem efeito a Portaria Ministerial e o Decreto
Legislativo que outorgou permissão ao interessado. Da mesma forma, a
Consultoria Jurídica do Ministério, por intermédio do Parecer Jurídico nº
574/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, posicionou-se pelo regular prosseguimento do
feito, tendo em vista a inexistência de óbice jurídico, e concluiu pela possibilidade
de desconstituição por via administrativa da outorga então conferida à Prefeitura
para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente
educativos.

 

3.              Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº
4.254/SEI, de 27 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 28 de
agosto de 2019, que tornou sem efeito a outorga concedida à PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de São Vicente, estado de São Paulo, serviço
originariamente outorgado por meio da Portaria nº 473, de 23 de agosto de 2007,
publicada no Diário Oficial da União de 3 de setembro de 2007, aprovada pelo
Decreto Legislativo nº 809, de 2009, publicado no Diário Oficial da União de 5 de
novembro de 2009.

 

4.       Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, solicito
seja enviado o processo ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para deliberação sobre o presente, a fim de que adote
as medidas reputadas cabíveis quanto a tornar sem efeito o Decreto Legislativo nº
809, publicado no Diário Oficial da União de 5 de novembro de2009.

 

 

       Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

______________________________________________________________________________________________________________________________________
 

MINUTA DO PARECER DE MÉRITO

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para desconstituir administrativamente a outorga
conferida à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE para execução do serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de São Vicente, estado de São Paulo.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do correspondente
Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE.

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.
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5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

I – Outorga conferida à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE para executar
serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de São Vicente, estado de São Paulo.

II – Outorga que ainda não se aperfeiçoou, haja vista que não se deu a assinatura
do respectivo instrumento contratual/convênio: aplicação do entendimento
exposto no Parecer nº 075/2011/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho CGU
nº 1167/2011 (CGU/AGU).

III – Não apresentação pela entidade da documentação solicitada para
formalização do contrato.

IV - Devolução dos autos à SERAD.

 
 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 30/08/2019, às 09:23 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 30/08/2019, às 09:29
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 30/08/2019, às 16:20 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 30/08/2019, às 18:04 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4575706 e o código CRC FA3B7BAD.

Referência: Processo nº 53830.002384/2002-69 SEI nº 4575706
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EM nº 01070/2019 MCTIC
 

Brasília, 07 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho  a  Vossa  Excelência  o  Processo  nº  53830.002384/2002-69,  que  veicula 
Portaria  que  torna  sem  efeito  a  outorga  concedida  à  PREFEITURA MUNICIPAL DE  SÃO 
VICENTE, CNPJ nº 46.177.523/0001-09, para exploração do serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Vicente, estado de 
São Paulo.

2.                Sobre  o  caso  em  espécie,  foram  efetuadas  análises  técnica  e  jurídica  sobre  a 
possibilidade  de  desconstituição  da  outorga  em  razão  de  o  ente  público  não  apresentar  os 
documentos  necessários  para  a  formalização  do  contrato.  A área  técnica  deste  Ministério  se 
manifestou por meio da Nota Técnica nº 4571/2018/SEI-MCTIC, por tornar sem efeito a Portaria 
Ministerial e o Decreto Legislativo que outorgou permissão ao interessado. Da mesma forma, a 
Consultoria  Jurídica  do  Ministério,  por  intermédio  do  Parecer  Jurídico  nº  574/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU,  posicionou-se  pelo  regular  prosseguimento  do  feito,  tendo  em  vista  a 
inexistência  de  óbice  jurídico,  e  concluiu  pela  possibilidade  de  desconstituição  por  via 
administrativa da outorga então conferida à Prefeitura para execução do serviço de radiodifusão 
sonora, com fins exclusivamente educativos.

3.                Com base nesses  posicionamentos,  fora expedida a  Portaria  nº  4.254/SEI,  de 27 de 
agosto de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 28 de agosto de 2019, que tornou sem 
efeito a outorga concedida à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, para executar, sem 
direito  de  exclusividade,  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em frequência  modulada,  com fins 
exclusivamente  educativos,  na  localidade  de  São  Vicente,  estado  de  São  Paulo,  serviço 
originariamente outorgado por meio da Portaria nº 473, de 23 de agosto de 2007, publicada no 
Diário Oficial da União de 3 de setembro de 2007, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 809, de 
2009, publicado no Diário Oficial da União de 5 de novembro de 2009.

4.                Em conformidade com os  preceitos  constitucionais  e  legais,  solicito  seja  enviado o 
processo  ao  Congresso  Nacional,  por  meio  de  mensagem  da  Presidência  da  República,  para 
deliberação sobre o presente, a fim de que adote as medidas reputadas cabíveis quanto a tornar sem 
efeito  o  Decreto  Legislativo  nº  809,  publicado no Diário  Oficial  da  União  de  5  de  novembro 
de2009.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37867/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, Processo nº  53830.002384/2002-69.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 09/10/2019, às 12:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4715685 e o código CRC 39F2B620.

Referência: Processo nº 53830.002384/2002-69 SEI nº 4715685
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 1496243

Usuário Externo (signatário): Pedro Paulo Verano de Souza

IP utilizado: 200.130.17.1

Data e Horário: 10/10/2019 09:41:28

Tipo de Peticionamento: Processo Novo

Número do Processo: 00001.006899/2019-82

Interessados:

     Pedro Paulo Verano de Souza

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

    - Documento Principal:

       - Requerimento Outorga de radiodifusão 1496242

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.



EM nº 01070/2019 MCTIC
 

Brasília, 8 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho  a  Vossa  Excelência  o  Processo  nº  53830.002384/2002-69,  que  veicula 
Portaria  que  torna  sem  efeito  a  outorga  concedida  à  PREFEITURA MUNICIPAL DE  SÃO 
VICENTE, CNPJ nº 46.177.523/0001-09, para exploração do serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Vicente, estado de 
São Paulo.

2.                Sobre  o  caso  em  espécie,  foram  efetuadas  análises  técnica  e  jurídica  sobre  a 
possibilidade  de  desconstituição  da  outorga  em  razão  de  o  ente  público  não  apresentar  os 
documentos  necessários  para  a  formalização  do  contrato.  A área  técnica  deste  Ministério  se 
manifestou por meio da Nota Técnica nº 4571/2018/SEI-MCTIC, por tornar sem efeito a Portaria 
Ministerial e o Decreto Legislativo que outorgou permissão ao interessado. Da mesma forma, a  
Consultoria  Jurídica  do  Ministério,  por  intermédio  do  Parecer  Jurídico  nº  574/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU,  posicionou-se  pelo  regular  prosseguimento  do  feito,  tendo  em  vista  a 
inexistência  de  óbice  jurídico,  e  concluiu  pela  possibilidade  de  desconstituição  por  via 
administrativa da outorga então conferida à Prefeitura para execução do serviço de radiodifusão 
sonora, com fins exclusivamente educativos.

3.                Com base nesses posicionamentos,  fora expedida a Portaria  nº  4.254/SEI,  de 27 de 
agosto de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 28 de agosto de 2019, que tornou sem 
efeito a outorga concedida à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, para executar, sem 
direito  de  exclusividade,  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em frequência  modulada,  com fins 
exclusivamente  educativos,  na  localidade  de  São  Vicente,  estado  de  São  Paulo,  serviço 
originariamente outorgado por meio da Portaria nº 473, de 23 de agosto de 2007, publicada no 
Diário Oficial da União de 3 de setembro de 2007, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 809, de 
2009, publicado no Diário Oficial da União de 5 de novembro de 2009.

4.                Em conformidade com os  preceitos  constitucionais  e  legais,  solicito  seja  enviado o 
processo  ao  Congresso  Nacional,  por  meio  de  mensagem  da  Presidência  da  República,  para 
deliberação sobre o presente, a fim de que adote as medidas reputadas cabíveis quanto a tornar sem 
efeito  o  Decreto  Legislativo  nº  809,  publicado no Diário  Oficial  da  União  de  5  de  novembro  
de2009.

Respeitosamente,



 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES 
E COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-

DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 

PARECER n. 00574/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

NUP: 53830.002384/2002-69

INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
I – Outorga conferida à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE para executar serviço de radiodifusão 
sonora, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Vicente, estado de São Paulo.

II  –  Outorga que ainda não se  aperfeiçoou,  haja  vista  que não se  deu a  assinatura  do respectivo instrumento  
contratual/convênio:  aplicação do entendimento exposto  no Parecer  nº  075/2011/DECOR/CGU/AGU, aprovado 
pelo Despacho CGU nº 1167/2011 (CGU/AGU).

III – Não apresentação pela entidade da documentação solicitada para formalização do contrato.

IV - Devolução dos autos à SERAD.

 

 

I - DO RELATÓRIO

 

A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por intermédio da Nota Técnica 4571 (2700421), submete à 
apreciação  desta Consultoria  Jurídica  processo  de  interesse  da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
VICENTE, a qual não apresentou os documentos solicitados para a formalização do contrato/convênio de 
execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São 
Vicente, estado de São Paulo.

 

Conforme informado pela  SERAD na referida  nota,  após  a  devida  análise  processual,  foi  expedida, 
primeiramente, a Portaria nº 473, de 23 de agosto de 2007, ratificada pelo Congresso Nacional, conforme 
Decreto  Legislativo  nº  809,  publicado  no  DOU  de  5  de  novembro de  2009. A próxima  fase  seria, 
justamente, a assinatura do instrumento contratual junto a essa Pasta Ministerial.

 

Ocorre que, para tanto, a entidade foi instada a apresentar a documentação pertinente, seguindo-se o 
relatado pela Secretaria:
2. (...) que a entidade fosse oficiada para apresentação de documentos referente ao atual Prefeito da localidade, visto 
que a documentação constante no processo era do antigo prefeito, que permaneceu à frente da Prefeitura até 31 de  
dezembro de 2012.

3. Foram realizadas duas notificações para que a entidade apresentasse a documentação faltante, recebidos pela  
entidade em 30 de julho de 2013 e 25 de novembro de 2013, conforme comprovante de AR presente nos autos. Foi  
encaminhado  uma  nova  oportunidade  para  a  apresentação  da  documentação  elencada,  sendo  que  a  entidade 
respondeu pelo protocolo nº 53900.029238/2014-43, porém ainda de forma incompleta.
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4.  Novamente  foram  encaminhados  dois  ofícios  de  exigência  com  o  fim  de  que  a  Prefeitura  respondesse  a 
solicitação para finalmente ocorrer a assinatura do Convênio em questão, sendo recebidos em 13 de abril de 2016  
(SEI 1112390)  e  20  de  fevereiro  de  2017  (SEI 1735765).  Ocorre  que,  até  o  presente  momento,  nenhuma 
documentação faltante foi encaminhada para dar prosseguimento a assinatura do Convênio, demonstrando, por isso, 
desinteresse em tal  procedimento.  E foi  deixado claro,  na última Nota Técnica enviada (SEI 1632513),  que "o 

descumprimento das exigências solicitadas por este Ministério poderá implicar no cancelamento da outorga em 

questão".

5. Com isso, torna-se claro que várias oportunidades foram dadas para que a Prefeitura Municipal de São Vicente  
encaminhasse a documentação para que fosse firmado o convênio (...)

 

Assim,  opina  para  que  seja  tornada sem  efeito  a  outorga  em  questão  e  encaminha  os  autos  à 
CONJUR para apreciação.

 

É o relatório.

 

II – DA ANÁLISE JURÍDICA

 

Sabe-se  que  o  procedimento  ordinário  para  outorga  do  serviço  de  radiodifusão sonora,  com  fins 
educativos, se inicia com a expedição, por parte do Exmo. Ministro desta pasta, de Portaria a permitir à 
entidade  interessada  a  execução  do  serviço  –  ato  este  que  dependerá  de  aprovação  pelo  Congresso 
Nacional,  nos  termos  do  art.  223  da  Constituição  da  República.  Em seguida,  retornam os  autos  ao 
Ministério,  para  que  seja  assinado  instrumento  contratual,  após  o  que  a  outorga,  finalmente,  se 
aperfeiçoará.

 

Referido procedimento, inclusive, foi objeto de explanação no Parecer nº 808/2011/CONJUR-MC/AGU, 
da lavra desta CONJUR, por intermédio do qual foi submetida uma consulta à Consultoria-Geral da 
União  (CGU/AGU).  Em  resposta,  proferiu  a  CGU  o Parecer  nº  075/2011/DECOR/CGU/AGU, 
aprovado pelo Despacho CGU nº 1167/2011.

 

Em  síntese,  restou  consignado  na  manifestação  jurídica  supra,  dentre  outras  questões,  que  a 
concessão/permissão do serviço de radiodifusão só se efetiva/aperfeiçoa com a consequente assinatura do 
instrumento contratual.

 

Faz-se  oportuno  registrar  que  esse  entendimento  é,  atualmente,  o  procedimento  previsto 
expressamente no Decreto 52.795/63, que aprova o regulamento dos Serviços de Radiodifusão:

 
Art. 31. (...)

§ 1º  No caso de serviços de radiodifusão sonora, será publicada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações portaria de outorga, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência  
da República, para deliberação

Art. 31-A.  A pessoa jurídica apta à contratação será convocada para, no prazo de até sessenta dias, contado da data 
de publicação do Decreto Legislativo que aprovou a outorga, celebrar o contrato de concessão ou permissão, cujo 
extrato será publicado no Diário Oficial da União.

(...)

§ 1º  A pessoa jurídica apta à contratação será notificada quanto à data, à hora e ao local de celebração do contrato  
de concessão ou permissão.

§ 2º  O contrato será firmado pelo dirigente da pessoa jurídica apta à contratação e pelo Ministro de Estado da 
Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações  que,  quanto  aos  serviços  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens, 
representará o Presidente da República no ato. 
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§ 3º  Encerrado o prazo estabelecido no caput sem que o contrato tenha sido celebrado, o direito de contratar da 
pessoa jurídica decairá, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em edital.  

§ 4º  O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, na hipótese prevista no § 3 º, convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para atender ao disposto no caput, em prazo igual e nas 
mesmas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  inclusive  quanto  ao  preço  atualizado  da  outorga,  em 
conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em 
edital.   

§ 5º  Após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União e a obtenção de autorização de uso  
de radiofrequência junto à Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, a pessoa jurídica outorgada fica 
autorizada a executar os serviços de radiodifusão em caráter provisório até a emissão da licença definitiva de 
funcionamento.   

(...)

§ 8º  A contagem do prazo da concessão ou da permissão será iniciada a partir da data de publicação do extrato 
do contrato no Diário Oficial da União. (g.n.)

 

Esclareça-se,  por  oportuno,  que  a  análise  proferida  no  supramencionado  Parecer  nº 
075/2011/DECOR/CGU/AGU volta-se,  em verdade,  para  outorga  de  natureza  privada/  comercial,  ao 
passo que a objeto de apreço atual é dotada de fins exclusivamente educativos. No entanto, as premissas 
adotadas podem perfeitamente ser aplicadas ao hodierno caso, com as devidas adaptações, senão, veja-se.

 

A manifestação da lavra da CGU/AGU concluiu que, diante do não pagamento da primeira parcela da  
outorga,  o  que  inviabiliza  a  assinatura  do  contrato,  a  respectiva  outorga  poderia  ser  desconstituída 
administrativamente – afinal, repita-se, a outorga não se aperfeiçoou justamente porque não ocorreu a 
assinatura do contrato.

 

Na hipótese da outorga para fins exclusivamente educativos, não há o pagamento das parcelas justamente  
porque não se trata serviço de natureza comercial/privada, não tendo ocorrido o prévio procedimento 
licitatório, como acontece para as comerciais. No entanto, a tese de que a outorga só se aperfeiçoa com a  
assinatura do respectivo contrato/convênio aplica-se com perfeição ao caso.

 

Assim, constatada a impossibilidade de se efetuar a respectiva assinatura contratual/convênio (no 
caso,  por  expressa falta  de apresentação  de  documentos  exigidos,  mesmo  após  sucessivas 
notificações  para  tanto),  não  se  mostra  necessário  o  ajuizamento  de  demanda  judicial  para  o 
cancelamento de outorga, consoante preconiza o § 4º do art. 223 da CF/88, uma vez que, repita-se, a 
outorga em si não chegou sequer a se aperfeiçoar.

 

A regularidade das condições de habilitação deve ser mantida por ocasião da formalização contratual,  
motivo  pelo  qual SERAD solicitou  a  apresentação  documental,  com  base  na "Ordem  de  Serviço 

Conjunta SSCE/CONJUR nº 1, de 3 de novembro de 2004  (citada na Nota Técnica 4571 SEI 2700421),- 
o que, a propósito, coaduna-se com a previsão do art. 186 do Decreto n. 52.795/1963:

 
Art. 186.  (...)

§ 2º  As entidades interessadas, as concessionárias e as permissionárias poderão ser notificadas a qualquer tempo 
para apresentar certidões atualizadas. 

 

Porém, no caso em apreço, a entidade manteve-se inerte, implicando o não atendimento da regularidade 
exigida para a formalização contratual. Assim, aplicando-se o entendimento explicitado à hipótese dos 
autos, é de se concluir pela possibilidade de desconstituição por via administrativa da outorga então 
conferida à requerente, uma vez que o contrato/convênio respectivo ainda não foi assinado – em termos 
outros, a outorga ainda não se aperfeiçoou.
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Como o ato que outorgou o serviço foi  uma Portaria do Exmo. Ministro da Pasta (visto se tratar de 
permissão de  serviço de  radiodifusão sonora),  faz-se  mister  que,  primeiramente,  seja  expedida outra 
Portaria  a tornar  sem efeito  a  anterior.  Após,  que seja que seja  ao Congresso Nacional,  por  meio de 
mensagem da Presidência da República, para deliberação.

 

Entende-se  ser  aplicável  ao  caso  o princípio  do  paralelismo  ou  simetria  das  formas  e  das 
formalidades, segundo o qual a "mesma publicidade que foi observada quando do surgimento do ato 

seja cumprida na hipótese de eventual alteração ou no caso de extinção do ato administrativo".

 

Ato contínuo, deverá o Congresso Nacional ser comunicado sobre o presente, a fim de que adote as 
medidas reputadas cabíveis quanto a tornar sem efeito o Decreto Legislativo nº 809, publicado no DOU 
de 5 de novembro de 2009.

 

Por fim, registre-se a conferência da efetiva oportunidade de ampla defesa e do contraditório, uma vez 
que  a  entidade  já  foi  devidamente  notificada  nos  presentes  autos, por  meio  de  ofícios: Ofício  7216 
(1008084),  devidamente recebido aos 13 de abril  de 2016 (conforme AR constante  no SEI 1112390), 
sucedido pelo Ofício 2458 (1635334), devidamente recebido aos 20 de fevereiro de 2017 (conforme AR 
constante no SEI 1735765) -  ambos sem nenhuma resposta a este Ministério quanto à documentação 
faltante,  não sendo atendida a solicitação para a formalização do contrato,  conforme informado pela 
SERAD.

 

Diante do exposto, sugere-se, então, a adoção das referidas medidas no sentido de que seja desconstituída 
administrativamente a outorga.

 

 

III – DA CONCLUSÃO

 

Em face do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, posiciona-se 
no seguinte sentido:
(i) pela possibilidade de desconstituição por via administrativa da outorga então conferida à entidade, para execução 
do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos;

(ii) para que seja expedida outra Portaria pelo Exmo. Ministro da Pasta a tornar sem efeito a Portaria anterior  
(Portaria nº 473, de 23 de agosto de 2007);

(iii) após,  seja  enviado  ao Congresso  Nacional, por  meio  de  mensagem  da  Presidência  da  República,  para 
deliberação sobre o presente, a fim de que adote as medidas reputadas cabíveis quanto a tornar sem efeito o  Decreto 
Legislativo nº 809, publicado no DOU de 5 de novembro de 2009.

 

No que  concerne  às  minutas  acostadas  à Nota  Técnica  4571  (2700421),  observa-se  que  atendem as 
formalidades legais, devendo apenas serem objeto de conferência quanto a eventuais erros materiais e/ou 
atualizações necessárias por parte da área técnica antes da remessa ao Exmo. Ministro.

 

É o parecer, que encaminho á apreciação do Coordenador da COREC.

 

Brasília, 1º de junho de 2018.
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https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1347047&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=d9e365e4b4bfec6a6fcc911bbb6d48e2908aad58c6a7e490c3e3f29095e121fd
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=41613&id_documento=1226069&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=e2ceb83d5d90ab77d6ba5f37d35446adc68419eac5b36c92cfe0411811d1e70b
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=41613&id_documento=1226069&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=e2ceb83d5d90ab77d6ba5f37d35446adc68419eac5b36c92cfe0411811d1e70b


ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO

ADVOGADA DA UNIÃO

 

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53830002384200269 e da chave de 
acesso b277fd9f

 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, de acordo com 
os normativos legais aplicáveis.  A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código 136738957 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário 
(a): ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO. Data e Hora: 01-06-2018 16:28. Número de Série: 
13289708. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES 
E COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-

DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 

DESPACHO n. 00785/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

 

 

NUP: 53830.002384/2002-69

INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 

 

Aprovo o PARECER n. 00574/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União, 
Dra. Alessandra Rodrigues de Castro.

 

Submeto à análise do Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação.

 

Brasília, 4 de junho de 2018.

 

 

Alex Bahia Ribeiro

Advogado da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53830002384200269 e da chave de 
acesso b277fd9f

 



Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 138826871 no 
endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  ALEX  BAHIA 
RIBEIRO.  Data  e  Hora:  04-06-2018  15:35.  Número  de  Série:  5325149085894185224.  Emissor:  AC 
CAIXA PF v2.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES 
E COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-

DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 

DESPACHO n. 00792/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

NUP: 53830.002384/2002-69

INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS

ASSUNTO: RADIODIFUSÃO

 

Aprovo o DESPACHO Nº 00785/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Advogado da União e 
Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária, Dr. Alex Bahia Ribeiro, que aprovou o 
PARECER  Nº  00574/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,  de  autoria  da  Advogada  da  União,  Dra. 
Alessandra Rodrigues de Castro, que também aprovo.

Submeto o feito à superior consideração do Senhor Consultor Jurídico Adjunto.

 

Brasília, 05 de junho de 2018.

 

 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53830002384200269 e da chave de 
acesso b277fd9f



 

Documento  assinado eletronicamente  por  JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA,  de  acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
139100505  no  endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a): 
JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 05-06-2018 11:03. Número de Série: 13692269. 
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES 
E COMUNICAÇÕES

GABINETE

 

DESPACHO n. 00794/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

NUP: 53830.002384/2002-69

INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 

Aprovo  o DESPACHO n.  00792/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,  lançado  pelo  Dr.  Júlio  César 
Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador-Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de 
Comunicação, que aprovou o DESPACHO n. 00785/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, do Dr. Alex 
Bahia Ribeiro, Advogado da União e Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária, os 
quais, por sua vez, aprovaram o PARECER n. 00574/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU.

À Secretaria de Radiodifusão.

 

Brasília, 5 de junho de 2018.

 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO

Advogado da União

Consultor Jurídico adjunto

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53830002384200269 e da chave de 
acesso b277fd9f

 



Documento  assinado  eletronicamente  por  GIORDANO  DA SILVA ROSSETTO,  de  acordo  com  os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
139256173  no  endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a): 
GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data e Hora: 05-06-2018 16:29. Número de Série:  13149438. 
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Pós-Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 4571/2018/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53830.002384/2002-69
Assunto: Desconstituição por via administrativa de outorga do Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos - À Conjur.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de procedimento de desconstituição por via administrativa da outorga concedida à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, CNPJ nº
46.177.523/0001-09, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Vicente, estado de São
Paulo, canal 291E, por meio da Portaria nº 473, de 23 de agosto de 2007, ratificado pelo Congresso Nacional, conforme Decreto Legislativo nº 809, publicado no DOU de 3 de
setembro de 2007.

ANÁLISE

2. Realizada a instrução, em conformidade com o que estabelece a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR nº 1, de 3 de novembro de 2004, em seu art. 5º, os autos
foram encaminhados à Consultoria Jurídica e devolvidos com a recomendação para que a entidade fosse oficiada para apresentação de documentos referente ao atual Prefeito da
localidade, visto que a documentação constante no processo era do antigo prefeito, que permaneceu à frente da Prefeitura até 31 de dezembro de 2012.
3. Foram realizadas duas notificações para que a entidade apresentasse a documentação faltante, recebidos pela entidade em 30 de julho de 2013 e 25 de novembro de
2013, conforme comprovante de AR presente nos autos. Foi encaminhado uma nova oportunidade para a apresentação da documentação elencada, sendo que a entidade respondeu
pelo protocolo nº 53900.029238/2014-43, porém ainda de forma incompleta.
4. Novamente foram encaminhados dois ofícios de exigência com o fim de que a Prefeitura respondesse a solicitação para finalmente ocorrer a assinatura do Convênio
em questão, sendo recebidos em 13 de abril de 2016 (SEI 1112390) e 20 de fevereiro de 2017 (SEI 1735765). Ocorre que, até o presente momento, nenhuma documentação faltante
foi encaminhada para dar prosseguimento a assinatura do Convênio, demonstrando, por isso, desinteresse em tal procedimento. E foi deixado claro, na última Nota Técnica enviada
(SEI 1632513), que "o descumprimento das exigências solicitadas por este Ministério poderá implicar no cancelamento da outorga em questão".
5. Com isso, torna-se claro que várias oportunidades foram dadas para que a Prefeitura Municipal de São Vicente encaminhasse a documentação para que fosse firmado
o convênio, face a aplicação do princípio da razoabilidade (juízo de mérito do administrador). Como não houve resposta, deve ser iniciado o procedimento para tornar sem efeito a
outorga em tela.
6. Informamos também que a orientação da Consultoria Jurídica deste Ministério, por meio da Nota nº 0040/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI 1699229), é no
sentido de que a outorga somente se concretiza com a assinatura de contrato entre as partes interessadas e a sua devida publicação no Diário Oficial da União. Portanto, no presente
caso, como a entidade não apresentou a documentação e não existiu a assinatura do referido contrato, não há de se falar em desconstituir a outorga, mas apenas tornar sem efeito o
referido Decreto Presidencial.

 

CONCLUSÃO

7. Diante o exposto, opinamos pelo encaminhamento dos presentes autos à Consultoria Jurídica - Conjur, juntamente com as minutas de Portaria Ministerial e Exposição
de Motivos, para tornar sem efeito a Portaria Ministerial e o Decreto Legislativo que outorgou permissão do  Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, à
interessada.

 

À consideração superior.
 

 

MINUTA DE PORTARIA

 
O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21,

inciso XII, alínea “a”, da Constituição Federal, bem como o disposto no art. 6º, §2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53830.002384/2002-69, resolve:

 
Art. 1° Tornar sem efeito a Portaria nº 473, de 23 de agosto de 2007, publicada no Diário Oficial da União de 3 de setembro de 2007, ratificada pelo Congresso

Nacional, nos termos do Decreto Legislativo nº 809, de 2009, publicado no Diário Oficial da União de 5 de novembro de 2009, que outorgou permissão à PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, inscrita no CNPJ nº 46.177.523/0001-09, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, referente ao canal 291E, no município de São Vicente, estado de São Paulo, em razão da não apresentação de documentos solicitados para a formalização do contrato.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

EM nº        /          /MC
Brasília,            de                         de 201_.

 

     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
 

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53830.002384/2002-69, que trata do procedimento para tornar sem efeito a Portaria nº 473, de 23 de agosto de 2007,
publicada no Diário Oficial da União de 3 de setembro de 2007, que outorgou permissão à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE para executar o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Vicente, estado de São Paulo.
2.       Cumpre ressaltar que a entidade supracitada não apresentou os documentos solicitados para a formalização do contrato, razão pela qual deverá o Congresso
Nacional ser comunicado sobre o presente, a fim de que adote as medidas reputadas cabíveis quanto a tornar sem efeito o Decreto Legislativo nº 809, de 2009, publicado no Diário



Oficial da União de 5 de novembro de 2009, que ratificou a outorga em comento, uma vez que o ato sobre o qual recaiu a aprovação legislativa foi tornado sem efeito.
 

      Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201__.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
Encaminhamento de processo para tornar sem efeito o Decreto Legislativo nº 809, de 2009, publicado no Diário Oficial da União de 5 de novembro de 2009, que ratificou o ato que

outorgou à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, permissão para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de São Vicente, estado de São Paulo.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Necessidade de encaminhamento da Portaria que torna sem efeito a Portaria nº 473, de 23 de agosto de 2007, publicada no Diário Oficial da União de 3 de setembro de 2007, que

concedeu outorga à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos,
na localidade de São Vicente, estado de São Paulo.

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 
Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).

 
 Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 
Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 
Texto atual Texto Proposto

 Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

(i) Pela possibilidade de desconstituição por via administrativa da outorga então conferida à entidade, para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente
educativos;
(ii) Para que seja expedido outra Portaria pelo Exmo. Ministro da Pasta a tornar sem efeito a Portaria anterior (Portaria nº 473, de 23 de agosto de 2007, publicada no DOU de 3 de
setembro de 2007);
(iii) Após, seja enviado ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação sobre o presente, a fim de que adote as medidas reputadas
cabíveis quanto a tornar sem efeito o Decreto Legislativo nº 809, de 2009, publicado no Diário Oficial da União de 5 de novembro de 2009.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 21/05/2018, às 15:33, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em 22/05/2018, às 09:55, conforme art. 3º, III,
"a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1257670

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 22/05/2018, às 10:43,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Moisés Queiroz Moreira, Secretário de Radiodifusão, em 22/05/2018, às 15:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2700421 e o código CRC 84EEA768.

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53830.002384/2002-69 SEI nº 2700421



 

 

53830.002384/2002-69

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA-GERAL

SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 10 de outubro de 2019.

AO PROTOCOLO DA SAJ, CGAP e SAG

Assunto: São Vicente/SP - FME - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM  1.070 2019 MCTIC.

 

Francisco de Assis Alves da Silva

Assistente DAS

Documento assinado eletronicamente por Francisco de Assis Alves da Silva, Gestor de Contrato, em 10/10/2019, às 11:14,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1496801 e o código CRC B7B5258E no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53830.002384/2002-69 SEI  nº 1496801

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


53830.002384/2002-69

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

Brasília, 25 de abril de 2020.

 

 

 

C E R T I D Ã O

 

 

Processo nº 53830.002384/2002-69.

Brasília, 25 de abril de 2020.

 

 

Analisando os autos do Processo nº 53830.002384/2002-69, que versa sobre OUTORGA de serviços de radiodifusão,
foram observados os seguintes documentos, que balizarão a análise por esta Subchefia para Assuntos Jurídicos – SAJ:

 

Exposição de Motivos nº:    1070/2019-MCTIC

Tipo de Serviço:

[   ]  Rádio Comunitária - Outorga

[   ]  Rádio Comercial FM – Outorga

[ x ]  Rádio Educativa – Outorga

[   ]  Radiodifusão de sons e imagens (TV aberta) – Outorga

[   ]  Outros casos

 

Entidade:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE

CNPJ nº:  

46.177.523/0001-09

Número da Nota Técnica MCTIC, com posição favorável à outorga:  

4571/2018/SEI-MCTIC

Número do Parecer da Consultoria Jurídica do MCTIC, com posição favorável à outorga:  

574/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

Portaria MCTIC nº:     4254    , de __27_/_agosto__/_2019_. 

 

Data de publicação da Portaria MCTIC no DOU:  



28 de Agosto de 2019

Uma vez presentes os documentos acima, o processo encontra-se em condições de ser enviado ao Congresso
Nacional, nos termos do art. 223, § 3º da Constituição.

 

 

À consideração superior,

 

Erick Vinícius Leal Gonçalves

Estagiário

Centro de Estudos Jurídicos

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Erick Vinicius Leal Gonçalves, Estagiário(a), em 25/04/2020, às 11:33, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1851705 e o código CRC A73C19E0 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53830.002384/2002-69 SEI  nº 1851705

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53830.002384/2002-69

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
(Substitua pelo nome do Órgão/Ministério)

(Substitua pelo nome da Secretaria ou Diretoria, se houver)
Coordenação-Geral de Infraestrutura

Brasília, 26 de junho de 2020.

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 26 de junho de 2020.

 

 

 

À Chefia de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ

 

Assunto:  Processo nº 53830.002384/2002-69  -  Devolução da Exposição de Motivos, devido à criação de Ministério e posse do
Ministro.

         

               

1. Conforme previamente acordado com os representantes ministeriais e considerando a recriação do Ministério das
Comunicações - MC, por meio da Medida Provisória nº 980/2020, bem com a posse do novo Ministro das Comunicações, procede-
se a devolução da presente Exposição de MoFvos à referida Pasta, no Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do
Governo Federal - SIDOF, com o consequente arquivamento do Processo SEI nº 53830.002384/2002-69.

2. Relembra-se, em caráter adicional, que o futuro reenvio e reinserção da presente proposta nos sistemas deverá
considerar as regras e diretrizes previstas no Decreto nº 9.191/2017, para elaboração e encaminhamento de propostas de atos
normativos ao Presidente da República.           

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 



Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 26/06/2020, às 17:51, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1970953 e o código CRC DFDF0C03 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53830.002384/2002-69 SEI  nº 1970953

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53830.002384/2002-69

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA GERAL

SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 2 de julho de 2020.

ASSUNTO: DEVOLUÇÃO DA EXM 1070 2019 MCTIC

 

Informa a devolução da Exposição de Motivos via SIDOF, de ordem da SAAL, para reavaliação do novo Ministro das Comunicações e eventual

instrução processual complementar.

 

HUGO VINÍCIUS ALVES
Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Supervisor, em 02/07/2020, às 16:57, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1981769 e o código CRC 7B70B829 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53830.002384/2002-69 SEI  nº 1981769

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


EM nº 00244/2021 MCOM
 

Brasília, 13 de Setembro de 2021

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho o Processo Administrativo nº 53830.002384/2002-69, que veicula a Portaria 
nº 4.254/SEI, de 27 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 28 de agosto de 
2019, que torna sem efeito a Portaria nº 473, de 23 de agosto de 2007, publicada no Diário Oficial  
da União de 3 de setembro de 2007, que originalmente outorgou à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO VICENTE, CNPJ nº 46.177.523/0001-09, permissão para executar o serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Vicente, 
estado de São Paulo, por meio do canal 291E.

2.                Sobre  o  caso  em espécie,  fora  efetuada  análise  técnica,  conforme  Nota  Técnica  nº 
4571/2018/SEI-MCTIC, concluindo pela demonstração de desinteresse na assinatura do contrato, 
em razão de o ente público não apresentar os documentos necessários para a formalização, bem 
como análise jurídica, nos termos do Parecer Jurídico nº 574/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, 
com  a  conclusão  pela  Consultoria  Jurídica  pela  possibilidade  jurídica  de  desconstituição 
administrativa do ato sem a necessidade de ajuizamento de demanda judicial, consoante §4º do art. 
223 da Constituição Federal.

3.                Desta feita, sugiro que seja o Congresso Nacional comunicado sobre o presente, a fim 
de que adote as medidas reputadas cabíveis quanto a tornar sem efeito o Decreto Legislativo nº 809,  
publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  5  de  novembro  de  2009,  que  ratificou  a  outorga  de 
permissão em comento.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES 
E COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-

DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 

PARECER n. 00574/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

NUP: 53830.002384/2002-69

INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
I – Outorga conferida à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE para executar serviço de radiodifusão 
sonora, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Vicente, estado de São Paulo.

II  –  Outorga que ainda não se  aperfeiçoou,  haja  vista  que não se  deu a  assinatura  do respectivo instrumento  
contratual/convênio:  aplicação do entendimento exposto  no Parecer  nº  075/2011/DECOR/CGU/AGU, aprovado 
pelo Despacho CGU nº 1167/2011 (CGU/AGU).

III – Não apresentação pela entidade da documentação solicitada para formalização do contrato.

IV - Devolução dos autos à SERAD.

 

 

I - DO RELATÓRIO

 

A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por intermédio da Nota Técnica 4571 (2700421), submete à 
apreciação  desta Consultoria  Jurídica  processo  de  interesse  da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
VICENTE, a qual não apresentou os documentos solicitados para a formalização do contrato/convênio de 
execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São 
Vicente, estado de São Paulo.

 

Conforme informado pela  SERAD na referida  nota,  após  a  devida  análise  processual,  foi  expedida, 
primeiramente, a Portaria nº 473, de 23 de agosto de 2007, ratificada pelo Congresso Nacional, conforme 
Decreto  Legislativo  nº  809,  publicado  no  DOU  de  5  de  novembro de  2009. A próxima  fase  seria, 
justamente, a assinatura do instrumento contratual junto a essa Pasta Ministerial.

 

Ocorre que, para tanto, a entidade foi instada a apresentar a documentação pertinente, seguindo-se o 
relatado pela Secretaria:
2. (...) que a entidade fosse oficiada para apresentação de documentos referente ao atual Prefeito da localidade, visto 
que a documentação constante no processo era do antigo prefeito, que permaneceu à frente da Prefeitura até 31 de  
dezembro de 2012.

3. Foram realizadas duas notificações para que a entidade apresentasse a documentação faltante, recebidos pela  
entidade em 30 de julho de 2013 e 25 de novembro de 2013, conforme comprovante de AR presente nos autos. Foi  
encaminhado  uma  nova  oportunidade  para  a  apresentação  da  documentação  elencada,  sendo  que  a  entidade 
respondeu pelo protocolo nº 53900.029238/2014-43, porém ainda de forma incompleta.

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=300865&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=a4502e277258ba766b2f40df4b764aeea4d163e9ded4d1940784b17a3f067fcb
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=41613&id_documento=3147667&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=4fd46c3c3a56474406a0c838845b311a236d274545258e9478e5d155d9284c7e


4.  Novamente  foram  encaminhados  dois  ofícios  de  exigência  com  o  fim  de  que  a  Prefeitura  respondesse  a 
solicitação para finalmente ocorrer a assinatura do Convênio em questão, sendo recebidos em 13 de abril de 2016  
(SEI 1112390)  e  20  de  fevereiro  de  2017  (SEI 1735765).  Ocorre  que,  até  o  presente  momento,  nenhuma 
documentação faltante foi encaminhada para dar prosseguimento a assinatura do Convênio, demonstrando, por isso, 
desinteresse em tal  procedimento.  E foi  deixado claro,  na última Nota Técnica enviada (SEI 1632513),  que "o 

descumprimento das exigências solicitadas por este Ministério poderá implicar no cancelamento da outorga em 

questão".

5. Com isso, torna-se claro que várias oportunidades foram dadas para que a Prefeitura Municipal de São Vicente  
encaminhasse a documentação para que fosse firmado o convênio (...)

 

Assim,  opina  para  que  seja  tornada sem  efeito  a  outorga  em  questão  e  encaminha  os  autos  à 
CONJUR para apreciação.

 

É o relatório.

 

II – DA ANÁLISE JURÍDICA

 

Sabe-se  que  o  procedimento  ordinário  para  outorga  do  serviço  de  radiodifusão sonora,  com  fins 
educativos, se inicia com a expedição, por parte do Exmo. Ministro desta pasta, de Portaria a permitir à 
entidade  interessada  a  execução  do  serviço  –  ato  este  que  dependerá  de  aprovação  pelo  Congresso 
Nacional,  nos  termos  do  art.  223  da  Constituição  da  República.  Em seguida,  retornam os  autos  ao 
Ministério,  para  que  seja  assinado  instrumento  contratual,  após  o  que  a  outorga,  finalmente,  se 
aperfeiçoará.

 

Referido procedimento, inclusive, foi objeto de explanação no Parecer nº 808/2011/CONJUR-MC/AGU, 
da lavra desta CONJUR, por intermédio do qual foi submetida uma consulta à Consultoria-Geral da 
União  (CGU/AGU).  Em  resposta,  proferiu  a  CGU  o Parecer  nº  075/2011/DECOR/CGU/AGU, 
aprovado pelo Despacho CGU nº 1167/2011.

 

Em  síntese,  restou  consignado  na  manifestação  jurídica  supra,  dentre  outras  questões,  que  a 
concessão/permissão do serviço de radiodifusão só se efetiva/aperfeiçoa com a consequente assinatura do 
instrumento contratual.

 

Faz-se  oportuno  registrar  que  esse  entendimento  é,  atualmente,  o  procedimento  previsto 
expressamente no Decreto 52.795/63, que aprova o regulamento dos Serviços de Radiodifusão:

 
Art. 31. (...)

§ 1º  No caso de serviços de radiodifusão sonora, será publicada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações portaria de outorga, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência  
da República, para deliberação

Art. 31-A.  A pessoa jurídica apta à contratação será convocada para, no prazo de até sessenta dias, contado da data 
de publicação do Decreto Legislativo que aprovou a outorga, celebrar o contrato de concessão ou permissão, cujo 
extrato será publicado no Diário Oficial da União.

(...)

§ 1º  A pessoa jurídica apta à contratação será notificada quanto à data, à hora e ao local de celebração do contrato  
de concessão ou permissão.

§ 2º  O contrato será firmado pelo dirigente da pessoa jurídica apta à contratação e pelo Ministro de Estado da 
Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações  que,  quanto  aos  serviços  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens, 
representará o Presidente da República no ato. 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1943205&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=62eb5f0fdb8d0caba21cb9b1d4234f9d2b454f9bdfa6b89dd73b4ee48c3376c7
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2059500&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=f3f0996cd217d8e505c54d33874dfcbf934607894a1695163d67e2e3c23a7f2c
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1347047&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=d9e365e4b4bfec6a6fcc911bbb6d48e2908aad58c6a7e490c3e3f29095e121fd


§ 3º  Encerrado o prazo estabelecido no caput sem que o contrato tenha sido celebrado, o direito de contratar da 
pessoa jurídica decairá, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em edital.  

§ 4º  O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, na hipótese prevista no § 3 º, convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para atender ao disposto no caput, em prazo igual e nas 
mesmas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  inclusive  quanto  ao  preço  atualizado  da  outorga,  em 
conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em 
edital.   

§ 5º  Após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União e a obtenção de autorização de uso  
de radiofrequência junto à Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, a pessoa jurídica outorgada fica 
autorizada a executar os serviços de radiodifusão em caráter provisório até a emissão da licença definitiva de 
funcionamento.   

(...)

§ 8º  A contagem do prazo da concessão ou da permissão será iniciada a partir da data de publicação do extrato 
do contrato no Diário Oficial da União. (g.n.)

 

Esclareça-se,  por  oportuno,  que  a  análise  proferida  no  supramencionado  Parecer  nº 
075/2011/DECOR/CGU/AGU volta-se,  em verdade,  para  outorga  de  natureza  privada/  comercial,  ao 
passo que a objeto de apreço atual é dotada de fins exclusivamente educativos. No entanto, as premissas 
adotadas podem perfeitamente ser aplicadas ao hodierno caso, com as devidas adaptações, senão, veja-se.

 

A manifestação da lavra da CGU/AGU concluiu que, diante do não pagamento da primeira parcela da  
outorga,  o  que  inviabiliza  a  assinatura  do  contrato,  a  respectiva  outorga  poderia  ser  desconstituída 
administrativamente – afinal, repita-se, a outorga não se aperfeiçoou justamente porque não ocorreu a 
assinatura do contrato.

 

Na hipótese da outorga para fins exclusivamente educativos, não há o pagamento das parcelas justamente  
porque não se trata serviço de natureza comercial/privada, não tendo ocorrido o prévio procedimento 
licitatório, como acontece para as comerciais. No entanto, a tese de que a outorga só se aperfeiçoa com a  
assinatura do respectivo contrato/convênio aplica-se com perfeição ao caso.

 

Assim, constatada a impossibilidade de se efetuar a respectiva assinatura contratual/convênio (no 
caso,  por  expressa falta  de apresentação  de  documentos  exigidos,  mesmo  após  sucessivas 
notificações  para  tanto),  não  se  mostra  necessário  o  ajuizamento  de  demanda  judicial  para  o 
cancelamento de outorga, consoante preconiza o § 4º do art. 223 da CF/88, uma vez que, repita-se, a 
outorga em si não chegou sequer a se aperfeiçoar.

 

A regularidade das condições de habilitação deve ser mantida por ocasião da formalização contratual,  
motivo  pelo  qual SERAD solicitou  a  apresentação  documental,  com  base  na "Ordem  de  Serviço 

Conjunta SSCE/CONJUR nº 1, de 3 de novembro de 2004  (citada na Nota Técnica 4571 SEI 2700421),- 
o que, a propósito, coaduna-se com a previsão do art. 186 do Decreto n. 52.795/1963:

 
Art. 186.  (...)

§ 2º  As entidades interessadas, as concessionárias e as permissionárias poderão ser notificadas a qualquer tempo 
para apresentar certidões atualizadas. 

 

Porém, no caso em apreço, a entidade manteve-se inerte, implicando o não atendimento da regularidade 
exigida para a formalização contratual. Assim, aplicando-se o entendimento explicitado à hipótese dos 
autos, é de se concluir pela possibilidade de desconstituição por via administrativa da outorga então 
conferida à requerente, uma vez que o contrato/convênio respectivo ainda não foi assinado – em termos 
outros, a outorga ainda não se aperfeiçoou.

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=41613&id_documento=3147667&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=4fd46c3c3a56474406a0c838845b311a236d274545258e9478e5d155d9284c7e


 

Como o ato que outorgou o serviço foi  uma Portaria do Exmo. Ministro da Pasta (visto se tratar de 
permissão de  serviço de  radiodifusão sonora),  faz-se  mister  que,  primeiramente,  seja  expedida outra 
Portaria  a tornar  sem efeito  a  anterior.  Após,  que seja que seja  ao Congresso Nacional,  por  meio de 
mensagem da Presidência da República, para deliberação.

 

Entende-se  ser  aplicável  ao  caso  o princípio  do  paralelismo  ou  simetria  das  formas  e  das 
formalidades, segundo o qual a "mesma publicidade que foi observada quando do surgimento do ato 

seja cumprida na hipótese de eventual alteração ou no caso de extinção do ato administrativo".

 

Ato contínuo, deverá o Congresso Nacional ser comunicado sobre o presente, a fim de que adote as 
medidas reputadas cabíveis quanto a tornar sem efeito o Decreto Legislativo nº 809, publicado no DOU 
de 5 de novembro de 2009.

 

Por fim, registre-se a conferência da efetiva oportunidade de ampla defesa e do contraditório, uma vez 
que  a  entidade  já  foi  devidamente  notificada  nos  presentes  autos, por  meio  de  ofícios: Ofício  7216 
(1008084),  devidamente recebido aos 13 de abril  de 2016 (conforme AR constante  no SEI 1112390), 
sucedido pelo Ofício 2458 (1635334), devidamente recebido aos 20 de fevereiro de 2017 (conforme AR 
constante no SEI 1735765) -  ambos sem nenhuma resposta a este Ministério quanto à documentação 
faltante,  não sendo atendida a solicitação para a formalização do contrato,  conforme informado pela 
SERAD.

 

Diante do exposto, sugere-se, então, a adoção das referidas medidas no sentido de que seja desconstituída 
administrativamente a outorga.

 

 

III – DA CONCLUSÃO

 

Em face do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, posiciona-se 
no seguinte sentido:
(i) pela possibilidade de desconstituição por via administrativa da outorga então conferida à entidade, para execução 
do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos;

(ii) para que seja expedida outra Portaria pelo Exmo. Ministro da Pasta a tornar sem efeito a Portaria anterior  
(Portaria nº 473, de 23 de agosto de 2007);

(iii) após,  seja  enviado  ao Congresso  Nacional, por  meio  de  mensagem  da  Presidência  da  República,  para 
deliberação sobre o presente, a fim de que adote as medidas reputadas cabíveis quanto a tornar sem efeito o  Decreto 
Legislativo nº 809, publicado no DOU de 5 de novembro de 2009.

 

No que  concerne  às  minutas  acostadas  à Nota  Técnica  4571  (2700421),  observa-se  que  atendem as 
formalidades legais, devendo apenas serem objeto de conferência quanto a eventuais erros materiais e/ou 
atualizações necessárias por parte da área técnica antes da remessa ao Exmo. Ministro.

 

É o parecer, que encaminho á apreciação do Coordenador da COREC.

 

Brasília, 1º de junho de 2018.
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ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO

ADVOGADA DA UNIÃO

 

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53830002384200269 e da chave de 
acesso b277fd9f

 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, de acordo com 
os normativos legais aplicáveis.  A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código 136738957 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário 
(a): ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO. Data e Hora: 01-06-2018 16:28. Número de Série: 
13289708. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES 
E COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-

DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 

DESPACHO n. 00785/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

 

 

NUP: 53830.002384/2002-69

INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 

 

Aprovo o PARECER n. 00574/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União, 
Dra. Alessandra Rodrigues de Castro.

 

Submeto à análise do Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação.

 

Brasília, 4 de junho de 2018.

 

 

Alex Bahia Ribeiro

Advogado da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53830002384200269 e da chave de 
acesso b277fd9f

 



Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 138826871 no 
endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  ALEX  BAHIA 
RIBEIRO.  Data  e  Hora:  04-06-2018  15:35.  Número  de  Série:  5325149085894185224.  Emissor:  AC 
CAIXA PF v2.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES 
E COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-

DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 

DESPACHO n. 00792/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

NUP: 53830.002384/2002-69

INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS

ASSUNTO: RADIODIFUSÃO

 

Aprovo o DESPACHO Nº 00785/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Advogado da União e 
Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária, Dr. Alex Bahia Ribeiro, que aprovou o 
PARECER  Nº  00574/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,  de  autoria  da  Advogada  da  União,  Dra. 
Alessandra Rodrigues de Castro, que também aprovo.

Submeto o feito à superior consideração do Senhor Consultor Jurídico Adjunto.

 

Brasília, 05 de junho de 2018.

 

 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53830002384200269 e da chave de 
acesso b277fd9f



 

Documento  assinado eletronicamente  por  JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA,  de  acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
139100505  no  endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a): 
JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 05-06-2018 11:03. Número de Série: 13692269. 
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES 
E COMUNICAÇÕES

GABINETE

 

DESPACHO n. 00794/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

NUP: 53830.002384/2002-69

INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 

Aprovo  o DESPACHO n.  00792/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,  lançado  pelo  Dr.  Júlio  César 
Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador-Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de 
Comunicação, que aprovou o DESPACHO n. 00785/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, do Dr. Alex 
Bahia Ribeiro, Advogado da União e Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária, os 
quais, por sua vez, aprovaram o PARECER n. 00574/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU.

À Secretaria de Radiodifusão.

 

Brasília, 5 de junho de 2018.

 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO

Advogado da União

Consultor Jurídico adjunto

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53830002384200269 e da chave de 
acesso b277fd9f

 



Documento  assinado  eletronicamente  por  GIORDANO  DA SILVA ROSSETTO,  de  acordo  com  os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
139256173  no  endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a): 
GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data e Hora: 05-06-2018 16:29. Número de Série:  13149438. 
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 

COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 

2027-6535/6196

 

PARECER n. 00574/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

NUP: 53830.002384/2002-69

INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 

I – Outorga conferida à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE para executar serviço de radiodifusão 

sonora, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Vicente, estado de São Paulo.

II  –  Outorga  que  ainda  não  se  aperfeiçoou,  haja  vista  que  não  se  deu  a  assinatura  do  respectivo 

instrumento  contratual/convênio:  aplicação  do  entendimento  exposto  no  Parecer  nº 

075/2011/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho CGU nº 1167/2011 (CGU/AGU).

III – Não apresentação pela entidade da documentação solicitada para formalização do contrato.

IV - Devolução dos autos à SERAD.

 

 

I - DO RELATÓRIO

 

A  Secretaria  de  Radiodifusão  -  SERAD,  por  intermédio  da Nota  Técnica  4571  (2700421),  submete  à 

apreciação desta Consultoria Jurídica processo de interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, 

a qual não apresentou os documentos solicitados para a formalização do contrato/convênio de execução 

do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Vicente, 

estado de São Paulo.

 

Conforme  informado  pela  SERAD  na  referida  nota,  após  a  devida  análise  processual,  foi  expedida,  

primeiramente,  a Portaria  nº  473,  de  23  de  agosto de  2007,  ratificada pelo  Congresso  Nacional, 

conforme Decreto Legislativo nº 809, publicado no DOU de 5 de novembro de 2009. A próxima fase 

seria, justamente, a assinatura do instrumento contratual junto a essa Pasta Ministerial.

 

Ocorre que, para tanto, a entidade foi instada a apresentar a documentação pertinente, seguindo-se o 

relatado pela Secretaria:

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=41613&id_documento=3147667&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=4fd46c3c3a56474406a0c838845b311a236d274545258e9478e5d155d9284c7e


2. (...) que a entidade fosse oficiada para apresentação de documentos referente ao atual Prefeito da 

localidade, visto que a documentação constante no processo era do antigo prefeito, que permaneceu à 

frente da Prefeitura até 31 de dezembro de 2012.

3.  Foram  realizadas  duas  notificações  para  que  a  entidade  apresentasse  a  documentação  faltante, 

recebidos pela entidade em 30 de julho de 2013 e 25 de novembro de 2013, conforme comprovante de 

AR presente nos autos. Foi encaminhado uma nova oportunidade para a apresentação da documentação 

elencada, sendo que a entidade respondeu pelo protocolo nº 53900.029238/2014-43, porém ainda de 

forma incompleta.

4. Novamente foram encaminhados dois ofícios de exigência com o fim de que a Prefeitura respondesse 

a solicitação para finalmente ocorrer a assinatura do Convênio em questão, sendo recebidos em 13 de 

abril  de  2016  (SEI 1112390)  e  20  de  fevereiro  de  2017  (SEI 1735765).  Ocorre  que,  até  o  presente 

momento, nenhuma documentação faltante foi encaminhada para dar prosseguimento a assinatura do 

Convênio, demonstrando, por isso, desinteresse em tal procedimento. E foi deixado claro, na última Nota 

Técnica enviada (SEI 1632513),  que "o descumprimento das exigências solicitadas por este Ministério 

poderá implicar no cancelamento da outorga em questão".

5. Com isso, torna-se claro que várias oportunidades foram dadas para que a Prefeitura Municipal de São 

Vicente encaminhasse a documentação para que fosse firmado o convênio (...)

 

Assim,  opina  para  que  seja  tornada sem  efeito  a  outorga  em  questão  e  encaminha  os  autos  à 

CONJUR para apreciação.

 

É o relatório.

 

II – DA ANÁLISE JURÍDICA

 

Sabe-se  que  o  procedimento  ordinário  para  outorga  do  serviço  de  radiodifusão sonora,  com  fins 

educativos, se inicia com a expedição, por parte do Exmo. Ministro desta pasta, de Portaria a permitir à  

entidade interessada a execução do serviço – ato este que dependerá de aprovação pelo Congresso 

Nacional,  nos  termos do art.  223 da Constituição da República.  Em seguida,  retornam os autos  ao 

Ministério,  para  que  seja  assinado  instrumento  contratual,  após  o  que  a  outorga,  finalmente,  se 

aperfeiçoará.

 

Referido procedimento, inclusive, foi objeto de explanação no Parecer nº 808/2011/CONJUR-MC/AGU, 

da lavra desta CONJUR, por intermédio do qual foi submetida uma consulta à Consultoria-Geral da União 

(CGU/AGU).  Em  resposta,  proferiu  a  CGU  o Parecer  nº  075/2011/DECOR/CGU/AGU,  aprovado 

pelo Despacho CGU nº 1167/2011.

 

Em  síntese,  restou  consignado  na  manifestação  jurídica  supra,  dentre  outras  questões,  que  a 

concessão/permissão do serviço de radiodifusão só se efetiva/aperfeiçoa com a consequente assinatura 

do instrumento contratual.

 

Faz-se  oportuno  registrar  que  esse  entendimento  é,  atualmente,  o  procedimento  previsto 

expressamente no Decreto 52.795/63, que aprova o regulamento dos Serviços de Radiodifusão:

 

Art. 31. (...)

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1943205&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=62eb5f0fdb8d0caba21cb9b1d4234f9d2b454f9bdfa6b89dd73b4ee48c3376c7
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2059500&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=f3f0996cd217d8e505c54d33874dfcbf934607894a1695163d67e2e3c23a7f2c
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1347047&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=d9e365e4b4bfec6a6fcc911bbb6d48e2908aad58c6a7e490c3e3f29095e121fd
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=300865&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=a4502e277258ba766b2f40df4b764aeea4d163e9ded4d1940784b17a3f067fcb


§ 1º  No caso de serviços de radiodifusão sonora, será publicada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,  

Inovações e Comunicações portaria de outorga, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de 

mensagem da Presidência da República, para deliberação

Art. 31-A.   A pessoa jurídica apta à contratação será convocada para, no prazo de até sessenta dias, 

contado da data de publicação do Decreto Legislativo que aprovou a outorga, celebrar o contrato de  

concessão ou permissão, cujo extrato será publicado no Diário Oficial da União.

(...)

§ 1º  A pessoa jurídica apta à contratação será notificada quanto à data, à hora e ao local de celebração  

do contrato de concessão ou permissão.

§ 2º  O contrato será firmado pelo dirigente da pessoa jurídica apta à contratação e pelo Ministro de 

Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações que, quanto aos serviços de radiodifusão de 

sons e imagens, representará o Presidente da República no ato. 

§ 3º  Encerrado o prazo estabelecido no caput sem que o contrato tenha sido celebrado, o direito de 

contratar da pessoa jurídica decairá, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em edital.  

§ 4º  O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, na hipótese prevista no § 

3º, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para atender ao disposto no caput, 

em prazo igual e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço  

atualizado da outorga, em conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas em edital. 

§ 5º  Após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União e a obtenção de autorização 

de uso de radiofrequência junto à Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, a pessoa jurídica  

outorgada fica autorizada a executar os serviços de radiodifusão em caráter provisório até a emissão da 

licença definitiva de funcionamento. 

(...)

§ 8º  A contagem do prazo da concessão ou da permissão será iniciada a partir da data de publicação do 

extrato do contrato no Diário Oficial da União. (g.n.)

 

Esclareça-se,  por  oportuno,  que  a  análise  proferida  no  supramencionado  Parecer  nº 

075/2011/DECOR/CGU/AGU  volta-se,  em  verdade,  para  outorga  de  natureza  privada/  comercial,  ao 

passo  que  a  objeto  de  apreço  atual  é  dotada  de  fins  exclusivamente  educativos.  No  entanto,  as  

premissas adotadas podem perfeitamente ser aplicadas ao hodierno caso, com as devidas adaptações,  

senão, veja-se.

 

A manifestação da lavra da CGU/AGU concluiu que, diante do não pagamento da primeira parcela da 

outorga,  o  que inviabiliza  a  assinatura do contrato,  a  respectiva outorga poderia  ser  desconstituída 

administrativamente – afinal, repita-se, a outorga não se aperfeiçoou justamente porque não ocorreu a 

assinatura do contrato.

 

Na  hipótese  da  outorga  para  fins  exclusivamente  educativos,  não  há  o  pagamento  das  parcelas 

justamente porque não se trata serviço de natureza comercial/privada, não tendo ocorrido o prévio 

procedimento licitatório, como acontece para as comerciais. No entanto, a tese de que a outorga só se 

aperfeiçoa com a assinatura do respectivo contrato/convênio aplica-se com perfeição ao caso.

 



Assim, constatada a impossibilidade de se efetuar a respectiva assinatura contratual/convênio (no 

caso, por expressa falta de apresentação de documentos exigidos, mesmo após sucessivas notificações 

para tanto),  não se mostra  necessário  o  ajuizamento de demanda judicial  para o  cancelamento de 

outorga, consoante preconiza o § 4º do art. 223 da CF/88, uma vez que, repita-se, a outorga em si não 

chegou sequer a se aperfeiçoar.

 

A regularidade das condições de habilitação deve ser mantida por ocasião da formalização contratual, 

motivo  pelo  qual SERAD solicitou  a  apresentação  documental,  com  base  na "Ordem  de  Serviço 

Conjunta SSCE/CONJUR nº 1, de 3 de novembro de 2004  (citada na Nota Técnica 4571 SEI 2700421),- o 

que, a propósito, coaduna-se com a previsão do art. 186 do Decreto n. 52.795/1963:

 

Art. 186.  (...)

§  2º  As  entidades  interessadas,  as  concessionárias  e  as  permissionárias  poderão  ser  notificadas  a 

qualquer tempo para apresentar certidões atualizadas. 

 

Porém,  no  caso  em  apreço,  a  entidade  manteve-se  inerte,  implicando  o  não  atendimento  da 

regularidade exigida para a formalização contratual. Assim, aplicando-se o entendimento explicitado à 

hipótese dos autos, é de se concluir pela possibilidade de desconstituição por via administrativa da 

outorga então  conferida  à  requerente,  uma  vez  que  o  contrato/convênio respectivo  ainda  não  foi 

assinado – em termos outros, a outorga ainda não se aperfeiçoou.

 

Como o ato que outorgou o serviço foi  uma Portaria do Exmo. Ministro da Pasta (visto se tratar de 

permissão de serviço de radiodifusão sonora), faz-se mister que, primeiramente, seja  expedida outra 

Portaria a tornar sem efeito a anterior. Após, que seja que seja ao Congresso Nacional, por meio de 

mensagem da Presidência da República, para deliberação.

 

Entende-se  ser  aplicável  ao  caso  o princípio  do  paralelismo  ou  simetria  das  formas  e  das 

formalidades, segundo o qual a "mesma publicidade que foi observada quando do surgimento do ato 

seja cumprida na hipótese de eventual alteração ou no caso de extinção do ato administrativo".

 

Ato contínuo, deverá o Congresso Nacional ser comunicado sobre o presente, a fim de que adote as 

medidas reputadas cabíveis quanto a tornar sem efeito o Decreto Legislativo nº 809, publicado no DOU 

de 5 de novembro de 2009.

 

Por fim, registre-se a conferência da efetiva oportunidade de ampla defesa e do contraditório, uma vez 

que a  entidade já  foi  devidamente notificada nos presentes  autos, por  meio de ofícios: Ofício 7216 

(1008084),  devidamente recebido aos 13 de abril  de 2016 (conforme AR constante no SEI 1112390), 

sucedido pelo Ofício 2458 (1635334), devidamente recebido aos 20 de fevereiro de 2017 (conforme AR 

constante no SEI 1735765) - ambos sem nenhuma resposta a este Ministério quanto à documentação 

faltante, não sendo atendida a solicitação para a formalização do contrato, conforme informado pela  

SERAD.

 

Diante  do  exposto, sugere-se,  então,  a  adoção  das  referidas  medidas  no  sentido  de  que  seja 

desconstituída administrativamente a outorga.

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2059500&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=f3f0996cd217d8e505c54d33874dfcbf934607894a1695163d67e2e3c23a7f2c
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=41613&id_documento=1946442&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=a03757305da2c72e9c2861a65812a5638d36072a8c80fe421d0489ae2b04c4a3
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https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=41613&id_documento=1226069&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=e2ceb83d5d90ab77d6ba5f37d35446adc68419eac5b36c92cfe0411811d1e70b
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=41613&id_documento=3147667&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=4fd46c3c3a56474406a0c838845b311a236d274545258e9478e5d155d9284c7e


 

 

III – DA CONCLUSÃO

 

Em face do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, posiciona-se 

no seguinte sentido:

(i) pela possibilidade de desconstituição por via administrativa da outorga então conferida à entidade, 

para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos;

(ii) para que seja expedida outra Portaria pelo Exmo. Ministro da Pasta a tornar sem efeito a Portaria 

anterior (Portaria nº 473, de 23 de agosto de 2007);

(iii) após, seja enviado ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para 

deliberação sobre o presente, a fim de que adote as medidas reputadas cabíveis quanto a tornar sem 

efeito o Decreto Legislativo nº 809, publicado no DOU de 5 de novembro de 2009.

 

No que concerne às minutas acostadas à Nota Técnica 4571 (2700421),  observa-se que atendem as 

formalidades legais, devendo apenas serem objeto de conferência quanto a eventuais erros materiais 

e/ou atualizações necessárias por parte da área técnica antes da remessa ao Exmo. Ministro.

 

É o parecer, que encaminho á apreciação do Coordenador da COREC.

 

Brasília, 1º de junho de 2018.

 

 

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO

ADVOGADA DA UNIÃO

 

 

 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em 

http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o  fornecimento  do  Número  Único  de  Protocolo  (NUP) 

53830002384200269 e da chave de acesso b277fd9f

 

Documento assinado eletronicamente por  ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO,  de  acordo com os 

normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 

136738957  no  endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a): 

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO. Data e Hora:  01-06-2018 16:28.  Número de Série:  13289708.  

Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=41613&id_documento=3147667&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=4fd46c3c3a56474406a0c838845b311a236d274545258e9478e5d155d9284c7e


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Pós-Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 4571/2018/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53830.002384/2002-69
Assunto: Desconstituição por via administrativa de outorga do Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos - À Conjur.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de procedimento de desconstituição por via administrativa da outorga concedida à  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE,
CNPJ nº 46.177.523/0001-09, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
São Vicente, estado de São Paulo, canal 291E, por meio da Portaria nº 473, de 23 de agosto de 2007, ratificado pelo Congresso Nacional, conforme Decreto
Legislativo nº 809, publicado no DOU de 3 de setembro de 2007.

ANÁLISE

2. Realizada a instrução, em conformidade com o que estabelece a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR nº 1, de 3 de novembro de 2004, em
seu art. 5º, os autos foram encaminhados à Consultoria Jurídica e devolvidos com a recomendação para que a entidade fosse oficiada para apresentação de
documentos  referente ao atual Prefeito da localidade, visto que a documentação constante no processo era do antigo prefeito, que permaneceu à frente da
Prefeitura até 31 de dezembro de 2012.
3. Foram realizadas duas notificações para que a entidade apresentasse a documentação faltante, recebidos pela entidade em 30 de julho de 2013 e 25
de novembro de 2013, conforme comprovante de AR presente nos autos. Foi encaminhado uma nova oportunidade para a apresentação da documentação
elencada, sendo que a entidade respondeu pelo protocolo nº 53900.029238/2014-43, porém ainda de forma incompleta.
4. Novamente foram encaminhados dois ofícios de exigência com o fim de que a Prefeitura respondesse a solicitação para finalmente ocorrer a
assinatura do Convênio em questão, sendo recebidos em 13 de abril de 2016 (SEI 1112390) e 20 de fevereiro de 2017 (SEI 1735765). Ocorre que, até o presente
momento, nenhuma documentação faltante foi encaminhada para dar prosseguimento a assinatura do Convênio, demonstrando, por isso, desinteresse em tal
procedimento. E foi deixado claro, na última Nota Técnica enviada (SEI 1632513), que "o descumprimento das exigências solicitadas por este Ministério poderá
implicar no cancelamento da outorga em questão".
5. Com isso, torna-se claro que várias oportunidades foram dadas para que a Prefeitura Municipal de São Vicente encaminhasse a documentação
para que fosse firmado o convênio, face a aplicação do princípio da razoabilidade (juízo de mérito do administrador). Como não houve resposta, deve ser iniciado
o procedimento para tornar sem efeito a outorga em tela.
6. Informamos também que a orientação da Consultoria Jurídica deste Ministério, por meio da Nota nº 0040/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI
1699229), é no sentido de que a outorga somente se concretiza com a assinatura de contrato entre as partes interessadas e a sua devida publicação no Diário
Oficial da União. Portanto, no presente caso, como a entidade não apresentou a documentação e não existiu a assinatura do referido contrato, não há de se falar em
desconstituir a outorga, mas apenas tornar sem efeito o referido Decreto Presidencial.

 

CONCLUSÃO

7. Diante o exposto, opinamos pelo encaminhamento dos presentes autos à Consultoria Jurídica - Conjur, juntamente com as minutas de Portaria
Ministerial e Exposição de Motivos, para tornar sem efeito a Portaria Ministerial e o Decreto Legislativo que outorgou permissão do  Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, à interessada.

 

À consideração superior.
 

 

MINUTA DE PORTARIA

 
O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o

disposto no art. 21, inciso XII, alínea “a”, da Constituição Federal, bem como o disposto no art. 6º, §2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53830.002384/2002-69, resolve:

 
Art. 1° Tornar sem efeito a Portaria nº 473, de 23 de agosto de 2007, publicada no Diário Oficial da União de 3 de setembro de 2007, ratificada pelo

Congresso Nacional, nos termos do Decreto Legislativo nº 809, de 2009, publicado no Diário Oficial da União de 5 de novembro de 2009, que outorgou
permissão à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, inscrita no CNPJ nº 46.177.523/0001-09, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, referente ao canal 291E, no município de São Vicente, estado de São Paulo, em razão da não
apresentação de documentos solicitados para a formalização do contrato.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 



EM nº        /          /MC
Brasília,            de                         de 201_.

 

     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
 

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53830.002384/2002-69, que trata do procedimento para tornar sem efeito a Portaria nº 473, de 23
de agosto de 2007, publicada no Diário Oficial da União de 3 de setembro de 2007, que outorgou permissão à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE
para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Vicente, estado de São
Paulo.
2.       Cumpre ressaltar que a entidade supracitada não apresentou os documentos solicitados para a formalização do contrato, razão pela qual deverá o
Congresso Nacional ser comunicado sobre o presente, a fim de que adote as medidas reputadas cabíveis quanto a tornar sem efeito o Decreto Legislativo nº 809,
de 2009, publicado no Diário Oficial da União de 5 de novembro de 2009, que ratificou a outorga em comento, uma vez que o ato sobre o qual recaiu a aprovação
legislativa foi tornado sem efeito.
 

      Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201__.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
Encaminhamento de processo para tornar sem efeito o Decreto Legislativo nº 809, de 2009, publicado no Diário Oficial da União de 5 de novembro de 2009, que rat

outorgou à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, permissão para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exc
educativos, na localidade de São Vicente, estado de São Paulo.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Necessidade de encaminhamento da Portaria que torna sem efeito a Portaria nº 473, de 23 de agosto de 2007, publicada no Diário Oficial da União de 3 de setembr

concedeu outorga à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivam
na localidade de São Vicente, estado de São Paulo.

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 
Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de
urgência).

 
 Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 
Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 
Texto atual Texto Proposto

 Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

(i) Pela possibilidade de desconstituição por via administrativa da outorga então conferida à entidade, para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins e
educativos;
(ii) Para que seja expedido outra Portaria pelo Exmo. Ministro da Pasta a tornar sem efeito a Portaria anterior (Portaria nº 473, de 23 de agosto de 2007, publicada no
setembro de 2007);



(iii) Após, seja enviado ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação sobre o presente, a fim de que adote as med
cabíveis quanto a tornar sem efeito o Decreto Legislativo nº 809, de 2009, publicado no Diário Oficial da União de 5 de novembro de 2009.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 21/05/2018,
às 15:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em 22/05/2018, às 09:55,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Nº de Série do Certificado: 1257670

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em
22/05/2018, às 10:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Moisés Queiroz Moreira, Secretário de Radiodifusão, em 22/05/2018, às 15:24, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2700421 e o código CRC
84EEA768.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53830.002384/2002-69 SEI nº 2700421

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Pós-Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 4571/2018/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53830.002384/2002-69
Assunto: Desconstituição por via administrativa de outorga do Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos - À Conjur.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de procedimento de desconstituição por via administrativa da outorga concedida à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, CNPJ nº
46.177.523/0001-09, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Vicente, estado de São
Paulo, canal 291E, por meio da Portaria nº 473, de 23 de agosto de 2007, ratificado pelo Congresso Nacional, conforme Decreto Legislativo nº 809, publicado no DOU de 3 de
setembro de 2007.

ANÁLISE

2. Realizada a instrução, em conformidade com o que estabelece a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR nº 1, de 3 de novembro de 2004, em seu art. 5º, os autos
foram encaminhados à Consultoria Jurídica e devolvidos com a recomendação para que a entidade fosse oficiada para apresentação de documentos referente ao atual Prefeito da
localidade, visto que a documentação constante no processo era do antigo prefeito, que permaneceu à frente da Prefeitura até 31 de dezembro de 2012.
3. Foram realizadas duas notificações para que a entidade apresentasse a documentação faltante, recebidos pela entidade em 30 de julho de 2013 e 25 de novembro de
2013, conforme comprovante de AR presente nos autos. Foi encaminhado uma nova oportunidade para a apresentação da documentação elencada, sendo que a entidade respondeu
pelo protocolo nº 53900.029238/2014-43, porém ainda de forma incompleta.
4. Novamente foram encaminhados dois ofícios de exigência com o fim de que a Prefeitura respondesse a solicitação para finalmente ocorrer a assinatura do Convênio
em questão, sendo recebidos em 13 de abril de 2016 (SEI 1112390) e 20 de fevereiro de 2017 (SEI 1735765). Ocorre que, até o presente momento, nenhuma documentação faltante
foi encaminhada para dar prosseguimento a assinatura do Convênio, demonstrando, por isso, desinteresse em tal procedimento. E foi deixado claro, na última Nota Técnica enviada
(SEI 1632513), que "o descumprimento das exigências solicitadas por este Ministério poderá implicar no cancelamento da outorga em questão".
5. Com isso, torna-se claro que várias oportunidades foram dadas para que a Prefeitura Municipal de São Vicente encaminhasse a documentação para que fosse firmado
o convênio, face a aplicação do princípio da razoabilidade (juízo de mérito do administrador). Como não houve resposta, deve ser iniciado o procedimento para tornar sem efeito a
outorga em tela.
6. Informamos também que a orientação da Consultoria Jurídica deste Ministério, por meio da Nota nº 0040/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI 1699229), é no
sentido de que a outorga somente se concretiza com a assinatura de contrato entre as partes interessadas e a sua devida publicação no Diário Oficial da União. Portanto, no presente
caso, como a entidade não apresentou a documentação e não existiu a assinatura do referido contrato, não há de se falar em desconstituir a outorga, mas apenas tornar sem efeito o
referido Decreto Presidencial.

 

CONCLUSÃO

7. Diante o exposto, opinamos pelo encaminhamento dos presentes autos à Consultoria Jurídica - Conjur, juntamente com as minutas de Portaria Ministerial e Exposição
de Motivos, para tornar sem efeito a Portaria Ministerial e o Decreto Legislativo que outorgou permissão do  Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, à
interessada.

 

À consideração superior.
 

 

MINUTA DE PORTARIA

 
O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21,

inciso XII, alínea “a”, da Constituição Federal, bem como o disposto no art. 6º, §2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53830.002384/2002-69, resolve:

 
Art. 1° Tornar sem efeito a Portaria nº 473, de 23 de agosto de 2007, publicada no Diário Oficial da União de 3 de setembro de 2007, ratificada pelo Congresso

Nacional, nos termos do Decreto Legislativo nº 809, de 2009, publicado no Diário Oficial da União de 5 de novembro de 2009, que outorgou permissão à PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, inscrita no CNPJ nº 46.177.523/0001-09, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, referente ao canal 291E, no município de São Vicente, estado de São Paulo, em razão da não apresentação de documentos solicitados para a formalização do contrato.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

EM nº        /          /MC
Brasília,            de                         de 201_.

 

     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
 

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53830.002384/2002-69, que trata do procedimento para tornar sem efeito a Portaria nº 473, de 23 de agosto de 2007,
publicada no Diário Oficial da União de 3 de setembro de 2007, que outorgou permissão à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE para executar o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Vicente, estado de São Paulo.
2.       Cumpre ressaltar que a entidade supracitada não apresentou os documentos solicitados para a formalização do contrato, razão pela qual deverá o Congresso
Nacional ser comunicado sobre o presente, a fim de que adote as medidas reputadas cabíveis quanto a tornar sem efeito o Decreto Legislativo nº 809, de 2009, publicado no Diário



Oficial da União de 5 de novembro de 2009, que ratificou a outorga em comento, uma vez que o ato sobre o qual recaiu a aprovação legislativa foi tornado sem efeito.
 

      Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201__.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
Encaminhamento de processo para tornar sem efeito o Decreto Legislativo nº 809, de 2009, publicado no Diário Oficial da União de 5 de novembro de 2009, que ratificou o ato que

outorgou à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, permissão para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de São Vicente, estado de São Paulo.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Necessidade de encaminhamento da Portaria que torna sem efeito a Portaria nº 473, de 23 de agosto de 2007, publicada no Diário Oficial da União de 3 de setembro de 2007, que

concedeu outorga à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos,
na localidade de São Vicente, estado de São Paulo.

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 
Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).

 
 Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 
Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 
Texto atual Texto Proposto

 Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

(i) Pela possibilidade de desconstituição por via administrativa da outorga então conferida à entidade, para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente
educativos;
(ii) Para que seja expedido outra Portaria pelo Exmo. Ministro da Pasta a tornar sem efeito a Portaria anterior (Portaria nº 473, de 23 de agosto de 2007, publicada no DOU de 3 de
setembro de 2007);
(iii) Após, seja enviado ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação sobre o presente, a fim de que adote as medidas reputadas
cabíveis quanto a tornar sem efeito o Decreto Legislativo nº 809, de 2009, publicado no Diário Oficial da União de 5 de novembro de 2009.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 21/05/2018, às 15:33, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em 22/05/2018, às 09:55, conforme art. 3º, III,
"a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1257670

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 22/05/2018, às 10:43,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Moisés Queiroz Moreira, Secretário de Radiodifusão, em 22/05/2018, às 15:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2700421 e o código CRC 84EEA768.

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53830.002384/2002-69 SEI nº 2700421



 

 

53830.002384/2002-69

 

                                                                                   PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

                                                                                                Secretaria-Geral

                                                                                Secretaria Especial de Administração

                                                                                    Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 28 de Setembro de 2021.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG e CGAP

 

ASSUNTO: torna sem efeito a outorga concedida para explorar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,

com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Vicente, estado de São Paulo.

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 244 2021 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 28/09/2021, às 10:00, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2915215 e o código CRC 35BD159E no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53830.002384/2002-69 SEI  nº 2915215

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53830.002384/2002-69
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SUBCHEFIA DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 12/2021/RADIODIFUSÃO/SAINF/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53830.002384/2002-69

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de São Vicente (CNPJ nº 46.177.523/0001-09)

REFERÊNCIAS: 

EM nº 00244/2021 MCOM, de 13/09/2021 (2915197)

Parecer de Mérito I (2915211) - Nota Técnica nº 4571/2018/SEI-MCTIC, de 21/05/2018 

Parecer Jurídico nº 00574/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de 01/06/2018[1] (2915198)

ASSUNTO: Tornar sem efeito o ato de outorga de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educaBvos, na localidade de São Vicente/SP, devido à falta de apresentação da documentação perBnente à
assinatura do respectivo contrato de outorga.

 

1. Trata-se da PORTARIA Nº 4.254/SEI, DE 27 DE AGOSTO DE 2019, que torna sem efeito a PORTARIA Nº 473, DE 23 DE
AGOSTO DE 2007, com deliberação do Congresso Nacional pelo Decreto LegislaBvo nº 809/2009, que outorgou a permissão do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em favor da Prefeitura Municipal de São Vicente, inscrita no CNPJ (MF) sob
nº 46.177.523/0001-09, na localidade São Vicente/SP, com o uso do canal 291E, devido a enBdade pública não apresentar em tempo
hábil a documentação necessária para a assinatura do referido instrumento contratual.

2. O órgão técnico do Ministério, por meio do Parecer de Mérito I (2915211) - Nota Técnica nº 4571/2018/SEI-MCTIC, de
21/05/2018, registra que realizadas duas noBficações para que a enBdade apresentasse a documentação faltante e encaminhados
dois oKcios de exigência com o fim de que a Prefeitura respondesse a solicitação para ocorrer a assinatura do instrumento. Contudo,
até o momento, nenhuma documentação faltante foi encaminhada demonstrando, por isso, desinteresse da entidade pública.

3. O Parecer Jurídico nº 00574/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de 01/06/2018 (2915198), anota que o Parecer nº
075/2011/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho CGU nº 1167/2011, restou consignado que a concessão/permissão do serviço
de radiodifusão só se efeBva/aperfeiçoa com a consequente assinatura do instrumento contratual e conclui pela possibilidade de
desconstituição por via administrativa da outorga então conferida à entidade.

4. A matéria já havia sido encaminhada à Presidência da República com a EM nº 01070/2019 MCTIC, de 08/10/2019
(0481082), a qual foi resBtuída ao Ministério das Comunicações por meio do Despacho CGINF/SAINF/SAJ 1970953, considerando a
recriação do Ministério das Comunicações (MC), por meio da Medida Provisória nº 980, de 10 de junho de 2020, convertida na Lei nº
14.074, de 14 de outubro de 2020.

5. Os registros administraBvos de cadastro do canal devem ser manBdos pelo MCOM no MOSAICO – Sistema Integrado
de Gestão e Controle do Espectro[2], cujo Relatório do Canal está disponível em:
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac510ac5f&state=FM-C0

6. Considerando que foram preservadas as manifestações do então MCTIC e raBficadas pelo atual MCOM, ponderando
que a atualização dos registros administraBvos sob responsabilidade do MCOM não impede o prosseguimento do feito, encaminha-
se o presente processo à Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral da Presidência da República, com vistas à
elaboração e posterior envio de mensagem ao Congresso Nacional, em conformidade com o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão[3], nos termos do art. 223 da Constituição Federal.

 

À consideração superior,

Brasília, na data da assinatura.
 

EUGENIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO
Assessor da Subchefia Adjunta de Infraestrutura

De acordo.

Brasília, na data da assinatura.

 

https://in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-4.254/sei-de-27-de-agosto-de-2019-212910720
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/09/2007&jornal=1&pagina=71&totalArquivos=100
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Mpv/mpv980.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Lei/L14074.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac510ac5f&state=FM-C0
https://www.gov.br/secretariageral/pt-br/composicao/assuntos-juridicos


ANA PATRÍZIA GONÇALVES LIRA
Subchefe Adjunta de Infraestrutura

 

Aprovo. Encaminhe-se à Subchefia de Assuntos Jurídicos  da Secretaria-Geral da Presidência da República.

Brasília, na data da assinatura.

 

EDUARDO AGGIO DE SÁ
Subchefe

[1] Aprovado pelo Despacho nº 00794/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de 05/06/2018 do Consultor Jurídico adjunto do então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações (MCTIC).
[2] O Mosaico é uma plataforma com vários módulos voltados aos diversos serviços de telecomunicações e radiodifusão. O módulo Sistema de Cadastro de Radiodifusão (SCR) é utilizado
para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços não contemplados pela ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicias (OT) e Radiodifusão
Comunitária (RADCOM).
[3] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, Assessor(a), em 16/11/2021, às 11:46, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

Documento assinado eletronicamente por Ana Patrizia Gonçalves Lira Ribeiro, Subchefe Adjunta, em 18/11/2021, às 06:22,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Aggio de Sá, Subchefe, em 19/11/2021, às 14:24, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3007602 e o código CRC 15500080 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53830.002384/2002-69 SEI nº 3007602

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

https://www.gov.br/secretariageral/pt-br/composicao/assuntos-juridicos
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/antigos/d52795.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA-GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53830.002384/2002-69   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 205 / 2022 / CGINF/SAINF/SAJ/SG/PR​

 

Interessado:   PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE

Assunto:

  Serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos (Rádio Educativa).

  Retirada de efeitos dos atos de outorga de serviço de radiodifusão, por não ter a outorgada entregue documentação
essencial para o início das operações.

  Viabilidade jurídica da proposta. Encaminhamento de Mensagem ao Congresso Nacional, para comunicação.

Processo
nº:

  53830.002384/2002-69

 

Senhor Subchefe,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53830.002384/2002-69, cuja proposta é tornar sem efeito os atos de outorga de serviço de
radiodifusão sonora, em Frequência Modulada (FM), para fins exclusivamente educaHvos, anteriormente outorgada à  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, inscrita no CNPJ sob nº 46.177.523/0001-09, para operação na localidade de São Vicente/SP.

2. Conforme apontado na Exposição de MoHvos e pareceres, a outorgada se sagrou vencedora de processo seleHvo para
outorga de radiodifusão. Contudo, mesmo sendo noHficada diversas vezes, não apresentou documentação prevista na Lei nº
4.117/1962, no Decreto nº 52.795/1963 (Regulamento de Serviços de Radiodifusão - RSR) ou nas respecHvas Portarias do Ministério
das Comunicações - MCOM, decaindo seu direito de obter tal outorga.

3. Observada tal situação, não restou outra opção ao Poder Público a não ser a expedição de nova Portaria, reHrando os
efeitos do ato anterior que havia outorgado o serviço de radiodifusão à entidade. Assim, o processo diz respeito à desconstituição da
outorga, mediante publicação de nova Portaria ministerial e envio dos autos ao Congresso Nacional.

4. O MCOM analisou os documentos que instruem o processo, tendo atestado a regularidade do procedimento, por suas
Notas Técnicas. A Subchefia de Análise e Acompanhamento de PolíHcas Governamentais da Casa Civil – SAG/PR manifestou-se
favoravelmente à autorização para transferência da outorga  (doc. SEI nº 3007602). 

 

 

II - ANÁLISE

5. Encontra-se submeHdo à análise desta Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral da Presidência da
República ato do Ministro das Comunicações que re0ra os efeitos dos atos de outorga de serviço de radiodifusão  sonora em
Frequência Modulada (FM), com fins exclusivamente educativos.

6. As outorgas para enHdades privadas, fundações e universidades são formalizadas por meio de assinatura de
"contrato" com a União, por intermédio do MCOM. Tal contrato é assinado apenas APÓS o completo trâmite do processo
administraHvo, que se perfaz com: (a) processo seleHvo e análise pelo Ministério; (b) expedição da Portaria pelo Ministro de
Estado; (c) encaminhamento ao Congresso Nacional, por Mensagem do Presidente da República; (d) análise e publicação do



respecHvo Decreto LegislaHvo pelo Congresso Nacional; (e) obtenção, pela enHdade, da autorização de uso de radiofrequência
e licença de funcionamento; e (f) pagamento do valor da outorga.

7. É neste momento de assinatura do contrato administraHvo, após todo o trâmite acima, que o Ministério costuma
requerer a comprovação de toda a documentação por parte da entidade, para que se realize a completa verificação dos pressupostos
legais que declarem a entidade habilitada. Este momento é de extrema importância para atualização da documentação, avaliação do
conteúdo e subsunção da enHdade às normas legais. Apenas após esta verificação, a enHdade é convocada para assinar o contrato
e somente após tal assinatura e publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União é que se inicia a contagem do prazo da
outorga.

8. A Portaria MC nº 473, de 23/08/2007, havia originalmente outorgado à enHdade o direito de prestar o serviço de
radiodifusão sonora. O Processo foi encaminhado ao Congresso Nacional, que também exarou seu competente Decreto LegislaHvo
nº 809/2009, dando validade à outorga. Entretanto, no momento de entregar sua documentação para celebrar o contrato, em
atendimento à legislação vigente à época, a enHdade não apresentou documentos necessários para sua completa habilitação,
mesmo após diversas notificações por parte do Ministério das Comunicações.

9. O art. 15 do Decreto nº 52.795/1963 - RSR e as Portarias do MCOM apresentam o rol de documentos que devem ser
entregues pelos interessados. A exigibilidade  deve seguir o princípio jurídico do tempus regit actum, ou seja, são exigíveis os
documentos que eram obrigatórios no momento em que a enHdade demonstrou interesse na parHcipação do processo seleHvo,
ainda que, em momento posterior, algum dos documentos tenha Hdo sua exigibilidade abrandada. Isto porque a entrega da
documentação, de modo completo e perfeito, é requisito para que a enHdade se demonstre habilitada para a assinatura da outorga
e início dos serviços. O art. 15, § 8º do RSR aponta que "será considerada inabilitada a pessoa jurídica que deixar de apresentar

quaisquer dos documentos indicados neste ar�go ou que os apresente com falhas ou incorreções ou em desconformidade com as

exigências estabelecidas no edital".

10. Observa-se ainda que o mesmo normaHvo indica, em seu art. 122, que o descumprimento de exigência feita pelo
Ministério (inciso XIX) ou o não atendimento de determinações de natureza legal, técnica ou econômica, demonstrando a
superveniência de incapacidade para execução dos serviços (inciso XXIV) são infrações graves à correta prestação e execução dos
serviços de radiodifusão.

11. Desta forma, em face da ausência de manifestação da enHdade sobre as diversas solicitações para apresentar os
documentos exigidos pelas normas legais, o Ministério das Comunicações publicou a Portaria MC nº 4254, de 27/08/2019, por
meio do qual deu publicidade à retirada dos efeitos da outorga.

12. É importante indicar que, nos termos apresentados pelo MCOM, bem como no Parecer nº
075/2011/DECOR/CGU/AGU, da Consultoria-Geral da União - CGU/AGU, "é necessária a subscrição do contrato para o

aperfeiçoamento da outorga conferida para exploração do serviço de radiodifusão". Sem tal assinatura, que ocorre posteriormente à
análise do processo pelo Congresso Nacional, não se configura existente, válida e iniciada a outorga. Por este moHvo, nos
argumentos defendidos pela Consultoria Jurídica do MCOM nos autos, constatada a impossibilidade de se efetuar a respecHva
assinatura contratual, por expressa falta de apresentação de documentos exigidos, mesmo após sucessivas noHficações, não se
mostra necessário o ajuizamento de demanda judicial para o cancelamento da outorga (art. 223, § 4º da ConsHtuição), uma vez que
a outorga em si não chegou sequer a se aperfeiçoar. Entende-se, portanto, pela possibilidade de desconsHtuição, por via
administrativa, da outorga.

13. Ocorre que o ato de outorga é ato administraHvo complexo, que depende de manifestação tanto do Poder ExecuHvo
quanto do Poder LegislaHvo, sendo que ambos realizam suas análises e expediram seus respecHvos atos, realizando posterior
acompanhamento. Por este moHvo, por razões de proporcionalidade das formas, interpreta-se que o Congresso Nacional também
deva ser cienHficado da decisão do Poder Público, em não mais outorgar àquela enHdade, por descumprimento de pressupostos
legais.

14. Daí o entendimento de que, embora não haja previsão expressa na legislação, torna-se adequado o encaminhamento
dos autos ao Congresso Nacional, para fins de comunicação acerca da desconsHtuição do ato de outorga pela Administração
Pública.

 

 

III - CONCLUSÃO

15. Do exposto, relacionado ao processo nº 53830.002384/2002-69, conclui-se que não há óbice jurídico para a expedição
da Mensagem ao Congresso Nacional, comunicando a desconstituição da outorga.

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Subchefia para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.



FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

Subchefe Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

APROVO.

RODRIGO MATOS RORIZ

Subchefe Adjunto Executivo para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

APROVO.

RENATO DE LIMA FRANÇA

Subchefe para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Nogueira Fernandes, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 25/11/2022, às
09:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 25/11/2022, às 09:54, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Andrade de Melo, Subchefe Adjunta Executiva substituta, em
25/11/2022, às 12:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renato de Lima França, Subchefe, em 28/11/2022, às 11:23, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3767773 e o código CRC DB3B57A7 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53830.002384/2002-69 SUPER nº 3767773

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


De: Caroline Menicucci Salgado

Para: Daniel Christianini Nery

Cc: Wilson Diniz Wellisch; Guilherme Maciel Camioto

Assunto: ENC: processos de radiodifusão sonora não enviados ao Congresso

Data: quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 16:43:39

Prezado Daniel,

 

De ordem, solicito a devolução dos processos em tela, para reavaliação da viabilidade e

adequação por parte deste Ministério.

 

Atenciosamente,

 

 

 

 

 

 

De: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 

Enviada em: terça-feira, 14 de fevereiro de 2023 12:17

Para: caroline.salgado@mctic.gov.br; Wilson Diniz Wellisch <wilson.diniz@mcom.gov.br>;

Guilherme Maciel Camioto <guilherme.camioto@mcom.gov.br>

Cc: Daniela Ferreira Marques <daniela.marques@presidencia.gov.br>

Assunto: processos de radiodifusão sonora não enviados ao Congresso

 

 

Prezados, bom dia,

 

Conforme contato telefônico, indico a existência de 18 processos de radiodifusão sonora

(rádios), que não foram encaminhados ao Congresso Nacional ao final do governo anterior.

 

Neste sentido, observando a mudança governamental e a nova equipe ministerial, solicitamos

manifestação acerca do interesse na devolução de referidos processos pelo sistema SIDOF,

para reavaliação da viabilidade e adequação por parte do Ministério das Comunicações.

 

 

Nº Processo SEI EM Tipo de Processo

53000.059284/2011-78 0090/2019-

MCTIC

Renovação de Rádio Comunitária

53900.049980/2015-56 0597/2019-

MCTIC

Renovação de Rádio Comunitária

53900.035003/2016-52 0726/2019- Outorga de Rádio Comunitária

mailto:caroline.salgado@mcom.gov.br
mailto:daniel.nery@presidencia.gov.br
mailto:wilson.diniz@mcom.gov.br
mailto:guilherme.camioto@mcom.gov.br
mailto:daniel.nery@presidencia.gov.br
mailto:caroline.salgado@mctic.gov.br
mailto:wilson.diniz@mcom.gov.br
mailto:guilherme.camioto@mcom.gov.br
mailto:daniela.marques@presidencia.gov.br


MCTIC

53900.017160/2015-03 1009/2019-

MCOM

Renovação de Rádio Comunitária

53900.038310/2016-95 1103/2019-

MCOM

Outorga de Rádio Comunitária

53000.000127/2013-18 0187/2020-

MCOM

Outorga de Rádio Comunitária

53740.000559/2002-11 0007/2021-

MCOM

Retirada de efeitos da outorga de Rádio

Educativa (falta de documentação)

53000.042414/2013-03 0040/2021-

MCOM

Transferência de Rádio FM Comercial

53000.067387/2011-10 0061/2021-

MCOM

Retirada de efeitos da outorga de Rádio

Educativa (falta de documentação)

53000.006772/2012-63 0125/2021-

MCOM

Retirada de efeitos da outorga de Rádio

Educativa (falta de documentação)

01250.017676/2020-13 0146/2021-

MCOM

Renovação de FM Comercial

53000.064018/2011-67 0149/2021-

MCOM

Retirada de efeitos da outorga de Rádio

Educativa (falta de documentação)

53830.002384/2002-69 0244/2021-

MCOM

Retirada de efeitos da outorga de Rádio

Educativa (falta de documentação)

00001.005031/2022-61 0160/2022-

MCOM

Renovação de FM Comercial

53900.008279/2015-87 0247/2022-

MCOM

Renovação de FM Comercial

53000.049916/2013-57 0255/2022-

MCOM

Renovação de FM Comercial

01250.059661/2018-08 0339/2022-

MCOM

Outorga de Rádio Comunitária

01250.070507/2018-89 0348/2022-

MCOM

Outorga de Rádio Comunitária

 

 

Aguardamos manifestação e desde logo nos colocamos à disposição.

 

At.te,

 

 

--------------------------------------------------------------------

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

     Assessor

     SAJ – Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

     Presidência da República

     (61) 3411-2863

     daniel.nery@presidencia.gov.br  

 

mailto:daniel.nery@presidencia.gov.br


 

 

53830.002384/2002-69

 

 

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS
Secretaria Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 16 de fevereiro de 2023.

 

 

 

À Chefia de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ

À Secretaria Adjunta de Assuntos Legislativos - SALEG/SAJ

 

Assunto:  Processo nº 53830.002384/2002-69  -  devolução da Exposição de Motivos, a pedido do Ministério das Comunicações.

         

               

1. Trata-se do Processo SEI nº 53830.002384/2002-69, encaminhado pelo Ministério das Comunicações - MCOM, que
versa sobre serviços de radiodifusão.

2. Considerando pedido do Ministério das Comunicações, feito por e-mail em 15/02/2023 (vide doc. SEI juntado aos
autos), e devido à alteração na composição e Btularidade dos Ministérios, encaminha-se o presente Processo SEI para devolução da
Exposição de MoBvos e documentos perBnentes no Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do Governo Federal -
SIDOF, bem como para encerramento e arquivamento do referido Processo no SEI, com vistas à reanálise do processo por parte do
MCOM.

3. Solicita-se que o futuro reenvio e reinserção da presente proposta nos sistemas traga elementos que possam sanar os
problemas acima apontados, bem como considere as regras e diretrizes previstas no Decreto nº 9.191/2017, para elaboração,
redação, alteração, consolidação e encaminhamento de propostas de atos normativos ao Presidente da República.           

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 16/02/2023, às 14:57, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3972677 e o código CRC A6BDC170 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53830.002384/2002-69 SUPER nº 3972677

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação Atos Oficiais
 

Brasília, 16 de fevereiro de 2023.

 

 

ASSUNTO: Devolução da EXM 244 2021 MCOM

 

Conforme solicitado, informo a devolução da EXM 244 2021 MCOM via SIDOF.

 

Att,

 

 

Edivaldo Soares de Sousa

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Edivaldo Soares de Sousa, Supervisor(a), em 16/02/2023, às 18:05, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3974088 e o código CRC 1B419640 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53830.002384/2002-69 SUPER nº 3974088

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

 

*Minuta de Documento

 

EM nº        /          /MCOM

 

Brasília,            de                         de  202_.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à sua apreciação o processo administrativo nº 53830.002384/2002-69, que veicula
a Portaria nº 4.254/SEI, de 27 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 28 de agosto de
2019, que torna sem efeito a Portaria nº 473, de 23 de agosto de 2007, publicada no Diário Oficial da
União de 3 de setembro de 2007, que originalmente outorgou à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
VICENTE, CNPJ nº 46.177.523/0001-09, permissão para executar o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Vicente, estado de São
Paulo, por meio do canal 291E.

2. Sobre o caso em espécie, fora efetuada análise técnica, conforme Nota Técnica nº
4571/2018/SEI-MCTIC, concluindo pela demonstração de desinteresse na assinatura do contrato, em
razão de o ente público não apresentar os documentos necessários para a formalização, bem como análise
jurídica, nos termos do Parecer Jurídico nº 574/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, com a conclusão pela
Consultoria Jurídica pela possibilidade jurídica de desconstituição administrativa do ato sem a necessidade
de ajuizamento de demanda judicial, consoante §4º do art. 223 da Constituição Federal. Em 28 de agosto
de 2019, foi publicada a Portaria nº 4254/2019, de 23 de agosto de 2019, que tornou sem efeito a Portaria
nº 473, de 23 de agosto de 2007.

3. Desta feita, sugiro que seja o Congresso Nacional comunicado sobre o presente, a fim de
que adote as medidas reputadas cabíveis quanto a tornar sem efeito o Decreto Legislativo nº 809,
publicado no Diário Oficial da União de 5 de novembro de 2009, que ratificou a outorga de permissão em
comento.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações
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AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
30/10/2023, às 18:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11189783 e o código CRC 5096F077.

Referência: Processo nº 53830.002384/2002-69 Documento nº 11189783
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

* MINUTA DE DOCUMENTO   

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo que torna sem efeito a Portaria nº 473, de 23 de agosto de 2007, publicada no Diário Oficial da
União de 3 de setembro de 2007, que outorgou à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE,
CNPJ nº 46.177.523/0001-09, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de São Vicente, estado de São Paulo, por meio do canal 291E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento de processo para tornar sem efeito o Decreto Legislativo nº 809,
publicado no Diário Oficial da União de 5 de novembro de 2009, que ratificou a outorga de permissão em
comento.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, CNPJ nº 46.177.523/0001-09

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão
da ação governamental, ou aumento de despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois
subsequentes, constando, de forma clara e detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo
utilizadas, e indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de resultados fiscais
previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a simulação que demonstre o impacto da despesa
com a medida proposta; e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e financeira com a lei
orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano plurianual, com a lei de diretrizes
orçamentárias e com o art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras políticas públicas, inclusive
quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo regular (apenas nos casos de medida
provisória ou de projeto de lei em regime de urgência):

Não se aplica.

MINUTA
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8. Síntese do Parecer Jurídico:

Possibilidade jurídica de desconstituição administrativa do ato sem a necessidade de ajuizamento de
demanda judicial.

 
 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
30/10/2023, às 18:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11189784 e o código CRC F82FD37A.

Referência: Processo nº 53830.002384/2002-69 Documento nº 11189784
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 53830.002384/2002-69
Referência: Despacho COREC_MCOM (SEI nº 6222602) e Documento (11150717) Retorno
Presidência (SEI nº 11151762)
 
Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE
Assunto: Ratificação de ato. Encaminhamento de ato(s) para assinatura do Ministro.
 

Ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (GACSE_MCOM).

 

1. Tendo em vista o posicionamento favorável do Parecer Jurídico nº 574/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 3034161) e a publicação da Portaria nº 4254/2019, de 23 de agosto de 2019,
publicada em 28 de agosto de 2019 (SEI nº 4573482), que trata de tornar sem efeito a outorga de serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, concedida à
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, na localidade de São Vicente/SP, encaminhem-se os
documentos atualizados de Exposição de Motivos e Parecer de Mérito, para assinatura e providências
consectárias.

2. Informe-se ainda que a Casa Civil tem devolvido processos que possuem documentos
sem assinatura no procedimento. Assim, é imprescindível que o documento SEI  3873667 seja
excluído/cancelado/assinado (conforme o caso) pelo setor GACSE_MCOM antes do prosseguimento
do processo.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
30/10/2023, às 18:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento
de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 09/11/2023, às 12:38 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11189785 e o código CRC 67DD93AE.
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Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos (SEI nº 11189783);
Minuta de Parecer de Mérito (SEI nº 11189784).

Referência: Processo nº 53830.002384/2002-69 Documento nº 11189785
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 9 de novembro de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à sua apreciação o processo administrativo nº 53830.002384/2002-69, que veicula
a Portaria nº 4.254/SEI, de 27 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 28 de agosto de
2019, que torna sem efeito a Portaria nº 473, de 23 de agosto de 2007, publicada no Diário Oficial da
União de 3 de setembro de 2007, que originalmente outorgou à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
VICENTE, CNPJ nº 46.177.523/0001-09, permissão para executar o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Vicente, estado de São
Paulo, por meio do canal 291E.

2. Sobre o caso em espécie, fora efetuada análise técnica, conforme Nota Técnica nº
4571/2018/SEI-MCTIC, concluindo pela demonstração de desinteresse na assinatura do contrato, em
razão de o ente público não apresentar os documentos necessários para a formalização, bem como análise
jurídica, nos termos do Parecer Jurídico nº 574/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, com a conclusão pela
Consultoria Jurídica pela possibilidade jurídica de desconstituição administrativa do ato sem a necessidade
de ajuizamento de demanda judicial, consoante § 4º do art. 223 da Constituição Federal. Em 28 de agosto
de 2019, foi publicada a Portaria nº 4254/2019, de 23 de agosto de 2019, que tornou sem efeito a Portaria
nº 473, de 23 de agosto de 2007.

3. Desta feita, sugiro que seja o Congresso Nacional comunicado sobre o presente, a fim de
que adote as medidas reputadas cabíveis quanto a tornar sem efeito o Decreto Legislativo nº 809,
publicado no Diário Oficial da União de 5 de novembro de 2009, que ratificou a outorga de permissão em
comento.

 

Respeitosamente,

 

SÔNIA FAUSTINO MENDES
Ministra de Estado das Comunicações Substituta

 
 
 
 

PARECER DE MÉRITO
 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo que torna sem efeito a Portaria nº 473, de 23 de agosto de 2007, publicada no Diário Oficial da
União de 3 de setembro de 2007, que outorgou à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE,
CNPJ nº 46.177.523/0001-09, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de São Vicente, estado de São Paulo, por meio do canal 291E.
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2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento de processo para tornar sem efeito o Decreto Legislativo nº 809,
publicado no Diário Oficial da União de 5 de novembro de 2009, que ratificou a outorga de permissão
em comento.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, CNPJ nº 46.177.523/0001-09

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou
expansão da ação governamental, ou aumento de despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois
subsequentes, constando, de forma clara e detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo
utilizadas, e indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de resultados fiscais
previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a simulação que demonstre o impacto da despesa
com a medida proposta; e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e financeira com a lei
orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano plurianual, com a lei de diretrizes
orçamentárias e com o art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras políticas públicas, inclusive
quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo regular (apenas nos casos de medida
provisória ou de projeto de lei em regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Possibilidade jurídica de desconstituição administrativa do ato sem a necessidade de ajuizamento de
demanda judicial.

 
 
 

SÔNIA FAUSTINO MENDES
Ministra de Estado das Comunicações Substituta

Documento assinado eletronicamente por Sônia Faustino Mendes, Ministra de Estado das
Comunicações substituta, em 21/11/2023, às 20:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11208095 e o código CRC D079A42C.

Referência: Processo nº 53830.002384/2002-69 Documento nº 11208095
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 43840/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello

Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicaçõe

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos nº 422/2023 (11208095)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho_DEPUB (11189785), encaminho a
Exposição de Motivos nº 422/2023 (11208095), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 16/11/2023, às 19:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11208118 e o código CRC BA2A8D53.

Referência: Processo nº 53830.002384/2002-69 Documento nº 11208118
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 44288/2023/MCOM

Brasília, 22 de novembro de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos 422 (11208095)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREC_MCOM (11189785), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos 422 ( 11208095), para conhecimento e providência

subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 22/11/2023, às

16:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11229464 e o código CRC 466CE99E.

Referência: Processo nº 53830.002384/2002-69 Documento nº 11229464
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EM nº 00722/2023 MCOM 
  

Brasília, 27 de Novembro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o processo administrativo nº 53830.002384/2002-69, que 
veicula a Portaria nº 4.254/SEI, de 27 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 28 
de agosto de 2019, que torna sem efeito a Portaria nº 473, de 23 de agosto de 2007, publicada no 
Diário Oficial da União de 3 de setembro de 2007, que originalmente outorgou à PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, CNPJ nº 46.177.523/0001-09, permissão para executar o serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade 
de São Vicente, estado de São Paulo, por meio do canal 291E. 

Sobre o caso em espécie, fora efetuada análise técnica, conforme Nota Técnica nº 
4571/2018/SEI-MCTIC, concluindo pela demonstração de desinteresse na assinatura do contrato, em 
razão de o ente público não apresentar os documentos necessários para a formalização, bem como 
análise jurídica, nos termos do Parecer Jurídico nº 574/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, com a 
conclusão pela Consultoria Jurídica pela possibilidade jurídica de desconstituição administrativa do 
ato sem a necessidade de ajuizamento de demanda judicial, consoante § 4º do art. 223 da Constituição 
Federal. Em 28 de agosto de 2019, foi publicada a Portaria nº 4254/2019, de 23 de agosto de 2019, 
que tornou sem efeito a Portaria nº 473, de 23 de agosto de 2007. 

Desta feita, sugiro que seja o Congresso Nacional comunicado sobre o presente, a fim de 
que adote as medidas reputadas cabíveis quanto a tornar sem efeito o Decreto Legislativo nº 809, 
publicado no Diário Oficial da União de 5 de novembro de 2009, que ratificou a outorga de permissão 
em comento. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Sonia Faustino Mendes 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 34879/2023/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Tornar sem efeito a outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº
53830.002384/2002-69.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, por meio do qual é solicitado que seja tornada sem efeito a outorga de
autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 27/11/2023, às 15:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11238811 e o código CRC 277F69F9.

 

Referência: Processo nº 53830.002384/2002-69 Documento nº 11238811
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11238811&crc=277F69F9


Recibo Eletrônico de Protocolo - 4807529
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Data e Horário: 07/12/2023 10:49:34

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 53830.002384/2002-69

Interessados:

     PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE-SP

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Requerimento Renovação de Outorga OFÍCIO Nº 34879 4807528

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.



EM nº 00722/2023 MCOM
 

Brasília, 27 de Novembro de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto à  sua  apreciação o  processo administrativo nº  53830.002384/2002-69,  que 
veicula a Portaria nº 4.254/SEI, de 27 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 
28 de agosto de 2019, que torna sem efeito a Portaria nº 473, de 23 de agosto de 2007, publicada no 
Diário Oficial da União de 3 de setembro de 2007, que originalmente outorgou à PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, CNPJ nº 46.177.523/0001-09, permissão para executar o serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade 
de São Vicente, estado de São Paulo, por meio do canal 291E.

Sobre  o  caso  em espécie,  fora  efetuada  análise  técnica,  conforme  Nota  Técnica  nº 
4571/2018/SEI-MCTIC, concluindo pela demonstração de desinteresse na assinatura do contrato, 
em razão de o ente público não apresentar os documentos necessários para a formalização, bem 
como análise jurídica, nos termos do Parecer Jurídico nº 574/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, 
com  a  conclusão  pela  Consultoria  Jurídica  pela  possibilidade  jurídica  de  desconstituição 
administrativa do ato sem a necessidade de ajuizamento de demanda judicial, consoante § 4º do art. 
223 da Constituição Federal. Em 28 de agosto de 2019, foi publicada a Portaria nº 4254/2019, de 23  
de agosto de 2019, que tornou sem efeito a Portaria nº 473, de 23 de agosto de 2007.

Desta feita, sugiro que seja o Congresso Nacional comunicado sobre o presente, a fim 
de que adote as medidas reputadas cabíveis quanto a tornar sem efeito o Decreto Legislativo nº 809,  
publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  5  de  novembro  de  2009,  que  ratificou  a  outorga  de 
permissão em comento.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Sonia Faustino Mendes
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

PARECER     n.     00574/2018/CONJUR-  MCTIC/CGU/AGU      

NUP: 53830.002384/2002-69
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

I – Outorga conferida à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE para executar serviço 
de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Vicente, estado 
de São Paulo.

II – Outorga que ainda não se aperfeiçoou, haja vista que não se deu a assinatura do respectivo 
instrumento  contratual/convênio:  aplicação  do  entendimento  exposto  no  Parecer  nº 
075/2011/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho CGU nº 1167/2011 (CGU/AGU).

III – Não apresentação pela entidade da documentação solicitada para formalização do contrato.

IV - Devolução dos autos à SERAD.

I - DO RELATÓRIO

1. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por intermédio da  Nota Técnica 4571  (2700421), submete à 
apreciação desta Consultoria Jurídica processo de interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, a qual 
não  apresentou  os  documentos  solicitados  para  a  formalização  do  contrato/convênio  de  execução  do  serviço  de 
radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Vicente, estado de São Paulo.

2. Conforme informado pela  SERAD na referida  nota,  após  a  devida  análise  processual,  foi  expedida, 
primeiramente,  a  Portaria  nº  473,  de  23 de  agosto  de  2007,  ratificada pelo  Congresso Nacional,  conforme Decreto 
Legislativo nº 809, publicado no DOU de 5 de novembro de 2009. A próxima fase seria, justamente, a assinatura do 
instrumento contratual junto a essa Pasta Ministerial.

3. Ocorre que, para tanto, a entidade foi instada a apresentar a documentação pertinente, seguindo-se o 
relatado pela Secretaria:

2. (...) que a entidade fosse oficiada para apresentação de documentos referente ao atual Prefeito 
da  localidade,  visto  que  a  documentação  constante  no  processo  era  do  antigo  prefeito,  que 
permaneceu à frente da Prefeitura até 31 de dezembro de 2012.

3. Foram realizadas duas notificações para que a entidade apresentasse a documentação faltante, 
recebidos  pela  entidade  em  30  de  julho  de  2013  e  25  de  novembro  de  2013,  conforme 
comprovante  de  AR  presente  nos  autos.  Foi  encaminhado  uma  nova  oportunidade  para  a 
apresentação da documentação elencada, sendo que a entidade respondeu pelo protocolo 
nº 53900.029238/2014-43, porém ainda de forma incompleta.

4. Novamente  foram encaminhados  dois  ofícios  de  exigência  com o fim de que a  Prefeitura 
respondesse a solicitação para finalmente ocorrer a assinatura do Convênio em questão, sendo 
recebidos em 13 de abril de 2016 (SEI 1112390) e 20 de fevereiro de 2017 (SEI 1735765). Ocorre 
que,  até  o  presente  momento,  nenhuma  documentação  faltante  foi  encaminhada  para  dar 
prosseguimento a assinatura do Convênio, demonstrando, por isso, desinteresse em tal
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procedimento.  E  foi  deixado  claro,  na  última  Nota  Técnica  enviada  (SEI  1632513),  que  "o 

descumprimento das exigências solicitadas por este Ministério poderá implicar no cancelamento 

da outorga em questão".

5. Com isso, torna-se claro que várias oportunidades foram dadas para que a Prefeitura Municipal 
de São Vicente encaminhasse a documentação para que fosse firmado o convênio (...)

4. Assim, opina para que seja tornada sem efeito a outorga em questão e encaminha os autos à 
CONJUR para apreciação.

5. É o relatório.

II – DA ANÁLISE JURÍDICA

6. Sabe-se  que  o  procedimento  ordinário  para  outorga  do  serviço  de  radiodifusão  sonora,  com  fins 
educativos,  se  inicia  com a  expedição,  por  parte  do  Exmo.  Ministro  desta  pasta,  de  Portaria  a  permitir  à  entidade 
interessada a execução do serviço – ato este que dependerá de aprovação pelo Congresso Nacional, nos termos do art. 223 
da  Constituição  da  República.  Em  seguida,  retornam  os  autos  ao  Ministério,  para  que  seja  assinado  instrumento  
contratual, após o que a outorga, finalmente, se aperfeiçoará.

7. Referido procedimento, inclusive, foi objeto de explanação no Parecer nº 808/2011/CONJUR-MC/AGU, 
da lavra desta CONJUR, por intermédio do qual foi submetida uma consulta à Consultoria-Geral da União (CGU/AGU). 
Em resposta, proferiu a CGU o Parecer nº 075/2011/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho CGU nº 1167/2011.

8. Em  síntese,  restou  consignado  na  manifestação  jurídica  supra,  dentre  outras  questões,  que  a 
concessão/permissão do serviço de radiodifusão só se efetiva/aperfeiçoa com a consequente assinatura do instrumento 
contratual.

9. Faz-se oportuno registrar que esse entendimento é, atualmente, o procedimento previsto 
expressamente no Decreto 52.795/63, que aprova o regulamento dos Serviços de Radiodifusão:

Art. 31. (...)

§ 1º No caso de serviços de radiodifusão sonora,  será publicada pelo Ministério da Ciência, 
Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações  portaria  de  outorga,  que  será  enviada  ao  Congresso 
Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação

Art. 31-A. A pessoa jurídica apta à contratação será convocada para, no prazo de até sessenta 
dias, contado da data de publicação do Decreto Legislativo que aprovou a outorga, celebrar o  
contrato de concessão ou permissão, cujo extrato será publicado no Diário Oficial da União.

(...)

§ 1º A pessoa jurídica apta à contratação será notificada quanto à data, à hora e ao local de 
celebração do contrato de concessão ou permissão.

§ 2º O contrato será firmado pelo dirigente da pessoa jurídica apta à contratação e pelo Ministro  
de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações  que,  quanto  aos  serviços  de 
radiodifusão de sons e imagens, representará o Presidente da República no ato.

§ 3º Encerrado o prazo estabelecido no caput sem que o contrato tenha sido celebrado, o direito 
de contratar da pessoa jurídica decairá, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em 
edital.

§ 4º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, na hipótese prevista 
no § 3º, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para atender ao disposto 
no caput, em prazo igual e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive  
quanto ao preço atualizado da outorga, em conformidade com o ato convocatório, ou revogar a 
licitação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em edital.

§ 5º Após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União e a obtenção de 
autorização  de  uso  de  radiofrequência  junto  à  Agência  Nacional  de  Telecomunicações  - 
Anatel, a pessoa jurídica outorgada fica autorizada a executar os serviços de 
radiodifusão em caráter provisório até a emissão da licença definitiva de funcionamento.

(...)
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§ 8º A contagem do prazo da concessão ou da permissão será iniciada a partir da data de 
publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União. (g.n.)

10. Esclareça-se,  por  oportuno,  que  a  análise  proferida  no  supramencionado  Parecer  nº 
075/2011/DECOR/CGU/AGU volta-se, em verdade, para outorga de natureza privada/ comercial, ao passo que a objeto 
de apreço atual é dotada de fins exclusivamente educativos. No entanto, as premissas adotadas podem perfeitamente ser  
aplicadas ao hodierno caso, com as devidas adaptações, senão, veja-se.

11. A manifestação da lavra da CGU/AGU concluiu que, diante do não pagamento da primeira parcela da  
outorga, o que inviabiliza a assinatura do contrato, a respectiva outorga poderia ser desconstituída administrativamente –  
afinal, repita-se, a outorga não se aperfeiçoou justamente porque não ocorreu a assinatura do contrato.

12. Na hipótese da outorga para fins exclusivamente educativos, não há o pagamento das parcelas justamente 
porque não se trata serviço de natureza comercial/privada, não tendo ocorrido o prévio procedimento licitatório, como 
acontece  para  as  comerciais.  No entanto,  a  tese  de  que a  outorga só  se  aperfeiçoa com a assinatura  do respectivo  
contrato/convênio aplica-se com perfeição ao caso.

13. Assim, constatada a impossibilidade de se efetuar a respectiva assinatura contratual/convênio (no 
caso, por expressa falta de apresentação de documentos exigidos, mesmo após sucessivas notificações para tanto), 
não se mostra necessário o ajuizamento de demanda judicial para o cancelamento de outorga, consoante preconiza o § 4º  
do art. 223 da CF/88, uma vez que, repita-se, a outorga em si não chegou sequer a se aperfeiçoar.

14. A regularidade das condições de habilitação deve ser mantida por ocasião da formalização contratual, 
motivo pelo qual SERAD solicitou a apresentação documental, com base na "Ordem  de  Serviço 

Conjunta SSCE/CONJUR nº 1,  de 3 de novembro de 2004 (citada na  Nota Técnica 4571 SEI 2700421),-  o que,  a 
propósito, coaduna-se com a previsão do art. 186 do Decreto n. 52.795/1963:

Art. 186. (...)

§ 2º As entidades interessadas, as concessionárias e as permissionárias poderão ser notificadas a 
qualquer tempo para apresentar certidões atualizadas.

15. Porém, no caso em apreço, a entidade manteve-se inerte, implicando o não atendimento da regularidade 
exigida para a formalização contratual. Assim, aplicando-se o entendimento explicitado à hipótese dos autos, é de se 
concluir pela  possibilidade de desconstituição por via administrativa da outorga então conferida à requerente, uma 
vez que o contrato/convênio respectivo ainda não foi assinado – em termos outros, a outorga ainda não se aperfeiçoou.

16. Como o ato que outorgou o serviço foi uma Portaria do Exmo. Ministro da Pasta (visto se tratar de 
permissão de serviço de radiodifusão sonora), faz-se mister que, primeiramente, seja expedida outra Portaria a tornar sem 
efeito a anterior. Após, que seja que seja ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República,  
para deliberação.

17. Entende-se  ser  aplicável  ao  caso  o  princípio  do  paralelismo  ou  simetria  das  formas  e  das 
formalidades, segundo o qual a "mesma publicidade que foi observada quando do surgimento do ato seja cumprida na 

hipótese de eventual alteração ou no caso de extinção do ato administrativo".

18. Ato contínuo, deverá o Congresso Nacional ser comunicado sobre o presente, a fim de que adote as  
medidas  reputadas  cabíveis  quanto  a  tornar  sem efeito  o  Decreto  Legislativo  nº  809,  publicado  no  DOU de  5  de 
novembro de 2009.

19. Por fim, registre-se a conferência da efetiva oportunidade de ampla defesa e do contraditório, uma vez 
que  a  entidade  já  foi  devidamente  notificada  nos  presentes  autos,  por  meio  de  ofícios:  Ofício  7216  (1008084), 
devidamente recebido aos 13 de abril de 2016 (conforme AR constante no SEI  1112390), sucedido pelo  Ofício 2458 
(1635334), devidamente recebido aos 20 de fevereiro de 2017 (conforme AR constante no SEI 1735765) - ambos sem 
nenhuma resposta a este Ministério quanto à documentação faltante, não sendo atendida a solicitação para a formalização 
do contrato, conforme informado pela SERAD.
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20. Diante do exposto, sugere-se, então, a adoção das referidas medidas no sentido de que seja desconstituída 
administrativamente a outorga.

III – DA CONCLUSÃO

21. Em face do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, posiciona-se 
no seguinte sentido:

(i) pela  possibilidade  de  desconstituição  por  via  administrativa  da  outorga  então  conferida  à 
entidade, para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos;

(ii) para que seja expedida outra Portaria pelo Exmo. Ministro da Pasta a tornar sem efeito a  
Portaria anterior (Portaria nº 473, de 23 de agosto de 2007);

(iii) após,  seja  enviado  ao  Congresso  Nacional,  por  meio  de  mensagem  da  Presidência  da 
República, para deliberação sobre o presente, a fim de que adote as medidas reputadas cabíveis  
quanto a tornar sem efeito o Decreto Legislativo nº 809, publicado no DOU de 5 de novembro de 
2009.

22. No que concerne às  minutas  acostadas  à  Nota  Técnica  4571  (2700421),  observa-se  que atendem as 
formalidades legais, devendo apenas serem objeto de conferência quanto a eventuais erros materiais e/ou atualizações 
necessárias por parte da área técnica antes da remessa ao Exmo. Ministro.

23. É o parecer, que encaminho á apreciação do Coordenador da COREC. 

Brasília, 1º de junho de 2018.

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO 
ADVOGADA DA UNIÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em h t t p : / / s a p i e n s . a g u . g o v . b r  
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53830002384200269 e da chave de acesso b277fd9f

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, de acordo com os normativos 
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 136738957 no endereço 
eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br. Informações  adicionais:  Signatário  (a):  ALESSANDRA  RODRIGUES  DE 
CASTRO.  Data  e  Hora:  01-06-2018  16:28.  Número  de  Série:  13289708.  Emissor:  Autoridade  Certificadora 
SERPRORFBv4.

http://sapiens.agu.gov.br/
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

DESPACHO     n.     00785/2018/CONJUR-  MCTIC/CGU/AGU      

NUP: 53830.002384/2002-69
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo o PARECER n. 00574/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União, 
Dra. Alessandra Rodrigues de Castro.

2. Submeto à análise do Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação.

Brasília, 4 de junho de 2018.

Alex Bahia Ribeiro
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em h t t p : / / s a p i e n s . a g u . g o v . b r  
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53830002384200269 e da chave de acesso b277fd9f

Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A 
conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código  138826871  no  endereço  eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais:  Signatário (a):  ALEX BAHIA RIBEIRO. Data e Hora:  04-06-2018 
15:35. Número de Série: 5325149085894185224. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

DESPACHO     n.     00792/2018/CONJUR-  MCTIC/CGU/AGU      

NUP: 53830.002384/2002-69
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS 
ASSUNTO: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo o DESPACHO Nº 00785/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Advogado da União e 
Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária, Dr. Alex Bahia Ribeiro, que aprovou o PARECER Nº  
00574/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de autoria da Advogada da União, Dra. Alessandra Rodrigues de Castro, que 
também aprovo.
2. Submeto o feito à superior consideração do Senhor Consultor Jurídico Adjunto.

Brasília, 05 de junho de 2018.

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em h t t p : / / s a p i e n s . a g u . g o v . b r  
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53830002384200269 e da chave de acesso b277fd9f

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 139100505 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:  
05-06-2018 11:03. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES

GABINETE

DESPACHO     n.     00794/2018/CONJUR-  MCTIC/CGU/AGU      

NUP: 53830.002384/2002-69
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo o  DESPACHO n.  00792/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,  lançado pelo Dr.  Júlio  César 
Ferreira Pereira, Assistente Jurídico da União e Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação, que aprovou 
o  DESPACHO  n.  00785/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,  do  Dr.  Alex  Bahia  Ribeiro,  Advogado  da  União  e 
Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária,  os quais,  por sua vez,  aprovaram o  PARECER n. 
00574/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU.
2. À Secretaria de Radiodifusão.

Brasília, 5 de junho de 2018.

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
Advogado da União 

Consultor Jurídico adjunto

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em h t t p : / / s a p i e n s . a g u . g o v . b r  
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53830002384200269 e da chave de acesso b277fd9f

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 139256173 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data e Hora: 05- 
06-2018 16:29. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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PORTARIA Nº 4.181/SEI, DE 27 DE AGOSTO DE 2019

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, 
e no art.  19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei  nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.012383/2016-57, 
resolve:

Art.  1º  Outorgar  autorização  à  Associação  Comunitária  e  Cultural  de 
Radiodifusão Metropolitana FM, CNPJ  nº  24.200.565/0001-80,  cuja  sede se situa na Rua 
Deputado Bolivar Santana, nº 10, Centro, na localidade de Juazeiro, Estado da Bahia, para 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,  pelo prazo de dez anos,  sem direito de 
exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a 
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.184/SEI, DE 27 DE AGOSTO DE 2019

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º da Lei  
nº  9.612,  de  19  de  fevereiro  de  1998,  e  tendo  em  vista  o  que  consta  dos  Processos  
Administrativos nº 53740.000486/1999-47 e nº 53900.041689/2015-30, resolve:

Art.  1º  Declarar  perempta  a  autorização  outorgada  à  Associação  Cultural  e 
Artística de Sertaneja - ACASE (CNPJ nº 02.599.289/0001-32), por meio da Portaria nº 170, 
publicada no Diário Oficial da União de 06 de maio de 2004, para executar o Serviço de  
Radiodifusão Comunitária na localidade de Sertaneja, estado do Paraná, em razão da não 
apresentação tempestiva do requerimento de renovação da referida outorga.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.185/SEI, DE 27 DE AGOSTO DE 2019

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, 
e no art.  19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei  nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.037633/2016-61, 
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização ao Instituto de Comunicação e Cultura de Estrela 
do  Norte,  CNPJ  nº  11.692.872/0001-84,  cuja  sede  se  situa  na  Avenida  Bernardo  Sayão, 
Quadra 24, Lote 03, nº 630 - Centro, na localidade de Estrela do Norte, Estado de Goiás,  
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, utilizando o canal 254, cuja frequência é de 98,7 MHz.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a 
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.187/SEI, DE 21 DE AGOSTO DE 2019

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, 
e no art.  19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei  nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.036762/2016-32, 
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária de Terra 
Alta - ARCTA, CNPJ nº 22.012.928/0001-29, cuja sede se situa na Rua Emival Cruz, nº 34,  
Centro, na localidade de Terra Alta, Estado do Pará, para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando 
o canal 200, cuja frequência é de 87,9MHz.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a 
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.191/SEI, DE 21 DE AGOSTO DE 2019

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º-B, § 5º 
da  Lei  nº  9.612,  de  19  de  fevereiro  de  1998,  e  o  que  consta  dos  processos  nº 
53710.000312/2001 e nº 53000.007299/2014-01, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação Cultural 
Amigos do Brigadeiro, CNPJ nº 04.398.026/0001-90, por meio da Portaria nº 97, publicada  
no  Diário  Oficial  da  União  de  06  de  fevereiro  de  2002,  para  executar  o  Serviço  de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ervália, estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.192/SEI, DE 21 DE AGOSTO DE 2019

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, 
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos 
administrativos nº 53000.000873/2001 e nº 53900.044209/2015-92, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação dos Amigos do 
Portal  do  Alvorada  Inga,  CNPJ  nº  04.280.914/0001-04,  por  meio  da  Portaria  nº  848,  
publicada no Diário Oficial da União em 07 de junho de 2002, para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ingá, estado da Paraíba.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.193/SEI, DE 21 DE AGOSTO DE 2019

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º da Lei 
nº  9.612,  de  19  de  fevereiro  de  1998,  e  tendo  em  vista  o  que  consta  dos  Processos 
Administrativos nº 53720.000232/1999 e nº 53900.043623/2015-84, resolve:

Art.  1º Declarar perempta a autorização outorgada à Fundação Padre Antônio 
Ferraris,  CNPJ nº 02.921.817/0001-28, por meio da Portaria nº 1172, publicada no Diário  
Oficial  da  União  de  11  de  julho  de  2002,  para  executar  o  Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária  na  localidade  de  Aldeias  Altas,  estado  do  Maranhão,  em  razão  da  não 
apresentação tempestiva do requerimento de renovação da referida outorga.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.194/SEI, DE 21 DE AGOSTO DE 2019

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, 
e no art.  19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei  nº 9.612, de 19 de  
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.011883/2016-71, 
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Difusão Comunitária Vida FM, 
CNPJ nº 24.199.651/0001-10, cuja sede se situa na Av. Manoel Agripino Oliveira, nº 9, 
Bairro Itamotinga, na localidade de Juazeiro, Estado da Bahia, para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando 
o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a 
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.195/SEI, DE 21 DE AGOSTO DE 2019

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, 
e no art.  19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei  nº 9.612, de 19 de  
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.078564/2015-65, 
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiofusão Comunitária do Parque 
Piauí, CNPJ nº 23.866.140/0001-42, cuja sede se situa na Mirian Veras, nº 2597, Bairro 
Santo  Antônio,  na  localidade  de  Teresina,  Estado  do  Piauí,  para  executar  o  Serviço  de 
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando 
o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a 
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.196/SEI, DE 27 DE AGOSTO DE 2019

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto nos artigos 87, inciso 
IV, e 223, caput, da Constituição, e, tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 53900.047098/2015-76, resolve:

Art. 1º Anular a Portaria nº 5116/SEI, de 14 de novembro de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 31 de janeiro de 2018, que desconstituiu a outorga concedida 
à FUNDAÇÃO CATARINENSE DE DIFUSÃO EDUCATIVA E CULTURAL JERÔNIMO COELHO, CNPJ
nº  00.140.372/0001-13,  referente  ao  canal  2E,  do  Plano  Básico  de  Canais  de  Televisão 
(PBTV), no município de Florianópolis, estado de Santa Catarina, para a execução do 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, em razão 
do vício de competência daquele ato, conforme o art. 31, §2º, do Decreto nº 52.795/63 e 
o art. 54, da Lei nº 9.784/99.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.227/SEI, DE 27 DE AGOSTO DE 2019

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no art.  21, inciso XII, 
alínea "a", da Constituição Federal, bem como o disposto no art. 6º, §2º do Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963,  
com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o  
que consta do Processo Administrativo nº 53650.000728/2001-32, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 11, de 13 de janeiro de 2004, publicada 
no Diário Oficial da União de 26 de janeiro de 2004, ratificada pelo Congresso Nacional, 
nos termos do Decreto Legislativo nº 436, de 18 de setembro de 2012, publicado no Diário 
Oficial da União de 19 de setembro de 2012, que outorgou permissão à PREFEITURA DE  
SANTANA DO CARIRI, inscrita no CNPJ nº 07.597.347/0001-02, para executar o Serviço de 
Radiodifusão  Sonora  em  Frequência  Modulada,  com  fins  exclusivamente  educativos, 
referente ao canal 240E, no município de Santana do Cariri, estado do Ceará, em razão do 
não atendimento à solicitação de comparecimento para a assinatura do contrato.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no art.  21, inciso XII, 
alínea "a", da Constituição Federal, bem como o disposto no art. 6º, §2º do Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963,  
com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o  
que consta do Processo Administrativo nº 53830.002384/2002-69, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 473, de 23 de agosto de 2007, publicada 
no Diário Oficial da União de 3 de setembro de 2007, ratificada pelo Congresso Nacional, 
nos termos do Decreto Legislativo nº 809, de 2009, publicado no Diário Oficial da União de
5  de  novembro  de  2009,  que  outorgou  permissão  à  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO 
VICENTE, inscrita no CNPJ nº 46.177.523/0001-09, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, referente ao canal 
291E, no município de São Vicente, estado de São Paulo, em razão da não apresentação de 
documentos solicitados para a formalização do contrato.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.254/SEI, DE 27 DE AGOSTO DE 2019

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico

http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019082800276X
276 Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Pós-Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 4571/2018/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53830.002384/2002-69
Assunto: Desconstituição por via administrativa de outorga do Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos - À Conjur.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de procedimento de desconstituição por via administrativa da outorga concedida à  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE,
CNPJ nº 46.177.523/0001-09, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
São Vicente, estado de São Paulo, canal 291E, por meio da Portaria nº 473, de 23 de agosto de 2007, ratificado pelo Congresso Nacional, conforme Decreto
Legislativo nº 809, publicado no DOU de 3 de setembro de 2007.

ANÁLISE

2. Realizada a instrução, em conformidade com o que estabelece a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR nº 1, de 3 de novembro de 2004, em
seu art. 5º, os autos foram encaminhados à Consultoria Jurídica e devolvidos com a recomendação para que a entidade fosse oficiada para apresentação de
documentos  referente ao atual Prefeito da localidade, visto que a documentação constante no processo era do antigo prefeito, que permaneceu à frente da
Prefeitura até 31 de dezembro de 2012.
3. Foram realizadas duas notificações para que a entidade apresentasse a documentação faltante, recebidos pela entidade em 30 de julho de 2013 e 25
de novembro de 2013, conforme comprovante de AR presente nos autos. Foi encaminhado uma nova oportunidade para a apresentação da documentação
elencada, sendo que a entidade respondeu pelo protocolo nº 53900.029238/2014-43, porém ainda de forma incompleta.
4. Novamente foram encaminhados dois ofícios de exigência com o fim de que a Prefeitura respondesse a solicitação para finalmente ocorrer a
assinatura do Convênio em questão, sendo recebidos em 13 de abril de 2016 (SEI 1112390) e 20 de fevereiro de 2017 (SEI 1735765). Ocorre que, até o presente
momento, nenhuma documentação faltante foi encaminhada para dar prosseguimento a assinatura do Convênio, demonstrando, por isso, desinteresse em tal
procedimento. E foi deixado claro, na última Nota Técnica enviada (SEI 1632513), que "o descumprimento das exigências solicitadas por este Ministério poderá
implicar no cancelamento da outorga em questão".
5. Com isso, torna-se claro que várias oportunidades foram dadas para que a Prefeitura Municipal de São Vicente encaminhasse a documentação
para que fosse firmado o convênio, face a aplicação do princípio da razoabilidade (juízo de mérito do administrador). Como não houve resposta, deve ser iniciado
o procedimento para tornar sem efeito a outorga em tela.
6. Informamos também que a orientação da Consultoria Jurídica deste Ministério, por meio da Nota nº 0040/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI
1699229), é no sentido de que a outorga somente se concretiza com a assinatura de contrato entre as partes interessadas e a sua devida publicação no Diário
Oficial da União. Portanto, no presente caso, como a entidade não apresentou a documentação e não existiu a assinatura do referido contrato, não há de se falar em
desconstituir a outorga, mas apenas tornar sem efeito o referido Decreto Presidencial.

 

CONCLUSÃO

7. Diante o exposto, opinamos pelo encaminhamento dos presentes autos à Consultoria Jurídica - Conjur, juntamente com as minutas de Portaria
Ministerial e Exposição de Motivos, para tornar sem efeito a Portaria Ministerial e o Decreto Legislativo que outorgou permissão do  Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, à interessada.

 

À consideração superior.
 

 

MINUTA DE PORTARIA

 
O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o

disposto no art. 21, inciso XII, alínea “a”, da Constituição Federal, bem como o disposto no art. 6º, §2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53830.002384/2002-69, resolve:

 
Art. 1° Tornar sem efeito a Portaria nº 473, de 23 de agosto de 2007, publicada no Diário Oficial da União de 3 de setembro de 2007, ratificada pelo

Congresso Nacional, nos termos do Decreto Legislativo nº 809, de 2009, publicado no Diário Oficial da União de 5 de novembro de 2009, que outorgou
permissão à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, inscrita no CNPJ nº 46.177.523/0001-09, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, referente ao canal 291E, no município de São Vicente, estado de São Paulo, em razão da não
apresentação de documentos solicitados para a formalização do contrato.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 



24/11/2023, 14:03 SEI/MCOM - 2700421 - Nota Técnica

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3147667&infra_… 2/3

EM nº        /          /MC
Brasília,            de                         de 201_.

 

     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
 

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53830.002384/2002-69, que trata do procedimento para tornar sem efeito a Portaria nº 473, de 23
de agosto de 2007, publicada no Diário Oficial da União de 3 de setembro de 2007, que outorgou permissão à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE
para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Vicente, estado de São
Paulo.
2.       Cumpre ressaltar que a entidade supracitada não apresentou os documentos solicitados para a formalização do contrato, razão pela qual deverá o
Congresso Nacional ser comunicado sobre o presente, a fim de que adote as medidas reputadas cabíveis quanto a tornar sem efeito o Decreto Legislativo nº 809,
de 2009, publicado no Diário Oficial da União de 5 de novembro de 2009, que ratificou a outorga em comento, uma vez que o ato sobre o qual recaiu a aprovação
legislativa foi tornado sem efeito.
 

      Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201__.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
Encaminhamento de processo para tornar sem efeito o Decreto Legislativo nº 809, de 2009, publicado no Diário Oficial da União de 5 de novembro de 2009, que rat

outorgou à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, permissão para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exc
educativos, na localidade de São Vicente, estado de São Paulo.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Necessidade de encaminhamento da Portaria que torna sem efeito a Portaria nº 473, de 23 de agosto de 2007, publicada no Diário Oficial da União de 3 de setembr

concedeu outorga à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivam
na localidade de São Vicente, estado de São Paulo.

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 
Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de
urgência).

 
 Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 
Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 
Texto atual Texto Proposto

 Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

(i) Pela possibilidade de desconstituição por via administrativa da outorga então conferida à entidade, para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins e
educativos;
(ii) Para que seja expedido outra Portaria pelo Exmo. Ministro da Pasta a tornar sem efeito a Portaria anterior (Portaria nº 473, de 23 de agosto de 2007, publicada no
setembro de 2007);
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(iii) Após, seja enviado ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação sobre o presente, a fim de que adote as med
cabíveis quanto a tornar sem efeito o Decreto Legislativo nº 809, de 2009, publicado no Diário Oficial da União de 5 de novembro de 2009.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 21/05/2018,
às 15:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em 22/05/2018, às 09:55,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1257670

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em
22/05/2018, às 10:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Moisés Queiroz Moreira, Secretário de Radiodifusão, em 22/05/2018, às 15:24, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 2700421 e o código CRC
84EEA768.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53830.002384/2002-69 SEI nº 2700421

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2700421&crc=84EEA768
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PARECER DE MÉRITO
 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:
Processo que torna sem efeito a Portaria nº 473, de 23 de agosto de 2007, publicada no Diário Oficial da
União de 3 de setembro de 2007, que outorgou à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, CNPJ nº
46.177.523/0001-09, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de São Vicente, estado de São Paulo, por meio do canal 291E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:
Necessidade de encaminhamento de processo para tornar sem efeito o Decreto Legislativo nº 809,
publicado no Diário Oficial da União de 5 de novembro de 2009, que ratificou a outorga de permissão
em comento.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, CNPJ nº 46.177.523/0001-09

4. Estratégia e prazo para implementação:
Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão
da ação governamental, ou aumento de despesas:
a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois
subsequentes, constando, de forma clara e detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo
utilizadas, e indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de resultados fiscais
previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a simulação que demonstre o impacto da despesa
com a medida proposta; e
b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e financeira com a lei
orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano plurianual, com a lei de diretrizes
orçamentárias e com o art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.
Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento
de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras políticas públicas, inclusive
quanto à interação ou à sobreposição:
Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo regular (apenas nos casos de medida
provisória ou de projeto de lei em regime de urgência):
Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:
Possibilidade jurídica de desconstituição administrativa do ato sem a necessidade de ajuizamento de
demanda judicial.

 
 
 

SÔNIA FAUSTINO MENDES

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#adctart107
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Ministra de Estado das Comunicações Substituta



 

 

53830.002384/2002-69

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 7 de dezembro de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se de formalização, para tornar sem efeito a Portaria nº 473, de 23 de agosto de 2007, que outorgou

permissão à Prefeitura Municipal de São Vicente, inscrita sob o CNPJ nº 46.177.523/0001-09, para executar o serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Vicente, estado de

São Paulo.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 722 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 07/12/2023, às 14:08, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4809254 e o código CRC 94F053CF no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53830.002384/2002-69 SUPER nº 4809254

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 4850/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 722/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo:vos nº 722/2023 (4809244), do Ministério das Comunicações, referente à Portaria
nº 4.254/SEI, de 27 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 28 de agosto de 2019, que torna sem efeito a
Portaria nº 473, de 23 de agosto de 2007, publicada no Diário Oficial da União de 3 de setembro de 2007, que originalmente
outorgou à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, CNPJ nº 46.177.523/0001-09, permissão para executar o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educa:vos, na localidade de São Vicente, estado de São
Paulo, por meio do canal 291E.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 08/12/2023, às 18:09, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4809380 e o código CRC 3F68FE94 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53830.002384/2002-69 SUPER nº 4809380

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Motivos nº 722/2023 MCOM, do Ministério das Comunicações.

 

 

 

Despacho: 

Arquivar temporariamente o presente processo na SE/CC/PR, o qual trata de serviço de radiodifusão, tendo em vista que, após
manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR – órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta
Secretaria-Execu<va caso haja necessidade de encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado
da Casa Civil.

 

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 11/12/2023, às 15:00, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4818898 e o código CRC 00A2FFC9 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53830.002384/2002-69 SUPER nº 4818898

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53830.002384/2002-69
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 

 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 19/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53830.002384/2002-69.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIAS: Exposição de Motivos nº 000722/2023 MCOM, de 27 de novembro de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Cancelamento da outorga de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins

exclusivamente educativos, na localidade de São Vicente/SP.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoEvos nº 00722/2023 MCOM (4809244), que submete à apreciação
da Presidência da República o Processo AdministraEvo nº 53830.002384/2002-69, que trata da Portaria nº 4.254/SEI, de 27 de
agosto de 2019, que torna sem efeito a Portaria nº 473, de 23 de agosto de 2007, com deliberação do Congresso Nacional pelo
Decreto LegislaEvo nº 809/2009, que outorgou a permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em favor
da Prefeitura Municipal de São Vicente, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 46.177.523/0001-09, na localidade São Vicente/SP, com o uso
do canal 291E, devido a enEdade pública não apresentar em tempo hábil a documentação necessária para a assinatura do referido
instrumento contratual.

2. A EM nº 722/2023 MCOM (4809244) informa que houve demonstração de desinteresse na assinatura do contrato em
razão de o ente público não apresentar os documentos necessários para a formalização. Além disso, informa ainda que foi
publicada a Portaria nº 4.254/SEI, de 2019, que tornou sem efeito a Portaria nº 473, de 2007. A referida EM sugere que o Congresso
Nacional seja comunicado sobre o presente, a fim de que adote as medidas reputadas cabíveis quanto a tornar sem efeito
o Decreto LegislaEvo nº 809, de 2009, publicado no Diário Oficial da União de 5 de novembro de 2009, que raEficou a outorga de
permissão em comento.

3. O MCOM, por meio da Nota Técnica nº 4571/2018/SEI-MCTIC (4809249), raEficado pelo Parecer de Mérito II, de 24
de novembro de 2023 (4809253), se manifestou favoravelmente à adoção de medidas cabíveis para o cancelamento da outorga,

bem como posterior remessa à Casa Civil da Presidência da República, nos termos do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[1].

4. Por sua vez, a Consultoria Jurídica do MCOM, por meio do Parecer Jurídico nº 00574/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,
de 01 de junho de 2018 (4809245), informa que a concessão ou permissão do serviço de radiodifusão só se efeEva e
aperfeiçoa com a consequente assinatura do instrumento contratual. Uma vez que não houve a assinatura do Contrato, a conclusão
da Consultoria Jurídica é pela possibilidade de desconstituição por via administrativa da outorga então conferida à entidade.

5. A matéria já havia sido encaminhada à Presidência da República com a EM nº 01070/2019 MCTIC, de 08/10/2019
(0481082), a qual foi resEtuída ao Ministério das Comunicações por meio do Despacho CGINF/SAINF/SAJ (1970953), considerando a
recriação do Ministério das Comunicações (MCOM), por meio da MP nº 980, de 2020, converEda na Lei nº 14.074, de 2020.
Também foi enviada a esta Casa Civil da Presidência da República a EM nº 00244/2021 MCOM, de 13/09/2021 (2915197), para a
qual foi emiEdo o Despacho SAG - Radiodifusão 12 (3007602), sendo resEtuído ao MCOM por meio do Despacho CGINF/SAINF/SAJ,
de 16/02/2023 (3972677), para eventual reavaliação, devido à posse do novo Ministro das Comunicações. Por fim, a matéria foi
encaminhada a esta Casa Civil da Presidência da República por meio da EM nº 00722/2023 MCOM, de 27/11/2023 (4809244),
objeto da presente análise.

6. Nesse senEdo, considerando (i) a não apresentação da documentação perEnente à assinatura do respecEvo Contrato
de Outorga; (ii) as manifestações dos órgãos técnico e jurídico favoráveis ao cancelamento da outorga do serviço de radiodifusão; e
(iii) a necessidade de providências quanto à elaboração e posterior envio de mensagem ao Congresso Nacional, esta Secretaria
Especial de Análise Governamental da Casa Civil da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do
feito, em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no § 3º do art. 223 da ConsEtuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR),
para emiEr manifestação final quanto à consEtucionalidade, à legalidade e à compaEbilidade com o ordenamento jurídico, nos

https://in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-4.254/sei-de-27-de-agosto-de-2019-212910720
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/09/2007&jornal=1&pagina=71&totalArquivos=100
https://in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-4.254/sei-de-27-de-agosto-de-2019-212910720
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/09/2007&jornal=1&pagina=71&totalArquivos=100
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=05/11/2009&jornal=1&pagina=6&totalArquivos=96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Mpv/mpv980.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Lei/L14074.htm
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp


termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de 2023, c/c art. 25 do Decreto nº 9.191, de 2017.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE

Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos, para a adoção das providências cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI

Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)

____________________________

[1] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 15/03/2024, às 20:32,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 15/03/2024, às 20:32, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 15/03/2024, às 20:39, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5037264 e o código CRC A067F769 no site: 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53830.002384/2002-69   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 16 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

Interessado:   PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE

Assunto:

  Serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos (Rádio Educativa).

  Retirada de efeitos dos atos de outorga de serviço de radiodifusão, por não ter a outorgada entregue documentação
essencial para o início das operações.

  Viabilidade jurídica da proposta. Encaminhamento de Mensagem ao Congresso Nacional, para comunicação.

Processo
nº:

  53830.002384/2002-69

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53830.002384/2002-69, cuja proposta é tornar sem efeito os atos de outorga de serviço
de radiodifusão sonora, em Frequência Modulada (FM), para fins exclusivamente educaFvos, anteriormente outorgada
à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, inscrita no CNPJ sob nº 46.177.523/0001-09, para operação na localidade de São
Vicente/SP.

2. Conforme apontado na Exposição de MoFvos e pareceres, a interessada obteve outorga de radiodifusão. Contudo,
mesmo sendo noFficada diversas vezes, não apresentou documentação prevista na Lei nº 4.117/1962, no Decreto nº 52.795/1963
(Regulamento de Serviços de Radiodifusão - RSR) ou nas respecFvas Portarias do Ministério das Comunicações - MCOM, decaindo
seu direito de obter tal outorga.

3. Observada tal situação, não restou outra opção ao Poder Público a não ser a expedição de nova Portaria, reFrando os
efeitos do ato anterior que havia outorgado o serviço de radiodifusão à enFdade. Assim, o processo diz respeito à desconsFtuição
da outorga, mediante publicação de nova Portaria ministerial e envio dos autos ao Congresso Nacional.

4. O MCOM analisou os documentos que instruem o processo, tendo atestado a regularidade do procedimento, por suas
Notas Técnicas. A Secretaria Especial de Análise Governamental da Casa Civil – SAG/CC/PR manifestou-se favoravelmente à
autorização para transferência da outorga  (doc. SEI nº 5037264). 

 

 

II - ANÁLISE

5. Encontra-se submeFdo à análise desta Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da
República o ato do Ministro das Comunicações que re1ra os efeitos dos atos de outorga de serviço de radiodifusão  sonora em
Frequência Modulada (FM), com fins exclusivamente educativos.

6. As outorgas para enFdades privadas, fundações e universidades são formalizadas por meio de assinatura de
"contrato" com a União, por intermédio do MCOM. Tal contrato é assinado apenas APÓS o completo trâmite do processo
administraFvo, que se perfaz com: (a) processo seleFvo e análise pelo Ministério; (b) expedição da Portaria pelo Ministro de



Estado; (c) encaminhamento ao Congresso Nacional, por Mensagem do Presidente da República; (d) análise e publicação do
respecFvo Decreto LegislaFvo pelo Congresso Nacional; (e) obtenção, pela enFdade, da autorização de uso de radiofrequência
e licença de funcionamento; e (f) pagamento do valor da outorga.

7. É neste momento de assinatura do contrato administraFvo, após todo o trâmite acima, que o Ministério costuma
requerer a comprovação de toda a documentação por parte da enFdade, para que se realize a completa verificação dos
pressupostos legais que declarem a enFdade habilitada. Este momento é de extrema importância para atualização da
documentação, avaliação do conteúdo e subsunção da enFdade às normas legais. Apenas após esta verificação, a enFdade é
convocada para assinar o contrato e somente após tal assinatura e publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União é
que se inicia a contagem do prazo da outorga.

8. A Portaria MC nº 473, de 23/08/2007 havia originalmente outorgado à enFdade o direito de prestar o serviço de
radiodifusão sonora. O Processo foi encaminhado ao Congresso Nacional, que também exarou seu competente Decreto LegislaFvo
nº 809/2009, dando validade à outorga. Entretanto, no momento de entregar sua documentação para celebrar o contrato, em
atendimento à legislação vigente à época, a enFdade não apresentou documentos necessários para sua completa habilitação,
mesmo após diversas notificações por parte do Ministério das Comunicações.

9. O art. 15 do Decreto nº 52.795/1963 - RSR e as Portarias do MCOM apresentam o rol de documentos que devem ser
entregues pelos interessados. A exigibilidade  deve seguir o princípio jurídico do tempus regit actum, ou seja, são exigíveis os
documentos que eram obrigatórios no momento em que a enFdade demonstrou interesse na parFcipação do processo seleFvo,
ainda que, em momento posterior, algum dos documentos tenha Fdo sua exigibilidade abrandada. Isto porque a entrega da
documentação, de modo completo e perfeito, é requisito para que a enFdade se demonstre habilitada para a assinatura da outorga
e início dos serviços. O art. 15, § 8º do RSR aponta que "será considerada inabilitada a pessoa jurídica que deixar de apresentar

quaisquer dos documentos indicados neste ar�go ou que os apresente com falhas ou incorreções ou em desconformidade com as

exigências estabelecidas no edital".

10. Observa-se ainda que o mesmo normaFvo indica, em seu art. 122, que o descumprimento de exigência feita pelo
Ministério (inciso XIX) ou o não atendimento de determinações de natureza legal, técnica ou econômica, demonstrando a
superveniência de incapacidade para execução dos serviços (inciso XXIV) são infrações graves à correta prestação e execução dos
serviços de radiodifusão.

11. Desta forma, em face da ausência de manifestação da enFdade sobre as diversas solicitações para apresentar os
documentos exigidos pelas normas legais, o Ministério das Comunicações publicou a Portaria MC nº 4.254, de 27/08/2019, por
meio do qual deu publicidade à retirada dos efeitos da outorga.

12. É importante indicar que, nos termos apresentados pelo MCOM, bem como no Parecer nº
075/2011/DECOR/CGU/AGU, da Consultoria-Geral da União - CGU/AGU, "é necessária a subscrição do contrato para o

aperfeiçoamento da outorga conferida para exploração do serviço de radiodifusão". Sem tal assinatura, que ocorre posteriormente à
análise do processo pelo Congresso Nacional, não se configura existente, válida e iniciada a outorga. Por este moFvo, nos
argumentos defendidos pela Consultoria Jurídica do MCOM nos autos, constatada a impossibilidade de se efetuar a respecFva
assinatura contratual, por expressa falta de apresentação de documentos exigidos, mesmo após sucessivas noFficações, não se
mostra necessário o ajuizamento de demanda judicial para o cancelamento da outorga (art. 223, § 4º da ConsFtuição), uma vez que
a outorga em si não chegou sequer a se aperfeiçoar. Entende-se, portanto, pela possibilidade de desconsFtuição, por via
administrativa, da outorga.

13. Ocorre que o ato de outorga é ato administraFvo complexo, que depende de manifestação tanto do Poder ExecuFvo
quanto do Poder LegislaFvo, sendo que ambos realizam suas análises e expediram seus respecFvos atos, realizando posterior
acompanhamento. Por este moFvo, por razões de proporcionalidade das formas, interpreta-se que o Congresso Nacional também
deva ser cienFficado da decisão do Poder Público, em não mais outorgar àquela enFdade, por descumprimento de pressupostos
legais.

14. Daí o entendimento de que, embora não haja previsão expressa na legislação, torna-se adequado o encaminhamento
dos autos ao Congresso Nacional, para fins de comunicação acerca da desconsFtuição do ato de outorga pela Administração
Pública.

 

 

III - CONCLUSÃO

15. Do exposto, relacionado ao processo nº 53830.002384/2002-69, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, comunicando a desconstituição da outorga.

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Secretário Adjunto de Infraestrutura - Substituto

 



 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 01/04/2024, às
18:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a) substituto(a), em
01/04/2024, às 20:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5052587 e o código CRC BB02DE83 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53830.002384/2002-69 SUPER nº 5052587
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.254, de 27 

de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 28 de agosto de 2019, que torna 

sem efeito, a Portaria nº 473, de 23 de agosto de 2007, publicada no Diário Oficial da União do 

dia 3 de setembro de 2007, que outorgou autorização à Prefeitura Municipal de São Vicente, 

para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de São 

Vicente, Estado de São Paulo. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 
RUI COSTA 

Ministro de Estado 



 

 

53830.002384/2002-69

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura digital.

À Senhora Ministra de Estado da Casa Civil da Presidência da República, substituta
Casa Civil da Presidência da República
Dra. Miriam Belchior
 
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº XXX, de X de junho de 2024, ao Congresso Nacional, referente ao ato
constante da Portaria nº 4.254, de 27 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 28 de agosto de 2019, que
torna sem efeito, a Portaria nº 473, de 23 de agosto de 2007, publicada no Diário Oficial da União do dia 3 de setembro de 2007,
que outorgou autorização à Prefeitura Municipal de São Vicente, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educaEvos, no Município de São Vicente, Estado
de São Paulo.

 

Senhora Ministra, 

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura da Ministra - Minuta do Ofício (5843150)

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial Adjunto da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da
República.

 

 

SÉRGIO VIANA CAVALCANTE

Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos, substituto
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República
 

 

APROVO.

Encaminhe-se à Ministra de Estado da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República
 

Referência: Proces s o nº 53830.002384/2002-69 SEI  nº 5843152
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